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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rubrica

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

UNIDADE REQUISITANTEr Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Karolayne de Sousa Silva | MATRÍCULA: 3757-1

E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da desta troca de motor, bomba, material hidráulico e elétrico dos poços
artesianos surge do desgaste dos equipamentos: As bombas e outros equipamentos dentro do poço
podem sofrer desgaste prematuro se não forem mantidos adequadamente, o que pode resultar em falhas
operacionais e custos adicionais de reparo ou substituição.

Os Danos Estruturais afetam a estrutura do poço, como revestimento e tubulações, pode
deteriorar-se ao longo do tempo devido à corrosão, à pressão da água e a outros fatores ambientais. A

falta de manutenção pode acelerar esse processo, levando a vazamentos, rupturas ou colapsos.
Também pode ocasionar a perda de Qualidade da Água, deteriorando-se devido à presença

de materiais estranhos, como metais pesados ou substâncias químicas, que podem infiltrar-se no poço
se não forem tomadas medidas preventivas.

A negligência na manutenção do poço pode resultar em custos mais altos a longo prazo,

devido a reparos emergenciais, substituição de equipamentos danificados, tratamento de água
contaminada e até mesmo a necessidade de perfurar um novo poço em casos extremos.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em trocar motor, bomba, material hidráulico e elétrico dos poços

artesianos do município de Dom Pedro/MA.

Ifl - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

GRUPO 1 - BOMBA, BOMBEADORES E MOTORES

ITEM

BOMBA PARA

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

BOMBEADOR

DESCRIÇÃO

POÇO 900

MD-4BPLI4-31
MD-4BPLI7-18

MD-4BPS10F-13 VALV. FERRO FUND.

MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

MD-4BPS10I-12VALV. INOX

MD^BPS10I-17 VALV. INOX

MD-4BPS13I-22

MD-4BPS13I-29

MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

MD-4BPS3I-13

MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND.

UND. QUANT.
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BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE

2,5^/H E MÁXIMA DE 6M^/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA
DE 102 MCA E MÁXIMA DE 220 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO
INOX. ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE

2.5M='/H E MÁXIMA DE 6M®/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA
MiNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156 MCA. BOMBEADOR EM
AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃÕ~MÍNIMA DE
20M'/H E MÁXIMA DE 34M^/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA
MÍNIMA DE 113.8MCAE MÁXIMA DE 187,4MCA. BOMBEADOR EM
FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE

ASPIRAÇÃO EM FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE

3,6M'/H E MÁXIMA DE 10,8MVH, E A ALTURA MANOMÉTRICA
MÍNIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA. BOMBEADOR EM
AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE

4,8M'/H E MÁXIMA DE 18M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA
MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169 MCA, BOMBEADOR EM

AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM AÇO INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE

5WM E MÁXIMA DE 9M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA
DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO
INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPOEM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7"220V
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MOTOR P/BOMBA TRIF, 5.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBÂ TRTF 100CVOP4 380V
GRUPO 2 - MATERIAL HIDRÁULICO'

DESCRIÇÃO

ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1 /2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM

LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM
TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 11/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC>/ÁGUA 2.1/2"
TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

QUANT.
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TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1/2

GRUPO 3 - MATERIAL ELÉTRICO

DESCRIÇÃO

CABO flexível PP 2 X 2.50MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 2 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 2 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 1.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4,00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.

CHAVE PARA TUBO 24 POL.

CHAVE GRIFO RED 18"

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 3ÕD23
CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

CONTATORTRIFASICO CWM07-10 190V5

CONTATORMINI MONÕFÃSÍCÕ CW07-10- 30V05

QUANT

•IM
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CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

FIO CABO flexível 02.5MM (12) AZUL/PRETOA/ERDE

FIO CABO FLEXÍVEL 04.0MM (10) AMARELO/PRETOA/ERMELHO

FITA AUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE10MT PRETA " " "

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5 OCV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117(1D3) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (ÍD2) U017
RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 1000V
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IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO 2024

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 19 de janeiro de 2024.

ÇARÓLA^'NE DE SOUSA SILVA*
Engenheira responsável

Matricuia n° 3757-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a contratação de empresa para fornecimento de
motor, bomba, material hidráulico e elétrico para manutenção de poços, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar
a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora Karolayne de Sousa Silva, engenheira do Município, matrícula

n® 3757-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima

citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 22 de janeiro de 2024.

SÔNIA LUCU LOPES\JFElTOSJ^ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N^' 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

Rubrica

Necessidade da Administração: troca de motor, bomba, material hidráulico e elétrico

dos poços artesianos do Município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1,1. A contratação de empresa para o fornecimento de motor, bomba, material hidráulico

e material elétrico, sob demanda, se justifica pela necessidade constante de equipamentos e
peças para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações
dos poços cujo funcionamento se encontra sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, e tem a finalidade de garantir a continuidade do abastecimento de água nas
áreas, por eles, atendidas, prolongando a vida útil destes equipamentos.

2. ÁREA REQUiSITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. A variedade e os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como

parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração
(PE SRP 022/2022 -CPUDP - Processo n° 2022.0516.001/2022 - SEMAFIN).

•»

BOMBA PARA POÇO 900

'Psdrio d» qualidade marca: Ebara, Laào ou equivalente em desempenho e durabilidade.

(Para todos os Itens do lote 01)

BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

BOMBEAOOR MD-4BPLI7-18

BOMBEADOR MD-4BPS10F-13VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS1QI-r2 VALV INOX
BtMBEADOR MD-4BPS10I-17 VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4^131-22

BOMBEADOR MD-4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F.14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 2.5VH E MAXIMA DE 6M*/H,
E A ALTURA MANOMÊTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MAXIH/IA DE 220 MCA. BOMBEADOR

EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO. //
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BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VA^O MÍNIMA DE 2.5M'/H E MAXIMA DE

6MVH. E A ALTURA MANOMÊTRICA MiNIMA DE 75 MCA E MAXIMA DE 156 MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
F.F ROTORES EM TÉCNOPOUMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MtNIMA DE 20M'/H E MAXIMA DE

ZAWIH. E A ALTURA MANOMÊTRICA MINIMA DE 113.8MCA E MAXIMA DE 187,4MCA.
BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM FERRO FUNDIDO. ROTORES EM BRONZE

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 3.6MVH E MAXIMA DE
10,8M'/H, E A ALTURA MANOMÊTRICA MÍNIMA DE 50MCA E MAXIMA DE 170MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VAlVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO F F
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 4,8M»/H E MÃXIMA DE
ISM^/H, E A ALTURA MANOMÊTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MAXIMA DE 169 MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
AÇO INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DÊ SMVH E M^SxTmA DE 9M'/H,
E A ALTURA MANOMÊTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÃXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR

EM AÇO INOX COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM

GRAFITE, 12HP3eO

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 15HP380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA. CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V
MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.6CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 10OCV 0P4 380V

I^CRIÇAO

ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1 1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM
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15 LUVA SOLDAVEL 50MM UNO

15 LUVA SOLDAVEL 60MM UND

17 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM UNO

18 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM UND

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2 1/2

3 - MATERIAL EL

M
.'.jà

DESCRIÇÃO

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2.50MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 2 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXI\,^L PP 2 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 1.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXIVEL PP 3 X 6.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/1 OOMTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.

CHAVE PARA TUBO 24 POL.

CHAVE GRIFO REDIB'

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

QUANT;

ft
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CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CVVM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWe40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CVVB32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07.10 190V5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-1&- 3OV0S

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 26A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

FIO CABO FLEXÍVEL 02.5MM (12) AZUL/PRETOA/ERDE

FIO CABO flexível 04.0MM (10) AMARELO/PRETOA/ERMELHO

FITAAUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE 1GMT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33*SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF 7.5CVM4A380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220
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RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRONiCO TEMPO BV 10S

RELE ELETRONICO TEMPO BV 30S

RELE ELETRONICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRONICO TEMPO RTW17 30S

RELE ELETRONICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRONICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRONICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (103) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 23AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) SAP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 57AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP 1000V

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens tèm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal n**

14.133/2021.

4.2. O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 48 (quarenta e oito) horas, a

contar do recebimento da ordem de fornecimento.

4.2.1. Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria

requisítante, nos endereços informados na nota de empenho da compra.

4.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6°,

inciso XLI. 17. ̂ 2". e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.4. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar

todos os documentos a titulo habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
II - Dar á CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar
a forma estipulada no edital e no respectivo contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do respectivo contrato.
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4.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do
respectivo contrato, bem como nos termos da sua proposta;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a
execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS
e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da
certidão negativa de débitos trabalhistas {CNDT);

IV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(ERI);

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários á CONTRATANTE
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo
administrativo, quando da execução do objeto contratado;
VI - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento e os serviços acessórios em que
se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo
com o pactuado;

VII - Executar as obrigações assumidas no respectivo contrato por seus próprios meios, não
sendo admitida a subcontratação.

S. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A estimativa de preços foi feita através de contratos anteriores e com a pesquisa
realizada junto a Cesta de Preços http://sistema.cestadeprecos.com. nos termos da Lei

Federal n° 14.133/2021. perfazendo o seguinte valor:

R$ 678.743,54 (seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e quarenta e três reais e
cinqüenta e quatro centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da aquisição do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estlmatlvo, de forma que os pagamentos devidos á

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos materiais efetivamente fornecidos.

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

6.1. Por se tratar de fornecimento, a compra será realizada pelo menor preço por lote.

6.2. Justifica-se a adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame ás empresas por conta da possibilidade de
maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competiti

vidade: /
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c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por nãcMtesper-
tarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte:
e) para uma maior economia de escala;

f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição,
pois a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior

de licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação.

7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos
registros dos contratos anteriores, considera-se o fornecimento pretendido essencial à
continuidade do bombeamento de água para o abastecimento de água á população do
município.

7.2. Infere-se, portanto, que o setor de planejamento considera viável e necessária a
realização da nova contratação.

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 29 de janeiro de 2024

Engenheira

Matrícula n° 3757-1

De Acordo, Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIÃlÚCiÀ LOP^ FEITQ^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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DESPACHO PARA EUBORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA ^

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 29 de Janeiro de 2024.

ROLAYNE DE SOUSA SILVA

Engenheira

Matrícula ns 3757-1
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MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2024,0122.001/2024 - SEMAFIN

/  Fls, n"

Ruhfic.i

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para o fornecimento de
motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos quadros
abaixo:

,  descrição

BOMBA P^A POÇO 900'p9t/râo de qualidade marca: Ebara, Leão ou equivalente em desempenho

• dwraòMfdatfa. (Para todos os itens do lote 01)

BOMBEADOR MD-48PÜ4-3t

BOMBEAOOR MD-4BPÜ7-18

BOMBEADOR MD.4BPS10F-13 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOOR MD-48PS10F-17 VALV. FERRO FUND

BOMBEAOOR MD-48PS10I-12 VALV. INOX

BOMBEADOR MD^BPS10I-17 VALV. INOX

BOMBEAOOR MD-4BPS13I-22

BOMBEADOR MD.4BPS131-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VM.V. FERRO FUND.

BOMBE/0OR MCMBPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13
BOMBEADOR MD-4BPS5F-U VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOOR MO-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MO-4BPS6F-26 VALV. INOX

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VA2A0 MiNIMA DE 2,S'/H E MAXIMA DE 6M'IH. E A
ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 102 MCA E MAXIMA DE 220 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX, ROTORES EM
TtCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 2.5M>/H E MAXIMA DE 6MVH. E A

ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MAXIMA DE 156 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VAlVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMER
~BÕM~BÈADOR SUBMÊRSÕQUÉ ÁTENDÃ A VAZÃO MÍNIMA DE 20M'/H E mAxIIM DE 34^/H, "É A"
ALTURA M/WOMÉTRICA MINIMA DE 113-8MCA E MAXIMA DE 187,4MCA. BOMBEAOOR EM FERRO
FUNDIDO COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM FERRO FUNDIDO, ROTORES
EM BRONZE.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MiNIMA DE 3,6MW E MAXIMA DE 10,8M'/H, E A

ALTURA MANOMÉTRICA MINIMA DE 50MCA E MAXIMA DE 170MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX

COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO F F ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 4,8M'/H E MÃXIMA DE 18M'/H. E A

ALTURA MANOMÉTRICA MlNlMA DE 35 MCA E MAXIMA DE 169 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX, ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA DE 6MW E MAXIMA DE 9M^/H, E A

ALTURA MANOMÉTRICA MlNIMA DE 76 MCA E MAXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX

COM CORPO DE Vy^VULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX, ROTORES EM
TÉCNOPOUMERO.
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORROEM AÇO CW^BONO MANCAL EM GRAFITE,

12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE.

15HP380

■nfii
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MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE,
3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE,
5HP220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITIT
5HP 380V

MOfÓR P/BOMBA TRIF, 3-OCV M4P7 220V
MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 22ÕV

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV OM4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF, 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 100CVOP4 380V

FIs, n"

RlltjriCiJ

19Lri^lV.

ADW>TADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2

ADAPTAOOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

JOELHO 90 SOLDAV^L 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM
LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAN^L 60MM

LUVA G/M.VANIZ/VDA CERTIFICADA Z

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'
LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3X2"
N1PEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM
TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALV/U4IZADA C/ASSENTO DE BRONZE l.l/T

UNIÃO GALV/V4IZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VM.VULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1/2

■»ll/l»
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CABOFLE)OVELPP2X6.00MMROLOC/1CIOMTS " - \r0L0
CABO flexível PP 3 X 1 OOMM ROLO C/1 OÒMTS RS^p
CABO FLEXÍVEL PP 3X 16.00MM ROLO C/100MTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/1 OOMTS RÕLÕ

C/fiO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/l OOMTS ROLO

C>«0 FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 6.00MM ROLO C/1 OOMTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/1 OOMTS ROLO

CHAVE PARA TUBO 18 POL. UND

CHAVE PARÁ TÜBÒ 24 POL. UND
CHAVE GRIFO RED 18' UND

CHAVE GRIFO RED 24" UND

CHAVE GRIFO RED 36" UND

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASÍCA PDWM05 5.0CV UND

CONTACTOR MONOFASÍCA CWM12-10- 30V26 UND

CONTACTOR MONOFASÍCA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASÍCA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASíCO CWM9 LE-9AP

CONTACTORTRÍFASICOCWM12LE-12 UND

CONTACTOR TRÍFASÍCO CWM12-10-30V41 UND

CONTACTOR TRÍFASÍCO CWM25 LE-25A UND

CONTACTORTRÍFASÍCOCWM9-10-30V41 380V UND

CONTATOR MONOFASÍCA CWM16-11- 30VC26 UND

CONTATOR MONOFASÍCA CWM32-00- 30V26 220V UND

CONTATOR MONOFASÍCO CWB09-11 30D23 UND

"CONTATOR MONOFASÍCO CWB12-11 30D23 m
CONTATOR MONOFASÍCO CWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASÍCO CWB4Q-11 30D23 1
CONTATOR MONOFASÍCO CWM16-11 30V23 I
CONTATOR MONOFASÍCO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRÍFASÍCO CWB32-11 30D33
CONTATOR TRÍFASÍCO CWM07-10 190V5

CONTATORMÍNÍ MONOFASÍCO CW07-10- 30V05

CONTATORMÍNÍ MONOFASÍCO CW07-10- 30V25 I
CONTATORMÍNÍ MONOFASÍCO CWC07-10- 3QV26
CONTATORMÍNÍ MONOFASÍCO CWC07-10- 30V41
DISJUNTOR MONOFASÍCO 100AP
DISJUNTOR MONOFASÍCO 32A
DISJUNTOR MONOFASÍCO 40A UND
DISJUNTOR MONOFASÍCO 63Ã UND
DISJUNTOR TRÍFASÍCO 20A
DISJUNTOR TRÍFASÍCO 25A UND
DISJUNTOR TRÍFASÍCO 4QA UND
DISJUNTOR TRÍFASÍCO SOA UND

FIO CABO FLEXÍVEL 02.5MM (12) AZUUPRETO/VERDE MT
FIO CABO FLEXÍVEL 04.0MM (10) AMARELO^RETO/VERMELHO MT

"fita AUTO-FUSAÕ "3M 10MT UND

FITA ÍSOLANTÊ 10MT PRETA UND
FITA ÍSOLANTÊ 20MT PRETA UND
FITA íSOLANTE33*SCOTCH1 GMT UND

FITA ÍSOLANTÊ 33+SCOTCH 20MT UND
QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.SCV M4A 380V UND
"QÜÃDRO P/BOMBA SPD TRÍF, 10.0CV OP/M4A 380V UND
QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5"5CVM4ARFF UND
QUADRO P/BOMBA SPD TRÍF. 6.0CV 380V 0P/M4 UND
QUADRO P/BOMBA SPD TRÍF. OM4A/M 3.0CV 380V UND

' QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V UND
QUADRO P/BOMBA SPMMONOF.5.0CVM4A S/b 220 UND
RELE ELETRÔNICO MONOFASÍCA RPW- FFD66 UND

■ RELEELET^ÍCO TEMPO BV10S
RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S ^ UND

"  F^LE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S ^ I UND

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S | 5
RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70 I—

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74 ~ "OnD 5
RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01O97 ÜND 5

_ RELE SOBRECARGA RW-117(1D3) 97AP 1000V ÜND 5
RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017 QNÕ 5

_ RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V jjNÕ 5
_  _RE_LE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V 0150 5

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 1SAP 1000V ^ "UND 5
f^LE SOBRECARGA RW-27 (103) 23AP 1000V ^ ~1]Í5D 5
RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 32AP 1000V

5  RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 8AP 1000V QFÍD 5
r  RELE SOBRECARGA RW-67(2D3) S7AP1000V "0150 5
i  RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP 10OOV ÜND 5
)  I RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP 100QV [hÍD g

1.3. Os bens objeto desta contratação sâo caracterizados como comuns, tendo em vista que seus
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021.

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos do art.
105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,
2.2. O fornecimento desses materiais se justifica pela necessidade constante de equipamentos e
peças para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações dos poços
cujo funcionamento se encontra sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, e
tem a finalidade de garantir a continuidade do abastecimento de água nas áreas, por eles, atendidas,

prolongando a vida útil destes equipamentos.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinisti'os que podem
acometer o funcionamento dos poços sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a aquisição
mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar
do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior eficiência e economia ao Erário

Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo de vigência da respectiva Ata de Registro
de Preços, com a diminuição da quantidade de licitações para o mesmo objeto e com a redução de
custos decorrentes da economia de escala em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos

grandes centros, com escassez de opções aptas à contratação com o Poder Público.

2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame ás empresas por conta da possibilidade de maior ganho
e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não despertarem o
interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

Praça Teixeira de Freitas n<>. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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e) para uma maior economia de escala; \ Ruhric:i
f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisi^o, pois a >

solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da exist^ndajlB--^
várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de iicitantes para o
certame, considerando ainda que lidar com um menor número de fornecedores diminui o custo

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de fornecimento de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos poços sob
a responsabilidade da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso na entrega, pode acarretarem sérios
prejuízos à população pela inten-upção no abastecimento de água, bem como ao cumprimento das
finalidades institucionais da Prefeitura, necessidade esta que deve ser atendida por empresa em
situação regular a ser previamente apurada através do procedimento de licitação em curso, capaz de
ofertar preço dentro dos valores de mercado apurados pela Administração, e de fornecer o produto rw
prazo estabelecido.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E MEI

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição de itens de mesma natureza, pertencentes ao
mesmo nicho de mercado, portanto, com os mesmos fornecedores, agrupados em lote, com alguns de
seus itens com apenas uma unidade, fatores que caracterizam o objeto como de natureza Indivisível,

o que afasta a aplicação da possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), e

da possibilidade de subcontratação compulsória previstas no artigo 48, incisos 11! e II, da Lei

Complementar n® 123/2006, respectivamente.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às

MiCToempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEI,

conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃO PARTICIPANTE

5.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União -

AGU (https.//'iVww.Qov.br/aqu/t3t-brl.

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
6.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.
6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o art. 96
e seguintes da Lei n° 14 133/2021.

7. DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento
(ja respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Administração e

Finanças - SEMAFIN .W

PraçB Teixeira de Freitaa n". 72, Centre, CEP: 65765-OOO-Doin Pedro (MA)
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7.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstradc
público e á critério da Administração.

lint^esse

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

9. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
9.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceiadamente, de acordo com a necessidade demandada

pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a CONTRATADA
obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.

9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,
de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.

9.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de
entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período

correspondente ao prazo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas.

9.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

9.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas peia legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descairegamento dos
materiais no locai determinado pela Administração.

9.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria

e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças -

SEMAFIN.

9.8. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas â sua

conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de

violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos

demais elementos determinados pela legislação.

9.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

9.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
9.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado

pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN e atender ás exigências no que
diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e
nos seus demais dispostos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom

e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.Q78/199Q):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; A

Li
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c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato oirautoridade

superior (art. 13^ li. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo^r eles
solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárías, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

ijParalisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação íart 116. da Lei n ° 14 133/2021):
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único, da Lei n ° 14.133/20211:

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
n) Arcar com o ônus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas; ^
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obri^ções pelo"'
CONTRATADO;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objétcç no'""
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
f)Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatòrios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
i)Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmíco-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
j)Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas
e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo
tctal ou parcial.

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitíndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A formalização da contratação ocomerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.
12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n° 14 133/2021. art IIT.caput).

12.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião Inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

12.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16

° Decreto Municipal n" 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14 133/2(321. que dispõe sobre Licitações e

Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da Administração.

12.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do

contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos eVeridos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprirítsnto de
obrigações. " '

12.11. O gestor do contrato tomará provid^cias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
12.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato

12.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto Municipal n°
001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro (MA).

12.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

12.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

12.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes, caso necessário.

12.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle inteimo vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir duvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

12.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da

data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

13.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos efetivamente fornecidos.
13.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformic^Kj_e com as
especificações constantes neste Termo de Referénaa e na proposta apresentada.
13.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
13.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
entrega do produto, e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
13.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 48 (quarenta e oito) horas.
13.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertence á parcela incontroversa do fornecimento do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
13.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota físcal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

13.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
13.11. Recebida a Nota Piscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
13.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14 133/2021.

13.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota físcal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, reinidando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

13.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14 133/2021.

13.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos ofidais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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13.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irrèeularidaíteiddiT
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por esaito, para que. no prazo deVícinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
13.18. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â
inadimpíênda da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
13.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do Município.

13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

I = (TX/100T assim apurado: I = f6/100^ 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agônda e
conta corrente indicados pelo contratado.

13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar

14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e oritérío de julgamento da proposta

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do MENOR
PREÇO POR LOTE

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

Praça Taixaira da Fraitac nO. 73, Cantra, CEP: 65765-000—Dom Padro (MA)



Fts.apL^—
ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO l /^rOfi
CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \ ÍÚ3^-

14.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observadoVs requíltós^"
exigidos no Edital de üdtaçáo. \

Qualificação Econômico-Financeira
14.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no
Edital de Licitação.

Qualificação Técnica

14.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:
14.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto
especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.
14.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

14.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove
experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou equivalentes ao objeto
licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

14.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em paF>eí timbrado constando o CNPJ e endereço
completo, devido ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou

indiretamente na execução do cAjeto, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - BOMBA, BOMBEADORES E MOTORES

DESCRIÇÃO
BOMBA PARA POÇO 900

BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

BOMBEADOR MD.4BPU7-18

BOMBEADOR MO-4BPS10F-13 VALV. FERRO FUNO.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15VALV. FERRO FUNO.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD^BPS10I-12 VALV. ÍNOX

BOMBEADOR MD.4BPS10M7VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4BPS13I-22

BOMBEADOR MD4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MO-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD4BPS^-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND,
BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD^BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MINIMÁ'
DE 2,5'íH E MAXIMA DE SM^/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MiNIMA DE 102 MCA E MAXIMA DE 220

MCA, BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VALVULA E corpo de ASPIRAÇAO em AÇO INOX,
I ROTORES EM TÊCNOPOLIMERO.

, UNITÁRIO

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

VLR.TOTAL

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS
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BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 2.5M'/H E MÃXIMA DE 6W/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 7$ MCA E MÁXIMA DE 156
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE ^
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA
DE 20M'/H E MÁXIMA DE 34M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E MÁXIMA DE
187,4MCA. BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM

CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 3,6MW E MÁXIMA DE 10,8MW, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E
CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 4,8M'/H E MÁXIMA DE ISWF/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169
MCA BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE ^
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 6M»/H E MÁXIMA DE 9M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117

MCA, BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX.
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO-

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM I
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPOEM TTjr I
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM TZT I
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM TTT I
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V DND 2

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V UND 4

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V ÜND 2 ~

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V UND 2

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V UND 2

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CV OM4A 220V UND 1

MOTOR P/BOMBA TRIF. 100CV 0P4 380V UND 1

VALOR TOTAL LOTE 01 '

Rubrica

LOTE 02 - MATERIAL HIDRÁULICO

OESCRIÇÍÕ" ] ÜNÍõ;
ADAPTADORSOLD.CURTO60MMX 1-1/2 UND

AOAPTADOR SOLD.CüRTO 60MM X 2 UND

ADAPTADORSOLD-CURT0 75MMX 1.1/2 UND

ADAPTADOR SOLD.CÜRTO 75MMX 2.1/2 UND

ADAPTADOR SOLDOURTO 85MM X 3 UND

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2 UND

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2" UNO

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2" UND

JOELHO 45 GALVANIZADO 2" UND

JOELHO 90 GALVANIZ/\DO 1.1/2 UND

Joelho 9ò"gãlvanizado 2- und

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2 UND

VLR. UNITÁRIO

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

Praça Teixeira de Freitas n*>. 72, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA)
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FIs.

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 80MM

LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL SOMM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2"

LUVA GALVANIZADA 1,1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3X2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVÊL PVC P/AGUA 2'

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL f^C 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALV/VNIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONT/y. 2
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1/2

VALOR TOTAL LOTE 02

LOTE 03 - MATERIAL

DESCRIÇÃO

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2.50MM ROLO C/100MTS
CABO FLEXÍVEL PP 2 X4.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 6.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 1 .OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

C/kBO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEX/VEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/1 OOMTS

CHAVE CORRENTE PESADA 6"
CHAVE CORRENTE PESADA 8"

CHAVE GRIFO RED18"
CHAVE GRIFO REO 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFAStCA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFAStCA CWM12-10- 30V25

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFÁSICÁ CWM32-10- 30V26 220V
CONTACTOR MONOFASíCO CWM9 LÊ-9AP _
CONTACTOR TR1FASIC0 CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A
CONTACtOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V

CONTATORMONOFASíCACWM18-11- 30VC26
CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASÍCO CWB09-11 30D23
CONTATOR MONOFASÍCO CWB12-11 30D23
CONTATOR MONOFASÍCO CWB32-11 30D23

ELÉTRICO

UNÍD.

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ünd"

(S^
R$

... RJ

VLR. UNÍTARK)

RJ

RJ

RJ

RJ

RS

RJ

RJ

VLR. TOTAL

RJ

RS

RJ

RJ

RJ

RS

RJ

RJ

RJ

RS

RS

RJ

RS

RJ

RS

RJ

RS

RJ

RJ

RJ

RJ

RJ

RS

RJ

RJ

RJ

RJ

RJ

RJ
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CONTATOR MONOFASICO CWB40-1 30D23 UND 5

CONTATOR MONOFASICO CWM18-1130''^T ÜND 5
CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V^ Üf^" 5
CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33 ÜND 5

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5 ÜND 5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05 ÜND 4

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25 ÜND 4

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26 ÜND 5

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41 ÜND 6

DISJUNTOR MONOFASICO lOOAP ÜND 5

DISJUNTOR MONOFASICO 32A ÜND 5

DISJUNTOR MONOFASICO 40A ÜND ÍÕ

DISJUNTOR MONOFASICO 63A ÜND ÍÕ

DISJUNTOR TRIFASICO 20A ÜND ÍÕ

DISJUNTOR TRIFASICO 25A ÜND ÍÕ

DISJUNTOR TRIFASICO 40A ÜND ÍÕ

DISJUNTOR TRIFASICO SOA ÜND ÍÕ

FIO CABO flexível 02.6MM (12) A2UUPRETOA7ERDE MT 4ÕÕ
FIO CABO flexível 04.0MM (10) TZ TZ
AMARELO/PRETOA^RMELHO

FITAAUTO-FUSAO3M10MT UND ÍÕ

FITAISOLANTE10Mt'PRÈtÃ ~ UND ÍÕ

FITA ISOLANTE 20MT PRETA ÜNÕ ÍÕ

FITA ISOIANTE 33*SCOTCH 10MT ÜND ÍÕ

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT ÜND ÍÕ

QUADRO P/BOMBA SPDTRF.7.6CVM4A380V UND í

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV 0F>/M4A 380V UND í

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF ÜND i

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V OP/M4 UND 1

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. OM4A/M 3.0CV 380V ÜND í

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF, 3.0CV M4A 220V ÜND í

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220 UND 1

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66 ÜND 5

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV10S UND 5

RELE ELETRÔNICO TEMPÕ BVlÓS" UND 5

REl£ ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S UND 5

RELÊ ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S UND 5

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70 UND 5

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74 UND 5

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17-FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGÀRW-27'(1D3) 10AP 1000V
RELÊ SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V UND 5

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V UND 5

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V UND 5

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 8AP 1000V UND 5

RELE SOBRECARGA RW-67(2D3) 57AP 1000V UND 5

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP10OOV UNO 5
RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3)T(ÍÀP" lÓÒÕV UND 5

VALOR TOTAL LOTE 03

VALOR GLOBAL

16.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$
(  ), conforme os preços unitários, constantes das tabelas acima.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEPt 65765-000-Doin Pedro (MA)
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16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas"pBla"^
Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
16.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme S 2". art.
7°, do Decreto Municioai n° 009/2021.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021. Decreto
Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei

Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as sanções
administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA). de. de 2024,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0122.001/2024 • SEMAFIN

FIs. n"

Rubrica

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ac Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § l^, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
I contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solícito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 01 de fevereiro de 2024.

(^RANCISCA DE SOUSADAMTCENO
Assessora Administrativa

Matricula n? 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ERRAGRI
FERRAGENS E FERRAMENTAS

Vanilson 6 de Sousa Almelda-Me

Praça Senador Viturino Freire, s/n, centro de Presidente Dutra-Ma

Fone; 99 3663 0894 - CNPJ 03.620.607/0001-62 INSC. 121742164

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO MA

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000

Fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e eléO'lco para manutenção de poços, visando atender
as necessidades da Prefeitura Munidpal de Dom Pedro/MA

LOTE 1 ■ MOTOR E BOMBA
ITEM I ESPECIFICAÇÕES ÒND | QTD | V. UNIT | TOTAL
k  BOMBA PARA POÇO 900

*PadrOo de qualidade marca: EbarOj Ledo ou

equivalente em desempenho e durabilidade. (Para todos

os itens do hte 01)

BOMBEADOR MD-4BPII4-31

BOMBEADOR MD-4BPII7-18
BOMBEADOR MD-4BPS10F-13 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12 VALV. INOX
BOMBEADOR MD-4BPS10I-17 VALV. INOX
BOMBEADOR MD-4BPS13I-22

BOMBEADOR MD-4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13
BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BP$5F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO

MÍNIMA DE 2,5VH E MÁXIMA DE 6MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MÁXIMA DE

220 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOÜMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO

MÍNIMA DE 2.5MVH E MÁXIMA DE 6MVH. ̂ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXíMA-©6-456
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX CONLe^RfrOQf \

687,00 R$ 1.374,00

R$ 1.522,00

R$ 1.356,00

R$ 2.014,00

R$ 2.103,00

R$ 2.251,00

R$ 1.681,00

RS 2.680,00

RS 2.579,00

RS 3.348,00

RS 1.332,00

RS 1.973,00

RS 1.752,00

RS 1.032,00

RS 1.822,00

RS 1.878,00

RS 2.214,00

RS 2.408,00

3.044,00

5.424,00

8.056,00

4.206,00

4.502,00

1.681,00

5.360,00

5.158,00

6.696,00

2.664,00

3.946,00

3.S0A,0Q^
2.064,00

3.644,00

3.756,00

4.428,00

4.816,OO'

RS 2.355,00 R$ 4.710,00

RS 1.878,00 R$ 3.756,00



# J #

Rubrica

Vanilson B de Sousa Almeida

Praça Senador Viturino Freire, s/n , centro de

Fone: 99 3663 0894-CNPJ 03.620.607/0001-
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO

MÍNIMA DE 20MVH E MÁXIMA DE 34MVH, E A
ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E

MÁXIMA DE 187,4MCA. BOMBEADOR EM FERRO UND
FUNDIDO COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE

ASPIRAÇÃO EM FERRO FUNDIDO, ROTORES EM
BRONZE.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO

MÍNIMA DE 3,6MVH E MÁXIMA DE 10,8MVH, E A
ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 50MCA E

MÁXIMA DE 170MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO

MÍNIMA DE 4,8MVH E MÁXIMA DE 18MVH, E A
ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E

MÁXIMA DE 169 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX
COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
AÇO INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA DE 5MVH E MÁXIMA DE 9MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V ^
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 22DV
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBATRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOM BA TRIF. 5.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V/

-Me

Presidente Dutra-Ma

-62 INSC.121742164

«9

2  R$ 7.680,00 R$ 15.360,00

2  R$ 1.560,00 R$ 3.120,00

R$ 2.579,00 R$ 5.158,00

RS 2.582,00 R$ 5.164,00

RS 8.244,00 R$ 16.488,00

RS 9.093,00 R$ 18.186,00

RS 4.440,00 R$ 8.880,00

RS 4.241,00 R$ 8.482,00

RS 4.205,00 RS

RS 6.042,00 RS

RS 6.175,00 R$

RS 2.861,00 RS

RS 6.415,00 RS

8.410,00

24.168,00

12.350,00

5.722,00

12.830,00



tiàERRA GR#
PefíRAGENS E FERRAMENTAS jk

Vanilson B de Sousa Almeida-Me

Praça Senador Viturino Freire, s/n, centro de Presidente Dutra-Ma

Fone: 99 3663 0894 - CNPJ 03.620.607/0001-62 INSC. 121742164
35 I MOTOR P/BOMBA MONOF.5.5CVOM4A220V I uNDI 1 | R$ 6.046,00
35 MOTOR P/BOMBA TRÍF.100CVOP4 380V UND 1 RS 4.379,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01
R$ 249.616,00

LOTE 2 - MATERIAL
ESPECiFICA^ES

ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2
ADAPTADOR SOLD.CURTQ 60MM X 2
ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2
ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2
ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3
CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2
CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"
CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"
JOELHO 45 GALVANIZADO 2"
JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2
JOELHO 90 GALVANIZADO 2"
JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2
JOELHO 90 SOLDAVEL50MM
JOELHO 90SOLDAVEL60MM
LUVASOLDAVEL 50MM
LUVA SOLDAVEL60MM
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM
LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'
LUVA GALVANIZADA 1.1/2'
LUVA GALVANIZADA 2.1/2
NIPEL GALVANIZADA 3X2"
NIPEL GALVANIZADO 1.1/2
NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM
TEE SOLDAVEL 50MM
TEE SOLDAVEL 60MM
TUBO GALVANIZADO Q^ROSCA 1.1/2
TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"
TUBO ROSCAVELPVC P/ÁGUA 1.1/2"

HIDRÁULICO

UND I QTD"
UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 10

UND 20

UND 20

UND 20

UND 20

UND 20

UND 20

UND 25

UND 30

UND 20

UND 20

UND 20

UND 20

UND 15

iJJND 25

V. uNrr

R$ 7,00

RS 12,00

R$ 21,00

RS 22,50

RS 26,25

RS 87,00

RS 124,00

RS 144,00

RS 55,00

RS 28,00

RS 51,00

RS 96,00

R$ 4,75
RS 36,50

RS 5.75

RS 19,00

RS 35,50

RS 58,00

RS 35,75

RS 24,00

RS 69,00

RS 82,00

RS 20.00

RS 55,00

RS 20,00

RS 44,00

RS 133,00

RS 10,50

RS 40,00

RS 422,00

RS 500,00

RS 702,00

TOTAL

R$ 17.550,00



n .á-í-

# J #

Vanilson B de Sousa Almeida

Praça Senador Viturino Freire, s/n , centro de

Fone: 99 3663 0894 - CNPJ 03.620.607/0001-
TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 2" | UND
TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 2.1/2" UND
TUBO SOLDAVEL PVC 050MM UND
TUBO SOLDAVEL PVC 06QMM UND
UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2" UND

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2" UND
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2 UND
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2 UND
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1/2 UND

VALOR TOTAL LOTE 02

-Me

Presidente Dutra-Ma

-62INSC.121742164

25 I R$ 222,00
25 R$ 308,00

25 R$ 387,00

25 R$ 80,00

5  R$ 137,00

5  R$ 129,00

5  R$ 174,00

5  R$ 265,00

10 RS 153,00

R$ 79.

S.550,00

7.700,00

9.675,00

2.000,00

685,00

645,00

870^00^
1.325,00

1.530,00

171,25

LOTE 3 - MATERIAL
ESreaFICA^ES

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2.50MM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 4.00MM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 6.00MM ROLO C/IOQMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X l.OOMM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 16.00MM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00M M ROLO C/IOQMTS

CABO flexível PP 3 X A.QQMM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 6.00MM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/IOQMTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.
CHAVE PARA TUBO 24 POL.
CHAVE GRIFO RED 18"
CHAVE GRIFO RED 24"
CHAVE GRIFO RED 36"
CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 S.OCV

CONTAaOR MQNOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CVI/M32 LE- 32A
CONTACTOR MONOFASICA CV\/M32-10- 30V26 22QV

CONTACTOR MONQFASICO C\A/M9 LE-9AP
CONTAaOR TRIFASICO CWM12 LE-12
CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41
CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CVtfM9-10-30V41 38QV

CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26

ELETRICO

UND QTD V. UNIT TOTAL

ROLO 02 R$ 7,00 RS 14,00

ROLO 02 RS 10,00 RS 20,00

ROLO 02 RS 15,00 RS 30,00

ROLO 02 RS 5,50 RS 11,00

ROLO 02 RS 53,00 RS 106,00

ROLO 02 RS 10,00 RS 20,00

ROLO 02 RS 14,50 RS 29,00

ROLO 02 RS 14,50 RS 29,00

ROLO 02 RS 21,50 RS 43,00

ROLO 02 RS 3,50 RS 7,00

UND 3 RS 1.660,00 RS 4.980,00

UND 2 RS 2.930,00 RS 5.860,00

UND 3 RS 155,00 RS 468,00

UND 3 RS 240,00 RS 720,00

UND 3 RS 437,00 RS 1.311,00

UND 5 RS 348,00 RS 1.740,00

UND 5 RS 195,00 RS 975,00

UND 5 RS 301,00 RS 1.505,00

UND 5 RS 412,00 RS 2.060,00

UND 5 RS 167,00 RS 835,00

UND 5 RS 169,00 RS 845,00

UND 5 RS 177,00 RS 885,00

UND 5 RS 258,00 RS 1.290,00

UND 4 RS 179,00 RS 716,00

4 RS 223,00 RS 892,00



• J #

Vanítson B de Sousa Almeída-Me

Praça Senador Viturino Freire, s/n , centro de Presidente Dutra-Ma

Fone: 99 3663 0894- CNRJ 03.620.607/0001-62 INSC. 121742164

CONTATQR MONOFASICA CWM32-0Q- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWBa9-ll 3QD23
CONTATQR MONOFASICO CWB12-11 3DD23
CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23
CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26
CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33
CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5
CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO lOOAP
DISJUNTOR MONOFASICO 32A
DISJUNTOR MONOFASICO 40A
DISJUNTOR MONOFASICO 63A
DISJUNTOR TRIFASICO 20A
DISJUNTOR TRIFASICO 25A
DISJUNTOR TRIFASICO 40A
DISJUNTOR TRIFASICO SOA
PIO CABO FLEXÍVEL 02.5MM (12) AZUL/PRETO/VERDE

FIO CABO flexível 04.0MM (10)

AMARELO/PRETO/VERMELHO
FITAAUTO-FUSAO 3M lOMT
FITA ISOLANTE lOMT PRETA
FITA ISOLANTE 20MT PRETA
FITA ISOLANTE 33+SCOTCH lOMT
FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT
QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V
QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. lO.OCV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF
QUADRO P/BOM BA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF, 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBASPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66
I RELE ELETRÔNICO TEMPO BV lOS
RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S wsammi:

m

354,00

131,00

165,00

355,00

458,00

175,00

497,00

352,00

72,00

79,00

79,00

88,00

88,00

70,00'
16,00

17,00

19,00

68,00

68,00

70,00

205,00

2,75

55,00

6,00

10,90

19,00

35,00

R$ 1.485,00

R$ 1.560,00

RS 1,770,00

R$ 1.395,00

RS 1.670,00

RS 1-705,00

RS 2.520,00

RS 135,00

RS 100,00

RS 107,00

Riiotica

1.770,00

655,00

660,00

1.420,00

2.290,00

875,00

2.485,00

1.760,00

360,00

316,00

316,00

440,00

440,00

350,00

80,00

170,00

190,00

_ M0,00_

680,00

700,00

2.050,00

1.100,00

1.700,00

550,00

60,00

^109,00

i90,qo_

350,001
1.485,00

1.560,00

1.770,00

1.395,

1.670,

1.705,00

2.520,00

675,00

500,00

535,00



# J #

Vanilson B de Sousa Almeida-Me

Praça Senador Viturino Freire, s/n , centro de Presidente Dutra-Ma

Fone: 99 3663 0894- CNPJ 03.620.607/0001-62 INSC. 121742164

64 RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 lOS UNO 5 RS 140,00 RS 700,00

65 RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S UND 5 RS 140,00 RS 700,00

66 RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70 UND 5 RS 165,00 RS 825,00

67 RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74 UND 5 RS 180,00 RS 900,00

68 RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97 UND 5 RS 200,00 RS 1.000,00

69 RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP lOOOV UND 5 RS 525,00 RS 2.625,00

70 RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017 UND 5 RS 46,00 RS 230,00

71 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) lOAP lOOOV UND 5 RS 140,00 RS 700,00
72 RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 12.5AP lOOOV UND 5 RS 141,00 RS 705,00

73 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP lOOOV UND 5 RS 169,00 RS 845,00

74 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP lOOOV UND 5 RS 175,00 RS 875,00

75 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP lOOOV UND 5 RS 182,00 910,00

76 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP lOOOV UND 5 RS 150,00 .3P. 750,00

77 RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP lOOOV UND 5 RS 325,80 RS 1.629,00

78 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP lOCOV UND 5 RS 361,00 RS 1.805,00

79 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP lOOOV UND 5 RS 410,00 RS 2.050,00

VALOR TOTAL LOTE 03
R$ 79.201,00

VALOR TOTAL GERAL: R$ 407.988,25 (QUATRUCENTOS E SETE MIL E NOVECENTOS E

OITENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)

Presidente Dutra/MA, 07 de fevereiro de 2024

Vanilson 6. de Sousa Almeida-ME

CNPJ:08.620.607/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO \ - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000-

CERnDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

CERTIRCO, para os devidos fins, que recebi cotação de preços, in loco, referente
aos autos do Processo Administrativo n° 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN, nos
seguintes estabelecimentos:

• VANILSON B DE SOUSA ALMEIDA - ME, CNPJ 03.620.607/0001-62, na
data 07/02/2024, obtendo-se os valores que estão presentes no Mapa de
Apuração.

Para constar, eu, RANNA KADJA SILVA CUNHA, servidor público, Matrícula n"
4038-3, lavrei a presente certidão. Município Dom Pedro/MA, Estado do
Maranhão, aos 07 do mês de fevereiro de 2024.

CERTIFICO e dou fé.

Dom Pedro - MA, 07 de fevereiro de 2024

RANNA KADJA SILVA CUNHA
SETOR E COMPRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEJRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

UNID. INTERESSADA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

DADOS DO ORÇAMENTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOTOR, BOMBA, MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO PARA
MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

OKMCKTO n$si3:aa}93
•ZSPOHUVEI: l)«<rw Iadl|> SIM CiinNa



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubiica

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: FORNECIMENTO DE MOTOR. BOMBA, MATERIAL HIORAuLICO E ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS.

NÚMERO; 2SSU/D0293

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOTOR, BOMBA, MATERIAL HIDRÁULICO E ELfTRICO PARA IMANUTENÇAO
DE POÇOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA: SEMAFIN

ORCAMENTISTA: FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PEU AOMINISTRAÇAO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 1S/02/202A

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
rrEM

01/000 LOTE 01 - 1

01/001 BOMBA PARA POÇO 900
S

01/002 BOMBEADORMD-4BPU4-3I

S

01/003 BOMBEADORMD-^PUT-íB

S

01/004 BOMBEADOR MD-4BPÍ10F-13 VALV. FERRO FUND.

S

01/005 BOMBEADOR MD-4BP510F-15 VALV. FERRO FUND.

S

01/006 BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

S

01/007 BOMBEADOR Mll>-4BPSia-t2 VALV. INOX

S

01/008 SO/HeEADORMD-4SPSfai-í7VAíV. JNOX

5

01/009 BOMBEADOR MD-4BPSI3I-22

S

01/010 BOMmDOR MD-4fí>St3l-29

S

01/011 BOMBEADOR MD-4BPÍ3F-2Í VALV. FERRO FUND.

S

01/012 BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

S

01/013 BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

S

01/014 BOMBEADOR MD-4aP55F-14 VALV. FERRO FUND.

8

01/015 BOMBEADOR MD-40PS5F-18 VALV. FERRO FUND.

S

01/016 BOMBEADOR MD-4BPaF-19 VALV. FERRO FUND.
S

UNO. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$>

1.743.09

1.492,59

2.125,50

2.125,50

2.524,04

1.743,09

2-676,00

2.676.00

3.260.00

1.012.14

1.743,09

1.743,09

1.131,82

1.792,59

1.743,09

ORCMMKTO «J311/0O]43
KÍHHUveL: Rmiui («dlti »!«• Cunni



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DCM PEDRO/MA

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. OE

FCHWEC.

01/017 BOMB£ADOR MD-4èPSSF-23 VALV. FERRO FVND.

S

01/016 60MSE>U>0R MD-4SPS5F-26 INOX

S

01/019 BOMBeADORSUBMEItSOQ.UEATENDAAVAZÃOMlNIMADE2,5'/HE
MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA mInIMA DE 102 MCA E
MÁXIMA DE 220 MCA BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX. ROTORES EM
TtCNOPOLIMERO.
S

01/020 fiOMfiEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 2.5M>IH E
MÁXIMA DE 6M>/H. E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E
MÁXIMA DE 156 MCA. BOMBEADOR CM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM F.F ROTORES EM
TtCNOPOUM£R
S

01/021 BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VA2Ã0 MÍNIMA DE20M'/H E
MÁXIMA DE 34M>IH. EA ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113. BMCA
E MÁXIMA DE 187.4MCA. BQMKADOR EM FERRO FUNDIDO COM
CORPO DE VÁLVUU E CORPO OE ASPIRAÇÃO EM FERRO FUNDIDO.
ROTORES EM BRONZE.

S

01/022 BOMBEADOR SUBMERSO ATENDA A VAZÃO mInIMA DE 3,6M'/H E
MÁXIMA DE lO.BMUH, E A ALTURA MANOM^ICA MÍNIMA DE SQMCA
f «>4xfMA DE 170MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVUU E CORPO DE ASPIRAÇÃO F. F ROTORES EM TÊCNOPOUMERO

QNT PREÇO
UNIT. (1^)

2.00 2.125.50

2,00 2.676,00

2,00 2.676,00

2,00 1.743,09

2,00 8.753.25

2,00 1.743,09

01/023 BOMBEADOR SUBMERSO Q}J£ ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 4,8M'/N £
MÁXIMA DE 18M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E
MÁXIMA DE 169 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVUU E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX, ROTORES EM
TÊCNOPOUMERO.
S

01/024 BOMBEADOR SUBMERSO Q.UE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 5M>/HE
MÁXIMA DE 9M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E
MÁXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVUU E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX, ROTORES EM
TÊCNOPOUMERO.
S

01 /025 MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO
MANCAL EM GRAFITE. 12HP3aO

S

01 /026 MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPO EM AÇO CARBONO
MANCAL EM GRAFITE. 15HP380

S

01 /027 MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO
MANCAL EM GRAFITE. 3HP220V

S

01/028 MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPO EM AÇO CARBONO
MANCAL EM GRAFITE. 5HP 220V

5

01/029 MOTOR NACIONAL ROTilGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARSONO
MANCAL EM CR/UnTE, SHPBBOV

S

01/030 MOTOR P/flOMfiATRIF.3.0CVM4R7220V
5

2,00 2.676,00

2,00 2.019,09

6.278,50

9.599,00

6.278,50

6.475,00

6.475,00

4.109,83

ottCAMCNTo
KS^Sivei! RMttt Ka«]« SItva CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

SAc-
Rubnca

DESCRIÇÃO

MOTORP/BOMBA TRIF. 5.0CVM4P7220V

S

MOTÍ^P/aOMBA TRIF. Ó.OCV/MP7 380V

S

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V

S

MOTOR P/BOMBA MOHOF. 5.0CV 0P4 220V

S

MOTOR P/BOMBA MOHOF. 5.5CV 0M4A 220V

S

MOTOR PIBOMBA TRIF. 10OCVOP4 3aOV

s

U>TE 02 - 2

AOAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1. U2

S

ADAPTAOOR SOLD.CURTO 60MM X 2

S

ADAPTAOOR SOLD.CURTO 75MM X f. 112

S

ADAPTAOOR SOLD. CURTO 7SMM X 2.1/2

S

ADAPT/tíXR SOLD.CURTO BSMM X 2.113

S

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2 CFGD 112

5

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2'

S

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2'

S

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

S

JOELHO 90GALVANIZAD0 1.1/2

S

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

5

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

S

JOELHO 90 SOlDAVEi 50MM

S

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

S

LUVA SOLDAVEL 50MM

S

LUVA SOLDAVEL 60MM

S

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

S

LUVA DECORRER SIADAVEL 60MM
8

UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (RS)

4,00 6.524.00

2.00 6.225.00

2.00 2.900,03

2.00 5.212.50

1.00 6.473.73

1.00 4.651.40

OTCiMNTO n9S1S/a02»3
RESPONSivCl! bnu $11» CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO aP: 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

UTTE/ OESCRiÇÂO
rrEM

02/019 LUVA GALVANIZADA CSrnFICADA 2
s

02/020 iUVAGALVANIZADAI.Ur

S

02/021 LUVACALVANIZADA 2.1/2

S

02/022 NIPEL GALVANIZAM 3X2'

S

02/023 NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

S

02/024 NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHCD212

S

02/025 RECISTPO ESFERA SOLDAVEL SOM/A

S

02/026 REGISTRO ESFERA S0LDAVEL60/AM

S

02/027 REGISTRO ESFERA S0LDAVEL75/AM

S

02/028 TEE SOLDAI^L SOMM

S

02/029 TEE SOUMVEL éOMM

S

02/030 TUBOGALVANIZADOC/ROSCAI.t/2

S

02/031 7U80 GALVANIZADO C/ROSCA 2. f/2'

$

02/033 TUBOROSCAVELPVCP/ÁCUA 1.1/2'
S

02/034 Tt/80/f0SCAVEl.PVCP/>4Gt/A2'
S

02/035 TUaOROSCAVELPVCP/ÁGUA2.1/2'
S

02/036 TUBO SOLDAVEL PVC som

S

02/037 TUBO SOLDAVEL PVC 60m

8

02/038 ÜWAO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2'

S

02/039 UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2'

S

02/041 VALVUU DE RETENÇÁO HORIZONTAL 1.1/2
S

02/042 VALVUU DE INTENÇÃO HORIZONTAL 2
8

02/043 VALVUU DE RETEN<;iO HORIZONTAL 2.1/2
S

03/000 LOTE 03-3

03/001 CABO FLEXÍVEL PP 2 X2.50MM ROLO a lOOMTS
S

UNO. OE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

2.00 459,12

dtCiMNTO IRJS11/C0293
USWMvtL Rtnu KmHíi sim CunU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA
srros OE compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA RuDficil

(.017/ DESCRIÇÃO
ITEM

03/002 CÃBOFlEXI'^LPP2X4.tX)MMROLOC/1O0MTS

S

03/003 CABO flexível PP 2 X6.0OUMKOLO Cl 100MTS

s

03/004 CAB0FISXIVELPP3X Í.00MMROLOC/100MTS

S

03/0C» CABO FlEWVEtPP 3 XIÍ.OOMM PRETO ROtOC/fOOMTS

S

03/006 CAB0FÍEXIVELPP3X2.5MMIÍ0L0C/100MTS

S

03/007 CABO flexível PP 3 X4.00m BOLO C/100MTS

s

03/008 CABO flexível PPJX4.O0MMROtOC//O0MT5

s

03/009 CABOFWaVELPPSXÓ.OOMMliOLOC/lOOMTS

s

03/010 CABO FLEXÍVEL PP 4 XO./SMMKOLOC/IOOMTS

S

03/011 CHAVE PARA TUBO li POLEG/^A

S

03/012 CHAVE PARA TUBO 24 POLEGADA

8

03/013 CHAVE GRIFO RED ir

S

03/014 CHAVE GRIFO RED 24"

8

03/015 CHAVE GRIFO RED 36'

8

03/016 CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA P0WM05 5.0CV

8

03/017 CONTACTOR MONOFASICA CWMI2-10-30V26

8

03/018 CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE-32A

8

03/019 CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

8

03/020 CONTACTOR MONOFaSICO CWM9 LE-9AP

8

03/021 CONTACTOR TRIFASICO CWMI2 LE-12

8

03/022 CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

S

03/023 CONTACTOR TRIFASICO CWM2S LE-25A

8

03/024 CONTACTORTRIFASICOCWM9-10-3OY41 3aW

8

03/025 CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26
8

03/026 CONTATOR MONOFASICA CWM32-0O 30V26 220V
8

UNO. OE

FORNEC

PREÇO
UNIT. (R$)

2.00 698.99

2,00 1.079,70

2,00 428.67

2.00 630,88

2.00 767,00

2.00 1.20S.86

2.00 1.205.86

2,00 1.282.12

3.329.26

■  fREÇO
TOTAL (R$)

1.397.98

2.159,40

1.261,76

1.5U.00

2.411.72

2.411.72

2.564,24

2.646,00

6.658.52

1.007,49

1.127.80

1.066,40

1.895.00

1.772.50

1.372.50

1.497.92

ORUNtHTO nSS1]/0O2«S
R£90NSÍVEl: ftvtna Ksdtll CunhA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

srroROE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ OESCRIÇAO
ITEM

03/027 C0ffrAT0liM0N0FASIC0CWS09-11 30D23

S

03/028 CONTATOU MONOFASICO CWB>2-n 30023

S

03/029 CONTATOS MONOFASICO CWB32-U 30D23

S

03/030 CONTATOS MONOFASICO CWB40-U 30023

S

03/031 CO/VTATOSMONOFAS/COCIVMf8-)I30V?J

S

03/032 CONTATOU MONOFASICO CWM40-11 30V26

S

03/033 CONTATORTRIFASICOCWB32-II 30033

S

03/03A CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 I90V5

S

03/035 CONTATORAWM MONCKAflCO CW07 ÍO JOVte

S

03/036 CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

S

03/037 CONTATORMINI MONOFASICO CWCO7 I0-30V26

S

03/038 CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-I0-3OV4I
S

03/039 DISJUNTOR MONOFASICO fOOAP

S

03/040 DISJUNTOR MONOFASKO 32A

S

03/041 DISJUNTOR MONC^ASICO'lOA

S

03/042 DISJUNTOR MONOFASKO 63A

S

03/043 DISJUNTOR TRIFASICO 20A

S

03/044 DISJUNTOR TRIFASICO 25A

S

03/045 DISJUNTOR TRIFASICO «A

S

03/046 DISJUNTOR TRIFASICO 80A

S

03/047 no CABO flfX/VEi. 02.5A1M (12) A2l/i./Pfi£T0/VERCf
S

03/048 no CABO flexível 04.0MM llO)AMARELO/PRETOIVERMELHO
S

03/049 FITAAUTO-FUSA03M10MT
S

03/050 FÍTAISOUWTEIOMTPRETA

S

03/051 FTTAISOLANTETOMT PRETA
S

UNO. OE

FOKNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

METROS

METROS

OUÇAWMTO >U31}>002f3
WOMiVfl: unna >MI|i SIKi CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-/AA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA RüOrica

DESCRIÇÃO

FITA ISOLiNTE 33*SCOTCH lOMT

S

FITA I50LANTE 33*SCOTCH 20MT

S

QiJADROP/BOMBA SPDTRF. 7.5CVM4A 380V
S

QUADRO P/BOMBASPOTRIF. 10.0CV 0P/M4A 3aOV
S

QIJADRO P/flO«a4 SPD TRIF. 5.5CVM4A RFF
S

QPAWtO P/BOMBA SPO TRIF. 6.KV 380V OP//M
S

C^ADRO P/BOMBA SPD TRIF. OmAIM 3.0CV 380V
S

aUADRO PIBOMBA SPM MONOF. 3.0CVM4A 220V
S

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220
S

RELE FLETRONICO MONOFASICA RPW- FFD66

S

RELE EISTRONICO TEMPO BV 105

S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 lOS

S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S

S

RELE ELETRÔNICO TJWFASÍCO RPW- FFD70

S

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

S

RELE PROTEÇÃO Ei£7*0N/C0 RMW17- FF01D97

S

RELE SOBRECARGA RW-117(103) 97AP 1000V
S

RELE SOBRECARGA RW27 (102) U017
S

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 10AP 1000V
S

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 12.5AP 1000V
S

RELES0BRECARCARW-27(103) 15AP 1000V
S

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 23AP 1000V
S

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 32AP 1000V
S

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 8AP lOOOV
S

UKD. DE

FORNEC.

PREÇO
UNrr. (R$)

1.497,82

1.794,00

1.480,82

1.734.38

1.762,00

1.715,00

2.574,08

ORCMOTD nSIl/OOKS
REVONMvEL: <l>nni Kadlji 9lv< CunU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOA PEDRO/MA ubrica

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

03/077 ÜELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP 1000V
S

03/078 RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP ÍOOOV
S

03/079 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP (OOOV
S

UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNFT. (R$)

5.00 293,55

5,00 424J9

5,00 467,30

VALOR GLOBAL 425.649,91

ORÇjuiBire r:ji3/ois«3
USPOmMvU: Ruim «a«]4 «Im cmu



Fls.n®_ -51

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTEm^ 01/001 DESVK) PAORAO 20,00 COEFKIEHTE DE VARtAÇAO 2,99* M*r^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rTEM

eOMBA PARA POCO 900

;JMOSTRAS

órgAo/up/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

00 RIO GRANDE 00 SUL
- CONTROLAOORIA

GERAL DA UNiAO/RS

MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CUAIBA
COUNTRY LTOA

07.662.708/D0D1-S7

PREFEITURA MUNICIPAL

DE IPIXUNA DO PARÁ -

COMPRAS PÚBLICAS/PA

CENTRO Elétrico
IPIXUNA COMERCIM.

EIREU

18.024.17S/0001-02

006/6871«/tM^OOO/0000 92O/2KIO7</6r>000/00Oa

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAÇto

20/01/201}

RS 650,0000 RS 690,0000

MENOR PREÇO RS 6S0,00 HÉUA ARITMÉTICA RS 670.00 MEDIANA RS 670,00 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dita: 20/01/2023 • OléHo ofldal - Edição: - Código; 432301076627080001S73S00100000668719S469B614. 02: Data;
09/02/2023 - Olãho oflclal - Edicão: - Código; 221942.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAtfNTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http://transparencla,gov,tir/riota5-Rscals/432}01076627080001S7SS0010G0006687195469B614

UHK DA AMOSTRA 02: http://s1st«(na.cescadeprKos.oom/arquivo/abNr/975949/

LOTEIEM 01/002 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3,27* «AÉTOOO
mateaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADO» MD<4BPLI4-31

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

«WPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO ■

CONTROUOOnA GERAL

DA UNIÁO/MT

GASPAR DE SOUSA

MiATOS - ME

10.866.985/0001-96

007/647l</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

DISTRITO SANIT.

ESP.INDIGCNA -

ALTAMIRA<Or>(UASG

257042)

EOER ROBERTO DE

PAUU

14.822.294/0001-41

AM05TRADE

PREÇOS

OMAatfMTO «ssiMkUftj

fl£$»ONSAVPL: fUnm Cunh«



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

srruAçto

RS 1.686,1700 RS I.SOO.OOOO

MENOR PREÇO RS1.6B6,17 MÊDlA ARITMÉTICA R$ 1,743,09 MEDIANA R$ 1,743,09 CRITÉRIO PADRÃO DO SISl^MA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/04/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 51230410856985000196550010000076471000194793 . 02: Data:
27/01/2023 - Diário oficial • Edição: • Código: N. Pregâo:42023/UASG;257042,

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMNTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hHp://lransparenc1a.gov,br/nota5-fiscat5/51230410866985000196550010000076471000194793

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.go*, br/livre/Pregao/AtaEletrQn1co.a5p?co_rx)_uasg"257042&uâ5g-257042&numprp»42023acodtgoModâl1dâde=5

LOTEmEM 01/003 DESVIO PADRÃO 193,59 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

KSCRIÇÃO DO HEM

BOMBEADOR MD-4BPLI7-I8

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

BASE AÉREA DE

ANÃPOLIS<br>(UASC
120624)

49,109,711 PEDRO

AUGUSTO CARDOSO

FREITAS

49.109,711/0001-98

AMOSTRA DE

PREÇOS

BOMBA COSTAL

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO -

CONTROUDORIA GERAL

DA UNIÃO/MT

GASPAR DE SOUSA

MATOS - ME

10.866,985/0001-96

007/6471«/br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 1,299,0000

SITUAÇÃO

RS 1,686,1700

MB40R PREÇO RS 1.299.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1,492.59 MEDIANA RS 1,492,59 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:l52023/UASG:120624. 02: Data; 18/04/2023 - Diário ofiçlal -
Edição: - Código: 512304108669S500Q19655001000CX)76471000194793.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COíAPLEMéNTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNíCiPiO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet,gov.br/livre/Pregão/AtaEletronico.asp?co_rio_uasg-120624&uasg-120624BriuiTiprp-1S2D23BcodlgoModalidade>5

UNK DA AMOSTRA 02: http://t<ansparenc1a.gov,br/rtotas-fisca1s/5123041086698500019655CX)10000076471000194793

LOTEATEM 01/004 DESVIO PADRÃO 226,50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,66% J^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

j OESCRIÇÃO DO ITEM

rBOíia£AOORMD-4BPSIOF-l3 VALV, FERRO FUND-

ORÇAMEKTD RMIt/OOin
RESaONIáVEl: Rmu XBdlJ> Silva Curha



i Fls,n"_53_

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

StrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AíA uDrica

CâRGXo/UF/
■FORNECEDOR

^ntEGlU)/
ÍARP/
PROPOSTA

PREFEITURA
MUNICIPAL OE SAO
MIGUEL DO
CUAMÁ<br>(UASG
960SS1)

ELETROMAIS
Elétrica
AUTOMACAO E
SERVIÇOS UTDA
2<4.895.396/0001-«

AAAOSTRADE
PREÇOS

77400 - PM OE MONTE
BELO DOSUL-UCITACON
(TCE/RS»/R5

GRILLO HiOROCEOLOCIA E
MANUTENÇÃO OE POÇOS
LTOA
87.80S.321/0001-41

000/112022</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

27/02/202)

RS 1.899,0000 RS 2.352,0000

MENOR PREÇO RS 1.899,00 AtÉDIA AMTAIÊTICA RS 2.125,50 MEDIANA RS 2.125,50 CRITÉRIO PADRÁO OO SISTEMA

FOKTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 27/02/2023 - Olário oficial - Ediçào: • Código: N. Pregio:62023/UASC;9B0551. 02: Data: 28/11/2022 - Diário oficial - Edição:
-Código: 77400112022PRP.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICíTAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS 00 AMJNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasneC-gov. br/livre/Pragao/AtaEletronico. aspfco_no_uasg'9805516uasg>98Q55l&nLimprp>62023&codigo/ilodaUdade>5
LINK DA AMOSTRA 02:

http://ponâl.tce.r5.gov.br/aplícprod/f?p-505G0:10;;:NO:10:P10JD_LiCITACAO.P10_PAG.RETORNO,FS0500_CD_ORCAO:997760,5.774006cs-1OFYqJWsSn2l
MdTAuBxALHGd-vAE

LOTEmEM 01/005 DESVIO PADRAO 226,50 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 10.66* JuraMlICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUNO.

ÒRGiO / UF /
FORNECEDC»

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA
MUNICIPAL OE SÃO
MIGUEL DO
GUAAi1Á<br>(UASG
980551)

ELETROMAIS
ELETRICA
AUTOMACAO E
SERVIÇOS LTDA
24.895.396/0001-40

AMOSTRA DE
PREÇOS

77400 - PM DE MONTE
BELODOSUL- LICITACON
(TCE/RS)/RS

GRILLO HIOROCEOLOCIA E
MANUTENÇÃO OE POÇOS
LTDA
87.805.321/0001-4I

000/112022</br>ü00/a000

AMOSTRA DE PREÇOS

27/02/2023

RS 1.899,0000 RS 2.332,0000

OIIÇAMD<TO
ttSPOHSiva: Um» K»di}» Siiv» Cunha



FIs. 'Sj

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA Rwbftca

MENORKIEÇO RS1.899,00 MÊOIA ARITMÉTICA RS2.125,S0 MEDIANA R$2.12S.3Q CRITÉRIO PAOR

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oíta; 27/02/2023 - Oièrio oficial - Edição: • Código; N. Pregio:62fl23/UASG:9B055I. 02: Oata: 28/11/2022 - Diário oficial - Edição-
- Código: 77400n 2022PRP-

justificativa: será complementada com pesquisa local, faz necessária para atender ás necessidades da comissão peraaanente de
LICITAÇÃO E DO setor DE COMPRAS DO MUNICfPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: »ittp://co«nprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronlca,asp?co.fio_u8Sg«9805516uasg-98t)5516numorp-62023&codlgoModalldada-5
LINK DA AMOSTRA 02:

http://poital.tce.fl-gov.l)r/aollCBrod/f?p-50500:10;;:NO:10:P10JD_UCrTACAO,PIO_PAC RETORNO.FMSOO CD_ORGAO:997760,5.77«0&cs.lOFYqJWjSn2l
MdTAuBxkLHGd-vAE

LOTE/ITEM 01/006 KSVW PADRAO 172,04 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 6,82S MÉTODO
«aatemAtico

MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

80MBEAD0R W0-4BPS10F-17 VALV, FERRO FUND.

AMOSTRAS

I  77400 • PM DE MONTE ' PREFEITURA
I BELO OO SUL-UCITACON i MUNICIPAL DE SÁO
.  (TCE/RSI/RS MIGUEL DO

GUAMÁ-l>r>(UASG

ÓRGÍO/UF/ I GRU-LOHIOROOEOLOGIAE , 980551)
MANUTENÇÃO DE POÇOS

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

LTOA

87.805.321/0001-41

000/112022</«r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

ELETROMAIS
ELETRtCA

AUTOMACAO E

SERVIÇOS LTDA

24.895.396/0001-40

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 2.352,0000

i SITUAÇÃO

R$2.696,0700

ACNOR PREÇO RS 2.352,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.524,04 A^DIANA RS 2.524,04 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 28/11/2022 • Diário oficial • Ediçáo; - Código: 77400112022PRP. 02: Oata: 27/02/2023 • Dláho oficial • Edição: - Código: N.
Pregáo:620Z3/UASG:980S51.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAtANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http;//portat.tce.rt.gov.br/apltcprad/f?p-50500:10:::NO:10:Pl0JO_ÜCrrACAO.P10_PAO,RETORNO.F50500.CD_ORCAO:997760.5.77400&cs-1WVQjWs5n2l
MdTAuBxkLHGd-vAE

LINK DA AMOSTRA 02: Mtp://Comprasr)et.gOv.br/llvre/Pregao/AtaE(etronlco.asp?co_no_uasB*980S51Ruasg*980S51&numprp>620236codlgoModalldade-S

LOTE/ITEM 01/007 DESVIO PADRÃO 56,92 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3,27% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO FIEM

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12 VALV. INOX

eacMCNTo nMu/sais
KSPOttUVEL Rami uaiji lliva Cuniu



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubricíi

ÓRGÃO ! UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO -

CONTROLADORIA GERAL
DA UNtÃO/MT

GASPAR DE SOUSA

MATOS ■ ME

10.866.985/0001-96

007/6471</br>000/DOOO

DISTRITO SANIT.

ESP.INDIGENA-

ALTAMIRA<br>(UASG
257042)

EDER ROBERTO DE

PAULA

14.822.294/0001-41

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 1.686,1700 RS 1.800,0000

MENOR PREÇO R$1.686.17 AtÉMA AftlTAieTICA RS 1.743.09 MEDIANA RS 1.743.09 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: D«U: 18/04/2023 - Diário oficial • Ediçào: - Código: 51230410866985000196550010000076471000194793 02- Oatâ"
27/01/2023 - Diário oflclál - Edição: - Código: N. Pregàa:42023/UASG:257042.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: tlttp;//lransparenda.8OV.br/roiâS-flSCals/51230A10866985000196550010000076471000194793

LINK DA AMOSTRA 02: bttp://comprasnet.gov.br/livre/PregaQ/AtaEletronlco.asp?co_rio_iiasg«2570426ijasg-Z57042ftnurnprp-42023&codlgoModaLMade-5

LOTEmiM 01/008 DESVIO PADRÃO 324,00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 12,11* ífrBAÁTICO AiÉDlA aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADOR MD-46PS10I-17 VALV, INOX

77aOO - PM DE MONTE superinteno.estad.de

BELODOSUL -UCITACON | COMPRAS E

ÓRGÃO / UP /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

^SITUAÇÃO

iTCE/RS)/RS

CRILLO KIOROGEOLOGIA E

MANUTENÇÃO OE POÇOS

LTDA

87.805.321/0001-41

OOO/112022</br >OCO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS

LICITACõES/RO<br><UASG
9253731

OBRATEC -

EMPREENDIMENTOS LTDA

11.422.569/0001-61

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.352,0000 RS 3.000,0000

MENOR PREÇO RS 2.352,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.676,00 MEDIANA RS 2.676,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AAAOSTRAS: 01; Data: 28/11/2022 • Diário ofictal - Edição: - Código: 77400112022PRP. 02; Data: 01/09/2023 -Oiário oflctal - Ediçlo: • Código; N.
Pregáo:2562023/UASC:925373.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE OE
UCITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPíO OE DOM PEDRO/MA

oDÇAWHrb n»i]/oiu«i

RESPONSiVíl.' RanlK llaill|a SNva Cunha



FIs. n° 56

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^^^RO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: —

http://portal.Ue.is.8Ov.br/a()ltcpí«l/f?p.50500;10:::NO;10:P10JO_LICITACAO,P10_PAG RCTORNO.FM500 CO OROAO;9»7760,5,77«08cs.1OFYQjWs5n2l
MúTAuBxkLHOd-vAE

LINK DA AMOSTRA 02:

hRp://coniprssnet.gov.br/ltvi«/Pr«gK>/AtaElMrDnlco.asp?co_no_ua^>92537}&uasg-92S}738numprp*2S62021&codigoModaltdade-S

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO P>U)RA0 324,00 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 12,11S JS^Jatico MÉDIA ARITMÉTICA

DEScnçAo do ncM

BOMãEAOOR M0-4BPS13I-22

órgAo / uf /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

77400 • PM OE MONTE

BELODOSUL - LICITACON

(TCE/RS)/RS

GRILLO HIDROGEOLOGIA E

MANUTENÇÃO DE POÇOS

LTDA

S7.80S. 321/0001-41

000/112022</br>0C»/a000

SUPERINTENO.ESTAD.OE

COMPRAS E

UCITAC0ES/RO«&r>(UASG
9253731

OBRATEC -

EMPREENDIMENTOS LTDA

11.422.SB9/0001-61

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.352,0000 RS 3.000,0000

struAÇAo

MENOR PREÇO RS 2.352.00 MâHA ARrTMÍTKA RS 2.676,00 MEDIANA RS 2.676,00 CRIT61I0 PAORÂO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/11/2022 • Dlirlo oficial • Edlçào: - Código: 77400112022PRP- 02: Data: 01/09/2023 - Diário ofldal - EdIçSo: • Código; N.
Pregâo;2562023/UASG:925373.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPl^AAENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERjMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAK3STRA 01:

hKp://port8(.Ue.f5.gov.bf/apllcprod/f?p-50500:tO;;:NO:10;P10jD_UCITACAO.P10_PAG_RCTORNO,F50500_CD_ORGAO:997760,5,77400ftcs«10FVoJW5Sn2l
MdTAuBxkLHCd-yAE

LINK DA AMOSTRA 02:

http://comprasnat.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronko.aspfco.no.uasg'925373&uasg-9253738njmprp-2S620238codlgoModahdade-S

LOTE/ITEM 01/010 KSVW PADRAO 260.00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 7.9BZ M^ODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

8OMBEA0OR MD-48PS13I-29

! | SUPERINTEND.E5TAD.re
I COMPRAS E
UCITAÇOES/RO<er>|UASC

DRSÃO/UF/ i 925373)
.FORNECEDOR |
I  OBRATEC
»  EAiiPREENOIMENTOSLTDA

l  11.422.569/0001-61

MUNICÍPIO OE MONTE BELO 00

SUL / 103 Município de Monte
BeiodoSul PNCP/RS.

GRILLO HIDROGEOLOGIA E

MANUTENÇÃO OE POÇOS LTDA
67.BOS.321/0001-41

919/8766900/0174100/02552023

OKCiNCMTO ^00293

RítfONSAVCL: Unnà Radl)» Sllvs Cunh*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Riibficn

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 3.000,0000

AWSTRA DE PREÇOS

RS 3.520,0000

MENOR PREÇO RS 3.000,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 3.260,00 MEDIANA RS 3.260,00 CRITÉRIO PADRÃO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oat»: 01/09/2023 - Diário oficial • Edlçào; - Código; N. Pregáa;2562023/UASC:925373. 02: Data: 28/08/2023 • DWrlo oRcIal -
EdIçío; - Código: 91987669C00174-1-000255/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COAtPLEMOfTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAI NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAtANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01;

http://comprasnet.gov.br/lIvre/Pregão/AcaElótronlco.asofco_no_uasg-925373&uasg-92S373&numprD-2S62D23&codlgoModalldade>S

UNK DA AAAOSTRA 02: http5://pncp.gOv.br/apo/efllla!s/91987669000174/2023/0002SS

LOTimEM 01/011 oesv» PADRÃO CCKFICIEKTE DE VARIAÇÃO MÉTODO

MATEMÃTKO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

BOMBEADOR MD-ABPS3F-21 VALV FERRO FUND.

^AMOSTRAS

. PREFEITURA MUNICIPAL DISTRITO SANIT.

DE PASSIftA - COMPRAS ESP.INDIGENA -
PÚBLICAS/PE ALTAMIRA<br>(UASG

ÓRGÃO/UF/ 257042)
FORNECEDOR i VIVA DISTRIBUlOOlU OE

PRODUTOS EIRELI CLENEX COMERCIO £
20.008.631/0001-17 SERVIÇOS LTDA

18.707.234/0001-39

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

001/2023</br>000/0000

AMOSTRA K PREÇOS

4

AMOSTRA DE

PREÇOS

J  RS 914,6500

SITUAÇÃO

RS 1.109.6300

MENOR PREÇO RS 914,65 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1.012,14 MEDIANA RSt.012,14 CRITÉRIO PADRÃO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 02/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 220727. 02: Data: 27/01/2023 - Diário oficial - Edição; • Código: N.
Pregão:42023/UASC:2S7042.

AISTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO £ DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http;//sls»ma.cestsdepreços.com/argufva/abrlr/976649/

LINK DA AMOSTRA 02: htCp;//C(Nnprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp/CD_no_uasg-2S7042Buasg-257042&numprp'42023&codlgoModalldade-S

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRÃO 56,92 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 3,27S
AIÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ÉTEM

80MBEAD0R MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

ODÇMCKTO n33U/m73
ttSFONSlVEL: Ranv «idlja SIlM CurAi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE n?ElTAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

AMOSTRAS

IÓRCÂO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/

ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DISTRITO SANIT.

DE MATO CROSSO - ESP.INDIGENA-
CONTROLAOOWA GERAL ALTAMIRA<br>(UASC
DA UNIAO/MT 257042)

GASPAR DE SOUSA
MATOS - ME

10.866.985/0001-96

007/6471</br>OOa/0000

EOER ROBERTO DE

PAULA

14.822.294/0001-41

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 1.686,1700 RS 1.800.0000

smjAçio

MENOR PREÇO RS 1.686,17 M£DU ARITMÍTICA RS 1.743,09 MEDIANA RS 1.743.09 CRITÉWO PADRAO DO SISTEAW

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DlCa: 18/04/2023 . Diirto oficial - Edição: - Código: 512304108669850C0196550010000076471000194793. 02: Data:
27/01/2023 - Diário oficial - Edtçáo: - Código: N, Pregáo:42023/UASG:257042.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÀO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: nHp;//transparencla.gov.Br/rK)tas-ft5cal5/5123041086698500019655tX)10000076471000194793

LINK DA AMOSTRA 02: iHCp://comprasnel.gov.br/Uvre/Pregão/AtaEletronico.a;o?co_no_uasg-2570428uasg-2S7042Bnuinprg>42023&codlgoModalldade-5

LOTEmCM DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
mEtooo

MATEMÁTICO
mEoia aritmEtica

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADOR M0.4BPS3l.|3

AMOSTRAS

' UNIVERSIDADE FEDERAL
0E MATO GROSSO -

CONTROIAOORIA GERAL

ORGAO/UF/ DAUNIÁO/MT

FORNECEDOR
GASPAR DE SOUSA

MATOS. ME

10.866.985/0001-96

: PREGÃO/
1.ARP/

||PR0P0STA 007/6471</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

DISTRITO SANIT.

ESP.INDIGENA .

ALTAMIRA<br><UASC
257042)

EOER ROBERTO DE

PAUU

14.822.294/0001.41

AMOSTRA DE

PREÇOS

SsrruAçAo

RS 1.686.1700 RS 1.800,0000

AENOR PREÇO RS 1.686,17 MÍDU ARITMÍTICA R$ 1.743,09 MEDIANA RS 1.743,09 CRntfUO PAORAO 00 sistema

FONre DAS /LMOSTRAS: 01: Data; 18/04/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: 5123041086698500019655001000X76471000194793. 02: DaU:
27/01/2023 - Diário oficial • EcHção: - Código: N. Pregáo:42023/UA5G:257042.

JUrmC«kTIVAÁ SCtU COtt^LSMCMTAOA COM PCSQUI&A lOCAl. FAZ NECESSiRIA PAIU ATENDER AS NECESSIDADES DA COMSSAO PERMAHEVTE OC LICITACAO E DO SETOR QE CONRRAS 00 MUNIC(0lú OE DOM
PEMO/MA

ORÇAMENTO
RESPONSiVElt (UnOA KMllJt ttvA Cunhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

UNK DA AMOSTRA 01: tntp:'/transparenclâ.gov.bf/no«$-flscat5/512J041086698MOQ19655D010Q00076<710001M793

LINK DA AMOSTRA 02: http://coniprasnet.tov,br/l1vre/Preg8O/Ata£l«ron1co-as0íco_no_uasg-257M2&ua58"2570426riumprp=420236codl8oMo<lalida(Je"5

urre/rreM oi/oia DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO M^ODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SOMBEADOR MD-<IBPSSF-14 VALV, FERRO FUND.

ÓAQAO/UP/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

WOPOSTA

DISTRITO SANIT.

ESP.INDIGENA •

ALTAMIRA<br>{UASG
2570421

CLENEX COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

18.707.234/0001-39

AMOSTRA DE

PREÇOS

inst.fed.de

£DUC.,CIENC.ETEC.DO
TRIA.MINEIRO<br><UASG
158099)

DOUGLAS CORDEIRO

LTDA

27.176.482/0001-91

AMOSTRA DE PREÇOS

27/01/2023

RS 1.109,6300 RS 1.154,0000

suuaçAo

A4ENOR preço RS 1.109,63 Jl^A ARITIl^nCA RS 1.131.82 MEDIANA RS 1.131.82 CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 27/01/2023-Olirtooftclal- EdIçèo: - Código; N. Preg4o:42023/UASG:257042. 02; Data: 21/06/2023 • Diário oficiai • Edlçio-
< Código: N. Pregáo:102023/UASC:158099.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOMPEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htCp://coniprainet.gov.br/livre/Pregao/Ata£letronlco.asp?co.no.Liasg>2S70426uasg-2S70426nuiT)orp-42023&codlgoModallOade<5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.aip7co_iio..uasg>1S80996uasg>1Sa0996nuniprp=1Q2Q23ãcPdigoModalldade>S

LOTE/mM 01/01S Desm padrAo 106,42 COEFICIENTE DE VARIAÇAO S,94S MtTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

SOItóEAOOR MD-4BP$5F-18 VALV. FERRO FUND.

AMOCTTUS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

OE AUTO GROSSO -

CONTROUOORJA GERAL

DA UNIÃO/MT

GASPAR DE SOUSA

MATOS - ME

1CI.866.98S/0001-96

OD7/6471</br>000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE SÃO
MIGUEL DO

GUAAÚ<br>(UASG
9805S1)

ELETROMAIS

aCTRlCA

AUTOMACAO E

SERVIÇOS LTOA

24.89S. 396/0001-40

Of^AMEKTO nnt)/0O2«]

MSM>HSAVEU «inru KMtJa Sllvi Cunh*



Rs. n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(3^
Rubrica

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE

PREÇOS

18/04/2023

RS 1.686,1700

SITUAÇÃO

RS 1.899,0000

MENOR PREÇO RS t.686,17 AtÉMA íWITM£TICA R$1.792.S9 MDUNA RS 1.792.59 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 18/04/2023 • Oiáno oficial - Edição: - Código: 51230410866985000196550010000076471000194793. 02; Data;
27/02/2023 • Dlàno oficial - Edição: • Código: N. Pragâo;62023/UA5C;980551.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAÍ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMtSSÁO PERMANENTE DE
LICITACÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MLÍNICiPíO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://traniparencia.gov.br/notas-fiscais/512304t086698S000196SS0010000076471000194793

LINK DA AMOSTRA 02: http://corTiprasnet.80v.ür/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.asp?co_no_uas8«9805516uasg»98055l6numorp»62023acodigoModalidatte"5

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PADRAO 56,92 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 3,Z7S Método

ãUTEãUnCO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADOR MO-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

AMOSTRAS

ÓRCAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO CRCSSO ■

CONTROLADORIA GERAL

OA UNIÁO/MT

GASPAR OE SOUSA

MATOS • ME

10.866.985/0001-96

007/6471</ br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

DISTRITO SANIT.

ESP.INDIGENA -

ALTAMIRA<br><UASG
257042)

EDER ROSERTO DE

PAUU

14.622.294/0001 -41

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 1.686,1700 RS 1.800,0000

MENM PREÇO RS 1.686,17 MÉUA ARITMÉTICA RS 1.743,09 MEDIANA R$ 1.743,09 CRntjUO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 16/04/2023 • Dlãrio oficial - Edição: - Código: S12304108669850001965500Í000007647I000194793. 02: Data:
27/01/2023 • Diãno oficial - Edição: - Código: N. Pregão:42023/UASC:257042.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÁO £ DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://Cfan$parencla.gov.br/notas-fiscals/512304108669a500019655001000007647100C194793

UNK DA AMOSTRA 02: http://corrprasnel.gov.br/llvre/Pregao'AtaEletronlCQ.aip?co_no_uasg"2570426iiasg-2570426njmorp»42023&cod1goModalidBde-5

LOTEmEM 01/017 DESVIO PADRÃO 226.50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
NMTEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

BOMBEADOR MD-4BPSSF-23 VALV. FERRO FUNO.

OftCAMCNTD f2»U/0024í

|«90NS4VEl: Am Sllv* CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-CXX3 - DOM PEDRO/MA
RutJfica

AMOSTRAS

ÓflGto/lF/
FOftNeCEDOR,

preqAo/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÁO
MIGUEL DO

CUAAM<br>|UASG
9805S1)

EIXTROMAIS
ELETRICA

AUTOMACAO E
SERVIÇOS LTM

24.893.»6/0(l01-«]

006/202} , 000/1t2022</br>000/0000

77400 - PM DE MONTE

BELO DO SUL - LICiTACON

{TCE/RS)/RS

GRILLO HIDROGEOLOGIA E

MANITTENCAO DE POÇOS

LTOA

87.805.221/0001-41

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 1.899,0000 RS2.352.0000

WNOR PREÇO RS t .899,00 MÉDU AMTMÍTKA RS 2.125.50 MEOIANA RS 2.125,50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; OaU: 27/02/202J • DlàNo oficial • Edlçào; - Código: N. Pregâo:62023/UASC:980551. 02: Data: 28/11/2022 - Dlino oficial • Edfçào-
• Código: 77400112022PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PCRAWNENTE DE
UCITãÇÃO E do setor de compras 00 MUNICÍPIO OE OOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://carnprssnet.gov.lv/llvre/Pregao/AtaElecronlco.asp/co_no.uasg-980SS1Buas8-980SS1&numprp>«2023&codlgoModalldaOa=5

LINK OA AMOSTRA 02:

http;//portal.tce.rs.gav,br/aoUcprod/f?p-50500;10:;;NO:10;P10JO_L(C(TACAO,P10 PAG_RETORMO,F505O0_CO ORGAO;997760,5,7740O&cs=1OFVqJvr5Sn2í
MdTAuBxkLHGd-vAE

LOTEmÉM 01/018 DESVIO PADRXO 324,00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO METOOO

matemAtico
MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEAOOR MD-4BPSSF-26 VALV. INOX

OROÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

77400 • PM DE MONTE

6EL0 DO SUL - LICITACON

|TCE/RS}/RS

GRRLO HíDROGEOlOCIA E

MANITTENCAO DE POÇOS

LTOA

87.805.321/0001-41

OOO/112022</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

superintend.estad.de

COMPRAS E

LICrrACOES/RO^bfllíASG
925373)

06RATEC-

EMPREENOIMEKTOS LTOA

11.422.569/0001'61

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 2.352,0000 RS 3.000,0000

MENOR PREÇO R$ 2.352,00 m£DU ARITMÍTICA RS 2.676,00 MEDIANA RS 2.676,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 71/11/7022-OUtlosfidil Edlcao:-Códlvi: 774a0112a22PRP. 02: Oato: 01/n/2a23 Diário oActal - EOicAo: CMIgo: N. Presèo:2S62023/UASC:925373.

ORÇAME>frO if2S5U/00293
RESPONSÁVEL; Rinni Kftd»]â Sllvt Cunh*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEORO/MA
Rubrica

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAÍENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICriAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

hnp://portal.tce.r$.gov.br/apllcprod/f7p-M500:10:::NO:10:P10JD_UCrrACAO.P10 PAG RETC»NO,FS0500 CD_ORGA0:W760,5,77«Oacs.1OFYoJWsSn2l
MdTAuBxkLNGd-vAE

LINK DA AMOSTRA 02;

http://comprasnec.eov. br/Kvre/Pregão/A(aElPlranlco.aiplco.no_ijajg>925373&uasg*92S373anumprp°2S62DZ3âcadlgoMDdalldade'S

LOTE/ITEM 01/019 DESVIO PADRAO 324,00 COEFKIDrTE DE VARUÇAO 12,11* JJ^MÁTICO mEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

eOWBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 2,S>/H E MÃXIMA DE 6M>/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MÁXIMA DE 220
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE...

ÕRGÃO/UF/
FomacraoR

PRCOÃO/

ARP/

PROPOSTA

77400 - PM DE MONTE

BELO DO SUL - LKITACON

(TCE/RSl/RS

GRILLOHIDROGEOlOGIAE '
MANUTENÇÃO OE POÇOS ,
LTDA ;
B7.805.321/0001-41 |

000/112022</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

SUPERINTENO.ESTAD-DE

COMPRAS E

LICITAÇÕES/RO<br>(UASG
925373)

OBRATEC .

EMPREENDIMENTOS LTDA

11.422.569/0001-61

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.352,0000 RS 3.000,0000

smjAçÃo

MENOR PREÇO RS 2.352,00 MÉDU ARITMÉTICA RS 2.676,00 MEDIANA RS 2.676,00 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/11/2022 • Diária oflclal • Edição: - Código: 77400112022PflP. 02: Data: 01/09/2023 - Diário oftclal - EOIçáo; - Código: N.
Pregâo:2562023/UASO;925373-

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOOU., FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/átA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://portal.tce.rs.gov.br/ap(ícp(M/f?p«50500;10:::N0:10;P10JD_LICITACAO,P10.PAC.RETORNO.F5a50O_CD.ORGAO:997760,5.77«0ftcs.tOFVc|JVVsSn2l
MdTAjBxkLHCd'VAE

LINK DA AMOSTRA 02:

http://comprasnet.gav.br/llvre/Pregao/AtaELecronlco.asplco_no_uasg-92S373auasg-9Z5373anumprg-2562023acodlgoAAodalldade-S

LOTE/ITEM 01/020 DESVIO PADRÃO 56,92 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3,27* MATWÃTICO MÉDIA ARITAAÉnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

B0AA3EAD0R SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 2.SM>/H E MÃXIMA DE 6MVH, E A ALTURA MANOMÉTRICA mINIAAA OE 76 MCA E MÃXIMA DE 156
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÃLVULA E CORPO DE ...

AMOSTRAS

OWMCMTO nasi3/00»3
aESKNSÁvaj bfltu KMljl Slln CunTa



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA
Rubrica

ÓRGAO/UF/
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO •
CONTROUDORIA GERAL

OA UNlAO'MT

GASPAR DE SOUSA

MATOS - ME

10.866,985/0001-96

007/6<71«/br>000/0000

DISTRITO SAMIT.

ESP.INOICENA -

ALTAMIRA<br>(UASG
257042)

EOER ROBERTO DE

PAULA

14.B22.294/0001-41

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçAo

18/04/2023

RS 1.686,1700 RS 1.800,0000

MENOR PREÇO RS 1.686,17 AtÊDIA ARITMÉTICA RS 1.743,09 MEDIANA RS 1.743.09 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 18/04/2023 - Diário oflclal • EdIçio: • Código; 51230410866985000196550010000076471000194793. 02: Data:
27/01/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:42023/UASC;257042.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAilANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://Cransoarencla.gov.br/rotas-fiKals/512304108669a500019655001000G076471000194793

LINK OA AMOSTRA 02: nitp://coiriprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtâEletron(co.asp?co_no_ijasg-257042&uas8-257042&njmprp.42023acodlgoModalldade-5

OESWO PADRto COEFICIENTE DE VARIAÇAO «AÉTOOO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

descriçAo do item

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO mInIMA DE 20MVH E MÁXIMA DE 34M>/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA l MÁXIMA DE
1B7,4MCA. BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VÁLVULA E CO...

ÓRaiO / UF /
fornecedor

PREOÁO/
ARP/

PROPOSTA

88318 ' ÁGUAS DA
NASCENTE ' SERV. MUN.

DE SANEAMENTO

AMBIENTAL UCTTACON

(TCE.

CAI PERFURAÇÕES DE

POÇOS ARTESIANOS E

CONSULTORIA

GEOAMBIENT

09.31S.017/D001-02

000/042023</l>r>000/0000 i 000/112022</br>000/0000

77400 . PM DE MONTE

BELO DO SUL - LICITaCON

(TCE/RS)/RS

GRILLO HIDROGEOLOCIA E

MANUTENÇÃO DE POÇOS

LTOA

87.805.321/0001-41

AAAOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 8.350,0000 RS 8.9S6.5000

srruAçio

MENOR PREÇO RS6.SSO,00 MÉDIA ARfTMÉTKA R$8.7S3.2S MEDIANA RS 8.753,2S OUTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/03/2023 - DláOo oficial - Edição: ■ Código: sa31S42023PRP. 02: Oala: 28/11/2022 • Díãrlo oficial - Edição: - Código:
774O0112022PRP.

JUSmCATIVA: XlUCQ>tfLC«MHrAOAcaMBESauiUlOCM.. rEZNECCSSimi P>l)« íTENSES «SNECESSIOtOES 01 COmSUO ItkwtNCNTt DE LICmÇAOE OOSCTOa DE COMAIUS OOUUNIClnO DE
DCMEEDRd/MA .

ORÇIMCNTO nssu/wzti
USaONSJvEL' Mivn Ktdljl Sltv> Uniu



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

LINK DA AMOSTRA 01:

hUp;//portal-tce.rs.gov.br/apllcpfDd/f7p-50500:10:;;NO:10;P10.ID.llCITACAO.P10_PAG_l(ETORNO.F50500_CD_ORGAO:1038520,5,88318&cs-1yXm*Lb6S[>â
APZtTYFE_mEUm2j2c

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//portal.tce-r5.8Ov.br/apllcpn)d/np.MS0O:10:::NO:10;P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F5O5O0_CO ORGAO:M7760,5,774CI0Scs«1OFYaJWíSn2r
MlTTAuBxkLHGd-vAE

LOTEflTW 01/022 OESVK) PADftXO 56,92 COeFKIENTE DE VAfUAÇAO 3,27* MAT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

I DESCRIÇÃO DO OEM
I BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATOlDA A VAZÀO mINIMA DE 3,6M>/H E MAxíMA DE 10,8M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE SOMCA E AMUimA DE
.  170MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE...

UNIVERSIOAOe FEDERAL DISTRITO SANIT.

K MATO GROSSO • ESP.INDÍGENA -

CONTROlADORIA GERAL ALTAMIRA<br><UA$C
DA UNIÁO/MT 257042)ÓRGAO / UF / DA UNIÁO/MT

FORNECEDOR !
GASPAR DE SOUSA

MATOS ' iME

10,866,985/0001-96

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

007/647! < / Bf>000/0000

AAAOSTRA DE PREÇOS

EDER ROBERTO DE

PAULA

14.822.294/0001-41

AMOSTRA DE

PREÇOS

situ/^Ao

18/04/2023

RS 1.686,1700 RS 1.800,0000

MENOR PREÇO R$ 1.686,17 «ilÉDIA ARITMÉTICA RS 1.743,09 MEDIANA RS 1.743,09 CRITÉRIO PADRÃO 00 SiSTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/04/2023 - Oiarto Oficial - Edição: - Ctidigo: 51230410866985000196550010000076471000194793. 02: Data;
27/01/2023 • Diárln oficial - Ediçáo: - Código: N. Pregâo:42023/UASC:257042.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAffNTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERALANENTE DE
LICITAÇÀO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA A6IOSTRA 01: http://transparência.gOV.br/rK3tas-flSCalS/51230410S66985000196S50010000076471000194793

LINK DA AMOSTRA 02: litlp://comprasnet.gov.br/t(vre/Pregao/AlaEletronlco.asp?co .no.uasg-Z57042&uasg>2S7042&njmprp«420236codlgoModBlldade*S

LOTWEM 01/023 DESVIO PADRXO 324,00 COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO MINIMA DE 4,8M>/H E MÁXIMA DE iaM>/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO OE VÁLVULA E CORPO DE...

77400 PM DE MONTE

BELO DOSUL -LICITACON

(TC£/R5)/RS
OroAo / UF /
FORMCCEDOR GRILLO HIOROCEOLOGIA E

MANUTENÇÃO OE POÇOS

LIDA

87.805.321/0001-41

ORÇAMENTO l2SSU/Oa]S3
RttfOttSivCL: Rin<<> Xadl)! Silva Cimta

SUPERINTEND.ESTAD.DE

COMPRAS E

LICITACOES/RO<br><UASC
925373)

OBRATEC -

EMPREENDIMENTOS LTOA

11.422.569/0001-61



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

moto/
ARP/

PROPOSTA

CXW/112022</br>000/1X00

AMOSTRA OE PREÇOS i AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.152,0000 RS 1.000,0000

ntuaçAo

MENOR PREÇO RS 2.352,00 MÉDU ARrTMÍTICA RS 2.676,00 MEDIM4A RS 2.676,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 28/11/2022 . Diário oficial • Edtçâo: - Código: 77*00112022PRP. 02: Data; 01/09/2023 - Diário oficial - Edição: . Código: N.
Pregáo:2562023/LASC:925373.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

httB://port8l.tce.r5.gov.bf/apllcpred/f?p-M500:10:;:NO:10:P10J0_UCITACAQ,P10_PAC RETORNO,F5D5O0 C0_0RCA0:997760,5,77400acs.1OFY0JWsSn2l
MdTAuBxkLHGd.vAE

LINK DA AMOSTRA 02:

Ii(tp://comprasnet.gov,br/Uvre/Presao/AtaEtecronico.aap?co,no_uasg-925373&uasg*92S373anumprp*2562023acodlgoModaUdadP-5

LOTEnTEM 01/024 DESVIO PAORAO 332,92 CO^KCNTE OE VARIAÇAO 16,49* M^mÁTICO MÉDIA ARITAtÉTICA

DESCRIÇÃO 00 rtEM

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO mInimA DE 5M>/H E MÁXIMA OE 9M>/H, EA ALTURA MANOMÉTRICA mInima DE 76 «ilCA E MÁXIMA DE 117
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE AS...

AMOSTRAS

ORGÃO/UF/
FOmCCEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO -

CONTROUOOUA GERAL

DA UNIÁO/MT

GASPAR DE SOUSA

MATOS - ME

10.S66.985/0001-96

77400 - PM DE MONTE

BELO DO SUL - LICITACOH

(TCE/RSI/RS

GRILLO HIDROGEOLOGIA E

MANUTENÇÃO OE POÇOS

LTDA

87.805.321/0001-41

007/647f</t>r>000/0000 000/112022</br>.000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

18/04/2023

RS 1.686,1700 RS 2.352,0000

MENOR PREÇO R5 1.686,17 MÉOU ARITMEnCA RS 2.019,09 MEDIANA RS 2.019,09 ClUTtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/04/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 51230410866985000196550010000076471000194793. 02: DaU;
26/11/2022 - Olâno oficial - Edição: - Código: 77400111022PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO OE DOMPEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://transparência.gov.br/notas-flscals/S1230410a669850001965S0010000076471D00194793

LINK DA AA40STRA 02:
http://ponaLtce.r5.8Ov.br/apllcprod/f?p-50500:10:::NO:1G;P10J0_LiCITACA0,P10.PAG..RET0RNO.F5C500_CD_ORGAO:997760,5,774C06cs-1iyYtiJWsSn2l
MdTAuBxXLHGd-vAE

ORÇAMENTO n»0/Cd]»
lEmNSÁVEL: Ratiu KadIJi Siivi Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM 01/025 DESVIb PADMO COEriCICMTE 06 VARIAÇAO 5,12» US^TKO

DESCnÇto DO riTM

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORROEM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380

mEdia aritmética

i 84100 • PM DE esperança

00 SUL < LICITACON

(TCE/RSI/RS

DftOAO / UF /
FORMCEOOR ' SMAC DISTRIBUIDORA

LTDA

' 05.244.632/0001-14

PRCOAO/
ARP/

PROPOSTA

88318 - Acuas da
NASCENTE - SERV. MUN.

DE SANEAMENTO

AMBIENTAL - LICITACON

(TCE.

TARSO OTO STAHLHOfER

41.698.282/0001-20

000/032023</bo000/0000 000/042023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAIOSTRA DE PREÇOS

RS 5,957,0000

smjAçXo

R$6.600,0000

MENOR PREÇO RS 5.957,00 MÉDIA ARTIMÉTICA RS 6.278,50 ME0IM4A RS 6.278,50 CRTltRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo; - Código: 8410032023PRE. 02: Data: 29/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código:
8B31842023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSARIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERJMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO OE OOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01;

http://portal.tce.rs.gov.Br/aplicprod/f?p-505O0:10;;;NO;10:P10JD,LlCITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_C0_ORGAO:1027l90,5,84l00&cs"1tFlwXEsJ9l
b4NOUrzl9-fi4IEQcw

LINK DA AMOSTRA 02;

http://pcrtal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f?p-50500:10:;;NO:10;P10JD UCITACA0,P10_PAC_RETORNO,F5O500_CD_ORGAO:l03B520,5,883l8ac5-1yXiTixLb6SDa
APZtTyF£.mEUm2j2C

LOTE/ITEM 01/026 DESVIO PWRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇto 2,61» MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 1SHP 380

OroAo/uf/
FORNECtDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

88318. Acuas da
NASCENTE - SERV. MUN.

OE SANEAMENTO

AMBIENTAL • LICITACON

(TCE.

CAI PERFURAÇÕES DE

POÇOS ARTESIANOS £

CONSULTORIA

CEOAMBIENT

09.315.017/0001-02

000/042023</Pr>000/0000 ' 000/042023<</br>000/0000

57900 - PM DE SANTO

CRISTO - LICITACON

(TCE/RSl/RS

HIDROSSOLO SERVIÇOS

AMBIENTAIS E POÇOS

ARTHIANOS LTDA

07,7ai.094/0001-a

AMOSTRA DE PREÇOS AAAOSTRA OE PREÇOS

ORCtWEHTO nnil/OCX]
ÜESPONSAVIL: Rtnm HlBIil M» Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

RS 9.34,0000 RS 9.650.0000

MD40R PREÇO RS 9.348,00 MEOIA ARITMEDCA RS 9.599,00 MEDIANA RS 9.599.00 ClUTtRIO PADRÃO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 03/03/2023 ■ Dlàrto ollcUl • Edlçio: • Código: 5790042023PRE. 02; Data: 29/03/2023 • Diário oftctal - Ediçáo: - Código:
S63184Z023PRP.

JUSTIFICATIVA; SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/AAA

LINK DA AMOSTRA 01:

hHo;//ponal.tce.r5.8Ov.bf/ap(lcprod/f?p-50500;l0:i:NO:10:P10 1D_LICrrACAO,P10_PAG_RrrORNO,F50SOO_CD_ORGAO:1019189.5.57900&c s.1nX_wTM5JkX
.m3qxgVMdOklzlKPA

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//portal.tce.rs.gDv.br/apilCprad/r?P'5OS0O:10:::NO:10:P1Ü ID ÜCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:ia38520.5,88318âcs-1yXmxLb6SOa
AP2tTYFE_mEUm2J2C

LOTEATEM 01/027 OESVIÓ PAORSO 321,50 CO^IENTE OE VAMAÇXO 5.t2S M^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÃGUA, CORPOEM AÇO CARBONO «MNCAL EM GRAFITE. 3HP 220V

Orsãq/uf/
FORNCCEMR

PREQilO/
ARP/

PROPOSTA

84100 - PM DE ESPERANÇA
DO SUL • LICITACON

|TCE/RS)/RS

SMAC DISTRIBUIDORA

LTDA

05.244.632/0001-14

88318 - ACUAS DA
NASCENTE - SERV. MUN.

U SANEAMENTO

AMBIENTAL - UCITACON

{TCE-

TAfiSO OTO STAHLHOFER

41.698.282/0001-20

OCO/O32023</Pr>000/0C»0 I 000/042023</C>r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 5.957.0000 R$6.600,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS5.9S7,00 MÉDM ARETNlÉnCA RS 6.278,50 MEDIANA RS 6.278,50 CRTltRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/03/2023 - DIáno oficial - Ediçào: - Código: 8410032023PRE. 02; Data: 29/03/2023 - Diário oficial - EdIçáo: - Código:
S831S42023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAWNENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http;//OOrMl.lce.n.gOV.Dr/apllCprod/f?p.50500:10:::NO;10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO;1027390,5.B41006cs-nnwX£sJ9l
b4N0UYzl9-b4IEQ»

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//portat.tce.rj.gov.l3r/apliCprod/f?p-50500;10;::NO:10:P10_lD_LICITACAO.P10_PAC.RETORNO.F50500.CD,ORGAO:l0385Z0.5.R83186cs-iyXrn*Lb6SDa
APZtTYFE_inEUm2Jrc

LOTEflTEM 01/028 DESVIO PADRÃO 775,00 COEFKIÉNTT DE VARIAÇÃO 11,97# U^]^2aTIC0 MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÃGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. SHP 2Z0V

ODCAMEKIÓ RHU/OQlf]
•fSPOHSivU.: tfinã »a|a 9)v< Cw4u



F/s,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AUV

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEKEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA Nubnca

Ímustius

84100 ' PM OE ESPERANÇA
00 SUL. - LICrTACON

|TCE/<tS)/RS

íiôBaiO/UF/ ; «"C DISTRIBUIDORA
irORMCEDOR '

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

88318 - ÁGUAS DA
NASCENTE - SERV. MUN.

OE SANEAMENTO

AMBIENTAI. . lICtTACON

ITCE.

CAI PERFURACCKS DE

POÇOS ARTESIANOS E

CONSULTORIA

CEOAAIBIENT

09.315.017/0001-02

000/032023</br>000/0000 | 000/042023'/brv000/0000

05.244.632/0001-14

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 5.700,0000 RS 7.250,0000

srruAçAo

MENOR PREÇO RS S.700,00 HÈOtA ARÍTMÍnCA RS 6,475,00 (AEOIANA RS 6.475,00 CRITÉRtO PAORAO OO SISTEMA

FONTE DAS AAtOSTRAS: 01: Oaca: 07/03/2023 . DláNo oOcial - Edlfão; . Código: a4i00320Z3PRE. 02; Data: 29/03/2023 . Dlàno oficial • EdicÁo: - Código:
8B31842023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COAU>LEiMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

htll>://ponal.(cc.n.gov.br/ac(lcprod/f7p-SOSOO:10:::NO:10;PiajD.UCITACAO,PIO.PAC.RETORNO.F50SOO.CD_ORCAO:l027390,5,84IOO&cs-UFIwKEsJ9l

b4N0UYzl9-MIEQcw

LINK DA AMOSTRA 02:

Mtp://portal.tce.rs,gov.br/ap(icprad/f?p-5a5CO;10::;NO:TO;PTOJD UCITACAO.PIO.PAC RETORNO,F50500_CD_ORGAO:103B520,S,8a318Rcs-1vXmxLb6SDa
APZtTYFE^mEUmZJlc

LOTE/ITEM 01/029 DESVIO PADRAO 775.00 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 11,97* JJ^Í^^áticO MÉDIA aritmética

DESCRIÇÃO 00 ITEM

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, SHP 380V

ÓROAO/UP/
FORNECEDOR

ntEoAo/
ARP/

MtOPOSTA

88318 - ÁGUAS DA
NASCENTE - SERV. MUN.

DE SANEAMENTO

AMBIENTAL LICITACON

ITCE.

CAI PERFURAÇÕES DE

POÇOS ARTESIANOSE

CONSULTCWIA

GEOAAABIENT

09.315.017/0001-02

0OO/a32023</br>OOa/D000 I 000/042023</0r>000/0000

84100 - PM OE ESPERANÇA
DO SUL - LICITACON

(TCE/RS)/RS

5MAC DISTRIBUIDORA

LTOA

05.244.632/0001-14

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

jismjAçto

RS S.700,0000 RS 7.250,0000

MENOR ntEÇO RSa.700,00 MÉDIA AHTWCTKA RS6.475,00

ORCAACHTO (75511/COK!
RC^ONLlVEL: Dami Itaii Silva Cunlu

MCDIANá rs 6.475,00 CRTrÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA



5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
"ubrtca

FONT^ DAS AMOSTRAS: 01: Data; 07/03/2023 - Olirlo oficial - Edição; - COOlgo; 841D032023PFtE. 02: Data: 29/03/2023 • Olãno oRcIal - Edição: - Código;
8831642023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSARIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSAO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO £ DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAU3STRA01:

htto://portal.tce.rí.goy.bf/aptlcp™d/f?p-50500:1ü;::NO:10:P10.1D.UCITACAO,P10.PAC.RETORNO,F50500..CD.OReAO;1027390,5,841006cs-UFIwXEsJ9l
b4NOUY2l9-b4ICQcw

LINK DA AAAOSTRA 02:

l>tto://portal.tce./3,gov.br/Bpllcpn)d/f?P'S0500:10;;;NO:10:P10JD_UCITACAO,P10_PAG_RETORNO,F5050a_CD_ÜRGAO:1038520.5,883186cs.1yXm*Lb6SDa
APZtTVFE.mEümZJzc

LOTEmU 01/030 DESVIO PADRAO CO^KJENTE DE VARIAÇAú 2.19S M^ODO

matemAtko
mEdia aritmEtica

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR P/80MBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

AMOSTRAS

< ÓRCAO / UF /
^íFORICCEDOR

PREOAO/

ARP/

PROPOSTA

INST.FEO.OE

EOUC.,CIENC.ETEC.OE

RONDONIA«br>|UASC
1S8148)

REDNOV FERRAMENTAS

LTDA.

4S.769.28S/OOD1-68

AMOSTRA DE PREÇOS

PREF.MUN. DE

SANTA IZABEL DO

OESTE-br.(UASG
9B78SI)

PERFURIBEL POÇOS

ARTESIANOS LTDA

04.949.630/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

sítuaçAo

RS 4.019,650) RS 4.200.0000

MENORPREÇO RS4.019,6S MÉDIA AMTMÉTKA RS4.109.83 MEDIANA RS4.I09.83 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAW

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 08/08/2023 - Oláno oficial - Ediçáo; - Cddígo: N. Pregão;392023/UASG:158148. 02: Data: 01/03/2023 < Otário ofkrlal -
Cdíçáo; - Código: N. Pre8áo:42023/UASC:9878S1.

JUSTIFICATIVA; SERÃ COMPLEAKENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: bttp://comprasnet.gov. br/Hvra/Pregao/AtaEletronlco.aspIco.rio_uasg<l 58148£tuasg'15814860jmprp'392023

UNKOA AAIOSTRA 02: http://couprasnet.gov. br/livre/Pregão/AtaEletronico.aspIco.no.uasg-9878Sl 6uasg-987BS16numpro<42023&codlgoAi(oãalldade>S

LOTE/ITEM 01/031 DESVtO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
mateaUtko

MÉDIA ARrTfAÉTICA

OBCRIÇAO DO ITEM

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V

OItÇAMtKTO IU91}fOd29)
ttSKteiva.: lUlWi K*dlJ< SOvi ttwi»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

I (*uNIClPtO DE MONTE BELO OO
3  SUL ' 10} Muntdploâe Monte
C  Belo <M Sul - PNCP/RS.
MMto/UF/
ÍFORNECEDOft CRILLO HtDROGEOLOGU E
"  MANLfTENCiC DE POÇOS LTOA

87.805.321/0001-41

PREG&O/
ARP/ . 919/8766900/017*100/02552023
PROPOSTA

AMOSnu K PREÇOS

PREPEITUIU MUNICIPAL
0£ BENEVIDES -

CQI«iRASPÚBUCAS/PA

CONSTRUELmiCOS E
EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS EIRELI

24.766.*63/0001-27

011 /2023< /br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 6.450,0000 RS 6.598,0000

SITUAÇXO

MEWm PREÇO RS 6,450,00 MÉDIA ARITIAÉTICA RS 6.524,00 MEDIANA RS 6.524,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 28/08/2023 - Diário oRcIai < EdlçAo: < Código: 91987669000174-1-000255/2023. 02; Data; 13/03/2023 - Olá/lo oRcIal <
EdlçAo: • Código; 226978.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hKps://pncp.gav.br/a(ip/edlUls/91967669000174/2023/0002S5

LINK DA AAAOSTRA 02: h(tp://slsterRa.cestadeprecos.com/argulvD/abi1r/983339/

LOTE/ITEM 01/032 DESVW PADRAO COEFIOEHTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
AtATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR P/BOMBATRIF. 6.0CV M4P7 38DV

I  PREFEITURA MUNICIPAL | MUNICÍPIO OE MONTE BELO DO
I DE BENEVIDES- | SUL / 103 < Município de Monte

^  I COMPRAS PÚBLICAS/PA | Belo do Sul - PNCP/RS.
'DMÃO/UF/ I I
FORNECEDOR CONSTRUELETRJCOS E | GRIUO HIOROCEOLOCIA E

' EQUIPAMENTOS I MANUTENÇÃO OE POÇOS LTDA
. HIDRÁULICOS EIRELI 87.805.321/0001-41

. 24.766.463/0001-27 I

PREGÃO/
ARP /

PROPOSTA

011/2023</br>000/0000 | 919/6766900/0174100/02552023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 6.000,0000 RS 6.450,0000

^SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 6,000,00 (AÉOtA ARITMÉTICA RS 6.225,00 MEDIANA RS 6.225,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AálOSTRAS: 01: Data: 13/03/2023 - Dládo oficial - Edição: - Código: 226976. 02: Data: 28/08/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código;
91987669000174-1-000255/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: htip://Slstema.cestadeprecos.com/arqutyo/abrfr/9g3339/

LWK DA AMOSTRA 02: htt|M://pncp.eov,br/app/edltats/91987669000174/2023/000255

eRÇANENTO RSSU/OUtl
RESPONSÁVEL: «tnnt >aA|a «Iva Cuma



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-0(30 • DOM PEDRO/MA RubrlCii

DESVIO padrAo COEFICIENTE DE VMUAÇAO MtrODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMÇto DO ITEM

MOTOR P/BOMSATRIF. 7.SCVOM4A TROV

SIAMOSTRAS

MgAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo^

ARP/

mOPOSTA

INSTITUTO

EVANORO

CHACAS<br>(UASG

257001)

REONOV

FERRAMENTAS

LTDA.

45.769.285/0001-68

AMOSTRAIS
PREÇOS

' MEC-UNIVERSIDADE

FEDERAL/SE<Or>|UASG

154050)

REDNOV FERRAMENTAS

LTDA.

45.769.285/0001-68

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.890,0000

ijsrruAçto
RS 2.910,0500

«AENOft PREÇO RS 2.890,00 MÉOU ARirMÉTKA RS 2.900,03 MECMANA RS 2.900.01 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: DaU: 06/04/2023 - DIárto ofkUil • Edtçào; - Código: N. Pregão;17Z023/UASC:2S7003. 02: DeCa: 23/01/2023 - Diário oflclal •
Ediçáo: • Código: N. Pregao:92023/L!ASG:1540S0.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEACNTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMKAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AálOSTRA Oi; ht(p;//comprasnet.gov.tM'/llvre/Pragao/AtaEletronlca.asp?co.no_uasg*257003&uasg-2570C3amimprp.i72023&codigaModalidad«°S

LINK OA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/Uvre/Pregao/AtaEletronlcQ.asp?co_no_uaíg"!54050&uasg-1S40506nurTiprp'92023&codigoModal1dade"5

LOTE/ITEM 01/034 DESVIO PAORAO COEFICJENTE OE VARIAÇAO i.OiS MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTORP/BOMBAMONOF. 5.0CVOP4 220V

AMOSnUS

õmAo/uF/
FORNECEDOR

KEGAO/
..ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL

DEBENEVIDES-
COMPRAS PÚBUCAS/FA

CONSTRUELETWCOS E
EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS EIRELI

24.766.463/0001-27

011/2023</t>r>000/0000

AAAOSTRA DE KEÇOS

rUNDACAO UNIVERSIDADE

DO

AMAZONAS/AM<br>(UASG
154039)

MXM COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS DE
INFORAUTICA LTDA

23.162.130/0001-26

AMOSTRA DE PREÇOS

13/03/2023

RSS.160,0000

OiCWCKTO *235I3;0I»43
■ESPOKSÃveL: Binivi Kadlja silva Cunlia

RS 5.265,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

smiAçxo

MENOR PREÇO RS 5.160,00 Al£l>U ARITMÉTICA RS 5.212,30 MEDIANA RS 5.212,50 CRITÉRIO PAORÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Dau: 13/03/2023 - Dlério oflclíl - EfllçSo-. - Código; 226978. 02: Data: 28/07/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N.
Pregão:-I032023/UASG:1S4039.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNIC'PIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hctp://slJtema.ce5tadetirecos.co»n/íf(julvo/abflr/9BJ339/

LINK DA AAtOSTRA 02:

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AlaEletron1co.asp?co_nc_uasg-154039óua&g=1540396nurTiprp>4032023&codigDModaltdaae<5

LOTE/ITEM 01/035 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CVOM4A Z20V

AMOSTRAS

'ÓRGAO/UF/

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LAJE<br><UASC
983677)

BOMBAS ALUMNA

LTDA

49.836.886/0001-05

020/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

(N5T.FED.0E

EOUC..CIENC.ETEC.OE

RONDONIA<br>(UASC
1SS14SI

BERNADETE R. DE

SOUZA

19.585.691/0001-60

095/20ZZ

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇXO

RS 6.130,0000 R$6.817,4600

MENOR PREÇO RS 6.130.00 MÉDIA ARTEMÉnCA R$6.473,73 MEDIANA RS 6.473,73 CRITÉRIO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/05/2023 - Diário ofklal - Ediçio: - Código: N. Pregão:202023/UASG:983677. 02: Data: 19/12/2022 - Diário oficial -
Edlçáo: - Código: N. Pre8ão;9S2022/UASG:1S8148.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasr)et.gov.br/llvra/Pregao/AtaElotronlco.as{^co.na.uasg*983677Buasg'9836776numpro*202023&codtgoModaIldade-S

LINK OA AMOSTRA 02: http://comprasnet,gov,br/Uvre7Pregao/AtaEletrDnlcD.aso?co_no.uasg-158148Buasg'15S1486nuinprpo9S2D226cod1goModalldade>S

LOTEATEM Ot/036 DCSMO PAORÀO 2-48,60 COEFICIENTE DE VARUÇAO S.34S
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESaUÇÀO 00 ITEM

MOTOR P/BOMBA TRIF. 1C0CV 0P4 380V

ORÇaNCKrO (M913I0D2«3
atjaONÇiVEL: Iam JUál)> »« CtfáH



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM FíDRO/MA

^ó»axo/uf/
FOWCCEOm

FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCACAO OE
MENDES<br>(UASG
929330)

INFANTARU

COMERCIAL LTOA

■ 20.795.155/0001-79

CU DE DESENV. DO V. DO $A0

FRANCISCO-M.CLAflO<br>(UASC
195005)

BOMBAS RIO PRETO LIDA

59.792.010/0001-50

PREQ&O/
ARP/

raOPOSTA

I  001/2023

.J
AMOSTRA DE

,  PREÇOS

03/02/2023

srruAçAo

RS 4.402,8000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 4.900,0000

MENOR raeço RS 4.402,80 MÉDIA ARTTMÉTKA RS 4.651,40 MEDIANA RS 4.651,40 CRntR» PAORÀO 00 SISTEJMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dala: 03/02/2023 - Diário oficial - EOIção: - CddiBo: N. Preg8o:12023/UASC:929330. 02: Data: 10/04/2023 - OláUo oAclat - Ediçio:
- Código: N. Pregáo:122023/UASC:195C05.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESCIUISA LOCAL, FAZ NECESSáRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMiSSÀO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htcp://eonipratnct.gov.br/llvr«/Pr»gM/AcaELecronlCD.aipfco..no.uasg>9293306uai8'929330anumprp-l2023EicodlgoModalídade*S

LINK OA AAAOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/tlvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co.no.uasg-195005Bua5g-1950056rjmprp-1220236codigoModalldade*5

LOTE/TTEM 02/001

KSCRIÇÀO DO ITEM

DESVIO PADRÃO

ADAPTADOR SOLO.CURTO 50MM X 1.1/2

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO
mateiaAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF /
FOMECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

2 BATALHAO OE

FRONTEIRAS -

INST.FED.DO

TOCAHTINS/CAAAPUS

CONTROLADORIA GERAL | CURUPI
DA UNIÃO/MT

A. PEREIRA LEITE

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

29.567.496/0001-61

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIÀO/TO

ARCOS LTOA

42.262.411/0001-03

CI04/5500</br>000/0000 OOS/1261</Dr>000/0000

AMOSTRA M PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 4,7300 RS 5.4600

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 4,73 MEOU ARTTMÉTKA rs 5,10 MEDIANA RS 5,10 CRireRio PAORAO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/04/2023 - Olárto oUcIal - Edlçáo: - Código: 51230429567496000161550000000045501000000600. 02: Data:
20/01/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: 422301422624110001035500100000B1261722177486,

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COAAISSÁO PER/MNENTE DE
LICITADO E DO SETOR DE COM>RAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: trttp;//lr»n5parerWa.gov.br/rota5-fl5cals/5123042956749600016l5500000000455010C0000600

ORÇAVOtTO flISmOB»
«ESFCNSávEU awii snva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02: http://transpareocla.gov.br/nous-ftscals/42230142262411000103S500100000S1Z61722177<M6

Fis. n"__5S

LOTE/rtEM 02/002 DCSWO PAORtO COEFKIENTE DE VARIAÇÃO 1,7SK mEtodo
MATEMÁTICO

mEdia arita^ica

DESCRIÇÃO DO ITEM

AOAPTADOR SOLO.CURTO 60MM X 2

âftOÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

70900 - PM DE SÃO
DOMINGOS DO SUL -

LICITACON (TCE/R5)/RS

SUL FIOS EIRELI EPP

06.966.471/000).35

2 BATALHAO DE

FRONTEIRAS -

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNIÃO/MT

A, PEREIRA LEITE

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

24.567.496/0001-61

004/6020</br>000/0000 000/092023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 18,2500 RS 16,9000

IAD4M PI^ÇO RS 18,25 R^DIA ARITMÉTICA R$ 18,58 MEDIANA RS 18.58 CRITtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2023 ■ Dlàno oflclal - Edt(6a: - Código: 51230529S6749600016155000000004602100000112B. 02: Data:
14/08/2023 - Diário oftclal - Ediçáo: • Código: 7090092023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESC2UISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http://|ransparencla.gOV.br/natas-11SCaiS/51230529S6749&000161550000000046021DOOOOn2a

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//www1.tce.rs-gov.br/aplfcpfod/f7p«50S00:10:::NO:10:P10J0_LICrrACAO.P10_PAC_RfroRNO.F50500_C0_ORGAO:1090601,14,709006cf1hugUI7STUBB
mvGzVJ-JkÓEfqGjQ

LOTE/ITEM 02/003 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,52» MÉTODO

MATEMÃTKO
MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

ntEGÃO/

ARP/

PROPOSTA

FUNDAÇÃO UWV.
FEDERAL DE SÃO
JOÀO DEL-

REI<br>(UASG

154069)

CRIATIVA SOlUCOES

PARA CONSTRUÇÃO

LTDA

19.994.997/0001-70

DISTRITO

SANIT.ESP.INDiGENA •
PERNAMBUCO<br>(UASG
257047)

COMERCIAL RIO LONTRA

LTDA

4B.9Z6.352/0001-07

ORCUieNTO RJS1S/N241
OsrOHSAvn.: Itvmi uei|< llvi Cuihi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
ubrica

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS IB.ZSOO

AMOSTRA K PREÇOS

RS 18,4700

smjAÇAo

MENOR PREÇO RS 18,28 MÉDIA MITMÉnCA RS 18,26 MEDIANA RS 18.38 CRITÉRIO PAOR&O 00 SISTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 10/04/2023 - Oiárfo oflcíal ■ Ediçio: • Código: N. Pregào:222023/UA5G: 154069. 02: Data: 05/06/2023 • Diário oRcIal -
Edição: - Código: N. Pregão:182023/UASG:257047.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANDITE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htCp://comprasneC.gov.br/llvre/Pre8aa/AtaEletronico.aso?co_no_iiasg-1S4C69&uasg-154069&rumpfp-2220236codlgDModallâade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasneC.gov.br/livre/Pregao/AtaElecronlco.asp7co..no_LJasg-257047Ruasg-257047&numprp=1620238codlgoModalidaãa-5

LOTE/ITEM 02/004 DE^nO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ADAPTADOR 50LO-CURTO 75MMX2.1/2

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

2 BATALHAO DE

FRONTEIRAS •

CONTROLAOOP IA GERAL
OA UNIÁO/MT

A. PEREIRA LEITE

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

29.567.496/0001-61

SEGUNDO CENTRO INT

DEFESA AEREA £

CONTROLE TRAFEGO

AEREO •

CONTROLADORIA GERAL

D

REDNOV FERRAMENTAS
LTDA

45.769.285/0001-68

004/6010</br>000/0000 | 003/0631>/br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AAKKTRA DE PREÇOS

RS 18,6900

01/09/2023

RS 21.3900

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 18.69 MÊDU AMTMÉTICA RS 20,04 MEDIANA RS 20.04 cuntRio PAORÁO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Daca: 02/05/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: 51230529567496000161550COC0000460t1000C011l2. 02: Data;

01/09/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: 42230945769285000168550010000030631168813846.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/AAA

UNK DA AMOSTRA 01: nccp://Irarisparencla.gOv.br/notas-nscals/51230529567496000161550000000046011000001112

LINK DA AAáOSTRA 02: http://transparência.gov.br/no(as-fiscals/42230945769285000168S500100Cia030631168B13846/

ÇOTE/ITEM 02/005 DESVIO PWRÃO COEFICCNTE DE VARIAÇÃO 1.91S MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ADAPTADOR SOLD.CüRTO 85MM X 2.1 /3

ORÇAMENTO «2SSI3/002»/

RESKMSlVEU lUrftl AMIja Sllvl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEhfTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rutuica

-AMOSTRAS

ÕRCXO / UP !

FORNECEDOR

Épweio/
Iarp/
9 PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO

NORTE<br>(UASG

153IQJ)

INFANTARIA

COMERCIAL LIDA

20.795.155/0001-79

AMOSTRA DE

PREÇOS

19» BATALHÃO DE

CAÇADORES -
CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/BA

LANDOALDO DE

OLIVEIRA LUNA-A£f

42.167.202/0001 -72

000/0391</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇAO

RS 13,9300 RS 16,5500

MENOR PRECO RS 15,93 MEDU ARITMÉTICA RS 16.24 MEDIANA RS 16,24 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: DaU: 02/06/2023 - DliHo Oficial - Edtçâo: - Código: N. Pres6o:332022/UASC:153103. 02: Data: 19/01/2023 - Diário oRdal -
Edlçio: - Código: 29230142167202000172550010000000391042000076.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FA2 NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMM4ENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://campra5net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletron1co.asp?co_r>o_uasg=1531036jasg»! 53103Etnumpro>S32Q276codlgoModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://traiisparencla.gov.br/i)oess-flKals/2923014216720200017255001000000039l042000076

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 9,28K MÉTODO
AMTEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

CURVA FEMEA GALVANI2ADA 1.1 2 CFG0112

Orcão/uf/
FORNECEDOR

PREOÃO/
ARP/

PROPOSTA

DEPARTAMENTO OE ESGOTO E

AGUADE GUMRA / I -

DEPARTAMENTO OE ESGOTO E

AGUAOEG

COMERCIAL J T GUAIRA LTOA

96.399.605/0001-76

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PCWUMBUCO -

SIPAC/PE

REDNOV FERRAMENTAS

LTDA

45.769.283/0001-68

' 483/4402200/0103100/02232023 | 003/2023</br>000/00a0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smjAçÃo

RS 70,0000 RS 84,3200

MENOR PREÇO RS 70.00 MÉDIA ARITAUÉTICA RS 77,16 MEDIANA RS 77.16 CRmbW PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: 0818: 06/07/2023 - Oiárío Oficial - Edl^áo; - Código: 48344022000103-1-000223/2023. 02: Oats: 31/03/2023 - OléHo oficial -
EdIçÃo: - Código: 3969PR32023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
UCHAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNíCiPIO DE DOM PEDRO/MA

OKAVeNTO RHU/DOIVI

anFÓNUVCU tanru KsdljA SDvt Cuniu



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/sdaals/A834402200ai03/2023/0002Z3

LINK DA AMOSTRA 02: htlps://tlpac.ufpe.Br//publfc/v1sualfzaAtB.do?tlpo9usca*3Et5omen(eA(a>trve6processoCompra.ld-S969

LOTt/TTEM 02/007 DESVIO PADIUO COEFKIEKTE DE VARIAÇÍO MÉTODO

aultemAtko
MÉDIA ARITMfnCA

{ DESCRIÇiO DO ITEM
I^CURVA FEAtA GALVANIZADA 2'
IaMOSTRAS j 01

ORGÉO/UP/
FORNECEDOR

PREGlO/
AftP/

PROPOSTA

! UNIVERSIDADE FEDERAL
DE

. PEIU4AMBUC0<br>(UASG
;  133080)
i

REONOV FERRAMENTAS

LIDA.

■ 45.769.285/0001-68

003/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PERNAMBUCO ■

SIPAC/PE

REDNOV FERRAMENTAS
LTDA

45.769.265/0001-68

003/2023«/0r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

UPHEÇO

|srTUAÇAO
RS 84,3200 RS 84,3200

MENOR PREÇO RS 84.32 MÊNA ARirAUEnCA RS 84.32 MEDIANA RS 84,32 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 30/01/2023 - Oiirip oDcIal • Ediçéo: - Código: N. Pregào: 32023/UASC: IS308O. 02; Data: 31/03/2023 • Diário oficial - Edição:
- Código: 5969PR32023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PE5C2UISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LíCíTAÇÁO E 00 SETOR DE COMINtAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregão/AtaEIetronlco.asp?co.txi.uasg>l53080&üasg*153060&numprp>32a236codlgoModalldade*5

UNK DA AA40STRA 02: htlp5://s1pac,ii'pe.br//public/vlsuallzaAta.do?CipoBusca*5&scmenteAta°(rue6procenoCompra.ld=59&9

LOTE/ITEM 02/008 DESVIO PADRÃO COEFIOEHTE DE VARIAÇÃO O.OCK MÉTODO
MATEMÃTTCO

mEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO OO rtEM

CURVA fEMEA GALVANIZADA 2.1 '2'

ORGÃO / UF /
FORNECEDOR

^PREGÃO/
ÍCA»/
^PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

{ DE PERNAMBUCO -
I SIPAC/PE

! REDNOV FERRAMENTAS
LTDA

, 45.769.285/0001-68

ooa/zozj^/brvooo/oooo

AMOSTRA DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE

FERNAMBUCO<br>(UASC
133080)

REONOV FERRAMENTAS

LTDA.

43.769.283/0001-68

AMOSTRA DE PREÇOS

31/03/2023

0«C4MtWTB n!TU/tl02«3
RESKNsLva: Rtniu Kadl)a Silva Cunha



s.n" ^3
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

I isrruAÇXo validada

RS 84.3200 RS 84,3200

AtENm PREÇO RS 84.32 m£DIA ARíTMÊnCA RS 84,32 MEDIANA RS 84,32 OUItRIO PADRÁO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 31/03/2023 • DIárk) oficial - Edlç&o: - Codigo; S969PR32023. 02: Data: 30/01'2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N.
Pregão:32023/UASC: 153080.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: https://ilpac,ufpe.hr//ciublk:'vl5uali2aAta.do!tipoBusca"5&5omenteAla-lrueaprocessoCompra,td»5969

UNK OA AMOSTRA 02: http;//comprasnet.gov. br/livre/Pregão/AtaEletronico.asB?co_no_uasg>1530806uaig>1530B0&numprp>32023acadlgoModalldade*5

LOTEffTEM DESVtO PADRAO COEFICIENTE DE VAfUAÇXO MÉTODO
MATEMÁTICO

mSOIA ARITMÊTia

DESCRIÇÃO 00 ITEM

-JOELHO 45 GALVANIZADO 2'

•lAMOSTRAS

j-ÓRGAO / UF /
ti FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

COMANDO DA I DIVISÃO

DE

EXERCITO/RJ<br>(UASG
160297)

FORNECEDORA DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DOIS

IRMÃOS LTDA

33.242.009/0001-68

AMOSTRA DE PREÇOS

FUNDAÇÁO UNIV.
FEDERAL DE SÃO

JOÃO DEL-
R£l<br>(UASG

1540691

REONOV

FERRAAáENTAS

LTDA.

45.769.285/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

RS 55,0000 RS 74,0900

MENOR ntEÇO RS 55,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 64,55 MEDIANA RS 64.55 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pregão:B2022/UASG:160297. 02: Data: 10/04/2023 - OláHo oficial - Edição;
- Código: N. Presão:22Z023/UASG:tS4069.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COM>LEMENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK OA AMOSTRA 01: htcp://co(nprasneC.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.atp?co,no,uasg-160297&uasg'1&0297&numprp>a2022

UNK OA AMOSTRA 02; http://comprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronko.aipíco_no_uasg>154069auaig=1540696numprp>2220236coãlgoMadalldade>5

LOTE/ITEM 02/010 OCSVIO PADRÁO COEFICIENTE DE VMIAÇÁO 4,59S MÉTODO
MATEMÁTICO

UEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÁO 00 ITEM

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

ORÇAMCNTO RSSiJ/OOtfl
WtfONUvtU ãanil» »gi|t RNt Cmlil



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Ruilrirn

óReto/UF/
FORICCEDOR

PRECiO/
ARP/

PROPOSTA

;  72500 • PM OE TUNAS -

UCITACON (TCE/RS)/RS

INFANTARIA COMERCIAL

20.795-155/0001-79

000/262023</br>000/0c00

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 22,9900

GRUPAMENTO DE

APOIO OE SÁO JOSÉ

DOS

CAMPOS<l>r>(ÜASC
120016)

CLENEX COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

18.707.234/0001-39

AMOSTRA DE

PREÇOS

SEGURIMAX

RS 2S,2000

situaçAo

ACNOR PREÇO RS 22,99 IRâHA ARITMÉTICA RS 24.10 MECHANA RS 24.10 CRntwo PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 15/09/2023 ■ Diário oflcfal • Ediçáo: • Cádlgo; 73S00282023PRE. 02: Data; 16/05/2023 - Diário oficial - Edlçio: - Código: N.
Pregáo:2S2023/UASC:120D16.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEiWNTADA COM PESQUISA LOCAL, FA7 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEORO/AAA

LINK DA AMOSTRA 01;

htU>-.(lwy(Wl.tce.rs.gov.br/apltCprOd/f?p-50500:10:::NO:10:P10J0_LiCrrACAO,P10_PAG_RETORNO.F5O50O CD_0RCA0:1100168.14,72500&cs-1mZlM!GhH2M
PXx..Jln6WksNF1-8

LINK DA AMOSTRA 02; hltp://coniprasneC.80v.br/llvre/Pregao/AtaEletrQnico.asp2co.no_uasg-l200l6&uas8*120016&numprp'252023&codlgoModalldade-S

LOTE/ITEM 02/011 DESVIO PAmto COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 7.56S MÉTODO
MATEMÁTICO

á^DIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

AAtOSTRAS

ÕRaAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO/
ARP/

PROPOSTA

GRUPAMENTO OE

APOIO DE SÁO JOSÉ

DOS

CAAtPOS<br>(UASG

120016)

CLENEX COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

18,707.234/0001-39

UNIVERSIDADE FEDERAL

OE PERNAMBUCO -

SIPAC/PE

REDNOV FERRAMENTAS

LTDA

45.769.285/0001-68

003/2023</br>000/0000

AIAOSTRAOE

!  PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

IsrruAÇÁO

RS 44,8000 RS 52,1300

MENOR PREÇO RS 44,80 MâMA ARITMÉTICA RS 48,47 MEDIANA RS 48,47 OtlTÉRiO PADRÁO DO SISTEMA

FOHTC DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/05/2023 - Diário Oficial - Edicáe: - Código: N. Pre«6o:253023/UASG:120016. 02: Data: 31/03/2023 - Diário oficial - EdICto: - Código:
5969PR32023.

OOCAMQTO n5511l0014]
RESPON$itf£l! Ranra R*dl)* Süv* Cirtvi



i. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SrrORDE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAI NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: Http://comprasn«t.gOv.br/llvre/Pre8ao/AtaElelro<<lco.asp?co,na_uasg<l 20016&uAS8> 120016&numprp«2SZ023&codlgoMo<lallda(le-S

LINK DA AMOSTRA 02: hup5://slpac.ufpe.br/'publlc/vl5uallzaAta.do?tlpoBuKa-5&somemeAta=true&pfocessoCo(iipra.íd»5969

LOTE/ITEM 02/012 DESVIO PADRAO COEFICIEHTE DE VARIAÇAO MÍTOOO
MATEMÁTICO

MÊOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÁO DO ITEM

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

UNIVEASIDADE FEDERAL

: DE PERNAMBUCO •
i, I SIPAC/PE

; «^FERRAMENTAS
K  I 45.7i9.28S/0001-6S

PREGÁO/
ARP/

PROPOSTA

SSSOO < PM DE RESTINGA
SECA - LICITACON

(TCE/R5)/RS

FENÍX COMERCIO DE

PRODUTOS CONTRA

INCÊNDIO E SEGURANÇA
LTDA

45.4J7.747/0001-40

003/2023</br>000/0000 | 000/712022->/Ck>000/CHX)0

AMOSTRA K PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

R$87,1100

SITUAÇÃO

RS 90,0000

MCNORPREÇO RS87,1I MâMA MUTMÍTICA R$88,Si MEDIANA RS 88,56 CMTtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS /MOSTRAS: 01: DaU: 31/03/2023 - Diário oflclal - Edição: - Código: 5969PR320Z3. 02: Data: 01/12/2022 - OláHo oficial - Ediçáo: - Código;
S5500712022PRP.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇAO E do setor de compras do MUNIC'PiO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: httpi:/''slpBC.ufpe.br//pub(ic/vlsualtzaAU.do?t1poBusca-5&SomenteAta-mje&procesKiCampra.id*S969

LINK DA AA40STRA 02:

http://portal.tce.rj.gov.br/apli»red/f?p^500:10:::NO:10:P10.ID.UCITACAO,P10.PAG.HETOfiNO,F50500_CD.ORGAO;996965,5,555006cs ■1B079K oTKR
.H-Q5kXbSHmyv2*M

LOTETITEM OZ/013 DESVIO PADAÁO COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 4,15X AérODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

JOELHO 90 SOLDAVEL SOMM

ÓRGÃO 7 UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL
OE HORIZONTINA -
COMPRAS PÚBIICAS/RS

NAV(»AP < COMERCIO
OE MATERIAIS
HIDRÁULICOS EIRELI
33.540.866/0001-44

COOROENACAO
REGIONAL DE CUIABA -
COMTROLADORIA GERAL
DA UNIÃO/MT

FERRAGENS RIBEIRO
LTOA
26.538.777/0001-06

010/2023</br>000/0000 4S2/454l</br>000/0000

ORÇàMEHTO
tf SPOMSÁVEl: Rjnna R«dl|a tftva Csnha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ?ubrica

AMOSTRA OE PREÇOS AAAOSTRA DE PREÇOS

MSrruAÇAo

R$ 5,2000

05/09/2022

RS 5,6500

MENOR PREÇO RS 5,20 MÊHA AMTMEnCA RS 5,43 MEDIANA RS 5,43 ClUTtRIO PAORÂO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Daa: 09/03/2023 < Diário oficial • Edtçáo: - Código: 226020. 02: Data: 05/09/2023 - Diário oficial • Ediçáo: - Código:
S1230926S387770001065500I0004524541352611720.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSARIA PARA ATENDER AS NECESSID/UJES DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇAO E do setor de compras DO MUNICIpiO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cesladepracoi.com/arqutvo/abrlr/983896/

LINK DA AMOSTRA 02: http://(ransparencta.gav.t)r/no(as-flKals/SU30926538777000106S500100045245413526 n720/

LOTE/ITEM 02/014 DESVW PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 2,74R átÊTOOO
MATEMÃUCO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

r.AMOSTRAS
Á .

IF SUDESTE MG JF- DEPARTAMENTO OE ESGOTO E

T|d*eÃo/up/
^FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

CONTROLAOORJA GERAL | AGUA DE GUAIRA / 1 •
DA UNiáO/MC

FX COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

13.B57.945/000«-76

DEPARTAMENTO OE ESGOTO E

AGUA DE C

CASA FORTE DE GUMRA LTDA

37.796.886/0001-31

0a7/7isi</br>0a0/0000 483/440Z200/ai0310C/032S2C23

«MOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA OE PF^COS

srruAÇÃo

RS 22.7200 RS 24,0000

MENOR PREÇO RS 22,n MÉDIA ARITMÉTICA RS 23,36 MEMANA RS 23,36 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 10/01/2023 - Dlárío oficial - Edlcao: < Código: 31230113857945000176550010000077151991567509. 02: Data;
10/08/2023 • Diário OflClál • Ediçáo: - Código; 48344022000103-1-000325/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNIClPíD DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hRo://transparencla.gov.br/notas-l1scal;/312301l9857945000176550010000077151991567509

UNK DA AMOSTRA 02: hnps://pncp.gOV.t>r/aOp/edltaa/4S344022000103/2023/000325

LOTE/ITEM 02/015 DESVIO PADRÃO 0,03 COEFiaENTE OE VARIAÇÃO 0,43S MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRiÇÃO DO ITEM

LUVA SOLOAVEL SOMM

OAÇJUWCHTO M?9^3/00293
«SKNSiVSL IM11« Silva Cunha



5. n" 8ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Rubrica

ORQto/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

: PREFEITURA DE PORTO

BELO ' COMPRAS

PÚBUCAS/SC

VOA SANEAMENTO LTOA

' 4}.486.BA0/00D1-19
-J

Fundo Municipal de
Saúde de Lucila - S •
LUCREGA/RN

AMANDA COSTA
REZENDE ME

: 007/2023</br>000/0000 | 001/2023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 5,7500 RS 5,BODO

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 5,75 JAÉDU ARITAtÊTICA RS 5,76 MEDIANA RS 5,76 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 27/01/2023 - Otário oftclal • Edição: • Código: 220159. 02: Data; 06/02/2023 • Diário oficial • Ediçào; - Código: 001/2023.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAWNENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO AAUNIClPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sl$lefna.cescadeprecos.com/argulvo/abrlr/854054/

LINK DA AátOSTRA 02: https://lransparencta.e-publtca.neC/epub(ica-portal/a/lucr«:ia/portal

DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇXO aiEtodo
MATEMÁTICO

MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇXO DO ITEM

LUVA SOLDAVEL ÓOMM

I  Fundo Municipal de
I Assistência Social de
:  Lucrécía - 4 •

ÓRGÃO/UF/ I LUCRÉCIA/RN
FORNECEDOR

. AMANDA COSTA

REZENDE ME

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

78400 PM OE NOVO

MACHADO - LtClTACON

(TCE/RS1/R5

NAVODAP - COMERCIO DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS

EIREÜ

33.540.aw/0001-44

001/2023</br>000/0000 | 000/282022</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 11,9000 RS 14,0000

MENOR PREÇO RS 11,90 MÉZHA AMTMEnCA RS 12,95 MEWANA RS 12.95 cruErio PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/02/2023 • Diário oficial - Ediçáo: - Código: 001/2023. 02: Data: 29/11/2022 - Diário Oficial - Ediçáo: ■ Código:
78400282022PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERjMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htCps://tranwrencla,e-pub(lca.net/epubllca-portal/A/Iucrecla/oortal

LINK DA AMOSTRA 02:

http://portal.tce.rs.tov.br/8pllCprod/f?P-50500:10::;NO:10:P10j0_LlCrrACAO,Pl0_PA0_RrrORNO.F505«l_CD_ORCAO;997602,5.784006cs -ITeNqrvpROrl
_0fVRaVW94lxUqGI

ORCUIEKTO ir]SSIl/0(D91

M90MSÃVEU Itinru '«lAia Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AU^

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

L0TE/rrEM 02/017 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 2,26S MtTOOO
MATEMÁTICO

DESCRIÇÃO DO ITEM

LUVA DE CORRER SOLOAVEL SOMM

WROAO/UF/
ÍFORHECEDOR

BprccAo/
|aiv/
^proposta

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E

AGUA DE GUAIRA / 1 •

DEPARTAMENTO DE BGOTO E
AOUA DE G

COMERCIAL J T GUAIRA LTOA

96.199.MS/OOOl-»

4R200. m DE FONTCRJRA

XAVIER - LICITACON

ITCE/RSI/RS

SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA

26.A69.S41/0001-97

-MARCA

^OATA

SITUAÇÃO

483/4402200/010)100/00562021 | 00C/aS3O21</l>r>O0O/0OCO

AMOSTRA OC PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RSD.SO

RS 15,0500

MÉDIA ARITMÉTICA RS 34,28 MEDIANA RS 34,28 CRITÉRIO

MÉOIA ARITMÉTICA

PADRÁO 00 SISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dali: 09/05/2023 - Diário oRctat • Ediçáo; - Código: 4e344022000103-1-000056/202a. 02: Data: 28/08/2023 - Diário ollclal -
Edlçáo-, • Código; 4820052023PRE.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEACNTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: llRps://pncp.gOV.IV/app/edl(IIS/4B34402200G103/2023/0O00S6

LINK DA AAtOSTRA 02:

tittp://viww1.(ce.n.8Ov.l)r/ap(ICpfod/t?0-50500:10:::NO:10:P1DJD.UCITACA0,P10_PAG_llETORNO,f5O5CI0_CD_OROAO:1O67563.5,482O0&c$.1IÍU4kYvF3Nfl<
9dsAS7mxp08U0os

LOTE/ITEM 02/018 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO «HÉTOOO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrCM

LUVA DE CORRER SOLOAVEL 60MM

I 56300 - PM DE ROQUE
I G0N2ALES-LICITACON

6R0Ã0/UF/ I l^«/RS)/RS
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

/CLASSE

JAIME SCHERER TNOMAS
EIREU

92.035.740/0001-81

município de PIRACANJUBA / 1

MUNICIPK) DE PIRACANJUBA -

PNCP/GO

BRJ.COM LTDA

14.394.880/0001-32

000/292023</br>000/0000 | 011/7964700/0195100/00142021

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

IsmiAçÃo

RS 52,9080 RS 53,7600

MENOR PREÇO RS 52,90 MÉDIA ARfTMÉnCA RS 53,33 MEDIANA RS 53,33 CRITfiUO PADRÃO DO SISTEMA

POHTt OAS «MOITIIAS: 01: DUl: 10/07/1121 - DUrto oAcUI . Edlcto: . CMod: 56300212023PRP. 02: 0>la: IO/O2/2023 < Dlirlo slclal . EOIcts: . Codlgo: 01174647000195-1-000014/2021.

NtCM/CNTO 425511/0029}

USPONSáVTl: Riana «adlja SÜ» Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLE/ittNTADA COM PESQUISA LOCAt, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÀO^WfiMANetJ
UCITAÇÀO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNKOA AMOSTRA 01:

http:í/www1.lce.rs.sov.Br/apl1cpr8d/f7p-505l»;10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,Pl0_PAC_fiET0RNO.F50500_C0 ORCAO:1080356.14,56100&cs-1SP7yEF5F40g
PrFXvDS3L70QoSJ0

UNK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/a|V7edi(alS/0l179647000195/2023/00CI01A

LOTE/ITEM 02/019 DESVIO PAORAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 1,B1* maT^TICO A^DIA ARITMÉTICA

DEScuçÀo 00 rrcM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2

AMOSTRAS

PREFEITURA MUNICIPAL A9S00 - PM DE
DE ASSD - COMPRAS HORIZONTINA - LICITACON

:  PüBLICAS/RN

ÓRfiÀO/UF/ I
FORNECEDOR M. A. MARTINS

CONSTRUCOES E

logística EIIOU

0t.986.386/000t-43

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

{TCE/RS)/RS

REFRIGERAÇÃO
PETOIMANN

04.010.896/0001-40

006/2023</br>000/00CO 000/092023</br>0O0/QO0O

AMOSTRA DE TOEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 32.7900 RS 34,0000

SITUAÇÃO VALIDADA

MENOR PREÇO R$32.79 MÉDtA ARITMÉTICA R$33,40 ME0IM4A RS 33,40 CRTTtRIO PADRÃO 00 SISTEiWA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dita; 18/01/2023 • Diário oflrlal • Edição: • Código: 218S47. 02; Data: 24/03/2023 - Diário oficial • Edfçáo: • Código:
49S0092023PRP.

JUSnnCATIVA: será complementada COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http://sfMema.cescadeprecos.com/argijlvo/abnr/8S3911/

LINK DA AAtOSTRA 02:

http://portal.tce.rs,gov.br/a[4lcpiWl/f?p-50500;10;::NO:10:P10 lD_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO.F50500_C0_ORCAO;1032916,5.49M0Scs-l ocCAHdlcH
ItgH-bMrNriQMXQKk

LOTE/TTEM 02/020 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,13% MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LUVA GALVANIZADA 1.1/Z'

AMOSTRAS

UNIVERSIDADE FEDERAL | SERV AUTON DE
DE PERNAMBUCO•

SIPAC/PE

AGUA E ESG DE

VOLTA

ÍAorln/iic/ REDONDA<br.(UASGORGAO/UF/ REDNOV FERRAAÍENTAS | oiM87i
FORNECEDOR lTOA vlmb/)

4S.769.28S/0001-68 REONOV

FERRAMENTAS LTOA,

4S.769.2SS/0001-68

Ottcjuerm I9MU/QU91
MSnMSÀVEL: Rnni (•dlK Silvi Cunha



Fís. f t?

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PftEQiU)/

ARP/

PROPOCTA

003/2023</br>000/0000

AAAOSTRA DE PREÇOS
AMOS'nUDE

PREÇOS

RS 22,2900

KSITUAÇto

RS 22,3500

MENOR PREÇO RS 22,29 MÊDU ARITMÍTICA RS 22,32 MEDIANA RS 22,32 auTâiio PAORiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 31/03/2023 - 016rfo oficlat - Ediçáo: - Código: 5969PR32023. 02: Data: 03/03/2023 - DIárto oficial - Edição: • Código: N.
Pregão:62023/UASC;9266S7.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO e 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://slpac.ufpe,br//pub(lc/vlsusl(zaAta.do?tlpoBusca-S&MimenteAta>tnjeRprDces«)Compra.ld-3969

LINK DA AfAOSTRA 02: hltp://co>Tipfasnet.gov.&r/llvre/Pregao/AtaE[etronlco.asp?co.no_uasg>926667&uasg-926687&numprp^2a236codlgoMadalldade>S

LOTE/riEM DESVIO PWRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÍrODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

PREFEITURA MUNICIPAL | DEPARTAMENTO DE

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

DE VERA MENDES -

COMPRAS PÚaUCAS/PI

RICARDO PINHEIRO DOS

SANTOS

15.438.854/0001-21

028/Z022</l>r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

ÃCUA E
ESG0T05«br.(UASG
925282)

COMERCIAL

VANGUARDEIRA

LTDA

10.942.831/0001-36

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 31,9900 RS 39,2200

MENOR PREÇO RS 31,99 MEDIA ARITMÉTICA RS 35,61 MECHANA RS 35,61 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 03/01/2023 - Olãrlo oRdal - Edição: - Código: 2167B6. 02: Data: 22/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.
Pregão:B020Z2/UASG;92S282.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UHK DA AMOSTRA 01: nttp://slsteina.cestadeprecos.cain/arquívo/abr1r/g54l27/

LINK OA AMOSTRA 02: http://can)prasnet,gov,br/llvre/PTegao/AcaEletronlco.asp?co.no.uaíg-9ZSZ82&uasg-92S282&numprp>S020226codlgoModalldade>S

LOTE/riEM 02/022 DESW} PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 24.52X MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAMEHTO

IttS^ONlivet: ttãma K«d<|4 Sttvj Cunhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2~

órOo/uf/
FOtNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

. DEPARTAMENTO DE
ÁGUA E
ESC0TOS«br»(UASC
925282)

COMERCIAL

VANGUAROEIRA

LTOA

10.942.831/0001-36

AMOSTRA DE

PREÇOS

1 GRUPO DE ARTILHARIA

MmA£REA/RJ<t>r>IUASC
160259)

VINTEK IND., COMERCIO
i E SERVIÇOS LTDA
I 27.732.837/0001-81

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 55,8300

27/02/2023

RS 92,1100

smJAçAo

MENOR PREÇO RS 55,83 MÊD1A ARITMÍnCA RS 73,97 MEOUMA RS 73,97 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 22/12/2022 - DiArlo ofldal ■ Edf(6o: • Código: N. Preg3o:B02022/UASG:92S282. 02: Data: 27/02/2023 - Diário oficial -
Ediçio: • Código: N, PregSo:12023/UASG;16C2S9.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DAAAIOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregão/AtaEle(ronlco.BSp2co_no_uasg*92S282&uasg-92S282&numBrp=802022&codtgoModalldade<5

LINK DA AA10STRA 02: Mtp://C6rnprasnet.gav.br/llvre/Pregao/AcaElecronlco.aiplco.no.uasg-1602596uatg<1602S9ã:numDrp-12023&codlgoModalldade>5

LOTE/ITEM 02/023 DESm padrAo COEFICIENTE K VAREAÇAO 2,24% MÉTODO
mateaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇto 00 rTEM

NÍPEL GALVANIZADO 1.1/2

Órgão / uf /
FORICCEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

48400 - PM DE FREDERICO

WESTPHALEN - UCITACON

|TCE/RS)/RS

CLARAO - COMERCIAL DE

MATERIAIS ELÉTRICOS

LTOA.

13.869.980/00014»

88045 - PM DE SÃO JOSÉ
DO SUL - LICITACON

|TCE/RS)/«S

JH SE8EN COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME

05.764.646/0001-58

OCO/462OZ3</b»O0O/00aa I OOO/mDZS^/br^OCO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 17.7000 RS 18.5100

MENOR PREÇO RS 17,70 MÉDU ARÍTMÉTICA RS 16,11 MEDIANA RS 18,11 aOTÉlUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTEDASAMOSTiUS:01:Dai:1l/0//2DU -l)llfKi<<llc1ll CrPclc. - Còdlao: 4(«B<tro23PRF. 02: DaU:M'07/2023 - PUrU oficial - EaiclD: - CAdljo: ailMJir202]PRP.

oacueno f2S3U/ix)2«)
•ESPOMMvEL: Rama «adlla PNa Confia



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSAO>eRmAlffNÍ
LICITAÇAO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMSTRA 01:

htlp://»rtA.l.lce.fS-gov.br/apl1cprod/f?o-M500:IO;;;NO:10;P10.ID.UCrrACAO,P10_PAG..RETORNO,FS0500_CD.ORGAO:10702l6,5,48A006c5-I5«WdH4yaMkdb
0DNrR79jXy6wpK0

LINK DA AMOSTRA 02;

http;//www1-tce.rs.sov.br/apllcpn>d/f7p=5050O:10:::NO:10;P10JD_UCITACAO,P10_PAC_RETORNO,FSO50O_CO_ORGAO:l072836,5,88O45&cs>18JyHF[llwgOW
9VN9sPtvfrDHhqqR

LOTE/ITEM 02/024 DESVIO PADRAO 2,79 COEFICIENTE OE VARIAÇXO 10,17% MÉTODO
MATEMÁTICO

mEoia aritmética

DESCRIÇÁO 00 ITEM

NIPEL GALVANIZADO 2.1 /2 NHGD212

IHST.FED.de EDUC.,CIENC.E I COMANDO DA I
TEC.FLUMINENS£<br>(UASC | DIVISÃO DE
15Í1J9) I £X£RCITO/RJ'bíEXERCITO/RJ'br

6r<Uo/uf/
FORNECEDOR

PREGÁO/
ARP/

PROPOSTA

INFANTARIA COMERCIAL

LTOA

20.79S.1SS/0001-79

AMOSTRA DE PISÇOS

.(UASC
160297)

FORNECEDORA DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DOIS

IRMÃOS LIDA
33.242.009/0001-68

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

R$ 33,4300 RS 41,0000

MENOR PREÇO R$33,43 MÉDIA MiTMÉrtCA RS 37,22 MEDIANA RS 37,22 CRITÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 12/04/2023 - Diário oficial - Eúicão: ■ Código; N. Pregãa:162023/UASG:1S6139. 02; Oaca; 1S/08/2023 ■ Diário oficial •
Edição; • Código: N. Pregào:82022/UASG:160297.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http; //compraLnel.gov,br/livre/Pregão/AtaEletronlco. asplco.no.uasg'1S81396uasg*1S8l 39&numorp=162a23&codlgaModalídadó«S

LINK DA AMOSTRA 02; http;//co<Tipra5net.gov,br/llvre/Pre8ao/AtâEletronlco.asp?co_no_qaig-1602976uasg-1602976riimprp.82Q22

LOTEmEM 02/02S DESVIO PMMtAO 0.2S COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 0,95%
MÉTODO
MATEMÁTICO

mEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

REGISTRO ESFERA SOLOAVEL SOMM

t  ' 71400 - PM DE SÁO
I  , MIGUEL DAS MISSÕES •
iOROAO/UF/ ! UCITACOH(TC£/RS)/RS

■ COMERCIAL FP LTDA

; 43.621.372/0001-48

71100-PMDE SÁO JORGE
- LÍCITACON |TCE/RS)/RS

CLARAO ■ COMERCIAL DE

MATERIAIS ELÉTRICOS

LTDA. - ME

13.869.9BO/0O01-05

ODÇAWNTO RMU/Omi!
lltS»0NS2veL: Rinni >MI{> SHvi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

C00/0s2023</br>000'0000 000/162023</br>CX>0/0000

AMOSTRA 0£ PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

R$26,cxno RS 26,SOOO

IsmtAçio

MENOR PREÇO RS 26,00 MÊDU ARfTMfTKA RS 26,25 MEDIANA RS 26,25 CRntRK) PADRÃO 00 SISTEAM

FONTE DAS AAOSTRAS: 01: Dats: 02/02/2023 • Diário oRctal • Edição: - Código: 7140082023PRP. 02: Data; 11/07/2023 • Diário oficial - Edição: - Código:
71100162023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://portal.tce.rs.gO¥.6r/apllcpra<l/f?|>-5O500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO.P10_PAG.RETORNO,F50500.CD.ORGAO:1022258,5.71A00&cs-1Gxtmn1g2kX
mGowFKSUP-OvISZw

LINK DA AMOSTRA 02:

http://www1.tçe-n.goy.6r/apl1cprod/f?p-50500:10:::NO;10:P10JD_UCrrACA0,P10_PAG_RETO«NO,F505CI0_C0_Of[GAO:1O81213,I4.71100to-1e-FaHUf1SUv
gCnTJcmZEZcdDOkc

LOTE/ITEM 02/026 DESVW PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

DRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

88033 • PM DE JACÜIZINHO

• licrrACOM (TCE/rsi/rs

GUILHERME MARION ME
12.398.167/0001-31

IF SUDESTE MG JF-

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNIÃO/MG

FX COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA
13.857.945/0001-76

000/2920Z3</br>000/0000 I oa7/71S1</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

R$49.0000 RS 50,8300

M&tOR PUÇO RS 49,00 MEDIA AR/TMÉnCA RS 49,92 MEDIANA RS 49,92 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; DsM: 22/06/2023 - Olárlo oficial • Edição: - Código: 8S033292023PRP. 02: Dats: 10/01/2023 - Diário oRdal - Edição: - Código:
31230113857945000176550010000077151991567509.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01:
http://www1.tce.rs.gov.br/spllcprod/f?p-50500:l0:::NO:10:P10JD_UCÍTACAO.P10_PAG_RrrORNO.F50500_CD_ORGAO;1079710,14.88033&cs-1ncBC3lieKgMf
TSJVmJzSOpLfvSJE

LINK OA AMOSTRA 02: Mlp://transp8reiKla.g0v.6r/notas-fllcals/312301138579450001765500l0000077I51991567509

LOTEIEM 02/027 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
METODO

MATEáAÃTKO
MÉDIA ARITMÉTia

MÇIMEMTS n«1]/0a2«l
KVONSllm: lUluu KSIJa Wva CinU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA UiDrico

DESCRIÇÃO DO ITEM

REGISTRO ESFERA SOLOAVEL 75MM

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF /

FORNECEDOR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

CRANDE<br>|UASG
15A042)

inst.fed.de EOUC.,

CIENC.ETE.DEMATO

GROSSO<br><UASG
158144)

FERRAAilENTAS LTDA. FERRAMENTAS LTDA.
45.769.285/0001-68 | 45.769.285/0001-68

PREfiAO / ARP
/ PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

RS 123,4000 RS 124,9900

MENOR PREÇO RS 123,40 MÉDIA ARITMÊnCA RS 124,20 MEDIANA RS 124,20 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Daia: 05/06/2023 - Diário Oficial • Edição: - Código: N. Pregâo;82023/UASG:154042. 02; Oata: 29/03/2023 - Diário oficial - Edição:
- Código: N. Pragáo:6S2022/UASC:15ai44.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERJMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; ncio://con<prasnet.gov.br/llvre/Pregao/ACaElecron>co.aspfco_no.uasg>lS4042&uasg-l540426numprp'820236çodlgoModalidade<5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnel.gov.br/livre/Pregao/AtaElecronico.aspfco_rio_uaig-i 58144&uasg-158144&nurnpcp-6520226codlgoModal1dade<S

LOTE/ITEM 02/028 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VÁRIAÇAO 8,96% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

T£E SOLDAVEL 50MM

tttCAO/UF/
FORNECEDOR

MEOAO/
ARP/

PROPOSTA

703CO - PM OE

PROGRESSO - LICITACON

(TCE/RS)/RS

CLARAO • COMERCIAL OE

AáATERiAis Elétricos

LTDA.

13.869.980/0001-05

56200 - PM DE RONDINHA -

LICITACON acE/ftS)/RS

COMAX CASA a

CONSTRUÇÃO LTDA

07.526.472/0001-21

000/222023</br'000/0000 | 000/422022</br>00a/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

RS 6,1000

situaçAo

MENOR PREÇO RS6,10 MÉDU ARITMÉTICA RS6,70 MEDIANA RS 6,70 CRITÉR» PADRÃO DO SISTEfilA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 25/08/2023 • Diário oficial • Edição; • Código: 70300222023PRP. 02; Data: 15/12/2022 - Diário oficial - Ediçáo: • Código:
56200422022PRP.

ORÇAMENTO nssii/au<3

RESRONSivEl: R>m> Sllvi Cunht



'''s. n'__âÍ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA 1 /Qv/\
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \ Rubfici

JUSTIFICATIVA: SEftA COMPLEAtfNTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSARIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMI^feN^BMANa
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA '

LINK DA AMOSTRA 01:

htlp;//www1.tce-fS.gov.bc/apllcprDCl/f?p-505CI0;10:::NO;10:P10JD_LICITACAO,P10 PAC RETORNO.F50500 CD ORGAO:1OT5521 ,M,7e^OO&cs-1elu«Sc6-Bw•
GvJ2geJTI•Ty4lxM

LINK DA AMOSTRA 02:

http:/'ponal.tce.rs.gov.br/a[«lcpr0(l/f?|>-50500:l0:;:Na:l0:Pl0JO.LiCiTACAO,P10_PAG RETORNO,F5050O_CO OROAO:1D04O41,5,562006cs=113MRQs1JAm
o7HUnFDWWWEFWtN0

LOTE/ITEM 02/029 DESVIO PADRAO 8,15 COEnCimTl DE VARIAÇAO 33,47* mmbEldCO MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TEE SOLDAVEL 60MM

OrgAo / ur /
FORNECEDOR

pregAo /
ARP/

PROPMTA

85800 - PM DE SETE DE

SETEMBRO • LICITACON

(TCE/RS)/RS

PIPEPLA5T INDUSTRIA E

COMERCIO DE "R/BOS E

CONEXÕES LTDA

34.823.982/0001-33

S6300 - PMOE ROQUE
CON2ALES - LICITACON

(TC£/RS)'RS

MAURI THIELE FERRAGEM

EPP

18.101.712/0001-37

000/092023</br»000/0000 | 000/292023</br>000/0000

sttuaçAo

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 16,2000

MENOR PREÇO RS 16.20 MÉDIA ARITMÉTICA RS 24,35 MEDIANA RS 24,35 OUTÉIUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OãS AMOSTRAS: 01; DaU; 25/08/2023 - OláOo oOcIal - Edição: - Código: 8580092023PRE. 02: Data; 20/07/2023 - Diãrlo oficial • Edição: - Código:
5630D29Z023PRP.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

hlto;"»«««1.tce.fl.gov.bf/apllcofOd/f?p=50500:10;:;NO;10:P10JD_LICITACAO,P10.PAG,RETORNO,F50500.CO_ORGAO:ID80291,14,B58006cv1M3Lr38fuQ!t
nMxJQ6ydrpcpt4SQ

LINK DA AMOSTRA 02:

fittp://www1.tce.rí,gov.br/apllcprod/f?p-50500:10;;;NO;10;P10J0_LICITACAO.P10_PA0_R£T0RNO.F5050O_CD_ORGAO;1080356,14,5630O6cl-1SP7y£F5F40g
PrFXvO93L7DQoSJ0

LOTE/ITEM 02/030 DESVIO PADRÃO 18,73 COEFICIENTE DE VARUÇÃO 5,04* MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

^AMOSTRAS

ORÇtMCHTO nSSIl/DOlO
■ESFONSÃVEL: lUrm IIMI>> Sllw CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA —

ÕRQAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

CIA DE DESENV. DO V. DO SAO

FRANCiSCO-M.CLARO<br>(UASC
195005)

ABMAC COMERCIO LTDA

04-174,032/0001-64

AMOSTRA DE PREÇOS

GOVERNO DO

ESTADO DO

CEARA<br>|UASC
943O01I

MA VI

CONSTRUÇÕES

LTDA

03.651.414/0001-79

AAKKTRA DE

PREÇOS

PREÇO

srruAÇAo

RS 351,5400 RS 390.0000

MENOR PREÇO RS 352,54 MÉDIA AMTMÉnCA RS 371,27 MEDIANA R$371,27 CfUTÊRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dau; 20/12/2022 - Olárío ofictal • Edlçáo: - Código: N. Prpgáo:442022/UASG: 195005. 02; Data; 24/04/2023 - Oiárlo afldal -
Edicào: - Código: N. Preg6o;156S2023/UASG:943001.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE OOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: ÓUp://corrtprâsn«t.gov.ór/ljvre/Pregao/AtaEletrorlco.asp?CQ_no_uasg*195D0S&uasg-l95005ânijmprp«442022ftcodlgoModalldade-5

LINK DA AMOSTRA 02: h(tp://comprasnet. gov.br/livra/Prggao/AtaElatron(co.asp?oo. no. Lasg>943001&uasg-9430016rumgrp*156S2022

LOTE/ITEM 02/031 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO

MATEALÃTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRICAO do fTEM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

ÓROÃO / UF /
FORNECCOCm

PREGÃO/
lUtP/

PROPOSTA

PU5P-P - PREF.CAMPUS

USP DE PíRASSUNUNGA

-flEC/SP/5P

JAT/4E JAÇINTHO LTDA

41.429.106/0001-ai

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

LUCENA / 23 - MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE LUCENA - PNCP/RS..

PONTOCASA ACABAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO LT

11.617.363/0001-97

0l0/20z3</br>000/0000 . 947/0749400/0192100/00692023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 485.0000 RS 675,0000

smjAÇÃo

MENOR PREÇO RS 48S,00 MÉDIA ARrTMÉnCA R$ 580.00 RS 580.00 CRITtRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/09/2023 - Diário oficial - Edl(áo; - Código: 10211810D5820230C00013. 02; Data: 21/09/2023 - Diário oficial - Edição: -
Código: 94707494000192-1-000089/2023.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAMNENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE OOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hccps;//www.bec.ip.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspiL'chave-6oc«1021l8IOOS820230COOOI3

LINK DA AMOSTRA 02: nct[»://pncp.gov.br/app/edlUls/94707494000192/2023/000089

oaçtMHTo nSSIJ/QOZti
US/ONSXVEL: Rtrv» lltdll» SilvI CimU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA RuBrtca

LOTEATEM 02/033 DESVIO PADlOO COEFICIEKTE DE VARIAÇAO 4,36S
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMÇÁO DO ITEM

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 1.1/2"

AMOSTRAS

ÓRâÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP

/ PROPOSTA

, COMPANHIA DE

; SANEAMENTO
; AMBIENTAL 00 DF
CAESB<br>(UA$C
97420D)

VDA SANEAMENTO

LTDA

: 43.486.840/0001-19

AAAOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA MUN. DE

FRANCISCO

SANTOS<br>(UASG

9S1083I

EUS REJANE DE

SOUSA ROCHA

20.703.637/0001-51

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 680,0000 RS 742,0000

srruAÇÁo

MENOR PREÇO RS 680,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 711,00 MEDIANA R$711,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; DaU: 13/04/2023 - Diário oficial • Edição; • Código: N, Pregão:722023/UASG:974200. 02: DaU: 23/10/2023 - Diário oficial -
Edição: • Código: N. Prógão:242023/UASG:981083.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEAAENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERA1ANENTE OE
LICITAÇÃO £ DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gciv.Dr/llvre/PregaQ/AtaEletronlco.asp?co_no_jasB"974200&uasg"974200&numprp-722023acodl8oModaUdade»5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.80v.br/l1vre/Pregao/Ata£letron1co.asp?co..no.uas8-981083&ua5g"981083&numprp-242023&codigoModaltaade=5

LOTE/ITEM 02/D34 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3,41Z

DESCRIÇÃO DO ITEM

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÃGUA 2"

MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
./ PRONKTA

DISTRITO

SANIT.ESP.INDIGENA

MÉDIO PURUS

AM<br>(UASG

2S70Z8)

COMERCIAL

SPONCHUDO LTDA
13.338.681/0001-44

AMOSTRA DE PREÇOS

BASE AéREA DE
NATAL<br.|UA5G

120631)

REONOV

FERRAMENTAS LTDA.

45.769.285/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 225,0000 RS 240,9000

oRÇAMeNTo nssis/ooivs
DESFOHSXVEL: Ranm Kaill)» Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubficü

smiAçAo

MENOR PREÇO R$ 225,(» MÉDIA ARITMÉTICA RS 232,95 MEDIANA RS 232.95 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AAACSTRAS: 01: DaU: 19/07/2023 - Diário olclal - Edtçáo: • Código: N. Pregio:352023/UASC:257O28. 02: Data: 24/03/2023 - Otário oKcIal -
Ediçáo: -Código: N. Pragáo:i02023/UASG:12D631.

justificativa; serA complementada com pesquisa local, faz necessária para atender ás necessidades da comisság permanente de
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://coniprasnel.gov.br/|lvre/Pregao/AcaEletronlco.asp7co,no_UBSg-257a2B&uasg'257028anumprp-352023

UNK DA AA10STRA 02: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AiaEletronico.asp?ca_no_uasg-120631&uasg'l206316numprp«1020236codigoModaltdade-5

DESVIO PADRÁO COEFICIENTE DE VARIAÇto MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

TUBO ROSCAVELPVCP/ÁCUA 2,1/2"

AMOCTRAS

ÚRGÁO / UF /

FORNECBIOR

PREOtO/

ARP/

MOPOSTA

PREFEITURA MUN.

DE FRANCISCO

SANTOS<br>(UASG

981083)

ELIS REJANE DE

SOUSA ROCHA

20.703.637/0001-51

INSTITUTO DE

TECNOLOGIA EM

FARMACOS«br»(UASO
254446)

UNIONE INDUSTRIA E

COMERCIG DE

VALVULAS E

EQUIPAMENTOS LTOA
41.103.228/0001-94

AAKKTRA OE

PREÇOS

RS 321,0000

AMOSTRA DE PREÇOS

DVC INDUSTRIAL LTDA

RS 405,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 321,00 MÉDIA ARrTAáÍTKA RS 363,00 MEDIANA RS 363,00 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/10/2023 - DláHo oficlal - Edfcáo: - Códfgo: N. Pregão:242023/UASG:981083. 02: Data: 14/09/2023 - Diário oBcial -

Ediçáo: - Código: N. Pregáo:242023/UASC;2S4446.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE OE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://coinprasnel.gov.br/livre/Pregao/ACaEletronlco.asp?co.no.uasg-981083&uasgv9810a36nuniprpv2420236codlgi>Modalldadev5

LINK DA AAAOSTRA 02: http://coniprasnet.gav.br/llvre/Pregao/AtaEleiromco.asp;co.no_tjasg°2544466uasg°2S44466numprp-242023&codtgoModalidat)e=5

LOTEATEM 02/036 DESWO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

mEoia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

TUBO SOLDAVEL PVC SOMM

oitcuerro fKsn/oott]
HESreNSAveL: aanna (aaija Suvt Cuihi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

ÓRGto/UP/
FORNECEDOR

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

SITUACiO

PREFEmjRA MUNICIPAL 43400 - PM OE CAIÇARA -
OE CAJUEIRO DA PRAIA - LICÍTACON (TCE/R$)/RS
COMPRAS PÚBLfCAS/PI

S. S. SPONCHIADO LTDA
RUANN P VERAS MUNIZ 92.787-969/0(M1-72

VERAS LTDA

13.705.472/00(31 -91

003/2023</br>000/0000 000/A32023</br>000/OOÍX)

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS'07,9000 RS 115,3500

MEN<m PREÇO R$107,90 MÊOtA MUTAIÊTICA RS 111,63 MEDIANA RS 111,63 CRITtRiO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data: 24/01/2023 - Oláno oficial - Edição: - Còdlgo: 219427. 02: Data: 04/09/2023 - Diário ofíclal - Ediçèo: - Còdl^};
43400432023PCP.

JUSTIFICATIVA: SEfU COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hiip://slstcma.cestadepr«os.com/ar()ufvo/abrir/854l42/

LINK DA AAAOSTRA 02:

hltp;//www1.tce.rs.gav.br/4pllcpP6d/f?p-50500:10;;;NO;10;P10JD_L1C1TACAO.Pl0_PAG_R£TORNO,F5050C CO_ORGAO:1103326.14,43400ftcs-1Tquy*8SG NI
bOoVwNdVEOSSDskw

DESVIO PADRAO COEFia^lTE DE VARIAÇAO MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESaUÇXO 00 ITEM

TU80 SOLDAVEL PVC 60MM

ÒRCÃO/UF/
FORNECOCM

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

FUNDO ESTADUM. DE SAÚDE • PE

INTEGRADO/PE

SB COMERCIO DE MATERIAIS OE

CONSTRUÇÃO LTDA

CENTRO OE INSTRUÇÃO

DEOPERACOES

ESPECIAIS .

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIáO/RJ...

RAALROLL COMERCIO E

SERVIÇO EM GERAL

LTDA

J4.na.962/0001-61

OB8/620Z20127</br>000/3012023 | 0OS/7462</br>D00/0O0O

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

RS 129.0400 RS 143.6S0D

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 129,D4 MÉDIA ARETMÉTKA RS 136,36 MEOUNA RS 136,36 CRTTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/11/2022 - Diário oflclal • Edição: - Código: 9571. 02: Data; 17/D4/20Z3 - Dláiio oflclal - Ediçáo: - Código:
332304341189620C016I550020000057461050211245.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PE0R0/A1A

UNK DA AMOSTRA 01: rictp;//slstema.cenadeprecos.com/argulvo/abnr/B4i286/

OAÇAMEKTO mSIl/OOMI
USMieiLVtL: «w» t>dl> Ulvt Curha



FIs, n" ' PiC-,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

LINK OA AMOSTRA 02: http;//transparência.gov.br/nota$-fl5ca1s/3J23CM3Alt8»6200016I550020000057«10502n245

LOTE/ITEM 02/038 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 8,48X MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO TTEM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2'

ÚRGte/UF/
FORNECEDOR

PREOÁO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUMCIPAL MUNICÍPIO DE SMOLANOIA / 10-

DE CANGUACU CASTOS MUNICÍPIO DE SIMDLANDIA -
COM RECURSOS DO MDE PNCP/CO

CAHGUACU/RS...

ANOERSON CASSOL DA

CUNHA LTDA

29.722.951/0001-56

LIOER MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

31.336.972/0001 8S

9IS/20Z2</br>000/0000 2A8/5S05800/OI8S100/02222023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçAo

RS 101,2300 RS 120,0000

MENOR PREÇO RS 101,23 MÉDU/MUTMÉTKA RS 110,62 MEDIANA RS 110,62 OUTteO PAORÁO 00 SISTEMA

PONTE DAS AAIOSTRAS: 01: Data: 21/12/2022 • Diário oflclal - Edição: - Código: 91S/2022. 02: Data: 20/04/2023 < Diário oficial - Edlçio: - Código;
24855058000185-1-000222/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: /home/cdp/cdpdiar1cs/rs/cangijacu/9152a22.pdf

LINK DA AAAOSTRA 02: fitlps://pncp.gov.br/3pD/edlCals/248550S8DOai8S/2023/000222

LOTEmÉM 02/039 DESVIO PADIUO COEFIOENTE DE VAKIAÇÁO 8,4SS MÉTODO
MATEMÁTKO

m£DIA ARITMÉTICA

OESCRJÇto DO ITEM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2'

ónato/UF/
FORNCaSO*

PREOÁO/
ARP/

PROPOSTA

86800 - PM DE BOA VISTA

00 SUL < LICrTACON

(TCE/RS)/RS

CLARAO - COMERCIAL DE

MATERIAIS ELÉTRICOS

LTDA.

13.869.980/0001-05

78600 - PM DE PARECI

NOVO • LICITACON

ITCE/RSI/RS

INFRATIBA INO E COM DE

TUBOS E CONEXÕES LTDA

48.826.074/0001-08

000/022023</0r>000/a000 I 000/062023c/br>000/0000

AMOSTRA K PREÇOS AAAOSTRA DE PREÇOS

'srruAçto

RS 109,9900

CHtÇAICNTO nM13/aa2«3
DESPOMtAvEL: lUnrl Kidlla Sll'l Cijnl»

RS 130,2900



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
—

MOWR PREÇO RS 109,69 M6»A ARrTMÍnCA RS 170,14 MEDIANA RS 120,14 CfUTtRIO PâORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 03'03'2023 • DIárto Oficial • Edição: - Código: 86800Z2023PRE. 02: Data: 27/07/7023 - Otário oficial - Edtçio: - Código:
786C062023PRE.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://portâl,tce.rí,gov.br/aplicpfOd/f?l>-50500;10:;:NO:10:P10JD_UCrTACAO,P10_PAC_RETORNO,F50500_CD.0RGAO;1026077,5.86800&cs-10rLCBLnRmu
6nMgaRASttdwTSquB

UNK DA AMOSTRA 02;

http://w«Av1.cce.n.Bav.br/apl1cprod/f?p-SI»00;10:::NO:10:P10JOJJCITACAO,P10.PAG.RETORNO,F50500.CO.OR<>AO:1082966,14,78600&cs-1Dt>-bllu2.0B
VnUePgWttn)mvM4M

LOTE/ITEM 02/041 DBWO PADRAO COEFKSENTEOEVARIAÇAO 1.S4I JÍÍ^TICO MEOíA ARITMÉTICA

KSCWÇXO DO ITEM

VALVULA OE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/Z

AMOSTRAS

ÓRGto/UF7
FORNECEDOR

PREGM / ARP
/ PROPOSTA

PREF.MUN. DE

SANTA IZABEL DO

OESTE<br>|UASG

987851)

PERFURIBEL POÇOS

ARTESIANOS LTOA

04.949.630/0001-68

AMOSTRA OE

PREÇOS

DISTRITO

SANIT.ESP.ÍNOlCENA

- LESTE

RR<br>(UASC

257051)

COMERCIAL

SPONCHIADO LTOA

13.338.681/0001-44

AMOSTRA DE PREÇOS

01/03/1023

RS 160,0000

srruAÇÁo

RS 165,0000

MENOR PREÇO RS 160,00 MÉDIA AWTM^TKA RS 162,50 MEDIANA RS 162,50 CRrrtRio PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 01/03/2023 - Diário oFcial - Edição; - Código: N. Pregáo:42023/UASG:987BS1. 02: Data; 13/12/2022 - Diário oRcIal - Edição:
< Código: N. Pregáo:202022/UASG:257051.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEACNTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE OE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COfAPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: lit(p://coinprBsr)et.gov.br/(lvra/Pregao/AtaElatronlco.aip?co_no_uasg-987S51&uasg*987851&numprp-420236codigoModalldad»>5

UNK DA AMOSTRA 02: hClp://compfasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrtinlco.asp?co.rK>.uasg>2570S1&uasg>2S705l6rHjmprp'202022&cad1goModallãade'5

LOTE/ITEM 02/042 DESVK) PADRXO COEFICIENTE DE VARIAÇXO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

VALVULA OE RETENÇÁO HORIZONTAL 2

I AMOSTRAS

OftCAMEKTO nSSU/OR^)
USPOhUvEL Kèátíè SDv»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
fobrica

Orgio/uf/
FORNECEDOR

PRECAO/
AftP/

PROPOSTA

sítuaçAo

72500 • PM DE TUNAS-
LICITACOH (TCE/RS)/RS

INFANTARIA COMERCIAL

20,795.155/0001-79

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MINAS GERAIS -
JFMG •

CGNTROLADORIA GERAL

oauniAo/mc...

REDNOV FERRAMENTAS

LTOA

4S.769.285/0001-68

00G/282023-/BO000/0000 | 000/961 IWbr.000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS 1 AMOSTRA DE PREÇOS

15/09/2023

RS 198,9900 RS21S,6800

MENOR PREÇO RS 198.99 MÊDU ARfTMÍlXA RS 207,34 MEDIANA RS 207,34 CRITÉRIO paorao oo sistema

FWTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 1S/09/2023 - DI6no oficial - Edição: - Código: 72500282023PRE. 02: Data: 26/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
42230445769285000168550010000009611256324889.

JUSTIFiCATIVA: SEfU COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÀO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://wwwl,tce.rs.gov.br/apl1cprOd/f7p-50500:10:::NO:10:P10jD_LICITACAO,P10_PAG RETORNO,F505IX1 CD_ORGAO:1100168,14,72500&cs.1mZZM)GhHü3t
PXx_Jln6WI<gNF1-8

UNK DA AMOSTRA 02: llttp://transparencla.gOv.br/notas-Rscars/42230445769285000168550010000009611255324889

LOTE/ITEM OESV» PADRÃO COEFIClEfOE DE VARIAÇÁO METWO

IMTEMÁTKO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2,1/2

> AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDOR

INSTITUTO FEDERW. DE

EDUCACAOC- ETEC. DO

N. MG • ALMENARA -

CONTROLADORIA CERA

CIRCUITO ELÉTRICO

LTDA• ME

02.447.520/0001-72

BASE AEREA DE

F0RTALE2A/MAER -

CE«br»(UASO
1200141

ACESSO SERVICE

LTOA

01.145.354/0001-97

007/6621</br>000/0000 | 010/2023

IsrruAÇÃo

AMOSTRA K PUÇOS

RS 567.0000

AMOSTRA DE

RS 670,7800

JRENOR PREÇO R$ 567,00 MÉBU ARITMÊnCA RS 618,89 JÃEIMANA RS 618,89 CftrrtRfO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 03/05/2023 - Olãrto oRcIal - Edição; - Código: 31230S024475200001725S001000007662194351S110. 02: Data:

10/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:102023/UASC:120014.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 00 SETOR DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

OaÇAtCMTO RSSIJ/Oe»
RESPONSÁVEL: Rinna (ad1|< Silva Cirna



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

'''s. n"

LINK OA AAMKTKA 01: mtp://transparencla.gov.br/notas-flscals/312305024^7520000172550010000076621V4J315110

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://connprasn«t.BOV.br/llvre/Pretao/AtaEletronlco.asp?co.nD_ua;g>l20014auasg>120014&nurnprp>102023&cod1goModall(]ado-S

LOTEmO* Q3/001 DESVIO PADRÃO COEFICIEKTE DE VARIAÇÃO t.SSX m£todo
lAATEAIÃTICO

mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

CABO 7LEXIVELPP2X 2.50MMROLOC/ÍOOMTS

1 AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF 7

FORNECEDOR MANHUACU

CENTRO OE I 23 ESQU
INTENOENCIAOA . CAVALAI

MARINHA EM NITERÓI - : SELVA't

CONTROUDORIA GERAL | 16D081I
DA UNIÂOIRJ... !

23 ESQUADRÃO DE
CAVALARIA OE

SELVA-br.(UASG

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

CONSTRUÇÃO,
TERCEIRIZAÇÃO E

COMERCIALIZACAO DE

MATE

30.8I4.S1B/OC01-20

000/9Sa3</br>000/0000 |

AMOSTRA DE PREÇOS

LOJA 00

CONSTRUTOR LTDA

42.029.750/0001-36

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 451,9800 RS 466,2500

MENOR PREÇO R$451,98 MÉDU ARUMÊnCA R$459,12 MEDIANA RS 459,12 CRnÊRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; 31230530814518000120550030000009581000014005. 02; Oata;
13/07/2023 • Diário oflclal • Edtçáo: • Código: N. PregáQ:62023/UASG;160081.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE 0£
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMRtAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hctp://transp3rencla.gov.br/nous-flscals/312305308145l800012055003000000958l0000140Q5

LINK DA AAIOSTRA 02: http://comorasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaCletronlco.asp?co_na_uasg«l60081&uasg-l60081Enumprp-62023&codlgoModatldade'5

LOTE/ITEM 03/002 DESVIO PADRÃO 71,01 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 10.16%
MÉTODO
AWTEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CABO Flexível pp2 xa.oomm roloc/ioomts

AAIOSTRAS 01 02

,  14 REGIMENTO OE BASE FLUVIAL OE

' CAVALARIA LADARIO/MS<br>|U
MECANIZAOA<(ir>(JASC 786800)

ÓRGÃO/UF/ 160450)
FORNECEDOR 42.894.921 LUCAS

GLOBAL CONSTRUTORA PONTALTI LIMA

:  LTOA 42.894.921/0001-9

17,623.276/0001-29

PREGÃO/

ARP/ 022/2622 005/2023
PROPOSTA

BASE FLUVIAL OE

LADARIO/MS<br>|UA

42.894.921/0001-9

SG

5

OftÇMKHTO >USI3/«U9]
HOTONtiVH; Rim RMUji SKvi Cunhi



FIs,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-AAA

SrrOROE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEtíTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

sitvaçAo

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

22/05/2023

RS 627,9800 RS 770,0000

MEMOR PREÇO RS 627,98 MÉDU ARITMÉTICA RS 698,99 MEDIANA RS 698,99 CMTtlUa PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: OaU: 22/05/2023 • Olárfo oflclal - EOiçáo: - Código: N. Preg6o:222022/UASG:16(M50. 02: Dsca: 05/07/2023 • DlArle oficiai -
Edição: • Código: N. Pre8ão:S2023/UA5G:786800.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAIENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hltp://comprasnet.gov.br/l1vre/Preg30/AtaEletron1co.asp?co.na_uasg-160A50&uasg>160450&numprp<222022Eccod1goModaltdade'S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasriet.gov.br/llvre/Pregao/AtaElet'dnlco-asp?co_no_ua5g-786aO0&uasg»7868006numprp-520236cod(goModalldade-5

LOTE/ITEM 03/003 DESVIO PADRAO 155.62 CGEFiaENTE DE VARIAÇAO M,41S ^fro^TiCO mEoia aritmética

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CASO FLEXÍVEL PP 2 X 6.00MM ROLOC/100MTS

DRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

14 REGIMENTO DE
CAVALARIA

M£CANIZADA<bri>(UASG
160450)

GLOBAL CONSTRUTORA

LTOA

17.623.276/0001-29

BASE FLUVIAL DE

LADARíO/MS<t>r>(UASG
786800)

VE)/TURE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTOA

46.891.551/0001-93

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

RS 924,0800 RS 1.235.3200

SITUAÇÃO

MNOR PREÇO RS 924,08 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1.079,70 MEDUMA RS 1.079,70 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 22/05/2023 - Diário oOcUI - Edição: • Código: N. Pregão:222022/UASC:160450. 02: Data; 05/07/2023 • Diário oRcIat •
Edição; • Código: N. Pregãa:5202)/UASG:7S6800.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMSSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregão/AtaEietrarilco.asp?co_no_uasg°160450&uasg-160450&numprp^22Z0Z2&codlgoModalldade=5

LINK DA AMOSTRA 02; http;//comprasnei.gov.br/llvre/Preg30/AcaElelromco.aspiro.rx].Lasg-7863CO&uBsg-7a6800&njmprp'52023&codlgoModalldade-5

LOTE/ITEM 03/004 DESVIO PADRÃO 27,94 COEFICIENTE DE VAMAÇÃO 6.52%
A1ÉTODO
iaatemAtíco

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CABO flexível PP 3X t.OOMM ROLOC/lOOMTS

AMOSTRAS

ORÇAtieiTo n:si3'00}4)

l<E9>a>BãVtl: lUKna lt*dl|i {Uva CiMu



5. ""iQJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRCAO/UF/
FOWCCEDÚR

I

PREOto / AM»
/ raOPOSTA

FUNOACAO X)AQUIM
NA6UC0 / MEC!

PE«br.{gASO
344002)

J. L. R. ARAÚJO COM

E SERVIÇOS LTDA

B3.9f3.66S/0Dai-13

AMOSIMIDE

PREÇOS

CONSELHO

REGIONAL OE

MEDICINA-

MG<br>|JASG
369172)

GIGA ATACADO LTDA

30.399.473/0001-74

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 400.7300

srruAçto

RS 456,6000

MENOR PREÇO RS 400,73 MÊOIA ARITMÉTICA RS 428,67 MEDIANA RS 428,67 cnntRio PADRÁO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 03/07/2023 - Otário oficial - Edtçio: - Código: N. Pre8ào;72023/UASG:344002. 02: Data: 16/06/2023 - Dléno oficial - Edição-
- Código: N. Pregão:122023/UASG:3a9172.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAtANENTE 0£
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/AAA

LINK DA AAWSTRAOi: Mtp://cortiDra5riet.gov,br/llvre/Pre8ao/AtaEletrorilco.a5p!co_no_uasg«3440024uasg-344002&numprp-72023ficodlsoModaltaade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//compfa5net.gov.br/livre/Pregao/AtaElelronlco.asp?co_r>o_uasg-389172&uasg-389172anumprp-1220236codlgoModalidade"5

LOTEDTEM 03/005 DESVIO PADRAO 119,13 COCTICIENTC DE VARIAÇAO 18,88% JJ^^iTIcO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CASO flexível PP 3 X 16.00MM PRETO ROLO C/lOOMTS

TRIBUNAL SUPERIOR

00

SEGUNDO CENTRO

INT.DEF.AEREA

ÒHQiOlVFI
FORiaCEDOR

PMGAO/
ARP/

PROPCBTA

TRABALHO<br»(UASG | CONTR.TF0.AER£O«bf.(UASG

BA LUZ INDUSTRIA E 49.207,714 GISaE CUARESI
COMERCIO DE 49.207.714/0001-64

MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA

40,690.097/0001-26 '

AMOSTRA OE WEÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

Lig Cabos

srruAçAo

RS 511,7500 RS 750,0000

MENOR PREÇO RS 511,75 MÍnA ARrTMÍnCA RS 630,88 MEDIANA RS 630,88 CRETÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/05/2023 - Diário oficial - Ediçáo; - Código: N. PregáD:372023/UASC;80C01. 02: Data; 22/03/2023 - Diárío oficial - Edição;
- Código: N. Pregào:252023/UASC:120072.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAtENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pragao/AcaElecronlco.asp?co_no_uasg-80001&uasg-600014numprp-372023&cod^oModalldade«5

ODÇMMNTO nl313'002»

■ESTOnUvEI.: Dinni Kadlja Silva Curha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 02; h(tp://comprasnet.BOV.br/llvre/Presao/AtaEletronlca.asp?co,.no^uug*1Z0072auasg»120072arumprp'2S2023ãc9s«siiM^^

LOTE/TTEM 03/006 OESWO PADfUO CO^KIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CABO FL£XIVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

10A. COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE

COMBATE<br>(UASG
160023)

OSVALDO ROBERTO

ACRA DE SOUZA

7609010S472

96.871,900/0001-05

A/AOSTRA DE PREÇOS

ENGECABOS

RS 733,9900

HJNDACAO

JOAQUIM NABUCO /

MEC /

PE<br»(UASC
349002)

J, L, R, ARAÚJO COM

£ SERVIÇOS LTDA

83,913,665/0001-13

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 800,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 733,99 MÉDU ARTTMÍTKA RS 767,00 MEDIANA RS 767,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AiAOSTRAS: 01; Oa(a; 10/04/2023 - Dlirlo ontiai • Edição; - Código; N, Pregào;72022/UASG:160023, 02: DaCa: 03/07/2023 - Diário oficial - Edição;
- Código: N, Pregão:72023/UASG:344002,

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEORD/MA

LINK DA AMOSTRA 01; hup;//coniprasneC,gov,br/livre/Pr»gao/AcaEl6tronKo,aspfco.no_uasg-160023&uaig-1600236numprp=72D22&codlgoModalldade=5

LINK DA AMOSTRA 02; ft((p://comprasiiet.gov,br/Uvre/Pregao/AtâElatronlco,asp?co.no.uasg'344002&uasg>344002&njniprp>72023EtcodtgoAtodal<dade>5

LOTEIEM 03/007 DESVIO PADRÃO 133,19 COEFKIEMTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO

mateaUtko
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CABO FLEXÍVEL PP 3 X A.OOMM ROLO C/IOOMTS

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
MtP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DO SEMI-ÁRIDO -
SIPAC/RN

REMO DOS REIS SOARES

COMERCIAL a
DISTRIBUIÇÃO OE

MATERIAL DE

Construção e

ELETRICO LTDA

28.988.412/0001-09

02a/2023</br>000/0000

FUNOACAO

JOAQUIM NABUCO /
MEC /

PE«br.íUASG

344002)

J. L, R, ARAÚJO COM

£ SERVIÇOS LTDA

83,913,665/0001-13

ORÇW*£WTQ nSS13/0029]

RESPONSÁVEL; tlãein» SUv« Cunh*



FIs, n^_/€y_

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA Rubrica

Coasse
'Á —
'MARCA

AMOSTRA OE PREÇOS

SEM MARCA

AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

RS 1.072,6700 RS 1.339,0400

MENOR PREÇO R$1.072,67 MEDIA ARITMÉTICA RS 1.20S.86 MEIHANA RSl.Z05.a6 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/10/2023 - Diário oficial - Edicáo: • Código: 2B30PR202023. 02: Data; 03/07/2023 - DIáno oncial - Ediçèo: - Código; N.
Pregào;72023/UASG:a44002.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAWNENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://slpac.ureru.edu.br//pub(lc/v1sual1zaAta.do?clpoBusca>S6somenteAta'[rue&(>roc«noCompra.ld«2830

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gav.br/livre/Pregão/AtaElecroolco.aso/co_no_uasg-344002&uasg>344002&numprp>720236codlgcModalldad»-5

LOTE/ITEM 03/008 DESVIO PAORAO 133,19 COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CABO flexível PP 3X4.0CMM ROLO C/100MTS

SAMOSTRAS

.ÓRGÁO/UF/
: FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL 00 SEMI-ÁRIDO ■

SIPAC/RN

REMO DOS REIS SOARES

COMERCIAL 6.

DISTRIBUIÇÃO OE

MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E

ELETRICO LTDA

28.988.412/0001-09

020/2023</t>r>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

FUNOACAO

JOAQUIM NABUCO /

MEC /

PE«br>(UASG
344002)

J. L. R. ARAÚJO COM

E SERVIÇOS LTDA

83.913.665/0001-13

AMOSTRA DE

PREÇOS

20/10/2023

RS 1.072,6700

SITUAÇÃO

RS 1.339,0400

MENOR PREÇO RS 1.072,67 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1.205,86 MEDIANA RS 1,205,86 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; Data: 20/10/2023 - Diário oflclal • Edição: • Código: 2830PR202023. 02; Data: 03/07/2023 • Diário oficiai • Edição: • Código: N.
Pregão:72023/UASC:344002.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COM>LEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPiO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: bttps://slpBC.uferu.edu.br//pub(lc/vtsualt2aAta.do?tlpo8usca-58somenceAla-cnie&processoCompra.id-Z830

LINK DA AMOSTRA 02; http://comprasnel.gav, br/livre/Pregão/AtaEletronico.asp?co_no_jasg'3440026uasg-3440026nijmprp<-72023&codigoModaUdade>S

LOTE/TTEM 03/009 DESVK) PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO

MATEMÃTKO
MÉDIA ARITMÉTICA

ORCMCNTO f2M13/001M
USPONUVEL Daniia <adl|> SHva Cunm



B."'ÍÜÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE REITAS TL CENTRO CEP; 65.765-000 ■ DOM PEDRO/MA Rubrica

DESCRIÇÃO DO ITEM

CA60 riEXIVEL PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

ÓRGÃO/UP/
FORHECEDQR

PREGÃO/
ARP /

PROPOSTA

01 02

INST no OE EDUC CIEN SECUNDO CENTRO

ETEC DO NORTE DE iMC INT.DEF.AEREA

CONTROLADOfilA CONTR.TFG.AER£0<t>r>(UA$0
OERALOA JNIAO/MG... 120072)

C.K. CONfRCIODE

FERRAGENS LTDA

«2.1S2.»2/OOQl-S4

000/4220</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

GIGA ATACADO LTDA

30.JW.473/0001-74

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 1.277,1000 RS1.287,1300

MENOR PREÇO ft$ 1.277,10 MÉUA ARITMÉTICA R$ 1.282.12 MfiWANA RS 1.282,12 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 23/01/2023 • Diário oflciat • Eúlçào; - Código: 43230142152392000154550000000004221000010564. 02: Data;
22/03/2023 ■ Diário oficial - Edição; ■ Código; N. Pregáo:252023/UA5G;120072.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://transpard>Kla.gOV.br/l10Cas-fhca<s/4}2301421523920001545500000000042210C0010564

UNK DA AMOSTRA 02: http://conipra&nel.gov.br/Uvre/Pregao/AtaEIetro<iíco.asp?co_no_uasg=1200726uasg-1200726numprp>2520236codigoModalldade>S

DESVIO PADRÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM

CASO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 3.73S MÉTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE HOLAMBRA

ÓRGÃO/UF/ 8EC/SP/SP
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

MEPS LED ATACADO E

DISTRIBUIDORA LTDA
50.117,026/0001-92

47600 - PM DE ESTEIO •

LICFTACCN ITCE/RSI/RS

D R OE CASTROS

CLIMATIZACAO

22.867.040/OOOI 78

043/2023</br><X)0/0000 000/112023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 375,9000

SITUAÇÃO

RS 405.0000

MENOR PREÇO RS 375,90 MâNA ARITMÉTICA RS 390.45 MEDIANA RS 390,45 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 2S/D9/2023 • Diário ofldal - Edição: - Código: 874700S01002023QC00047. 02: Data: 31/10/2023 - Diário oficial • Edição: •
Código: 47600112023PCE.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMSSAO PERMANENTE DE LICrTAÇÂO E DO SETOR SE COMPRAS
DO AtUNICiPIO DE DOM PEORO/MA

ORCAHEXrO nSSIlICISII
RESPONSAm: Mim MdlK Silva CunNi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

^jSâlu-
Rubrica

LINK DA amostua 01: nttps://www.t)ec.5c.gov,bf/bec_pfegao_Ul'OC/pregao_oc_lteni.»spxfch8ve"6oc*87^70080l0020230C00047 .

LINK DA AMOSTRA 02:

h«p;//www1.tce.rs.gov,tir/«pllepfod/f?p-S0500;10:::NO:10:P10.ID.LICITACAO,P10_PA0_RFrORNO,Fb0500 CD 0RCA0;1116729,U,A75006cs-1JD US JQI6R
7USufP}2w4xX071g

LOTE/ITEM 03/011 KSVtO PADRAO 218,01 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 24,72* MÉDIA ARITMÊTia

KSCRIÇAO DO riEM

CHAVE PARA TUBO 18 POLEGADA

ÍaMOSTRAS 01
9  AGENCIA DE
I  SANEAMENTO DE
{  PARAC0MINAS<bf>(UA5G
I  929760)
PIORGiO/UF/
' FORNECEDOR AGUIA COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

11,471.275/0001-20

PREFEITURA

MUNICIPAL SANTA

ISABEL DO

PA<br>(UASG
4SS2aB)

DISTRIBUIDORA

BOM SUCESSO

LTDA

47.186.631/0001-00

004/2023

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

24/04/2023

RS 663,9900

situaçAo

R$ 1.100,0000

MENOR PREÇO RS 663,99 MÊMA AfUTAUflICA RS S82.00 MEDIANA RS 882,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/04/2023 - Diário oficial • Ed(<;6o: • Código: N. Pregáo:42023/UASG:929760. 02: Daca: 12/07/2023 - Diário oficial • Ediçio:
- Código: N. Pregào:152D2J/UASG:455288.

JUSTIPICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAIOSTRA 01: rit(p://comprasne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletmnlco.asp?co. no.uasg*929760&uasg*9297606numprp>42a23BcodtgoModalldade«5

LIMK DA AMOSTRA 02: ht(p:/ /compra$ne(.gov.&rf(fvre/Pregão/AtaE\etronico.asp?cc^no.uasg*4S52SâStuasg*«4552SSânumprp* 152023&codlgoMo4altdade*5

LOTE/ITEM 03/012 DESVIO PADRÁO 1.140,74 CWFIOENTE M VARIAÇÁO 34,26* «u^MÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CHAVE PARA TUBO 24 POLEGADA

AMOSTRAS

ÓRGÁO / UF /
FORNECEDOR

CENTRO DE MUNIÇÃO CENTRO DE MUNIÇÃO

DA

MARINHA<br>|UASG

771280)

GGV COMERCIAL

LTDA

35.236.131/0C01-57

PREGÁO / M
/ PROPOSTA

/ «IP

OaÇÍMEKTO «5ÍU/00293
USPONUvEL: lUnna Kaiil)! Silva Cunlia

DA

NlARINHA<br>(UASG

771280)

I C DE SOUSA

COMERCIO E

SERVIÇOS

40.359.757/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

FIs.

Rubrica

ClÁSSE ■ AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS

22/05/2023

RS 2.1884200

smJAÇ&O

RS 4.470,0000

MENOR PREÇO RS 2.188.52 MÉDIA ARTTM^CA RS 3.379.26 MEDIANA RS 3.329,26 CMTfiUO PADRiO 00 SISTEMA

FOKTE DAS At60STRAS: 01: Data: 22/05/2023 - DlSrlo oficial - Edição: - Códl$o; N. Pregàa:62023/UASG:7712B0. 02: Oata: 22/05/2023 • Diário oficial - Edição:
• Código: N. Pregão:62023/UASG:771280.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE ÇOAIPRAS 00 MUNICÍPIO DE OOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; htCp://cofrprasnet.gov.br/Ilvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg-7712808uasg-771280&nuinprp>62023&codigoModalidade°S

LINK DA A*tOSTRA02: http://comprasnet.gav.br/livre/Pregão/AtaEle(ronlco.asp?co_no_uasg-771280&uasg-77i280&numprp-620Z3&codlgoMcdalldade*S

LOTE/ITEM 03/013 OESm PAORXO COEFICIDCrE DE VARtAÇto MÉTODO

aiatemAtico
MÉDIA aRFTmETICA

DESCRIÇÃO M> riEM

CHAVE GRIFO REO 18"

I UUNICIPIO DE VRA BOA / 10 .
MUNICÍPIO OE VIU eOA-
PNCP/GO

âmiO/UF/ VIVAEUTRICAITDA
FORNECEDOR D6.319.993/OOOl-77

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

INSTITUTO FEKRAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DESAOP <

CONTROLAOORIA GER

FRANZONI E TONHON

COMERCIO OE

FERRAMENTAS E

FERRAGENS LTDA

4S.788.408/0001-08

373/6837800/0114IOO/00072023 | 000/00si</br>000/0000

]  AMOSTRA OE PREÇOS
1

AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

sm/AçAo

RS 161,5000 RS 167,0000

MENOR PUÇO RS 161,50 MÉDIA ARITMÉTICA RS 164,25 MEDIANA RS 164,25 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 37388378000114-1-000007/2023. 02: Data: 23/01/2023 - Olãrío oficial -
Edição: - Código; 35230145788408000108550010000000051000004613.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAtANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http$://pocp.gov.br/app/edltais/373883780CI0114/2023/OOOOC7

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparervclã.gov.br/notas-fi&cals/35230l457884080001085500l00000000510000046l3

LOTE/ITEM 03/014 DESVIO PADRÃO
iáímnn22,56 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 12,03S MAT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CHAVE GRIFO REO 24-

OBÇMMHTO R»11/ca]<)
UVONSlva: Dirini ■•dl)» SUv* Ciaiha



Fls, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

ÓRSiO/UF/
FOftICCEDOR

PREOto/
ARP/

PROPOSTA

município de campo alegre

DE GOIÁS / 1 < PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

DE

catalAo borrachas
IMPLEMENTOS E SERVIÇOS LTDA
29.66I.601/0001-41

017/6361400/0196100/001J2C23

AMOSTRA DE PREÇOS

COMANDO DA 2'

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SaVA>br>|UASC
160515)

VARGAS COMERCIO

DE FERRAMENTAS

LTDA

07.514.710/0001-89

AMOSTRA DE

PREÇOS

SI-RUÇAO

RS 164,8900 RS 210,0000

MENOR PREÇO RS 164,89 MÉDIA ARTIMÉTICA RS 187,45 MEDIANA RS 187,45 OUltUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; OaW: 19/07/2023 • Dtàrlo ofklsl - Ediçio: - Código: 01753614000198-1-000015/2023. 02: Data: 18/05/2023 - Olido oficial •
Edição: - Código: N. Pregão;32023/UASG: 160515.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COAAPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: nttps;//pncp.gov.br/app/ediuH/0176361400019a/2023/000015

LINK DA AAI05TRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregão/ACaEle(rorlco.asp7co_no_uasg-160515&uasg*160515&numprp>320238codlgoModalldade-5

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VÁRJAÇAO 25.56t MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CHAVE GRIFO REO 36'

ÓROÁO/UF/
FORMCEDOR

PUQÁO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUMCIPAL MUNICÍPIO DE VIU BOA / 10-

SANTA RITA DO SAPUCAl , MUNICÍPIO OC VIU BOA-
■ COMPRAS I PNCP/GO
PÚBLICAS/MG

: VIVA ELTTRICA LTDA

COMERCIAL AVAN LTDA 06.315.993/0001.77

39.677.684/0001-40

004/2023</br>000/0000 | 373/B837800/0114100/00077023

AMOSTRA DE PREÇOS | AAU3STRA DE PREÇOS

RS 250,0000 R$ 421.6630

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 250,00 MâHA AfUTMÉTICA RS 335,83 MEDIANA RS 335,83 CRIT^UO PAOfUO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/02/2023 ■ DIáNo oficial - Edição; - Código: 219873. 02: Data; 01/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código;
37388378000114-1-000007/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sHtema,cejcadeprecos.coni/arqulvo/abrlr/97B647/

eaç/MENTo ní:i3/oo]<3
NESeONSLvíl: tuna ilidiM Sllvi



FIs. n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA
Rubrica

LINK DA AMOSTRA 02: MC{»:r/pncp.gCiv.br/app/edlUIS/373S8378000l 14/2023/000007

LOTE/ITEM 03/016 DESVIO PADRAO 47,44 COEFICIEKTE DE VAWAÇAO 21,03S matSStICO mEdía aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PREOAO/
arf/

PROPOSTA

PREFEITURAMUNICIPAL | MUNICÍPIO DE SITIO DASADIA / 2
DE fULTA - COMPRAS ' MUNICÍPIO DE SITIO OABADU-
PÚBUCAS/Pfl ' PNCP/GO

LUMEN DISTRIBUIDORA BARROS E CAPARROSA

DE MATERIAIS MATÉRIAS PARA CONSTRUÇÃO

ELÍTRICOS - EPP • LTDA LTDA
27.062.419/0001-24 08.436.062/0001-17

003/2023</br>000/0000 | 017/4048900/0109(00/13462023

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

SlTUAÇiO

RS 178,1200 I

VALIDADA I

RS 273,0000

MENOR PREÇO RS 178,12 MÉDU ARflMÍTICA R$22S,S6 MEDIANA RS 226,66 critErio PADRiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo: • Código: 224786. 02: Data: 09/01/2024 - Diário oficial - Edição: • Código;
01740489000109-1-001346/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DOMUNICIPIO DE DOMPEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sfstsma.cestadeprecos.com/an|ulvo/ab'ir/9g2460/

LINK DA AMOSTRA 02: http5://oncp.gov.tjr/a|5p/edftal5/01740489CI00109/2023/001346

LOTWEM 03/017 KSVIO PADRÃO 86,73 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 40.I9K mEtodo

MATEMÁTICO
MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 rriM

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

ÓROAO/UF/
FORáOCCOOR

PREOÁO/
ARP/

'PnOPOSTA

' PREFEITURAMUNICIPALOE

AREIA - COMPRAS

PÚBLICAS/PB

JOSE ARLINDO OLIVEIRA
SILVA

02.737.810/0001-60
i

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
I 0000 • Prefeitura Municipal de
Santiago do Sul •

MJTO ELEIRICA BORDIGNON

LTDA ME

19.114.471/0001-59

0C0/272O23</br>0O0/O0CO I 016/1278100/0138100/02002023

srruAçÁo

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 127.9500

ORÇAMNTD «ISSIl/Onil

tESPOHSAvEl: Itami itidl)( Sllv» Cinla

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 299,0000



fei

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PkAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

MOWR PREÇO R$127,55 MÍDU ARITMÍTICA R$213.28 MEDIANA R$213,28 CHIteR» PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Oau: 10/03/2023 - Diário oficial - EOIçáo: - Código: 226659. 02: Data; 23/10/2023 - Diário oAclal - Ediçáo: - Código:
01612781000138-1-000200/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LIMK DA AMOSTRA 01: tittp;//sl«enia,ce«ad«ireco5,com/8rqulvo/at)nr/9B2792/

LINK DA AMOSTRA 02: llltOS://poc[>.gOv.br/app/edltalS/016127B1000138/2023/000200

LOTE/rrCM 03/018 OESV» padrAo COEFICIENTE DE VARIAÇAO 21,11* maTEaStICO m£día ARITN^ICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTaCTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

Drqão/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

PREÇO

SITUAÇÃO

município de Santiago do sul município de Santiago do sul

/ 9000 < Prsfeicun Muráclpal de I / 0000-Prefeltura/Aunicloalde
Santiago ds Sul - | Santtago do Sul <

AUTO Elétrica boroignon

ltdame

19.114.A71/0001-59

AUTO Elétrica bordignon

ITOAME

l9.114.a7l/OOOI-59

016/1278100/0138100/02002023 I 016/1278100/0138100/01262023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 459.0000

MENOR PfUÇO RS 299,00 MÊUA ARITMÉTICA RS 379,00 MEDULNA RS 379,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SiSTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/10/2023 - Diário oficial - Edl(áo: - Código: Q16I27BI0O0I38-1-0OO2OO/2023. 02: Data: 06/06/2023 < Diário oficial -
Ediçáo: - Código: 01612781000138-1-000126/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEAAENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/iMA

LINK DA AMOSTRA 01: httpe://pncp.gov.br/app/ediuls/01612781000l38/2023/000200

LINK DA AMOSTRA 02: hltps://pncp.gov.br/app/ed(tals/016l2781000l38/2O23/DO0126

LOTEmEM 03/019 DESVIO PADRÃO 104,50 COEFKIQrTE K VARIAÇÃO 29,48* mEoia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

INSTin/TG NACIONAL DE , MUNICÍPIO DE SANTIAGO 00 SUL

ÚROto/UF/
FORNECEDOR

COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNI

A.W.C COA^ROO E

SERVKOS LTDA EPP

14.049.599/0003-24

/ OOOO • Prefeitura Municipal tíe
Sandago do Sul -

AUTO ELETRICA BORDIGNON
LTDAME

19.114.471/0001-59

SaRP/ 000/0101</br>000/0000 016/1278100/0138100/01262023
PROFOSTA

ORÇAMENTO >25311/00291
•fVONSAvEL: Rinna Aadlja SRva Cúria



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRy^A TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/AM
Rubiica

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO I R$250,0000

SmiAÇAO ' VALIDADA

RS 459.0000

MENOR PREÇO RS 250.00 MÊEHA ARITMÉTICA RS 354,50 MEDIANA RS 354,50 CRITÉRIO PAORÀO DO SISTEAU

FONTE DAS AA40STRAS: 01: Oata: 23/01/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 512301140495990X324550010000000101785499006. 02: Data:
X/M/2023 - Diário oflcial - Edlfáo: - Código: 016127610X138-1-0X126/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: httg://trarsparencia.gov.br/riotas-nscais/5l230l140495990X32455Xl00000Xl0i785499006

LINK DA AMOSTRA 02; Mtps://pr»co.gov.br/apo/edlta!s/01612781X0138/2023/0X126

LOTE/ITEM 03/020 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARJAÇÁO MÉTODO

matemAuco
MÉDIA ARFImETICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTACTOR MONOEASICG CWM9 LE-9AP

ÕRGÁO/UF/
FORNECEDOR

FREOÁO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO X SANTIAGO X SUL MUNICÍPIO X MONTE BELO X

/ OOOO Prafntura Municipal de SUL / 1546B9 - GABINETE X
Santiago do Sul PREFEITO MUNICÍPIO OE MON.

AUTO ELÉTRICA BORDIGNON

LTOAME

19.114.471/<XI01'S9

GRILLO HIDROGEOLXIA E

MANUTENÇÃO OE POÇOS ITOA
87.805.331/0X1 41

016/12781X/01381X/0209202J | 919/87669M/01741M/OJ572023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA X PREÇOS

PREÇO

SITUAÇiO

RS 80,DOM RS 97,XX

MENOR PREÇO RS 80,00 A^DIA ARITMÉTICA R$ 88,50 MEDIANA RS 88,50 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/11/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 016127810X138-1-X0209/2023. 02: Oata: 20/11/2023 - Diário oflcial •
Edição: - Código: 9198766X00174-1-0X357/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAAANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; httK://pncp.gov.br/ax/acIflals/0161Z78iaX138/2aZ3/X0209

LINK DA AAM7STRA 02: https://pncp.gov.br/app/«)ltals/9l9876690X174/2023/X0357

LOTC/ITEM 03/021 DESVIO PADRAO 6,8S COEFICIENTE DE VARIAÇto 14,83S
MÉTODO
MATEáUnCO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 TTEM

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

OftCMCKTO «2M13/0O293
USPONSiVtL: Mmm SUv4



yitâ>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOA PEDRO/MA
Rubrica

Súmto/up/
'iFORMCeDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

81000 -PM OE SAO PEDRO MUNICÍPIO DE MONTE SELO DO

DA SERRA - LICITACON SUL / 1S4689 GABINETE DO

(TCE/RSI/RS PREFEITOMUNICiPlOOEMON.

ALLUME SERVIÇOS £

COMERCIO LTDA

43.Ogl.244/0001-S9

GRÍLLO HIOROGEOLOGIA E

MANUTENÇÃO DE POÇOS LTDA
87.805-321/0001 -41

O00/2720Z3</Br>000/G000 919/8766900/0174100/03572023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

srruAçAo

RS 53,0000

MNOR PREÇO R$39,31 MÉDU ARITMÉTICA R$46.16 JAEQIANA RS 46,16 CRiTÉRJO padrAo do sistema

FONTE OAS/MOSTRAS; 01: DaCa: 14/09/2023 - Diário oficial - Edição; - Código: 81000272023PCE. 02: Oaca: 20/11/2023 • Diária oficial • Edição: • Código:
91987669000174-1-000357/2023.

justificativa: SERA COM>LEMENTAOA com pesquisa LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERAAANENTE DE
UCrTAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DOMUNICIpIO DE DOMPEDRD/MA

UNK OA AJMOSTRA 01:

h«0;//viww1.tce.rs.gov. br/apllCprod/f?p-505O0:1D:::NO:10:P10_ID_LICnACAO.P10_PAG_RETORNO,F505C0_CD_OROAO;1091102,14.810CO6cs>1QUDZR6b_Sg
pOSnEkFXUgfyIXOO

LINK DA AMOSTRA 02: https://oncp.gov.br/aop/edltals/91987669000174/2023/00a357

LOTE/ITEM 03/022 DESVIO PADRÁO 5,93 COEFICIENTE DE V/LRIAÇAO 6,90S MATEMÁTICO li^DIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONTACTOR TRIFA5IC0 CWMI2-10-30V41

ÕROÁO/tlF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

' município DE SANTIAGO DO SUL | PREFEITURAMUNICIPAL DE
/ 0000 - Prefelivi Municipal de | AREIA - COMPRAS
Santiago do Sul I PÚBLICAS/PBPUBLICAS/PB

AUTO aETRICA BORDIGNON

LTDAME

19.114.471/0001-59

JOSÉARLINDO (XIVEíRA
SILVA

02-737.810/0001-50

016/1278100/0138100/02092023 | 000/272023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 80,0000

srnjAçAo

MDIOR PREÇO RS 80,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 85,93 MEOUOIA RS 85,93 CRITÉIUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTR/tS: 01: Data: 20/11/2023 < Diário ofkial - Edição: - Código: 01612781000138-1-000209/2023. 02: Data: 10/03/2023 - Diário ofIciaL -
Edlçáo: Código: 226659.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES OA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO £ DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/edltals/016127S100O138/2023/000Z09

UNK DA AMOSTRA 02: hito;//sineina.cestadeprecos.com/arqulvo/abr1r/9B2792/

ORÇUCKTO (29113/00193
reSPOnSLvcl: lUniia Kadija Stivi Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

LOTE/ITEM 03/023 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

INSTITUTO NACIOMAI. 0£ | MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
COIONIZACAO E

REFORMA ACRARIA •

ÓMlo/UP/ ■ CONTROUDORIA GERALw*nim,r/ kjr / DA UNI
FORtOCEDOR " "

A.W.G COMERCIO E

I SERVIÇOS LTDA EPP

14.049.599/0003-24

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

/ 0000 < Pre/eiturs Muntcipal de
Santiago do Sul -

AUTO EirmiCA BORDIGNON

LTOAME

19.114.471 /0001-59

O0O/0101</br.00O/OOOQ 016/1278100/0138100/02002023

AALOSTRA DE PUÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 299,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 250,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 274,50 MEDIANA RS 274,50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 23/01/2023 - Diário oRcial - Edição; - Código: 5123011404959900032455C01000000010178S499006. 02: Data;
23/10/2023 • Diário oficial - Edfçáo: - Código: 01612781000138-1-000200/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://transparencta.80v.br/notas-flscais/51230114049599000324550010000000101785499006

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edltals/01612781000138/2023/000200

KSV» PWRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 180V

MUNICÍPIO DE NOVO HtMBURGO | 51000 PU DE JAGUARI -
/ 13001-Admlnisiraçio Central - I LKITACON (TCE/RSI/RS

óftaÃo/üP/ pNCP/fts
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

ANDRÉ HENRIQUE T. FERREIRA
10.785.128/0001-61

DELVALLE MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

37.227.550/0001-58

882/5487500/0160100/06722023 | 0OO/1B2023</brvlX»/0C0C

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

SITUAÇÃO

RS 169,3100 RS 224,0700

MENOR PREÇO RS 169,31 MÉDIA ARITMÉTICA RS 196.69 MEDIANA RS 196.69 cRrrÉRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dau: 16/11/2023 - Diáno oRcial - Ediçio: - Código: 88254875000160-1-000672/2023. 02: Data: 11/09/2023 - Diário oflclal - Edição:
-Código: 51000182023PRP.

PHUUENTO •M113/00213
RtSaOMSiVEL; Rmna Mdlla Klvi Cisiha



FIs. n'=

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PCR»*»HefT
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO município DE DOMPEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; hnps:/''pncp.gov.br/app/edUals/882S4«7SC00160/202a/a0067Z

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//v»ww1.tce.re.gov.br/apllcpr od/f?p-50500:10;;;MO:10:P10_IO_LICITACAO.P10_PAO_RET0RNO,FS050O_CD_ORGAO;1096ÍS8.14,SlOOOacs^l.XSLgxdTbQn
srmz60egamWPXrdY

LOTE/ITEM 03/02S oesvn PADRto CO^ICIEKTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

K5CRIÇÃ0 DO ITEM

CONTATOU MONOFASICA CWM1B-11- 30VC26

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNEODOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE

STA.MARIA/RS<br>(UASC
1531641

ACCERTO - COMOtCiO.
MANUTENÇÕES E

INSTALAÇÕES PREDIAIS
LIDA.

40.905.049/0001-08

AMOSTRA OE PREÇOS

56300 - PM DE ROQUE
GONZALES - LICITACON

<TCE/RS|/RS

ALAURI THiaE FERRAGEM

16.101.712/0001-37

000/302023-/br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

STUAÇÃO

RS 373,9500

03/08/2023

RS 375,0000

MENOR raEÇO RS 373,95 Ji^A ARITMÊnCA RS 374,48 MEDIANA RS 374,48 CRTrfitlO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/02/2023 - Dláho oficial - Edicáo: - Código: N. Pre8áo:92023/UASG: 153164, 02: Data: 03/06/2023 - OiirlooRcIal - Edlpio:
- Código: 56300302023PRP.

JUSTIFICATIVA; SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PER/iLANEKTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COAAPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http;//comprainei. gav.br/l1vre/Pregao/AtaEletronico.asp7cD_no_uasg-153164Euasg-l53164&numprp'92Q23&codlgoModalidade'S

LINK DA AAMSTRA 02:

httD://www1 .tce.re.gov.br/apllcprod/f?p=50500;10:::NO:10;P10_IO_LICITACAO,PIO PAC.RETORNO,F50500 .CD_ORGAO;1085323,14,56300acs-1WotoZEnKokU
op JomSoeZ<4 UD48

DESVIO PADftAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
A1ÉT000
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

município de bela vsta de
GOIÁS / Z - PODER EXECUTIVO

BEU VISTA OE GOUS PNC

ALUMINA ESQUAORIA MHALICA
LTOA

01.630.043/0001-02

município de aoR oo sertão /
0000 PREFEITURA MUNICIPAL -

PNCP/SC

JP PIROCA AGROPECUÁRIA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTOA ME

03.677.493/0001.97

MCaMEKTO HSill/lxni)
«ESPONSlVEL: l)inrw>Kfl|> Plvi CuHia



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765 000 • DOM PEDRO/MA Rubiica

PKEOiO/
ARP/

PROPOSTA

I 010/l»9l7tX)/014MOO/01232023 ' 01S/«662100/D10t100/07602023

MOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

srruAçio

RS tio,0000 RS 135,0000

MENOR PREÇO RS 110,00 MÊOIA ARITMÉTICA R$122,50 MEDIANA RS 122,50 CRITÉRIO PAORiO DO SISIEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 08/12/2023 - Olárto oficial • Edição: • Código: 01005917000141-1-000122/2023. 02: Data: 17/11/2023 - Diário oAclal -
Ediçáo: < Código: 01566621000108-1-000760/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERAAANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hUp5://pncp.gOv.0r/app/adltaiS/0100S917000141/2023/0O0122

LINK DA AMOSTRA 02: htcps://pncp.gov.&r/app/edllals/015666210001(M/2D23/000760

LOTEA1EM 03/027 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 28,57X MÉTODO
MATEMÁTICO

MÍDIA ARITMÉTICA

KSCRIÇAO DO ITEM

CONTATOS MCNOFASICO CWB09-11 30023

I município oe cawi / ooco -
PREFEITURA MUNICIPAL •

ÔRGiO/UF/
FORNECEDOR

REFRIGERAÇÃO COMETA LTOA

ME

81.593.069/0001-49

PRECÁO/
AW /

PROPOSTA

499O0 PM DE

H0fli20NTINA • LICITACON

(TCE/RS)/RS

REFRIGERAÇÃO

PETERMANN

04.010.896/0001-40

:  829/4077600/0156100/02632023 a00/092023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS lOO.COOO

situaçAo

MNOR PREÇO RS 100,00 MÉDU ARITMÉTICA RS 140,00 MEDIANA RS 140,00 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 09/11/2023 - Olárk) oRcIal - Edição; - Código; 82940776000156-1-000263/2023. 02: Data: 24/03/2023 - Diário oRclal -
Edição: - Código: 4950092023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERMANENTE DE
LíCITAÇÀO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNíCiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/app/ed1(ai5/8Z940776000156/202]/D00263

LINK DA AMOSTRA 02:

tltto://pOftal.lce-rs.gov.br/aoUíprod/f7p-50500;10:;:NO:10:P10JD.UCrrACAQ,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1032916,5,49500&cs.1-ocOAHdlcH
1 tgH-bk6rNnQMXQKk

LOTEmtM 03/028 DESVIO PADRXO CMFKIENTE DE VARIAÇXO 4.59%
MÉTODO
MATEAAÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR MONOFASíCO CWB12-I1 30DZ3

9RÇWMNT0 425513/00293
RESPONSÁVEL: Rim Kiãll* Silva Lisih»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - OOM PEORO/MA ubrica

^AMOSnUS
f

ãRoto/ur/
PORHCCEDOIl

MEC COTT<£NTÍEO.ED.TEC.CELSO SERVIÇO «UN. DE
S.FONSECA/RJ<br>(UASG IS3010) ACUA C SANEA BAS

RRW UC!TA LTOA

27.4M.«f/0001-77

PREOto/
ARP/

PROPOSTA

srruAçAo

AAtOSTKA DE PREÇOS

RS 1}S,0000

lt4FRAE.<6r>(UASG
926BS8)

DIP IMPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

MATERIAIS CTOA

44.918.033/0001-90

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 148,0000

MENOR PREÇO R$ 135,00 MÉDIA ANITMÉTICA RS 141.50 MEDIANA RS 141.50 CRTnSlUO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 24/01/2023 - Diário oficial - Edição; . Código: N. Pregao:792022/UASC:1S3010. 02: Data: 06/02/2023 . Diário oficial -
Ediçáo: - Código: N. Pregáo:6220Z2/UASG:926888.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÀO PERAAANENTE DE
LICITAÇÀO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http://comprasnet.gov.br/livre/Pregão/AtaEletronico.a$p?co_no_uasg»153010auasg'1530l06numprp.7920226cod(goAlodal(dade»5

LINK DA AMOSTRA 02: htto://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlca.asD?co_iio_uasg-926S88&uasg>9268a8&numprp>622022&codigoModalldade'5

LOTE/ITO* 03/029 DESVIO PAORto COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

PRECAO /

ARP/

PROPOSTA

SERVIÇO MUN. DE
ACUA E SANEA BAS

£

lNFRAE--<br»(UASG

926888)

DIP IMPORTAÇÃO e

COMERCIO DE

MATERIAIS LTDA

44.918.Q33/0D01-90

INSTITUTO FEDERAL

EDUC CíEN TECNOL ESP

SANTO .

CONTROLACHWIA GERAL

DA UNIÁO/ES.,

HIOROMAQ IRRIGAÇÕES
LTDA

22.726.779/0001-60

062/2022 I 000/6470</br>000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

06/02/2023

RS 314,0000 RS 340,0000

MENOR PI^ÇO RS 314,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 327.00 MEDIANA RS 327.00 CRTTÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 06/02/202] MAna odcMl - Edicio: - Código: N. PregAo:622022/UASC:6268e8. 02: Oau: 11/04/2023 < DIario oRdal - Edlcio: Código:
3223CH2272677«0O016aSSaO0OOQOÚ064710OaCO7461.

ORÇWCHTO RSSil/00243
RESfOHSAVEL: RafMi >tdi]i Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA r.OMISsa»LJ»^RMANEmg^
LICITAÇÃO £ OO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAIOSTRA 01: h(tp:'/co<nprasncl,gov.&r/l!vre/Pregao/AcaEletron(co.asp?co_')o_uasg-92&S88&uasg-926S88&njmprp-622022&codlgoModalldaâe>5

LINK DA AMOSTRA 02; hnp://transparencia.eov.br/notas-flscals/2Z230422726779O00l605S00O00a000647100000746l

LOTE/ITEM 03/030 DESVK» PMIRXO COEFKIENTfi DE VARJAÇAO MÉTODO

MATEMÁTICO
mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

'  49S0C - PM DE

, H0RI20NTINA • LICITACON
(TCE/RS)/RS

ÓRGAO/UF/ :
FORNECOIOR REFRICERAÇAO

PETERM&NN

. 04.010.896/0001-40

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

000/092023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

LABORATÓRIO

FARAWCEUTICO DA

MARINHA/RJ<br>(UASO
765741)

ANTONIO CARLOS POLT

LTDA 49.075.392/0001-
47

AAAOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 398,0000 RS 455,0000

AAENOR PREÇO RS 398,00 lAÉOIA ARITMÉTICA RS 426,50 MEDIANA RS 426,50 CRITÉRIO PADRÁO DO SiSTEjMA

FIMTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 24/03/2023 - Dlirto oRcIal - Ecli;6o; - Código: 49S0092023PRP. 02; Data: 02/05/2023 - Otário oRcIat - Edl(8o: - Código: N.
Pregáo:82023/UASC:765741.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://oorul.tce. rs.gov.bf/apllcprod/f?p-50500:10:::N0:l0;P10JD_üCITACAO,P10_PAG_RET0RNO,F5D500_C0_ORGA0:1032916,5,49500&cs.1-oc0AHtílcH
ngH-bk6rNnQMXQKk

LINK OA AMOSTRA 02: http://co'T)pra5n«t.gov.br/Uvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co.no^uasg«765741&uds$*76S741ftnumprp*S20236ccxÍigoModalidade«S

LOTE/ITEM 03/031 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,59% METOOO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30VZ3

AMOSTRAS

SERVIÇO MUN. DE INSTITUTO FEDERAL
AGUAESANEABAS EDUC CIEN TECNOL ESP

ÓRGÃO / UF /

,1 FOUCCZDOR

(NFRAE.«br»(ÜA5G CONTROUDORIA GERAL

926888) DA UNIÃO/ES..

OIP IMPORTAÇÃO E HIOROMAQ IRRIGAÇÕES
COMERCIO DE LTDA

MATERIAIS LTDA 22.726.779/0001-60

44.918.033/0001-90

oeCAACrro nHii/ooM)
«EVOMáva.: torra bdlla Skvi CynM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

ARP/

nOPOSTA

AMOSTRA DE
PREÇOS

000/6470</t>r>000/0000

AAAOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

06/02/2023

RS 168,0000 RS 170.0000

MENOR PREÇO RS 168.00 MÊDlA MITMÉnCA R$169,00 ME0IM4A RS 169,00 CRTTÊRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 06/02/2023 - Dlèno oflclsl - Edicio: • Código: N. Preg6o:622022/UASC:9Z6Ba8. 02: Data: 11/09/2023 • Diário ofiaal -
Edição: - Código: 32230422726779000160550000000006471000007461.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hccp://cemprasnei.gov.br/Uvre/Pr«gao/AtaEtetranfco.aSD?co_no .ua«g>9268e8G:iial8>92688eEtnumprp-6220226:COdlgoModaUdade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http;//tfar«pareocta.gOv.br/notas-fÍ5caiS/32230422726779000160550000000006471000007461

LOTE/ITEM 03/032 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1.27X
(AÉTODO

matemAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇto DO ITEM

CONTATOR MONOFASICO CWAMOU 30V26

AMOSTRAS

ORCAO / UF /
FORNECEDOR

PRECÃO/

ARP/

PROPOSTA

SUPERINTENDÊNCIA

RECIONAL DO OPF EM

MATO GROSSO •

CGNTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/.

A.W.C CON£KIO E

SERVIÇOS LT04 EPP

14.049.599/0003-24

000/0591</br>000/0000

AAtOSTRA DE KEÇOS

INST.FED.OE

EOUC..CIENC. E

TECNOLOGIA

PIAU>«br.|UASG
158146)

ALTO VALE aETRO

LTDA

43.102.373/0001-86

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 350,0000

SITUAÇÃO

09/03/2023

RS 359,0000

MENOR PREÇO RS 350.00 MÉDIA ARrrãáÉnCA RS 354.50 MEDIANA RS 354,50 CRITÉRIO PADRÃO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 02/05/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: S1230S14049599000324550010000000591562698187. 02: Data:
09/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:722022/UASG:158146.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E OO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http;//lraniparefK:la.^v.br/rK>las-riscali/5l230514049599000324S500l0000000591562698187

LINK DA AMOSTRA 02: http://compra3net.gov. br/lIvre/Progao/AtaElatmnlco.asprco.no.jasg^^l^lAó&uasg»! 58146Rnumprp«7220228codlgoAáodaUdade'5

LOTEmEM DESVIO PADRÃO C0EFIC1EKTE DE VARIAÇÃO 8,78t
MÉTODO
MATEMÃTKO

A^OIA ARITMÉTICA

MtÇjgiieNTO

(OONSivEL: RWM «i#]* Cunh»



""'s. n"__irs

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS Ti CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA rubfica

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATOR TRIPASICO CW832-11 J0D3J

3 AMOSTRAS

ÔRGAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL OE

RONDÔNIA / CAMPUS
VILHENA. •

CONTROLADORIA GERAL

OAUNIÀO..

PAULO ROOSEVELT SILVA
NASCIMENTO

1SS3299Z2IS

A1.447.M3/0001-H

UNIVERSIDADE FEDERM.

DE UBERLÂNDIA -

CONTROL>U»RIA GERAL

DA UNIAO/MG

LANDIS'GYR

EQUIPAMENTO OE
MEDIÇAO LTDA
S8.900.7S4/D001-S6

975/566890</br>000/0000 { 08Z/9231</br>0(X)/0000

A/AOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

RS 478,0000

VALIDADA

RS 570,0000

MENOR PREÇO RS 478,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 524,00 MEDIANA RS 524,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 31/01/2023 - DIÂriO oficial - Eúi(áo: - Código: 13230104312377000137558900009755661799859486. 02: DaCB:
13/04/2023 - Otário oficial • Ediçáo; - Código: 41230458900754000188550010000829231758832973.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES OA COMISSÁO PERMANENTE DE
LÍCITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hUp://Crartsparencla.gov.br/notas-flscals/132301043123n000137SS89000097556617998S9486

LINK DA AAAOSTRA 02: lltCp://iransparencla.gov.br/nQUS-flScals/41230458900754000iaB350010000829Z317SB832973

LOTE/ITEM 03/034 DESVIO PAORÁO CIXFICIEKTE DE VMIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONTATOR TRIFASICO CWM07-1CI 190V5

ÕROÁO/UP/

FORNECEDOR

PRCOÁO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPO

BELO/iMG<br>|LIASC
984223)

TP SOUSA

SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA

48.315.388/0001-46

AMOSTRA Oe

PREÇOS

FUNOACAO

UNIVERS.FED£RAL/MS<br>(UASG
1S40S4)

CAA1P0TEL MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS
LTDA

17.B89.948/0001-42

AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

smiAÇÁo

RS 50,3000 RS 65,0000

MENOR PREÇO RS 90,30 MÉDIAARITMÉnCA RSS7,6S MEDIANA RS S7.6S PADRÃO 00 SISTEAM

ORCAAENTO RniJ/Da393
■mPONSAvlL: RKirx UdijA SR»! Cmtiê



Fts, n° IfA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
jSst-
Rubrica

FONTE DAS AMOSTRAS: Oi: Data; 13/04/ZOÍ3 - Otário oficial - Edição: - Código: N. PrFgâo:76Z02}/UASG;98<221. 02: Data: 06/03/202Í'*"aiàflfl.Oft»iS(*^
Edição; • Código: N. Pregão:i22023/UASC:iS4054.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR K COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http://compra$i»et.gov.br/livre/Pfegao/AtaElelrDn(co.a5p?co_no.uasg*98422JSuasg-9M223anumprp.762023acod(80Modalidade-5

LINK DA AAtOSTRA 02: htCpi/Zcomprasnet.gov.br/livre/Pregao/AcaEletronico.atplco..no uasg°TS40S4&uasg=iS4054&mmprp'l22023ãcodlgoMo0alidade'5

LOTE/ITEM 03/035 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VAlUAÇto
MÉTODO

AWTEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATORMINI MONOFaSICO CW07-10- 30V05

BANCO CENTRAL 00
BRASIL-

CONTROLADORIA CERAL

OmtÃO/UP/ DAUNIÀO/DF
FORNECEDOR

TK ELEVADORES BRASIL
LTDA

' 90.347.840/0006-22

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

PENIT.ASP.JOAQUIM FONSECA LWE5 •

PARELNEIRO - KC/SP/SP

M UCITACOES LTDA me

36.289.408/0002-53

284/3O2Ck/tirvO0O/0O0O | 006/0014Sa7/S20237S</t>r>000/0000

AMOSTRA DE P«COS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

SITUAÇÃO

RS 37.B30e RS 76,9000

MENOR PREÇO RS 37,83 MÉDIA ARITMÉTICA RS57,37 MEDIANA RS 57,37 OUTtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 03/05/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 53230590347840000622550000002843021184297675. 02: Data:
20/12/2023 - Otário oficial - Edição: - Código: 3S02l00000l2023OC00lfi9.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://tran5parerKla.sov.br/iK)tas-flKals/53230S903478400006225300000028430211B4297675

LINK DA AMOSTRA 02: https://www.bec.sp.gov.ar/t>ecj)regao.UI/OC/pregao.oc.item.atpx?cliave>&oc=3B02100000120230CCI0169

LOTE/ITEM 03/036 DESW) PADRÃO 11.50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

PENrr.ASP.JOAQLRM FONSECA LOPES -
PARELHEIRO - BEC/SP/SP

Asnln/iir/ M UCITACOES LTDA me
.^'eSr' I

I PREGÃO/
ÍARP/
I^PROPOSTA

PEP • PÁTIO BATEL •

CURITIBA • PR •

CONTRGLADmiA CERAL

DAUNIÀO/Pft

CI6REL COMERCIAL

BRASILEIRA DE

REFRIGERAÇÃO LTDA

77.385.797/0001-17

006/0014587/S202375</br>000/OOGO , 0t9/92O1</I>r>Oao/OO(XI

AMOSTRA OE PREGOS MAOSTRA DE PREÇOS

ODÇMCNTO RM<3/00293
«ESPONSivtL: tanni K>dl|a Slvi brha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

"CMTA
jí - - — -

PREÇO

.smiAçAo

RS 76,4000 RS94,MOO

MENOR PREÇO RS 76,90 MÊDU ARITMÉTICA R$ 68,40 MEDIANA RS 68,40 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FOKTC DAS AAtOSTRAS: 01: Data; 20/12/2023 • Diário oficial - Eílçâo: - Código: 3802100000120230CD0169, 02: Data: 14/04/2023 • Diário oflctal • Ediçio: -
Código: 41230477385797000117550010000199201536576026.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERfAANEKTE 0£
LICITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: titais:'/'M'/w.O«-sp.80v.br/bec.pre8ao.UI/OC/preg»o_ocJtem,ascix?chave-6oc«1802100000120230C00169

LINK DA AMOSTRA 02: http://trar5Barercla,gov.br/notas-flscal$/41230477385797000117550010000199201536576026

LOTE/ITEM 03/037 oesvn padrao COEFICIENTE OE VARIAÇÃO MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

BANCO CENTRAL 00 ' PENIT.ASP.JOAQUIM FONSECA LOPES-
BRASIL - < PARELNEIRO - BEC/SP/SP

CONTROLADORIA GERAL i
ÓRGÃO/UF/ DAUN(AO/OF , MUCITACOESLTDAme
FORNECEDOR 36.269.406/0002-53

TK ELEVMXIftES BRASIL

LTDA

90.347.640/0006-22

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

2B4/3020</br>000/0000 i D06/0014567/52D237S<;br>aOO/00(X)

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 76,9000

snvAÇÃo

FAENOR PREÇO RS 37,83 AAÉOIA ARITMÉTICA RS 57,37 MEDIANA RS 57,37 cRir^n PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AJAOSTRAS: 01: Data: 03/05/2023 - Ofário oficial - Ediçào: - Código: 53230590347840000622550000002843021184297675. 02: Data;
20/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 3802100000120Z30C00169.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAíENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PER/AANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAAOSTRA 01: Http://transparência.gov.br/notas-flscals/53230590347B400006225S000000284302l184297675

UHK DA AMOSTRA 02: https://www.tiec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/0C/pregao_ocJtem.aspx?chave>EtDC>38021000001Z0230C00169

LOTE/ITEM 03/038 DESVIO P/UMtÃO 11,50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 13,01%
MÉTODO
AUTEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCnÇÃO DO ITEM

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

ORÇtMHTO nasii/ooiM
«ESPONSAVIL: Raniu I(>ill|i SUvs Cunh»



Ffs, n" l^ j

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

Kâmto/ur/
SFOMECEDOR

PREGto/
ARP/

PROPOSTA

PENIT.ASP.JOAQUW FONSECA LOPES •
PARELHEIRO-BEC/SP/SP

M UCITACOES LTDA me

36.2B9.408/0002-S3

PEP - PÁTIO BATEL -
CURITIBA • PR -

COHTROLAOORIA GERAL

DAUNIto/PR

CIBREL COMERCIAL

BRASILEIRA OE

REFRIGERAÇÃO LTOA

77.3S5.797'0001-17

006/0014587/53CI2375'/br'000/0(WO B19/920U/br>000/0000

AMOSTRA DE KECOS AMOSTRA OE PREÇOS

PMÇO

SITUAÇÃO

RS 99,9000

MENOR PREÇO RS 76,90 MÉDIA ARTTMÉTICA RS B8,40 MEDIANA RS 88,40 CWTÉRIO PADRÃO DO SISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 20/12/2023 - Diário oflcIaL • Efliçâo: • Cádigo: 3802100000120230CD01ã9. 02: Data; 14/04/2023 - Diário oficial - Edição; -
Cóaiso: 4123047738579700011755C010000199201536576026.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https;//www. bec.sp.gov. t>r/bec.pregao_UI/OC/pregao_oc.item.as[w?chave»&oc-3802100000120230C00169

LINK DA AMOSTRA 02: http://tfarsparercla.8ov.br/rotas-flscals/4u30477385797000n 7550010000l99201536576026

LOTC/ITEM 03/039 DESVIO PADRAO

OeSCRIÇto 00 ITEM

DISJUNTOR MONOFASICO IOOaP

COEFtCISETE DE VARIAÇAO 4,61* maTeI^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF 7
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIANCO - COMPRAS
PÚBUCAS/PB

CENTRAL ATACADO LTDA

46.556.275/0001-07

48100 - PM DE FLORES DA

CUNHA - LICITACON

(TCE/RSJ/RS

INSTALART MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA
05.117.514/0001-45

000/092023</br»00c/0000 | 001/092022</bfOQO/OOGO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 41,4900 RS 45,5000

MENOR PREÇO RS 41,49 MÉOIA AJtrTMÉTKA RS 43,50 MEDIANA RS 43,50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 20/01/2023 - Diário oflcIaL • Edição: • Código: 219124, 02: Data: 13/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:
481001092022PRE.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.ceitadeprecos.carTi/arqufvo/abrlr/S50579/

LINK DA AMOSTRA 02:
http;//portal.tce.rT.gov,br/aol1cprod/f?o.50500:10::'.NO;10:P10JD.LICITACAO,P10_PAO_RETORNO,F50500..CD_ORGAO;10068t)0,5,481006cs-1CZhKplmH28
Hxf9JbcgCVeziyrsl

ORÇiWEHTO «2S5U/OOM3
MSPONSáVEL: Raiuu Millla Silva Cunm



Fls. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

DESVIO PAOlUO COCTKIENTE OC VAMAÇAO mEtodo
matemAtico

OESaUÇAO 00 ITEM

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

ÓftGÀO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

9 BATALHAO

LOCISTICO/RS''br>|UASC
160421)

TT A COMERCIO

COMPONENTES

ELÉTRICOS E SERVIÇOS
LTDA

21,7}4.16W0001-B9

FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE RONDONI -

CONTROLAOORIA GERAL

dauniAo/ro

N. V. VERDE EIRELI

01.163.727/0001-21

011/2022 003/4131</br»000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAIOSTRA OE PREÇOS

RS 10,0000 RS 11,1500

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 10,00 AIÊDIA ARITMÉTICA RS 10,58 MEDIANA RS 10,58 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oats: 27/02/2023 - Diária oOcIal - Ediçte: • CóOlgo; N. Pre«èo:112022/UASC:160421. 02: Oa(a: 22/04/2023 • Diário oficiai •
Edlçáo: • Código: 1121O4O33637270OO121S5OO1OCOOO34331OOO554613.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAáOSTRA 01: nitp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEleironlco.áSpfco .no.uasg*l6D42iauasg-160421&numorp'1l2022&codfgoModa(ldádc«S

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://iramparerKla.eov.br/notas-nsca1i/11230403163727000121550010000Q343310005S4613

LOTimEM 03/041 DESVID PADRÃO 0,94 COCFKIOfTE DC VARIAÇÃO 5,64S
MÉTODO
mateaUtko

MÉDIA ARITMÉTiCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

AMOSTRAS

ÚRato/UF/
FORNECEDOR

PRECÃO/
ARP/

PROPOSTA

P^FEITIMA MUNICIPAL

DE

VAR2ED0/aA<br>|UASC
983049)

SaO JORGE MATCRIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

18.558.392/0001-74

020/2022

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO -

Gaitos Constic. na

Educaçáo Art.212 - ..

MAOERAL SUL • COM

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
94.392.727/0001-05

207/2023«/br>000/0000

AAAOSTRA OE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 15.6300 RS 17,SOOO

OaCiMCXTO <26613/00293
IESPÓnUvQj Danna >li4l|> Utvi Ci«ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
"ubfico

MENOR PREÇO RS 15,63 MÉDIA ARITMÉTICA RS 16,57 MEDIANA RS 16,57 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FOKTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 27/12/2022 • Diário oficial - Edição; - Código; N. Pregào;202022/UASG:9830A9. 02; Data; 06/02/2023 • Diário oficial -
Edição; • Código; 207/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://compra$net.gov,tir/Llvre/Pregao/AtaEletronico.aspíco_no_uasg=9830496ijasg=983049&numprp=202022&codi8QModaUdade"5

LINK DA AAAOSTRA 02; /NQfne/cdp/cdpdiar1os/rs/Barra-ribeiro/2072023.pdf

LOTt/ITEM 03/042 DESVIO PADRÁO COEFICIDrrE DE VARIAÇÃO MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

AMOSTRAS j

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

1° BATALMãO

^RROVIáRIO<br>(UAS(j
160447)

J. J. VITALU

08.658.622/0001-13

AMOSTRA DE PREÇOS

1N5T.FED.de

EDUC.,CIENC. E
TECNOLOGIA

P(AUi<br><UA5G

158146)

KLUX COMERCIO E

ENGENHARIA LTDA

35-678.429/0001-17

AMOSTRA DE

PREÇOS

15/12/2022

RS 11.7000

smjAçÃo

RS 12,3100

MENOR PREÇO R$11,70 MÉDIA ARITMÉTICA RS 12,01 MEDIANA RS 12.01 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 15/12/2022 - Otário oficial - Edição: • Código: N. Pregão;302022/UASG:160447. 02; Data: 09/03/2023 - Dfãrio oficial -
Edição: - Código: N. Pregão:722022/UASG:158146.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNlClPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.8Ov.br/llyre/Pregao/AuEletrDnlco,âSp?co_no_uasg-1604476uas8-160447anumprp.3020226cod(goModalldade-5

LINK Da amostra 02: http;//cofnprasnet-gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg» 158146&uasg=158146&riumprp=72Z022&codlBOModalidade"5

LOTE/ITEM 03/043 DESVIO PADRÃO 0,95 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1,94%
MÉTOEX)
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DISJUNTOR TRIFASICO ZOA

ORCMEKTO «25513/00»]

RESPONSÁVEL: Ranii> Raili|R Sáva ÇuiAa



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

áROiO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO /

ARP/

PROPOSTA

I  1»8ATALHâO
FERRDVIiRIO<br>(UASG
160447)

HECKLER, CATTO k
HECKLER LTOA

19.570.484/0001-M

030/2022

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CA/riPINA

GRANOE<br>|UASG

9819B1I

REJANE DALVA OA

SILVA JAPIASSU ■

11.966.359/0001-34

009/2023

AMOSTRA 06 PREÇOS

RS 47,9000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 49,8000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 47.90 AIÉOIA ARTTMtTKA RS 48,65 MEDIANA RS 46.85 CRITEMO PADRÃO 00 SISTEAW

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oaia; 15/12/2022 - Diário Oficial • Edfçío: - Código: N. Pregâo:302G22/UASG:160447, 02; Data: 10/03/2023 • Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão:92023/UASG:9ai98l.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUKICiPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: littp://coniprasret.gov.br/llvre/Pre8ao/AtaEletronlco.ass7co_i)O_ua5g-16D4476uâSg"1604476numprp=3020225co0lgoModalldade-5

LINK DA AMOSTRA 02: hctp://co<iiprasi>et.gov.br/llvre/Pregao/AtaElecronlco.aip?co.iio.uasg-981981&uasg-981981&numprp«92023&cadlgoModalídade-5

LOTEIEM 03/044 DESVIO PWRÃG COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 0.52«

DESCRIÇÃO DO ITEM

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

MÉTODO

MAIEMÃnCO
mCDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

rBATALHâO

FERHOVIáRiO<br>(UASC
160447)

MORK SOLAR -

PRODUTOS E SERVIÇOS

Elétricos lida

24.616.322/D001-28

AMOSTRA DE PREÇOS

I FUNDACAO
I UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDONI -

' CONTRGLADORIA GERAL
i DA UNIÃO/RO

N. V. VERDE EIRELI

03.363.727/0001-21

003/4331«/br.00c/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 48,0000

SITUAÇÃO

RS 48,5000

MENOR PREÇO RS 48,00 MÉDU ARITMÉTICA RS 48,25 MEDIANA RS 48,25 CRITÉRIO PADRÃO 00 SiSTEMiA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo:302022/UASC:160447. 02: Data: 22/04/2023 • Diáiio oficial -
Edição; - Codlgo: 11230403363727000121550010GOC034331000S54Ó13.

justificativa: será COMPLEjWENTADA com pesquisa LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES OA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNíÇlPIO DE DOM PEDRO/MA

ORÇwcMTQ n»ii/an<)

■EtfONSiVLl: lUnnj Hadlja Silva Cuntil



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR0-A4A

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs. n°

Rubrica

LINK DA AATOSTRA 01: hup://comprasnet.BOV.br/llvrei'Pregao/AtaElelronlco.âsprco.no_ijasg-1604A7auasg-l«)4A7anufnprp»302022acodl8OModaiaa0e-5
LINK DA AMOSTRA 02: http://trinsparenclâ.80v.l>r/not«-flscat5/1121040J3637270001215b001000003433t0005546l3

LOTE/ITEM 03/043 DESVIO PAORAO COEFtCIEKTE DE VARIAÇto 2,80S METODO

matemAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

ÕRSAO/l^/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP /

PROPOSTA

SITUAÇÃO

S6300 PM DE SAO

GABRia - LICITACON

(TC£/RS>/RS

ELORíCA ZEUS LTDA

48.V14.44S/0001-03

INSTITUTO FEDERAL DE

EOUCACAO 00 RIO DE
JANEIRO - CONTROLADORIA

GERAL DA UNiA...

ROGÉRIO FRANCISCO DA

SILVA 2230S98783B

43.454.300/0001-53

000/202023</bo000/0000 , fr49/975l8V0-/br>O0O/O0CO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 52.0000 RS 55,0000

MENOR PREÇO RS 52,00 MÉDU ARITMÉTICA R$ 53,50 MDUMA RS 53,50 cRmbuo PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 24/04/2023 - Dlérto oficial - Edição: - Código: S8300202023PRP. 02: Data: 09/04/2023 - Diário oficial - Edlçáo: ■ Código:
3323044249B675000152558900064997511879999790-

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAtANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

Wlp://portal.tce.r5.gov.br/apltcprod/f?o-S0500:10:::NO:10:P10JD_LICITACAO.P10_PAG_fiETORNO,F50500.CO.ORGAO:1042930,5,58300&C3-lTc2lv1i(n6bG-
va4VRuEn3HesbzM

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparenc1a.gov.br/notas-fi$cals/33330442498675000152558900064997511879999790

LOTE/ITEM 03/046 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 4,84% MÉTODO
MATEMÁTICO

mEdia aritmética

KSCRICAO do ITEM

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

4)ROiO/UF/

POIWECCDOR

HOSPITAL OAS CLINICAS

DE

P£RNAMeUCO<br'IUASC

155022)

EUTROSIA MATERIAL

ELE7RIC0 LTDA

20.900.592/0001-05

COMANDO 1 BRIGADA DE

CAVALARIA

M£CANI2ADA/RS<br>|UASG
160422)

ALICIO PRADO PIRES E CIA

LTDA

27.644.708/0001-31

AlUOSTRA DE ntECOS AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO nSStl/CO»}

RESKMSivtL; lUwu K<OÍJá Slt«« Cunha



Fls. n® l

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-CKXI - DOM PEDRO/MA Rubrica

PREÇO

smuçAo

RS 103,4700 RS 114,0000

MENOR PREÇO RS 103.47 m£OU ARÍTMÍTICA RS 108.74 MEDIANA RS 108,74 CRFTtRfO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 16/03/2023 • Otário oficial • Ediçào: - Código: N, PregSo:ia2023/UASG:1S5022. 02: Oata: 16/03/2023 - Diário oficial -
Edição: - Código; N. Preg4o:U023/UASC:16O422.

JUSTiFICATiVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http://coiTiprasnet.gov.bf/llvre/Pfegao/AlâElPtrDnlco,a5p?co_no_uasg-1550226uaíg-155022arumpfO=1820236codlgoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 02: lilto://cornprasnet.go»-br/livre/Pregao/AtaEletfomco.85pfco_no,uasg>160422ftuasg»l60422&njmprp"1202 36codtgoModaltdade«5

LOTE/ITEM 03/047 DESVK) PAMtAO COEFICIENTE PE VARIAÇAO 21,30% METODO

MATEMÁTICO
m£DIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

FIO CABO flexível 02.5MM |12) AZUL/PRETO/VERDE

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

49700 - PM DE laiAÇÁ -
LtCITACON (TCE/RSi/RS

BMH MATERIAIS

HIDRÁULICOS LTDA

22.850.731/0001-69

DESTACAMENTO DE
CONTROLE 00 ESPAÇO

AEREO -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÁO/RJ

SANTANA CONSTRUÇÃO

CIVIL E ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA

03.442.182/0001-49

026/0561./br.000/0000 000/242023«/0r«000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

RS 2.7900 RS 4.3000

srruAÇÃo

MENOR PREÇO RS 2,79 MÉDIA ARITMÍTICA RS 3.55 MEDIANA RS 3,55 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/09/2023 - Diário oficial - Ediçào: - Código: 51230903442182000149550010000260561389592310. 02: Data:
25/08/2023 - Diário oficial • Ediçáo: - Código: 49700242023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNíClPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; rTttp://transparerKla.go«.br/rxitas-flKals/S1230903442ia2000149S50010000260S61389592310/

LINK DA /LMOSTRA 02;

bttp;//wwwl.tce.rs.gov.bf/8pllcprod/f?p-50500:10:;;NO:10:P10JO_LICITACAO,P10.PAG_RETORNO,F50500_CO_ORGAO;1091315,14,49700acs-1IMbPdK70-pn
0EE6^^a2SrbEKM

LOTE/ITEM 03/048 DESWO PADRAO 0,65 COEFICIENTE DE V/áRIAÇAO 19,75% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FIO CABO aEXIVEL 04.0MM (10) AMARELO/PRETO/VÉRMELHO

AMOSTRAS

«çwMNTO nssu/omii

«SFONSáveu áinu <i4l|l Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

tmamiMfi
FOMEOmOR

pregXo /
ARP/

PROPOSTA

6S4Q0 - PM OE BROCHIER ■

UCITACON (TCE/RS)/RS

DANIEL OSCAR KRUC - ME

00.778.314/0001-90

HOSPITAL MlUTAR OE

AREA OE PORTO ALEGRE

- CONTROLAOORIA

GERAL DA UNiAO/RS

FERRAGEM TRES

nCUEIRAS LTDA ME

11.468.120/0002-15

000/022023-'/br>000/0000 | 030/4521-</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2,6200 RS 3.9100

situaçAo

MENOR PREÇO RS 2,62 MÊEHA ARITMÉTICA RS 3,27 MCDUNA RS 3,27 OUTÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 22/03/2023 - Diárío oficial - Ediçio: - Código: 6S40022023CNV. 02: Da(a: 20/04/2023 . Olírio oficiai • Edl(6o: - Código;
43230411468120000215550010000304521254030010.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSiRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERIAANENTE DE
LtCITAÇAO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNlClPIO DE DOM PEORO/MA

LINK DA AAAOSTRA 01:

fittp;//portal.tce.rs.gov.br/apHcprod/f?p.50500;10::;NO:10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500.CD.ORCAO;1036765,5,654006cs»1K.08KWEK;C
Act6YxBNieJ_0w)MC

LINK DA AMOSTRA 02; ht(p://transparenc1a.gov.br/nocas-flscais/432304l 146312000021555001000G3045212S4030010

LOTE/ITEM 03/049 DESVIO PADRAO COEFICIEHTE DE VARIAÇAO MÉTODO

•AATEMÀTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCnçXO DO ITEM

FITA AlfTO-FUSAO 3M 10MT

ÓRGÀO ! UF !
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO C. E TEC. 00

N. MG - ALMENARA -

CONTROLADOtlA GERA

CIRCUITO aETRICO

LTDA • ME

02.447.520/0001-72

CENTRO DE

PREPARACAO OFICIAIS

RESERVA PORTO

ALECI^ -

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNI

ABT COMERCIAL

ELETRlCA LTDA

00.212.675/0001-02

007/6631</br»000/0000 | 412/6961«/bf>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS

■«miAÇJlo

RS 42.0000 RS 43.5900

ÀÀENim PREÇO RS 42,00 MÉDIA AlOTMÉnCA RS 42.80 MEDIANA RS 42,80 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 03/05/2023 - Dürlo oficial - Edicáo; - Códl^: 31230502447520000172550010000076631757580117 . 02; Daia;
30/01/2023 - Diário oficiai - Edição; - Código: 43230100212675000102550010C04126961705520635.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA

WÇMIEMTO <35511/00213
RESPONSivCl; KftAna Ktdtja SKva Curha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AHA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

LINK DA AMOSTRA 01; http;//transparência.gov.br/nolas-B5cai5'J1230502447520000!72550010000076651757580117

LINK DA AMOSTRA 02: http;//tran5parencia.80v.br/notas-flscals/4525010D212675000102550010004126961705520635

LOTE/TTEM 05/050 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3.471Í MÉTODO
MATEMÃTKO

MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FITA ISOLAfíTE 10MT PRETA

AAKKTIIAS

ÓRGlO / UF /
FORNECEDOR

PRECÃO/
ARP/

PROPOSTA

55900 - PM OE ROOEIO

BONITO • LiCITACON

(TCE/RS)/RS

ACADROL.I MATERIAIS OE

CONSTRUÇÃO LTDA.

91.945.576/0001-87

000/142023</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

INST-FEO.DE

EDUC..CIENC.ETEC.DO
TRIA.MINEIRO<br>(UASG

158099!

AUGE LUZ MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

42.698.864/0001-79

AMOSTRA DE PREÇOS

srruAÇÃo

RS 4,0300 RS 4,3200

MENOR PREÇO R$4.03 MÉDIA ARITMÉTICA R$4,IS MEDIANA RS 4,18 atrrtiiio PAOTAO 00 SISTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: OaU: 27/03/2023 - Diário oflclal • Edicâo: • Código: 55900142023PRP. 02: Data: 29/05/2023 - Diário oRcIal • Edicáo; ■ Código: N.
Pre8áo:82023/UAS0;158099-

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAUNENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

h«p://Dcrt8l.lce.rs-gov.br/apllcpfOd/f?p=50500:10::;NO;10:P10JD.LICITACAO,P10.PAG.RETORNO.F50500.CD.0RGAO:1037154,5,559006cs-1A*qENIwPrm
YPvNheSbZEXsEUCRS

LINK DA AA60STRA 02: http://comprasnet.gov.br/tlvre/Pre8ao/AlaElelronlco.asp/co_no_ua%>158099&uasg-158099&nurnprp>a2025&cadlgoModalldade>5

LOTE/ITEM 03/051 DESm PADRÃO COeFKIOrTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

INSTITUTO FEDERAL DE . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

ÓROÁO/UF/
FMWECEDOR

PREGÁO /
ARP/

PROPOSTA

D£ MATO GROSSO / 18 • JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE MAT

C. 005 SANTOS SILVA
45.648.699/0001-39

EDUCACAO.CIENCIA E

TECNOLOGIA 00

TOCANT •

CONTROLADORIA GER

OF MAQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA

31.793.208/0001-85

Oa3/364U/br>000/0000 | 031/1061600/0105100/00022023

AAAOSTRA DE PREÇOS AAAOSTRA OE PREÇOS

ORÇAKfHTO al29513/a01«3
«ESAOHSAvEl! Ranni ladlt» Sftv> CixM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA
uibrtca

stvaçAo

RS 9.0000 RS 9,0000

MENOR PREÇO RS 9,00 M^A ARITMÉTICA RS 9,00 MEDIANA RS 9,00 CRTItRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 01/01/202} - Diário oficial - Edlçáo: • Código: 53220121793208000185350010000033641063146265. 02: Oata:
15/02/2023 - Olário oOctal - Edição: - Código: 03110&16000103-1-000002/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AAtOSTRA 01: liicp://iransparencla.gov.br/nocaMlscais/5323012179320S000ia55S0010000033641063148265

UNK DA AMOSTRA 02; mtps://prKp.gQV.br/app/edltals/031106t6000103/2023/000002

DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇXO 3,44% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DE5CRIÇÁO DO ITEM

FITA ISOLANTE 33-SCOTCH 10MT

AMOSTRAS

ÓRGÁO / UF /
FORNKEDOR

PREOAO/
ARP/

PRWCSTA

CENTRO DE

INTENDENCIA DA

MARINHA EM MANAUS •

controladoria geral

DAUNIÁO/AM...

L J GUERRA E CIA LIDA

04.501.136/0001-36

GRUPAMENTO DE APOIO

DE SELEM - CAP - SE -

CONTROUDOHIA GERAL

OAUKIÁO/PA

MASTERPLAN LTOA SN

46.002.164/0002-30

363/1712</br>000/0000 | 002/4611r/br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÁo

06/01/2023

RS 26.5100

25/04/2023

R$28,4000

MENOR PREÇO RS 26,31 MâlIA ARITMEnCA RS 27.46 MEDIANA RS 27,46 CRfTtmO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 06/01/2023 - OlártQ oflclal - Edição: - Código: 13230104501136000136550020003631711047937002. 02: Data:
25/04/2023 - Otário oFcIaL - Edição: • Código: 15230446002164000230550010000024611001208994.

justificativa: será COMPLEAiCNTAOA com PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE OE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK OA AMOSTRA 01: hltp://traiuparencia.gov.br/notas-nscals/132301045011360D0136550020003631711D47937002

UNK DA AMOSTRA 02: http://iransparenc1a.gov.br/notas-nscals/15z30446002l64000z305500100000246ll00l208994

LOTE/nZM 03/053 DESVIO PADRÁO 0,30 COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 1,051
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITCM

FITA ISOLANTE 33-SCOTCH 20MT

RC&^ONSiva: fUnni KaiHl* Snv» Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

' ÓtKiiO / UF /
= FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

CLASSE

MARCA

DATA

PREÇO

SITUAÇAO

GRUPAMENTO 0£ APOIO

DE BELEM - GAP - SE -

CONTROLADORIA GERAL

OAUNIÁO/PA

MASTERPLAN LTOA SN

•16.002.164/0002-30

GRUPAMENTO DE

FUZILEIROS NAVAIS DE

NATAL (GPTFNNA) -
CONTROLADORIA GERAL

DA UNI

I A V COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

02.152.950/0001-67

002/46n</br»000/000a 033/7540-</Or»000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

25/04/2023

RS 28,4000

VALIDADA

05/09/2023

RS 29,0000

VALIDADA

MENOR PREÇO RS 2B.40 MÉDIA ARITMÉTICA RS 28,70 «8EDIANA RS 28,70 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 25/04/2023 • Diário oficial - Ediçào; • Código: 1523044600216400023DSS00100000Z4611001208994. 02; Data:
OS/09/2023 - Diário oficial - Edição; • Código: 242309021529500C0167550000000337541213382490.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htcp://cransparar>cla.gov.br/notBS-fiscals/15230446002l64000230S50010000024611001208994

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparência.gov.br/notas-fisca1s/24230902152950000167550000000337541213382490/

LOTE/ITEM 03/054 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO O.tSX MÉTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITAáÉTlCA

DESCRlÇitô 00 rrEM

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

UNIVERSIDADE FEDERAL

02

2 BATALHAO DE

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDOR

OE PERNAMBUCO •

SIPAC/PE

RC Elétrica projeto e

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS LTW

14.760,660/0001-85

FRONTEIRA<br>(UASC
1601SS)

AUGUSTO FRANCISCO

OE SOUSA FILHO

41213483387

48.041.828/0001-14

PREGÃO /

ARP/

PROPOSTA

1

016/20Z3</br>000/0000 021/2022

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MARCA MBV EME

DATA 18/08/2023 24/04/2023

PREÇO RS 1.495,6300 1  RS 1.500.0000

SITUAÇÃO VALIDADA 1  VALIDADA

MENOR PREÇO RS 1.495,63 MECHA MITMÉTICA RS 1.497.B2 MEOtANA RS 1.497,62 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 18/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 5265PR162023. 02: Data: 24/04/2023 • Diário oficial ■ Edição: - Código: N.
Pregão:212022'UASG:1601S5.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNíCiPIO DE DOM PEORO/AAA

LINK DA AMOSTRA 01: https://slpac.ufpe.br//publlc/vtsualizaAta.do?C1paBuscB'56somenteAta>true&processcCompra.ld-5265

OaÇAWHTO <25SU/Q02«3
tESPONSÁVEL: Rvna (Klíli Silvi Ctiiha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

srroft DE COMPRAS

TOAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

LINK DA AMOSTKA 02: t>ttp;//compra5net.80v.br/ltvre/Pregao/AtaElelron1co.asp?co_ro,uaS8"160155au8S8-160155&nLmprp-212022&cÒ3

LOn/ITEM 03/05S DESMO PMWXO COCFICIEMTE K VARIAÇXO MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

QUADRO P/BOMBA SPDTHIF. 10.KVOP/MAA 380V

' município 0£ MONTE BELO DO

SUL / 154669 GABINETE DO

PREFEITOMüNICiPIO DEMON.
OftOAO/UF/
FORNECEDOR CRIUO HIDROCEOLOCIA E

MANUTENÇÃO DE POÇOS LTDA
B7-Í05.32W0001-41

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

77400 • PM DE MONTE

BEL0DO5UL - LICITACON

frc£/RS|/R5

GRILLO HIDROCEOLOCIA E

MANLÍTIHCAO DE POÇOS

LTDA

87.80S.321/0001 41

919/8766900/0174100/03S72023 | 000/232023'</br>000/a000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

1  20/11/2023
I  RS 1.794.0000 RS 1.794,0000

situaçAo

MENOR PREÇO RS 1.794,00 MÉDU ARITMÉTICA RS 1.794,00 MEDIANA RS 1.794,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAW

FONTE DAS AAkOSTRAS: 01: Data: 20/11/2023 - Diário ofíLlal - Ediçáo; - Código: 919S7669000174-1-0003S7/2023. 02: Data: 13/12/2023 - Diário oBcial -
Etíiçáo; - Código: 77400232023PCE.

JUSTIFICATIVA; 5ERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.&r/app/edltaH/41987664000174/2023/000357

LINK DA AAáOSTRA 02:

«tO://www1.tce.rs.gov.br/aplícpfOd/f?p-5O5Oa:10;::NO;l0:P10..ID,ÜCITACAO,P10_PAG_RrTORNO.F5050a_C0_OReAO:1126886,14.7740Gacs.l0(mfR)MkN-o
Nta.W1RQ8A56TMTw

LOTE/ITEM 03/056 DESVIO PADRÃO 14,82 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1,00Z MÉTODO

MATEMÃTKO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

' PREGÃO /

Urp/
PROPOSTA

GRUPAMENTO DE

APOIO DO

CALEÃO<br>(UASC
120645)

O G M SERVIÇOS,

COMERCIO E

CONSTRUCOES

LTDA

46.476.228/0001-53

039/2021

AMOSTRA DE

PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE

PERNAMBUCO<br>{UASG
153080)

RC ELETRICA PROJETO E

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA

14.760.660/0001 -85

AMOSTRA K PREÇOS

ORÇAMENTO ossn/oo:»]
RCtPONSAVEl: Rsmu Rxll)! Sll«l Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

RS 1.466,0000 RS 1.4«5.6100

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 1-466,00 MêOIA ARiTMÊTKA R$1.4B0,8Z MEDIANA RS 1.480,82 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/07/2023 - Otárto oficial - Edição: - Código: N. Pregão:392D23/UASG;120645. 02; Data: 16/05/2023 ■ Dlãdooflcial -
Edição: - Código: N. Pregão;16ZD23/UASC:153O80.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESsARIA PARa ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERMAN04TE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; httD://coniprasnet.gov.t3r/Hvre/PregaQ/AtaEletrorlco-aso?co_no_uasg=120645&uasg-1206456numpfp-39202J6codigGMoóal1dade"5

LINK DA AAIOSTRa 02; http://comprasnet.gov.br/livre/Pr»gao/AcaEl6Crontco.asp?co.no_uasg'1S3080&uasg>1S30806numprp=162023&codlgoMoãallâade-5

DESVIO PADR&O COEFICIENTI DE VARIAÇAO lAÉTODO
mateaiAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

QUADRO P/BOMBA SPDTRiF. 6.0CV 38DV0P/M4

I  SERVIÇO AUT.DE AGUAE
ESC.OE

MAREC.C.RONOON<br>(UASG

ft«ÜO/UF/
FORNECEDOR ra^TEC ELETRO AUTOAWCAO

LTOA

'  13.338.581/0001-18

PREGÃO/
ARP / 014/2023

PROPOSTA

CLASSE I AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TURVO -

PR<br>(UASG
9884531

ROSENILDA

SIQUEIRA ARAÚJO
26.850.097/0001-15

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 1.730,0000 RS 1.738,7500

MENOR PREÇO RS 1.730,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1.734,38 MEDIANA RS 1.734,38 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 20/06/2023 • OlãMo oficial - Edição: • Código: N. Pregão:142023/UASG:926966. 02: Data: 23/06/2023 • Dlãrlo oficial -
Edição: - Código: N. Pregão: 702023/UASC:988453.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDAMS DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COA^RAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA A/AOSTRA 01; nccp://cofTiprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.aso?co_no_jasg*9269666uaag*926966&Piiirprp-142023&codlgoModalldade*S

LINK DA AAitOSTRA 02; btlp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/Aca£lecror>lco.aso?co_no_jasg-9884S36uasg*9S84S36riLJmprp'7020236codtgoModalldade-S

LOTE/rrCM 03/058 DESVIO PADRÃO 32,00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1.82%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO nCM

QUADRO P/BOMBA SPDTRIF. OM4A/M3.0CV 380V

OÜCAMEHTO «2»U/aD29)
ttSPONSiva: (Unni K*dtjê $Rv« CM



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE EREÍTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

' SERVIÇO AUT.DE Acua E wjhicipk) de monte beio oo
ESG.de SUL'194«a9 GABíNETEOO
MAREC.C.RONDON<br>(UASG PREFErTO MUNICÍPIO DE MON.

dROtO/UF/ 926966)
FORNCCEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

GRJLLO HIDROOEOLOGIA E

RAITEC ELfTROAUTOHAOUD MANUTENÇtó DE POÇOS LTDA
LIDA

13.338.SB1/0001-1S

AMOSTRA DE PREÇOS

87.BOS.321/0001-41

919/876690a'0174100/0357202J

AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

RS 1.730,0000 RS 1.794,0000

MENOR PREÇO R$ 1.730.00 MÉDIA ARFIM^ICA RS 1.762,00 MEDIANA RS 1.762,00 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; DaU: 20/06/2023 • Diário oficial - EdIçio; • Código; N. Preg&o:142023/UASC;926966. 02: Oaca: 20/11/2023 - Diário oflclal -
Edicào: - Código: 91987669000174-1-000357/2023.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA/UAOSTRA 01; nccp://i:oniorasnat.gov.br/l(vre/Pregao'AtaEletronfco.aip?co.na.uasg'9269666jasg'9269666riumprp<t42023&codlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02; https://pncp.gov.br/app/«llta)s/91987669000174/2023/0003S7

LOTE/TTEM 03/059 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,87í ^^TICO MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

QUADRO P/BOMQA SPMMONOF. 3.0CV M4A 220V

8ASE aUVIAL DE SERVIÇO
LADARIO/MS<br>(UASG ESG.DE

SERVIÇO AUT.OEÁGUAE

Orcão/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

EFICILUX COMERCIO E

SERVIÇO DE

EQUIPAMENTOS
Elétricos ltda

26.503.796/0001-99

AMOSTRA DE PREÇOS

MAREC.C.RONDON<br>|UASG
926966)

RALTEC ELETRO AUTCMACAO

LTDA

13.338.581/0001-18

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

OS/07'2023

RS 1.700,0000 RS 1.730,0000

MENC» PREÇO RS 1.700,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$1.715,00 MEDIANA RS 1.715,00 CRITÉRIO PADRÃO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 05/07/2023 . Diário oficial - Edtçáa: • Código: N. Pregao:52023/UASG;766800. 02: Data: 20/06/2023 - Diário oflclal • Ediçáo;
- Código: N. Pragáo:i42023/UASG-.926966.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEÃKNTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: http://comprasoet.gov.br/llvre'Pregao'AtaEletronlco.aso?co,no_uas8-786800auasg-7868006numprp-52023acodlgoModalldade-5

LINK DA AAAOSTRA 02: http://comprasnel.goy.br'livre'Pregão'AtaEletronlco-a5p?co_iiQ_uasB-926966&uasg«9269666numprp=142023&codigoModalldade"5

CRCMJENTO nH11/002«)
«SPONSáva: bm» 1Udl|< Sll<l Ci«<h<



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 7Z CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/AM

FIs.

Rubrica

LOTE/rmi 03/060 DESVIO PADRXO COEFKlEfrre oc vamaçAo MÉTODO
MATEMÁTICO

DESCRIÇÃO DO ITEM

QUADRO P/BOMBA SPM WONOF. S.OCV U4A S/O 220

OroAo / uf /
PORMECEDOR

PRCOAO/
ARP/

PROPOSTA

84700 - PM DE JARI -

LICITACON (TCE/RS)/RS

LAJE ACUA COMERCIO DE

MATERAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

05.J72,455/0001-51

56300 - PM DE ROQUE
GONZALES - LICITACON

(TCE/RS)/RS

TAIUR 5CHUMACHER

15.759.6SO/0OO1-92

000'362023</br>000/0000 ' 0OC/302023</br>000/C000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

sttuaçAo

RS 2-570,1500 R5 2.57B,OOOC

MENOR PREÇO RS 2.570,15 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.574,08 JAEDIANA RS 2.574,08 CRITÉRIO PADRAQ DO SISTEMA

FONTE DAS AAAOSTRAS: 01: Data; 01/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 84700362023PRE. 02: Data: 03/08/2023 - DIárto oficial - Ediçio: - Código:
S6300302023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01:

littp;//vrt»w1.tC9.rs.goy.t>f/aDUcprod/f?p.50500;10;:;NO:1D:P10,ID.UC[TACAO.P10.PAC.RETORNO.F50500_CD_ORCAO:1114475.14,847006cS'lzA1yn8S2ctv
u0j3ad]1bldQ76oc

LINK DA AMOSTRA 02;

http://www1.ue.rs-gov.tir/a{>licpfDd/f?p-50500:10:::NO;10;P10JD_LICtTACAO,P10.PAC.fiETORNO,F5O5[)0.CD.ORCAO;1085323.14,56300acs-1WoloZEnKpl»U
opJoniSoeZ43tUD48

LOTE/ITEM 03/061 DESVIO PJWRAO 41,41 COEFtCIQOE DE VARIAÇAO 28,981 MÉTODO
autemAtko

MÍDIA ARITMÉTICA

descrição do item

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

{ntaío/tíFi
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

' CAMARA MUNICIPAL DE SANTA

HELENA DE GOIÁS / 1 - CAMARA

MUNICIPAL DE SANTA HELENA

c.s.i MATERIAIS Elétricos ltda

.  31.380.906/0001-02

250/4035300/0146100/001SZ023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL 0£ DOIS

VIZINHOS -

PR<Br>(UASG
9875411

VIZILUZ MATERIAIS

Elétricos ltda

22.715.194/0001-44

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 101.4800

OdÇAWEKTO R9]1]/0a]1)
USPONSAVCL: Rairn» Kxllli Silva Cunha

RS 184.3000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SrrORDE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

smiAçto

MENOR PREÇO RS 101,48 «I^IA ARITMÉTICA RS 142,89 MEDIANA RS 142,89 CRITÉMO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 16/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 2S040353000146-1-000018/2023. 02: Data; 19/04/2023 • Diário oficial •
Edlçào; - Código: N, Pre8ão;632023/UASG;9a7541.

JUSTIFICATIVA: SERA COiMPLEAAENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOMPEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; https;//pncp.gov.0r/app/eâlta1s/2SQ4D353000146/Z023/00l}0ia

LINK DA AAtOSTRA 02; http;//comprainet.gov. br/livre/Pregão/AtaEletrt]r>lco.atp?co.na_uasg'9B73416uasg-9873416nuinprp*632023&codigoModalídade'S

LOTErtTEM 03/062 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇXO 4.26S MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

BASE AÉREA DE

SANTA

MARIA-rfir^lUASG

ÕRGAO/UF/ 120643)
FORNECEDOR

RRW LÍCITA LTDA

27.466.469/0001-77

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

MEC-FUNDACAO

UNIVERSIDADE DE

RONDONIA/RO<Or>|UASC
1S40S5)

TI COMPONENTES

ELETRÔNICOS LTDA

39.678.810/0001-37

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 90,0000 RS 98.0000

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 90,00 MÉDIA ARITMÊnCA RS 94,00 MEDIANA RS 94,00 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 10/10/2023 - Otário oficial - Ediçio: - Código: N. Pre8áo;352023/UASG;120643. 02; Data; 17/02/2023 - Diário oficial -
Ediçáo: - Código: N. Pfegáo;472022/UASG;1S40SS.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEiMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAáANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE ÇOMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hctp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/ÁtaElelroiilco.asp2co_no_ualg-120643&uasg>1206436mjmprp>3S2023&codlgoModaUdade>S

LINK DA AMOSTRA 02: http://co(Tipr8snet.gov.br/llvre/Pregao/AlaEietronlco.asp?co_no_uasg-1540SS&uaig-1S40SS&nijmprp-472022&codlsoModalldade-S

LOTEATEM 03/063 DESVIO PAORÁO COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 9,2BK
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

AMOSTRAS

ORÇAMENTO (IMII/Oazn
KSPOHUveu Awm U4IIIWM Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

' õrgXo r uf /
FORNECEDOR

PREQX0 7
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

l.£OPOLDlNA<br>(UASG
984767)

MECA COMERCIO DE

■MATERIAIS Elétricos
LTDA

22.902.202/0001-61

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TUPASSI -
PR<b'>(UASG
987993)

COMERCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO
BORRASCA LTDA
76.780.014/0001-J7

AMOSTRA DE
PREÇOS

srruAÇÂo

RS 77,2000 RS 93,0000

MENOR PREÇO RS 77.20 MÉDU ARITMÍTICA RS8S.10 MEDIANA RS 85,10 OUTERIO PAORAO 00 SISTE/AA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/01/2023 - Olério oficial • Ediçèo: • Código; N. Pregâo:92023/UASC;984767. 02; Data; 17/04/2023 - Diário oficial • EdlçàO'
-Código; N. Pre84o;72023/UASG:987993.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESCJUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÀO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: tittp://comprasnet.íOv,bf/llvfe/Pregao/AiaEletrGnlco.asp?co_no_ua$g=984767&uasg»9847676numpfp-92023BcodtgoModaltdade-5
LINK DA AMOSTRA 02: http://cornprasnet.gav.br/llvre/Pregao/AtaEIetronlco.aip?ca.no_uasg*9879936uasg-987993&numprp>720236codigcModalldade>5

LOTE/ITEM 03/064 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4,92« M^DO
AWTEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

AMOSTRAS

órgXo/uf/
FORNECEDOR

PREfiAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE

BIASSUC£/SA<br>lUASG
983539)

AN CONSTRUÇÃO E
IRRIGACAO LTDA
33.393.80a/0001-S9

AiMOSTRA DE PREÇOS

3 REGIMENTO OE
CAVALARIA
M£CAN12AD0/RS«br.(UA
SG 160363)

HECKLER. CATTO 6
HECKLER LTDA
19.570.484/0001-32

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

29/03/2C23

RS 14SJ)000 RS 160,0000

MENOR PREÇO RS 145,00 MÉDIA ARTEMETICA RS 152,50 AIEOIANA RS 152,50 cnreRto PAORÀO 00 SISTEAíA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 29/03/2023 - Diário oficial - Edicáo; - Cód^; N. Pregèo;52a23/UASC:983S39. 02: Data: 20/03/2023 - Otário oficial • Ediçio:
Código: N. Pregão:l2D23/UASG;160363.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE K LICITAÇÃO E DO SETOR
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO •ISID/OOMI
RESKINSAVEL: Rum KMIjl Sllv» CuilM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs. n

RiiOiica

LINK DA AMOSTRA 01: hupi//compr3sne[.sov.br/Iivre/Pregso/AtaEle:ron(co.asplco_no_jasg°9B3539ftuasg-9S35}9&numprp'S2023&cod1gtMBdAl!daj2{»^

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasn«t.gov.br/livre/Pregão/ACaEletron<ca.asp.'co.no. jasg-IAO^òJ&uasg-ISOSSJftnumprp^UOZB&codlgoModaltdaãe^S

LOTETTTCM DESVIO PADRAO COEFKIEKTE DE VARIAÇXO 9,43%
AAÉTODO
matemAtko

mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTWt? 305

I AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEOW

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TUPAS$l/PR<br>(UASG
987993)

COMERCIO 0£

MATERIAIS OE

CONSTRUÇÃO

BORRASCA LTOA

TS.TSO.OI^/OCWI-BT

PREFEITURA MUNICIPAL

OE

BIASSUCE/BA<bf>(UASC
983539)

AN CONSTRuaO E

IRRIGACAO LTOA

36.393.808/0001-59

AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

RS <20,0000 RS 145,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 120,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 132,50 MEDIANA RS 132,50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/04/2023 - Diário ollclat - EdIpáo: - Còdtgo: N. Pregáo:72023/UASC:9B7993. 02: Data: 29/03/2023 - Otário oRcial - Ediçáo:
< Código: N. Pregáo:52023/UASG:9a3539.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DD MUNIClPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: tittp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEtetrQnlco.asp/co_ix>_UBjg>9a7993&uasg>9879936nurópíp>72023EcodlgoModalldade*S

LINK DA AMOSTRA 02: tiCtp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEietranlco.aip?ca_rKi_uasg-9S3539&uasg>983539{Énuniprp'520236codigoAlodalldade*5

LOTE/TTEM 03/066 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 2,21%
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELÊ ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

.^kMOSTRAS I 01

, BASE FLUVIAL DE
'  LADARIO/MS'br><UASG
786800)

ÓRGÃO/UF/
.. FORNECEDOR SOUZA ALVES & CIA

LTOA

07,918.676/00CQ-99

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS

3 REGIMENTO DE
CAVALARIA

MECANIZAOO/RS«tir'(UASG
160363)

HECKLER, CATTO &
MECKLER LTDA

19.570.464/0001-32

AMOSTRA DE PREÇOS

PRUliEKTO R3S13/IXn<3
lEJPOHGVtL: l)MA> Itdlli aiv* Cunna



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrtca

RS 155,0000 RS 167,0000

smjAçXo

MENOR PREÇO RS 155,00 MÉDU ARTTM^CA R$158,50 MEDIANA R$158.50 CRITtXIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/0A'2023 • Diário oflclal • Ediçáo: - Código: N. Pregão:22023/UASG:78iS0O. 02: Data: 20/03/2023 - Diário OflCtal - Ediçáo:
•Código: N. Pregáo:1202]/UASC:160363.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COM>LCMENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMJSSAO PERiMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAAOSTRA 01; tittp://coffiprainet.gov. br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?ca.no_uasg-7g6SOO&uasg>7B68006numprp-220236codlgoAU>dalidade-S

LINK DA AAIOSTRA 02: htip://comprasnet.gov.br/livre/Pregaa/AiaEletronfco.asprco_no,uasg-160363&uasg-l60363&numprp'l2023&codlgoModalldade>5

DESVIO PADRto COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÊTOOO
mateaMtico

MÉOIA aritmética

DESCRIÇÃO 00 ITEM

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD7A

orgAo / uf /
FORNECEDWt

PRECAO/
ARP/

niOPOSTA

MAER-EPCAR-ESCOLA
PREPARAI.CADETES

DO

AR/MG<br>|UASG

120025)

Elétrica CIDADE

LTOA

29.714.907/0001-02

AMOSTRA DE

PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE

STA.MARIA/RS<br>(UASG
153164)

RAVANaLO a CIA LTDA.

93.082.725/0001-57

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 176.0000 RS 185,0000

smJAçAo

MENOR PREÇO RS 176,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 180,50 MEDIANA RS I80,SO CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 25/04/2023 - Dlino oficial • Ediçáo: - Código: N. Pregáo:132023/UASG;12002S. 02: Data: 31/01/2023 • Diário olclat -
Ediçáo: - Código: N. Pregáo:12023/ÜASG:153164.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANEHTE OE
LICITAÇÃO £ DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AAIOSTRA 01: http://coiiipra3net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEt«ronlco.a5pfco.no,Lasg»120025Suasg-1200Z5&numprp-1320234codlgoModal1dade»5

LINK DA AAIOSTRA 02: http://comprainet.gov.br/llvfe/Pregao/AtaELetranlco.aspfco_r>o_uasg°153164&uasg-1S3164&rjmprp>l2023acodtgeModalldade>5

LOTE/ITEM 03/068 DESVIO PADRAO 0.23 COEFICIENTE DE VARlAÇAO 0,11* MATEMÁTICO MEDIA aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01O97

OftÇ&MCNTO «25S13/0Q4J
«CSPOriUvEL: RarmKMlIji S4lvt



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

F's. n° 15S'

Rubrica

ÓRCAO / UF /
FORNECEOCM

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY.bf>(UASO
15502})

MULTI LITE COMERCIAL

ELETUICA LIDA.

28,423.2}5/0(XI1-05

CIA.PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS-CPTM

-8EC/SP/SP

MAIS ENERGIA

COMPONENTES

ELÉTRICOS LTDA.

29.646.786/0001-09

000/S123</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAAOSTRA DE PREÇOS

RS 204,5400 RS 205,0000

sitvaçAo

MENOR PREÇO RS 204,54 mEdia ARrrMíncA rs 204.77 MEDIANA RS 204,77 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 27/03/2023 - Diário oflcial • Edição: • Código; N, Pregáo;112023/UASC:155Q23. 02; Data; 18/08/2023 - Diário oRcIal -
EOIçáo; - Código; 373201370922023OC0a299.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSAO PERAAANENTE DE
LICITAÇÁOE DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/Preg»o/AtaEletron1co.asp?CQ.no_uajg'155023&uasg"155<123&riumprp.112023ftcodigoModalldade-5

LINK DA AMOSTRA 02; https;//www.bec,sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc_ltem.aspic7chave*6oc-37320l370922023OC00Z99

DESVIO PMIRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARÍTMÉTICA

OESCRICÁO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW-117 |103| 97AP 1000V

AMOSTRAS

ÓROÁO / UF /
FORNECEDOR

PREQÁO / ARP
/ PROPOSTA

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO DA 2A RM

MEX/SP<br>lUASG
160457)

MULTI LITE

COMERCIAL

ELETRICA LTDA.

28.423.235/0001-05

025/2022

AMOSTRA DE

PREÇOS

GRUPAJUENTO DE

APOIO DE

AUNAUS<br>(UASG
120630)

50.849.240 ANA

CARLA PEREIRA

SILVA

50,849,240/0001-33

AMOSTRA DE

PREÇOS

ALLEN BRADLEY

RS 498.0000

srruAÇÁo

RS 549.0000

AtENOR PREÇO RS 498.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 523,50 MEDIANA RS 523.50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 16/05/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N. Preggo;25202Z/UASC:160457. 02: Data: 03/08/2023 - Diário oRcIal -
Ediçào; - Código: N. Pregáo:462023/UASC;120630.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSID;^ES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA

ORÇUtEMTO nSS13/0029)

USPOnUvEL: RlrtlH Ui)I]4 SIIvi Cufilu



'  >

FIs. n°_ 1^ 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA l
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA 0£ FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/AM \

tIMK DA AAtOSTRA 01; Http;//cotnprasr>et.gov.br/l(vfe/l>regao/AtaEletrontco.asp?co_no_uasg"16W57aLasg"160A57&numprp"252022

lINK DA AMOSTRA 02: http://co«T>pra5net.gov.bf/Hvre/Pregao/AtaEletror(co,asp;co_r>o_uasg=120630Ôiia5g«12D6306numprp-462023

LOTUITEM 03/070 DESVIO PAOlUO COCFtCIEKTT DE VARIACAO 9,3SS M^ODO

matemAtko
mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITCM

RELE SOBRECARCA RW27 (1D2) U017

ÓRCAO / UF /

FORNECEDOR

PRECAO /
ARP/

PROPOSTA

58800 - PM DE SÁO
LOURENÇO DO SUL -

UCITACON (TCE/RS)/RS

DELVALLE íMATERIAIS

ELÉTRICOS LTD-ME

37.227.550/0001-58

001/172023«/bf>000/0000

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO DA 2A RM

MEX/SP<br>|UASC
1«M57)

RRW LICITA LTDA

27.466.469/0001-77

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE

PREÇOS

R$41,45X RS 50.0000

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 41,45 MÊDIA ARITMfTKA RS 45.73 MEDIANA RS 45.73 CRITtRK) PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/11/2023 - Diário oficial - EOtçSo: - Código: 588001172023PRE. 02: Data: 16/05/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: N.
Pregáo:252022/UA5G: 160457.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEtmO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://www1. Ice.f5.gov.br/apllcprod/f?p-505Q0:10:::NO:10;P10_ID_LICITACAO.P10_PAC_RETORNO.F50500.CD_ORGAO;1125051.14.58800ac5»1e89U2dMVfl9v
AYL6e5nYEYyleOQ

LINK DA AMOSTRA 02: http://conipfasnet,gov.br/livre/Pregap/AiaEletrorifco.asp7co_no_uasg-16O457auasg>16D4576numprp>2S2022

LOTE/ITEM 03/071 DESVIO PADRÃO COEnCIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO

MATEMÃTICO
MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 10AP 1000V

ÓRCÃO/UF/
FORNECEDOR

PREOÃO/
Jarp/
'PROPOSTA

7S690 - PM K

GARRtXJiOS ' UCrTACON
ITCE/RSI/RS

S.K FERNANDES

AUTOAIACAO INDUSTRIAL

LTOA

27.2S3.891/0001-44

fUNDACAO OSWALOO CRUZ /

254445 • INSTITUTO DE

TECNOLCXilA EM

IMUNOBIOLOGICOS - PN

W ENGENHARIA LTDA

05.109.&61/(X)01-73

000/172023</br>000/(X)00 | 337/B105500/01351M/10992023

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA D€ PREÇOS

ORÇJVMNTp nUlUODZI]
«IfpNSiVCL: Ainna Klijlla Sllul Curhi



PREFEITURA MUNÍCIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Fls, n" l/if

Rubrica

|PMÇ0
IsmMÇAo

R$ 126,0200 RS 126,3600

MCNOR PREÇO RS 126,02 MâMA ARITMÉTICA RS 126,19 MEDIANA RS 126,19 CRTrÉRIO paorao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/11/2023 • Otário oficial - Ediçào; • Côdtgo; 75600172023PRE. 02: Da(a: 22/09/2023 - Diário oficial - Edição: • Código:
337810SS000135-1-001099/2023.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESCiUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAUNENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

h«(>://www1.tce.rs.gov.br/Bpllcp™d/f?p-50500:10;::NO:10:P1D_ID_LICITACAO,PIO_PAG_RETORNO,F50500_CD ORCAÜ;1121801,14.756D06cj'=13-Th}8y8woi
X033rYsBbtAAc4FE

UMK DA AMOSTRA 02: ltt(ps://|incp.gov.br/aop/«lltaft/337B1055000135/2023/001099

LOTE/ITEM 03/072 DESVIO PAORXO COEFIClEKTÍOeVARIAÇto 0.05» STSStKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCfUÇAO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW.27 (1D3| 12.5AP 1000V

Orcáo/up/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

NDCC ALMIRANTE UNIVERSIC

SABOIA . RURAL DC

CONTROLADORIA GERAL SIPAC/RN
DA UNIÃO/RJ

UNIVERSID

SOUSA COUTO

MONTAGEM DE

QJADROS ELÉTRICOS
LTDA

13,151.951/0001-03

ADE FEDERAL

RURAL DO SEMI-ÁRIDO -

DOIS K COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

30.843.402/0001.19

009/4931</l>r>000/0c00 ! 020/2023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAAOSTRA OE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 134,0000 RS 134,1400

MENOR PREÇO RS 134,00 MÉDIA AIOTMÉTICA RS 134,07 MEDIANA RS 134,07 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Oaca: 30/01/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: 33230113151951000103550010000094931001234873. 02: Data;
20/10/2023 Oiério oficial - Edição; - Código: 2830PR2D2023.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES Da COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA A/AOSTRA 01; http://transparencla.gov.br/notas-fiKa1s/332301131S1951000l03S50010000094931001234S73

LINK DA AMOSTRA 02: bttps://slpec.ufersa.edu.br//publtc/v1sualtzaAtB.do;t1pa8uscB*56soinerteAta*true6processoCon>pra.ld-2830

LOTE/ITEM 03/073 DESVIO PAIHtSO COEFICIENTE K VARJAÇAO 0,00% fAÉTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

KSCRIÇÃO DO riEM

RELE SOBRECARGA RW-27 1103) 15AP 1000V

lAMOSntAS

oeçAMexTo RSSD/ocas)
USfONSáVCU lUnna l(ldl|l SItv» Curna



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765 000 • DOM PEDRO/MA

ubrica

ÚRGAO/UF/

roHNECOMR

PREOSO / ARPV
/ PROPOSTA ;

j TRIBUNAL OE
I CONTAS DO ESTADO
!
. AAAAPA<br>(UASG
i 927M5)

WILSON E ROCHA

REFRIGERAÇÃO LTÜA
06.140.972/0001-68

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREF.MUN. DE SANTA

IZABEL DO

OESTE<br><UASC
987851)

PCRFURJ8EL POÇOS

ARTESIANOS LTOA

04.949.630/0001-68

004/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

smJAÇÀo

RS 160,0000 RS 160,0000

MENOR PREÇO RS 160.00 MÍDIA ARITMÍTICA R$ 160,00 MEDIANA RS 160,00 CRiTÍRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AIAOSTRAS: 01: Dau: 02/10/2023 • Otário oficial • Efllçâo: - Código; N. Pfegio:222023/UASG;927045. 02; Data: 01/03/2023 • Diário oficial -
Edlçáo: - Código; N. Pregáo:42023/UASG:987B51.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÀO PERAtANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: li(tp://comprasnet.gov.br/l1vre/Pregeo/AtaEiacrorilco.asp?co_no.uasg>927045&jasg*92704S0numprD-222023&codlgo/i1odalldade>5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//comprasne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaElelran1co-a5p?co_rKi_uasg-987g51&uasg"987851&numprp»42023&codlgoAWdal1dade-5

DESVIO PADRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

mEoia arit/aEtica

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW.27 (103) 23AP tOOOV

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO DA 2A RM

MEX/SPcbr>(UASG
160457)

MULTI LITE

COMERCIAL

ELETRICA LTDA.

2a.423.23S/«C01-09

02S/2B22

AMOSTRA DE
PREÇOS

M/^RETRONIC

PREF.MUN, DE SANTA

IZABEL DO

OESTE<br>|UASG

987851)

PERFURISEL POÇOS

ARTESIANOS UTDA

04.949.630/0001-68

AMOSTRA OE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 169.0000 RS 180,0000

MENOR PREÇO RS 169,00 «UtelA ARITMÍTICA R$174,50 MEDIANA RS 174,50 CRntRIO PAMtÃO DO SISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/OS/20Z3 - OláNo oficial - Edlçio: - Código: N. Pregáo:2S2022/UASC:16O457. 02: Data: 01/03/2023 - Diário oficial -
Edicáo: - Código: N. Pregáo:4202}/UA$C:987851.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMFIEIMNTAM COM PESQUIU LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENOTt ÁS NECCSSIPAPES DA COMISSÁO PERMANENTE DE UCrTA(ÁO E DO SETOR DE COMPRAS 00
município de dom PEDRO/MA

ORÇAMENTO nSSIl/OOII]

RESPONSÁVEL: Riiv» «atfljl Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AAWSTItA 01: hup;//compra5net.gov.Br'llyre/Pre8ao/AtaEletrDnlco.a5píco_no_Lasg-160457auasg-160457anuriprp-252022

LINK DA AMOSTRA 02: hccp://coynprasnei.gov.br/l1vre/Pregao/Ata£lecronlco.asp?co.no_uasg-987SSt&uasg*987851&numprp>42023acodtgoModalldade*5

LOTEmiM 03/075 DESV» PADRAO 2.39 COCFtCIENTE 06 VARIAÇAO 1,25* J^SaTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

REL£ SOBRECARGA RW-27 |103) 32AP 1QOOV

AAIOSTRAS

UNIVERSIDADE FEDERAL | ACADEMIA DA

STA.MARIA/RS<br>(UASG AEREA<br>|UASG
1S3I64) 120060)

ÔRCAO / UF /
FORNECEDOR ACCERTO ■ COMERCIO. 22RAUTOMACAO

A1ANUTENC0E5 E LTDA LTDA

I  INSTALAÇÕES PREDIAIS 30.247.600/0001-10
I  LTDA.
.  40.905.049/0001-08

PREGÃO/
ARP/ 009/2023 105/52022

PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

15/02/2023

RS 188.5600 RS 193.3300

VALIDADA VALIDADA

MENOR PREÇO RS 188,56 MCDU AIUTM£TICA RS 190,95 MEDIANA RS 190,95 CRITtiUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/02/2023 - DUrio oficial - Edtcèo: - Código: N. Pregaio:92023/UASG:153164. 02: Data: 31/03/2023 - Diário oficial - Ediçgo:
- Código; N. Progão:10SS20Z2/UASC:120060.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov,br/tivre/Pregao/A(aEle(ronlco.asp?co_no_uasg-153164&uasg* 153164&numprp>920Z3acodigoModalktade-S

LINK DA AMOSTRA 02:

hRp://comprasí>et.gov.br/llvre/Pregao/Ata£leironlco.asp?co_no_uasg'1Z0060auasg*i20060&numprp=105S20226codigoModalldade-S

LOTE/ITEM 03/076 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE V/UUAÇÃO 1,68% MÉTODO

mateaUtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3| 8AP lOOOV

AMOSTRAS

:'6rQÃ0/UF/
^FORNECEDOR

'pregão/
IARP/
! PROPOSTA

ACADEMIA DA
FORCA

AEREA<br><UASC

120060)

J2R AUTOMACAO

LTDA LTDA

30.247.600/0001-10

INSTITUTO FEDERAL 00

PARA - CAMPUS BELÉM -
CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/PA

RPF COMERCIAL LTDA

03.217.016/0001 -49

009/2661 </br>000/0000

OaCAMINtO *2!1l]r00293
USPOMUVO: bru IU4l|i Sllvi CunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
RuOdca

AMOSTRA D£

PREÇOS
AAAOSTRA DE PREÇOS

31/03/2023

RS 193.3300

tsiTUAÇXO

RS 199,9400

MENOR PREÇO RS 193,33 MÉDIA AHTJllÉriCA RS 196.64 MEDIANA RS 196,64 CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dat*: 31/03/2023 • Olâno olictal - Efllçâo; - Código: N. Pregào:10552022/UASC;120060. 02: Data: 27/04/2023 • Otário oficial -
Ediçáo: • Código; 41230403217016000149S50010000092661116202304.

JUSTIFICATIVA: SERÁ CO/iIPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DOMUNICiPIO DE D0MPEDR0//4A

LINK DA AMOSTRA 01:

ht(p://comprasnet.gov.br/llvre/Presao/AtaEletronico.a«p?co.no_jasg*1200606uasg*l20060&nurnpfp'l05S20226codlgo/>lodalldad6*S
LINK DA AMOSTRA 02: http://t'-ansparenc(a.gov.br/notas-nscais/4123040321701600014955001000009266i 116202304

LOTE/ITEM 03/077 DESVIO PADRÁO COEFICIENTE OE VARIAÇÁO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

RELE SOBRECARGA RW-67 (203) S7AP 1000V

■ AMOSTItAS

SERVIÇO AUTONOMO 49500 - PM D
DE ACUA E ESGOTO H0RIZ0NT1M

VAL£NÇA/BA<br>(UASG (TCE/RS)/RS
ÓRGAO/UF/ 926746)

49500-PM D

i FORNECEDOR

ÍPRECAO/
ARP/

PROPOSTA

J2R AUTOMACAOLTDA
LTOA

30.247.600/0001-10

j  AAA05TRA Dl PREÇOS

E

H0RIZ0NT1NA • LÍCÍTACON

REFRIGERAÇÃO
PETERMANN

04.010.896/0001-40

000/092023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

smjAÇio

R$293,1000 RS 294,0000

MENOR PREÇO RS 293,10 MÉDIA ARITMÉTICA RS 293,55 MEDIANA RS 293,55 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 26/06/2023 - Olárto oAcial - Edicáo: - Código; N. Pregáo:112023/ÜASG;926746. 02: Data; 24/03/2023 . Diário oRctal -
Edicáo: - Código: 4950092023PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MÜNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http;//co(Tiprasnet.gov.br/ltvre/Preg3a/AtaE(etronlco.asp?co_no.uasg>9267466Ljatg'9267466riuiT>prc'l 120236codlgo/4odatldade-S

LINK DA AMOSTRA 02:

http://poftaLtce.rs.gov.bf/aplleprod/f?p-b0500:10:;:NO;10;PlQJD_LICITACAO,Pi0_PAO_Rrr0RNO,F5050Q_CD_ORG4O;!032916.5,49500&c$-l-oc0AMdlcH
llgH-bkórNnQMXQKk

LOTE/ITEM 03/078 DESVIO PADRÁO 34,41 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 8,11S MAT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

I DESCRIÇÃO DO ITEM

«RÇAMCNTO «USU/OO}»
KSKHSivEL *»>■ Udl|a Silva Curira



,  FIs. n''_

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA tiünc.l

RELE SOBRECARGA RW-Í? (2031 63AP 1000V

ÓROiO/UF/
FWMEUDOR

PREfito/
AftP/

PROPOSTA

' fundacaooswaldocruz /
254445 INSTITUTO DE

: TECNOLOGIA EM

^  (MUNOaiOLQGICOS - PN

' W ENGENHARIA LTOA
, 05.109.661/0001-73

INSTITUTO FEDERAL 0£

SÀO PAULO <

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAO/SP

MAURÍCIO A. JÚNIOR

REFRIGERAÇÃO

31.508.279/0001-42

337/6105S00/013S10O/1O992O23 i 000/0241 </l>r>0OO/00aO

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

snvAçXo

RS 389,7800 RS45a,60X

MENOR PREÇO 83 389,78 MÉDIA AlUrMÉTICA RS 424,19 MEDIANA RS 424,19 OUTâUO PADRAO 00 SISTEALA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 22/09/2023 • Diário Oficial • Edtçào; • Código: 33781055000135-1-001099/2023. 02; Data: 03/04/2023 - OláHo oficial •
Edlçáo: • Código: 35230431508279000142550010000000241417384853.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE 0£
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hCt(B://pncp.gov.br/app/edltaU/337810S500<l13S/2023/001099

LINK DA AMOSTRA 02: htCp;//transparencl3.gov.br/notas-nscals/35230431508279000142S50010000000241417384853

LOTE/ITEM 03/079 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VAWAÇAO 1,86R MÉDIA ARITMETICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3| 70AP 1000V

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/
FORNECEDOR

INtEGAO/

: ARP /
PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL OE

SÀO PAULO -

CONTROLADORIA GERAL
DA UNIÁO/SP

MAURÍCIO A. UUNIOR

REFRIGERAÇÃO
31.508.279/0001-42

000/0241</br><}00/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO OA ZA RM

iMEX/SP«br>(UASG
1604571

MULTI LITE

COMERCIAL

ELETRICA LTOA.

28.423.235/0001-05

AMOSTRA DE

PREÇOS

03/04/2023

RS 458,6000 RS 476,0000

MENOR PREÇO RS 458,60 MÉOU ARITMÉTICA R5 467,30 MEDIANA RS 467,30 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS^ 01: Data: U/D4/2IR3 > DiMIO oftclal - E«l<»o: - CMIgo: 352»4}tS0a2790iX>14255O0i0aDCO0O2414173848S3. 02: Data: 16/05/2023 Haflo oficial - Edlcaci:
Código: N. Fre8ao:252l}22/UlSC:1604S7.

ODCAtemi nssu/cczn

■CSPCnSánu hiwa ladlla Mvt CuNti



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAAENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISS*QJ'ERMANENTE-
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA ^

LINK DA AMOSTRA 01: http://transparenc1a.gov.br/notAS-flica<t/]523M31S0a279000142S50010000000241417384853

UNK DA AMOSTRA 02: http://coinorasnet.gov, br/livre/Pregão/AlaEletrontco.aspIco_no_uasg>1604S76uasg-1604S7ânumprp>2S2022

OttAMNTO CLUl3/aOH3
aePONMVIL: Rim* IU4I1* HN* Cinh*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 37 CEfíTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA "'■•Uf/C,, ~

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO
LOTE 01 - 1

LOTE 03 - 3

LOTE 02 - 2

particifaçAo no custo total
60.85%

21,07%
18,06%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
60,85% A
81,93% 8

100,00% C

Lore 01 -1 - T'!'
DESCRIÇÃO

01 /031 - MOTOR P/BOMBA TRÍfTs.ÓCV M4W 220V"
01/026 - MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA,
CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP
380

01/021 - BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÀO
mInIMA de 20MVH E MÁXIMA DE 34M>/H. E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E MÁXIMA DE
187.4MCA. BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM
CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM FERRO
FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE.
01 /029 - MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA,
CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 5HP
380V

01 /028 • MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA,
CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP
220V

01/025 • MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA,
CORPMM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 12HP
380

01 /027 - MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA,
CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP
220V

01 /032 - MOTOR P/BOAaA TRIF. 6.XV MAP7 380V

01 /034 - MOTOR P/BOMBA MOMOF. 5.0CV 0P4 220V

01/004 • BOMBEADOR A®-4BPS10F-13 VALV. FERRO
FUND.

01 /030 - MOTOR P/BOA^A TRIF. 3.0CV M4P7 220V

01/010 ' BOMBEADOR MD-48PS13I-29

01 /035 • MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CV 0M4A 220V

01 /003 - BOMBEAOOR MD-4BPU7-18

01 /033 - MOTOR P/BOMBA TRIF. 7-5CV 0M4A 380V

01 /023 - BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA DE 4,8M=/HE MÁXIMA DE 18M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA OE 169
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO OE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÈCNOPOLIMERO.
01/009 - BOMBEADOR MD-4BPS13I-22

01/018 - BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX

01/008 - BOMBEADOR MD-4BPS10I-17 VALV. INOX

01 /019 - BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA OE 2,5'/H E MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA OE 102 MCA E MÁXIMA OE 220
MCA. BOMBEAOOR EM AÇO INOX COM CORPO OE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÈCNOPOLIMERO.
01/006 - BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO
FUND.

01/036-MOTORP/BOMBATRIF. 100CV 0P4 380V
01/005 - BOMBEADOR MD-4BPS10F-15 VALV. FERRO
FUND.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL
10,07%
7,41%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAD(A
10.07% A

17,48% A

24,24% A

29,24% A

34,24% A

39,08% A

43,93% A

48,74% A
52,76% A
56.04% A

59,22% A
61,73% A
64,23% A
66,34% A
68,78% A
70,84% A

72,91% A
74,97% A
77,04% A
79,11% A

81,05% B

82,85% B
84,49% 6

o>CA«£NTo in;]i3/<nz93
KSrONMVtl: iUm IU4l|i Slhti Cuahi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RuDfu;ii

01/017 • BOMBEADOR MD-48PS5F-23 VALV. FERRO

FUND.

01 /024 - BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA DE 5M>/H E MÁXIMA DE9M'/H. EA ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIAAA OE 117
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO OE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

01 /OI 5 - BOMBEADOR MD-4BPSS^-18 VALV. FERRO
FUND.

01/022 - BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA DE 3,6M>/H E MÁXIMA OE 10,8M>/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA OE 50MCA E MÃXI/M OE 170MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E
CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO

01 /020 - BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO
MÍNIMA DE 2.5MI/H E MÁXIMA 6M'/H, E A ALTURA
M/yJOMÉTRiCA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER

01 /002 - BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

01 /016 • BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO

FUND.

01/013 - BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

01 /012 - BOMBEADOR MD-46PS3F-23 VALV. FERRO

FUND.

01/014 - BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO
FUND.

01/011 - BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO

FUND.

01/007 • BOMBEADOR MD-4BP$10I-12 VALV. INOX

01/001 • BOMBA PARA POÇO 900

86,13% B

87,69% B

89,07% 8

90,42% 8

91,77% B

93,11% B

94,46% B

95,80% C
97,15% C

98,02% C

98,80% C

99,48% C

100,00% C

LOTE 02-Z of.

DESCRIÇÃO

02/033 • TUBO ROSCAVEL PVC P/ÃGUA"1.1/2" "
02/035 - TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 2.1H'

02/031 • TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1 /2"

02/030 • TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

02/043 - VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1 /2
02/034 • TUBO ROSCAVEL PVC P/ÁGUA 2'

02/037 - TUBO SOLDAVEL PVC 60MM

02/036 • TUBO SOLDAVEL PVC 50MM

02/018 • LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

02/042 - VALVUU DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

02/012 • JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1 /2

02/007 • CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

02/008 • CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

02/019 • LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

02/041 • VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2
02/006 • CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1 /2 CFGD 112

02/021 • LUVAGALVANIZADA 2.1/2

02/017 - LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

02/020 • LUVAGALVANIZADA 1.1/2'

02/009 - JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

02/027 - REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

02/039 • UNIÃO GALVANIZADA C/ASSEKTO DE BRONZE

2"

02/038 • UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO OE BRONZE

1.1/2"

02/029 • TEE SCNÃIAVEL 6CIMM

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

23,12%

11,80%

11,31%

9,65%

8.05%

7,57%

4,43%

3.63%

1,38%

1,34%

1,15%

1,09%

1,09%

1,08%

1,05%

1.00%

0,92%

0,69%

0,87%

0,83%

0,80%

0,78%

PARTTCIPAÇÃO ACUMULADA FAKA

" 23,12% A
34,92% A

46,24% A

55,90% A

63,95% A

71.52% A

75,96% A

79,59% A

80,97% 8

82,32% B

83,47% B

64,57% B

85,67% B

86,75% B

87,81% B

88,81% B

89,74% B

90,63% 6

91,50% B

92,34% B

93,15% B

93,93% B

94,65% B

95,29% C

OACAMEHTO #295^3^00293
Rann« KadI)» Sflva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

02/011 - JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

02/014 - JOELHO 90 SOLOAVEL 6aMM

02/022 - NIPELGALVANIZADA 3X2'

02/016 - LUVA SOLOAVEL 60«M

02/026 • REGISTRO ESFERA SOLOAVEL 60MM

02/010 - JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

02/004 • AOAPTAOOR SOLO.CURTO 75MM X 2.1 /2

02/024 - NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHG0212

02/002 - AOAPTAOOR SOLO.CURTO 60MM X 2

02/003 - AOAPTAOOR SOLO.CURTO 75MM X 1,1/2

02/005 - AOAPTAOOR SOLO.CURTO 85MM X 2.1/3

02/028 • TEE SOLOAVEL 50MM

02/025 - REGISTRO ESFERA SOLOAVEL 50MM

02/015 • LUVA SOLOAVEL 50MM

02/013 • JOELHO 90 SOLOAVEL 50MM

02/023 - NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

02/001 - AOAPTAOOR SOLO.CURTO 50MM X 1.1/2

96,52%

97,00%

97,34%

97,67%

97,98%

98,24%

98,48%

98,72%

98,96%

99,17%

99,35%

99,52%

99,67%

99,81%

99,93%

100,00%

LOTE 03-3 [

descrição

03/012 - CHAVE PARA TUBO 241ÒLEGADÀ
03/011 - CHAVE PARATUaO 18 POLEGADA

03/033 - CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

03/069 • RELE SOBRECARGA RW-117 (103) 97AP 1000V

03/060 • QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O
220

03/009 • CABO FUXIVEL PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

03/007 - CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

03/008 - CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MT5

03/079 • RELE S0BRECAJ2GA RW-67 (203) 70AP 1000V

03/003 - CABO flexível PP 2 X 6.00MM ROLO C/100MTS

03/030 - CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 3W)23

03/078 - RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP 1000V
03/018 - CONTACTOR MONOFASICA CWM32 L£- 32A

03/055 • QUADRO P/BOMBA SPO TRIF. 10.0CV 0P/M4A

3eov

03/032 - CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

03/019 - CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26

220V

03/058 • QUADRO P/BOMBA SM) TRIF. 0M4A/M 3.0CV
380V

03/057 - QUADRO P/BOMBA SPO TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

03/059 • QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV AMA
220V

03/006 - CABO flexível PP 3 X 2.5A1M ROLO C/100MTS

03/054 • QUADRO P/BCMBA SPO TRF. 7.5CV AMA 380V

03/025 - CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26

03/056 • QUADRO P/BOMBA SPO TRIF. 5.5CV AMA RFF

03/077 - RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 57AP 1000V

03/047 • FIO CABO FLEXÍVEL 02.5AW (12)
A2UL/PRETO/VEROE

03/002 - CABO FLEXÍVEL PP 2 X 4.00MM ROLO C/100MTS

03/023 - CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

03/048 - FIO CABO flexível 04.0MM (10)
AAAARELO/PRETO/VERMELHO

03/029 • CONTATOR AAONOFASICO CWB32-11 30023

03/005 - CABO flexível PP 3 X 16.00MM PRETO ROLO

C/100MTS

03/016 - CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA POWMOS

5.0CV

03/046 • DISJUNTOR TRIFASICO SOA

partíopaçao no custo total

7,42%"
2,94%

2,92%

2,91%

2,86%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

7,42% A

10,37% A

13,29% A

16,20% A

19,07% A

21,93% A

24,62% A

27,31% A

29,91% A

32,32% A

34,69% A

37,06% A

39,17% A

41,17% A

43,14% A

45,12% A

47,08% A

49,02% A

50,93% A

52,64% A

54,31% A

55,98% A

57,63% A

59,26% A

60,84% A

62,40% A

63,93% A
65,39% A

66,85% A

68,25% A

69,51% A

70,72% A

MCrMCKTO
DESKWSiVEL: lUm lIMIll Stlvi Cuitu



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765 000 • DCM PEDRO/MA

• CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

- RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

• CHAVE GRIFO RED 36'

• RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP 1000V

• RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

- CABO flexível PP 2 X 2,50MM ROLO C/10OMTS

- RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

- RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3| 23AP 1000V

• CABO aCXIVEL PP 3 X TOOMM ROLO C/100MTS

-C0NTAT0RM0N0FASIC0CWM18-11 30V23

- RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

- RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FF070

- CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 3B0V

- CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

• RELE ELETRÔNICO TEA^PO RTW17 lOS

- RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

- CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30023

- RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

• RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S

- RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V
- CONTATOR MONOFASICA CWM32-CI0- 30V26

TTTPHr
73,05%

74,18%

75,27%

76,34%

77,36%

78,37%

79,34%

80,29%

81,23%

82,13%

83,01%

83,89%

84,76%

85,61%

86,40%

87,18%

87,93%

88,67%

89,37%

90,05%

• RTA ISOIANTE 33»SCOTCH 20MT

• CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30023

- CHAVE GRIFO RED 24"

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

-CHAVE GRIFO RED 18"

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

• RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

• CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

• CONTATORAUNI MONOFASICO CWC07-10-

90,69%

91,33%

91,95%

92,55%

93,10%

93,64%

94,18%

94,70%

95,20%

95,69%

• COMTAaOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

FITA AUTO-FUSAO 3M 1CWT

• RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

• CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

• CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190VS

• CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10-

96,17%

96,65%

97,12%

97,51%

97,83%
98,15%

- RTA ISOUNTE 33-SCOTCH lOMT

- CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

- RELE SOBRECARGA RW27 (102) U017

• CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

• DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

• DISJUNTOR MONOFASICO 40A

• DISJUNTOR MONOFASICO 63*

• RTA ISOLANTE 20MT PRETA

• DISJUNTOR MONOFASICO 32*

• RTA ISOLANTE lOMT PRETA

98,46%

98,72%

98,97%

99,23%

99,47%

99,66%

99,79%

99,89%

99,95%

100,00%

OR(AMEHro
KsraiMvtl: Mrau Udl|4 Klv> Cuniit
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SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-(XI0 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

5 - JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES

A contra(açáo em tela se faz necessária para atender às necessidades da Comtssào de Contratação e do setor de compras do Município de Dom
Pedro/MA, uma vez que se trata de ferramenta de orçamentação que traz segurança Jurídica aos Integrantes do processo de contratação,
agilidade e dinamicídade na elaboração dos orçamentos estimativos e na formação do preço de referência, conforme exigências dos órgãos de
fiscalização

«tçuenti fissisraam
(«SKNSiiVO.; RMM KiOJa SDvt CiM»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS
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Rubrica

6 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

*. MCTOPOLOCIA DA ORÇAMENTAÇÃO
6.1. BASE LEGAL E JURtSPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçamemo ettimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada cotno

aderPrxda 6 Lei n' 14.133/2021, ao Manual deOnenlacão de Pesquisa de Preços puMiçada pela Secretaria de Auditoria interna do STJ lEOlçio 2021] ea Lei n* 6.666/33.
6.2. OETALHAAAENTO DA METODOLOGIA, 6.2.1. Da crjmpetincla para elaboração do orçamerio cstimativo: os normativos Internos do ente ptjbllco devem deflnir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamenilsta'}. com as respectivas competência. 6.2.2. Do respeito ao principio da segregaçJo das
furtçies: O crçamentlsta nto pode exercer, no imblto do órgão pesquisaote, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contracaçáo.
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21, art. 5°, caput, e AcOrdios n' 2829/2015-P/TCU e n" 686/2011-
P/TCU. 6.2,3. Dos parimetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. S 1'. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 6.2.3.1.
contratações similares feitas pela Admlntstraçio Pública (Inciso lll. retirada de Fontes oficiais IComprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com Indicação e^secffica para vaitdacBd da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 6.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedoras (Indso Ní|, mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecetSor e elementos formais: 6.2.3.3. sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo |IV). Incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 6.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização da contratações similares feitas pala Administração Pública como parâmetro tte pesquisa
preferencial; 6.2.S. A eventual indicação de rnarca ou fabncante de referência para o item pesquisado, salvo paretrer técnico em çcntrárlo. serve apenas como forma eu
parâmetro de qtralldade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de oOjetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acúrdáo n"
808/2019 do Plenirio do Tribunal de Contas da União). 6.2.6. Na elaboração do orçamenta estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 6.1.6.1. oara
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução Ou concluídas no período de I (um) ano
anterior i data da realização da coleta das amostras iLei n' 14.133/21, art. 23, S i'. li), tomando-se por marco temporal a data dc publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação; 6.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 isels) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14, i 33/21, art. 23, 3 1', IV). 6.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três ãmostras válidas. Caso não seja possível
esse numero mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2631/2011-Plenãrio|. 6.2,8.. O SCP realiza automaticamente um Juízo critico
sobre o plano amostrai coletatlo pelo orçamentista. saneamento as amostras por meto do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexetvlvel, na seguinte ordem: 6.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai (n(clal); 6.2.8.2. segundo, exclui as amostras
Inexaquiveh, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setentai Inferior ã mediana pooulação amostrai Inicial, exclusive seu valor: 6.2.8.3. terceiro, exclui as
amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população ãmostral Iniciai, exclusive seu valor;
6.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manuel de Orientação de Pesquisa de Preços do STj adaptado, usando como referência a mediana ao mves da media, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores varlaçòes de valores extremos. 6.2.9, ApOs o Juizo critico, o SCP calcula o preço de
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfíl das arrxistras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padróes Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal dc Justiça, a saber:
6.2.9.1. se o coeficleme de variação for menor ou Igual a 2S% (vMte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média arttmética (s)mples):
6.2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 6.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 6.3. DAS

RCSPONSABILIDADES DO SCP. 6.3.1. O SCP responsabUlza-se: 6.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 6.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob d perãmetro "outras coniralações públicas", Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de llcitaçOes

cujos resultados foram publicados em diário oficial o não são edítãvels pelos usuários. 6.3.2. O SCP não se responsabiliza: 6.3.2.1. Pela higídez dos procedimentos
llcitatònos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabllldade dos respectivos Órgãos públicos que divulgaram a Informação: 6.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de cais dados de responsabilidade do orçamentista. 6.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUáRIO.

6.4.1. O orçamentista é responsável por: 6.4.1.1. manter seu login/senna em sigilo, não devenOo transferir nem com(oafttlhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 6.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os Itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 6.4.1.3. solicitar esclarecimento a Unidade Interessada sempre que observar qualquer ímpropriedade nos dados
constantes da siMIcicação ou da descriçãD dos itens a serem orçados; 6,4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
represenem canto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc; 6.4.1,3, em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafê, e-mall ou ARJ no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para respcata ao pedido de cdtação
pr^orclonal ã complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e malls de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 6.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrate; 6.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subskfiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento esclmativo tem aderência ã Lei n " 14.133, de 1* de abril de 2021 (lei de Licitações e Contratos

áOmfnlstraclvosl, art. 23. especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas (11°).

RANNA KAOUA SILVA CUNHA

CPF/Matrícula 004.376.913-36

Este orçamento foi gerado com o auxilio

ORÇANEHTO eisflj/oallj
HejêOMSiVEL: lUniia Zodlji SUvi Cunha
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DCSCnCAO

UTAOO DO MARANHlO

PrvMturi Mun4dp*l de Dôm Pedeo

CNPJ; Oe. 137.»3/>IOai-30

Prpçe Teinelra d* Frvftss, 72, Centid, Dom Pedro - MA - CEP: 65.7t&000

PREFErrURA MUWOPAL OE D(»l PEORO • MA

PLANUXA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

de conslruçáo, visendo atender as neceeetdedes da Prefeituia Municipal de Dom Pedro/MA.

VANILSONBOE SOUSA

CESTA OE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 ALMEIDA-HE

oro CNPJN*.03420«)7AI001-«2

VAUmUWT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UNTT VALOR TOTAL

SCMBA PARA POCOaOO

BOMBEAOOR MCL4BPLI4-3t

smBEAOOR M0^BPLI7-I8

BOMBEAOOR MD-4BPSW-13VALV FERRO FUND.

BOMBEAOOR MO-4BPS10F-15VALV FERRO FUND

BOMBEAOOR MOABPS1DF-17VALV FERRO FUND.

BOMBEAOOR MO-4BPS10i-t2 VALV. ÍNOX

BOMBEAOOR MO-4BPS1M-17VALV INOX

hmBPS13i-22

BOMBEWOR M0-dePS13l-29

MO-4BPS3F-21 VALV FERRO FUNO

BOMBEAOOR M&4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND ]
M(MBPS3M3

B0tiBeMX»MD-4BPS5F-14VAlV FERRO FUND
BOMBEADOR MD4BPSSF-18 VALV FERRO FUND

BCAIBEAOORMO-4BPS5F-19VALV FERRO FUND.

BOMBEACXIR MD^PS5F-23 VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD4SPSSF-26 VALV INOX

SOMBEAOCdT SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 2.5'/H
E MAXIMA OE EMVH E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA OE 102
MCA E MAXIMA de 220 MCA SOMeEAOOR EM AÇO INOX COM
CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTOHES EM TgCNOPOLIMERO.
BOMBEAOOR SUBMERSO OUE ATENDA A VA2Â0 MÍNIMA DE
2.5M>Ai E MAXIMA OE 8MW. E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE
78 MCA E MÁXIMA DE 156 MCA BOMBEADOR EM AÇO INOX COM
CORPO DE VAlVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM F F ROTORES
EM TECNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA OE 20M'/H
E MAXIMA de 34M1H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA OE
113BMCA E mAXIMA DE 187.4MCA. BOMBEAOOR EM FERRO

FUNDIDO COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA OE
3,eM'/H E MAXIMA DE 10,8M>nH, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA
DE SOMCA E MAXIMA DE 170MCA BOMBEADOR EM AÇO INOX COM
CORPO DE VAlVULA E CORPO OE ASPIRAÇÃO F F ROTORES EM
TECNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE
«,aM'/H E MAXIMA DE ieM'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA
OE 35 MCA E MÁJUMA DE 189 MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM
CORPO DE vAlVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TECNOPOLIMERO

LOTEI-BOMBA.

R8 650,00

RS 1 686.17
i

RS 1.269,00

RS 1.899,00

RS 1,899,00

RS 2.352,00 RS

RS 1.688,17 RS

RS 2.352,00 RS

RS 2.352,00 RS

RS 3.000,00 RS

RS 914,65 RS

RS 1.866,17 RS

RS 1.686,17

RS 1.109,63

RS 1 686,17

RS 1.686,17

RS 1.899,00

RS 2.352,001 RS

BOMBEADORES

1.300.00 RS

3.372.34 RS
na

ce:
EE

7.596.00 í RS

3.798.00 RS

4.704,00 RS

1.886.17 RS

4.704,00 RS

4.704.00 RS

6.000

1.829.30 RS

3372.34 I RS

RS

2 219.261 RS

RS

3.372.34 RS

3.798.00 RS

4.704,00 í RS

CSBEEISII

tz

E MOTORES

690.00 RS

1.800.00 RS

RS
2.352.00 RS

2.352,00 RS

2,696,07 RS

1.600,00 RS

3000.00 RS

3.000.00 FtS

3520,00 RS

1.10953 RS

1500,00 RS

1.800,00 RS

1.154,00 RS

1,899.00 RS

I.SX.W RS

2352,00 RS

3500,00 RS

1 380.00

3.600.00

6.744,88

9408,00

4.704,00

5.392.14

1,800.00

6.000.00

8.000.0Q

7,040,00

2Z1828

3.600.00

3.600,00

2.30600

3.788.00

3.S0C.00

4.704.00

6000.00

RS 687.

RS 1 522.

RS 1 356,

RS 2 014.

RS 2.103.

RS 2251.

RS 1 681.

RS 2 680.

RS 2.579,
RS 3 348.

RS 1 332.

RS 1 973.

RS 1 752.

RS 1 032.

RS 1 822.

RS 1 878.

RS 2.214.

RS 2 408.

METODOLOGIA

APLICADA

1 374.00

3 044,00

5.424,00

8 056,00

4 206,00

4.502.00

1 681,00

5 360,00

5.158,00

6.696,00

2.664.00

3.946.00

3.504,00

3.644.00

3.756,00

4.428.00

4 816,00

RS 2 352.00 FtS 4.704.00 RS 3000.00 RS 6.000.00 RS 2.355.00 RS

2  RS 1.686.17 RS 3572.34 RS 1500.00 RS 3.6W.W RS 1.878.00 RS 3.7Se.W

2  I RS 8.550.00 RS 17.1W.00 RS 8.958.50 RS I7.913.W RS 7.680.W RS 15.360.W

2  RS 1666.17 RS 3.372.34 RS 1.600.00 RS 3.6W.W RS 1 SOO.W RS 3L20.W

2  RS 2.352,00 RS 4.704.00 RS 3.000.00 RS 8.000.00 RS 2.579.00 RS | 5158.0

RS 675,67 RS 1 351.34

RS 1 669.39 RS 3 336.76

RS 1 447.06 RS 5.788,74

RS 2 088.33 RS 8.353.32

RS 2118.00 RS 4.236.110

RS 2.433.02 RS 4.866.114

RS 1.722.39 RS 1.722,39

RS 2.677.33 RS S.354.M

RS 2 643,67 RS 5.287,34

RS 3.289.33 RS 6.57a.ea

RS 1.118,76 RS 2237.52

RS 1 819.72 RS 3.639.44

RS 1.746.06 RS 3.492.12

RS 1 086.54 RS 2.197.06

RS 1.802.39 RS 3.604.78

RS 1.788.06 RS 3.576,12

RS 2.155.W RS 4.310.00

RS 2 586.67 RS 5.173.34

2.566.W RS

1.766.06 RS

8.395.50 RS

1 682.06 RS



eOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATEMM A VAZAO MiNIMA DE MVVI
e MAXIMA de 9M'/H. E a altura MANOMETRICA mínima de 76 MCA
EMAXIMAOE 117 MCA BOMKADOR EMAÇOINOXCOM CORPO DE
vAlvuua e corpo de aspiraçAo em aço inox. rotores em
TÉCNOPOUMERO

' motor nacional refrigerado a Aqua corpoem aço'
carbono MANCAL EM GRAFITE, t2HP3aO
' MOTOR NACIONAL REFRKHRADO A AGUA. CORPO EM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE. tSHP 380

■ MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPOEM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 3W 220V
' MOTC» NACIONAL REFRIGERADO A AGUA. CORPO EM AÇO
CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

■ MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AgUA CORPO EM AÇO
eAHBewOMAWe*L6MOaAFrre.5HP3BOV

■ MOTOR PgQMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V
■ MOTOR PIBOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V
■ MOTOR P/BOMBA TRIF 8 0CVM«P7 3S0V
■ MOTOR PIBQMBA TRIF 7,5CV OM«A 380V
■ MOTOR P/BOMBA MONOF. S.OCV 0P4 220V
' litOTOR PmOMBA MONOF. 5.SCV 0M4A 220V ,

■ MOTOR P/BOMBA TRIF lOOCVOPASSOV

2  RS 1,686,17 RS 3S72.34 RS 2.352.00 RS 4,704.00 RS 2.S82.W RS 5,164,00

RS 5967,00 RS

RS 9 34SAI0 RS

RS 5,957,00 RS

RS 5,700,00 RS

RS 4 019,65 RS

RS B450AI0 RS

RS 6,000.00 RS

RS 2 880,00 RS

RS 5.160,00 RS

RS

RS 4 402.801 RS

RS 2.208.72 RS

1(914,00 RS 6.600.00 RS 13.200.00 RS 6.244.00 RS RS 8.933.67 RS

11.914.001 RS 6.600,00 RS

11.400,001 RS 7.250,00 RS 14,500,001 RS 6 042,00 RS

8.410,00

24 188,00

12.350,00

5 722,00

12.830.00

6 046.00

4 379.00

RS 5700.00 RS 11.400,00 RS

6.038,30 RS

25.800,00 RS

12.000,00 RS

S 780,00 RS

10,320,00 RS

6,130,00 RS

4,402,80e:

4,200,00 RS

6,598,00 RS

6,450.00 Fã~
2,910,05 RS

6,265,00 RS

6,817,46 RS

4.900,00

26,392.» RS 6.042,001 RS

12.9».» RS 6175.» RS

5.620,10 RS 2.861» RS

10.5».» RS 6,415» RS

6.817.48 RS 6 046.» RS

RS 4 379» RS

274374,64

RS e.3».67 RS 12.66134

RS 5 730,33 RS 11.4».68

RS 4.141,65 RS 8683.10

RS 6.363.33 RS 25.45332

RS &2».33 RS 12415.66

RS 2 887.02 RS 5 774,04

RS 5 813,33 RS 11626,66

RS 6.331.15 RS 6.331,15

RS 4.5».» ! RS 4.5».».

1 RS

DEaCRIçiO
CBTA DE PREÇO <1 CESTA DE PREÇO 02

VAN880N B DE SOUSA

/U.MEIOA ■ ME

CNPJ N*. OSASOAOTfDOOl^eS
METODOLOGIA

APUCADA

VALORUNIT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR TOTAL VALORUNIT VALOR TOTAL

WJLUMT.

ESTIMADO

(P1*Pa*P3y3

ADAPTADOR SOLO.CURTO 50MM X 1 1/2

' ADAPTADOR SOU.CURTO »MM X 2
' ADAPTADOR S0m.CURTO75MM XI.ia
' ADAPTADOR SOLO.CWTO 7SMM X 2.ia
" ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3
■ CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.ia
" CURVA FEIgA GALVANIZADA T
■ CURVAFEMEAGW.VANIZA0A2.ia'
■ JOELHO 45 GALVANIZADO r
■ JOELHO «GALVANIZADO T.ia
■ JOEUW M GALVANIZADO r
' JOELHO » GALVANIZADO 2.ia
" JOELHO WSOLDAVELSOMM
■ JOELHO W SOLDAVEL 60MM
■ LUVAS(X0AVB-5QMM
' LUVA S0U3AVEL 60MM

■ LUVA 06 CORRER SOLDAVEL MMM
■ LUVA OE CORRER SOLDAVEL MMM
' LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2"
' LUVA GALVANIZADA 1. ta'
' LUVA GALVANIZADA 2.ia

■ NPEL GALVANIZADA 3 X r
\ WPEL GALVANIZADO 1 ia
NIPEL GALVANIZADO 2.ia NHGD212

I REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM
. IgGISTRO ESFERA SOLDAVEL 6CIMM
. ItaSlSTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM
. TEE SOLDAVEL 50MM
. y SOLDAVEL eOMM
. TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1 ia
. TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2 ia'
TUBO ROSCAVEL PVC PIAGUA 1 ta'
ItuBO roscavel pvc piágua r

10 I RS
RS

LOTC2-

4.731 RS

-MATERIAL HKMAULICO

6.10 RS

6».» RS

225.» I RS

47.» RS

162.» RS

186,» RS

159» RS
7».» RS

843» RS

843»

5».» RS

229» RS

448,» RS

671,10 RS

104» RS

454.40 RS

RS

238» RS

870.» RS

1,058,» RS

RS

âM.70 RS

639.» RS

278.15 RS

»,» RS

187,15 RS
1»,» RS

245,» I RS

RS

122.MI RS
RS

RS

RS

17.»0.» RS

5625.» I RS

EERS

18.69 R$

15,93 RS

70.» RS

84.32 RS

84,32 RS

55.» RS

22.» RS

44.» RS

87.11 RS

5.20 RS

22,72 RS

5.75

11.» RS

33.» RS

164.70 RS

213.» RSEE

643.20 RS

843.20 RS

I' T n I

32.79

22» I RS
31.99 RS

55.83 RS

17.70 RS

33.431 RS
RS

5,46 I RS
18.»

16,47

21,39

18,55 RS

8462 RS

8462 RS

74» RS

25» RS

62,13 RS

W

565 RS

24.» RS

5» RS

14»! RS

35»

53.76

34.»

2265 RS

39.22 RS

92.11 RS

18.51 RS

41,

»,S0 RS

50,83 RS

124.99 RS

7.» RS

32,50 RS

3».» RS

675.E
742.

740.» RS

252.» RS

521.30 RS

9».» RS

113.» RS

4»» RS

116.» RS

2».» RS

RS
1.075,20 RS

8».» RS

570.50 RS

784.40 RS

4».SS I RS
92,55

7W| RS
HS

21 Ml RS

22,501 RS~
RS

87.» I RS
124,» I RS~

RS

55.» I RS
28.» RS

51.» RS

96.» RS

4,75 RS

36.» RS

5.75 RS

19.» RS

35,50 RS

58.» RS

35,75 RS

24.» RS

69.» RS

82.»

70»

120.»

210.»

22S.»

262.50

970.»

1 240,»

1 440,»

5S0.M

2M.M

510.»

9».M

95.»

7».»

115.»

3».»

710.»

1 1».»

BM.75

720.»

1 3».»

410.»

5.73 I RS
16.38 I RS
19» I RS

20» RS

19.58 RS

».44 RS

Ei^l
104.21 RS

61» I RS

25.40 RS

RS 91.04 RS 910.40

RS 5» RS 104,»

RS 27.74 RS 554.»

RS 5.77 RS 115.40

RS 14,97 RS 299.40

RS 34,68 RS 893.»

RS 54» RS 1.097.»

RS 34.18 RS 854.»

RS 22,88 RS 688.»

RS 48,74 RS 934.»

3I
E3I

132»

254.15 RS 44.»

624.95 RS 133.»

146.» RS 10,50

650.» RS 40.»

7.9».» RS 422.»

10.125.»

185»,»

8.022,50 RS 222,» RS

n?riini|
tvgiiriil

1^

«El

■Eu

43.14 I RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

215.10
12085
239,70
635 .tS
159.40
591.40

7,763,60
9.299,65

17.7M,00

5.732,60
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FIO CASO flexível 04.0HM (10) AMABELO/PRETOA'ERMELHO
FITA AUTO-FUSAO 3M 10HT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA tSOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLAWTl 33-SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33-SCOTCH 20tir

QUADRO P/BOkfôA SPO TRF. 7£CV M4A 380V

QUADROP/80M8ASPOTRiF lOOCVOP/MAASSOV

QUADRO P/BOMBA SPD TRiF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/SOMBA SPD TRIF. O.OCV 3S0V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPO TRIF. 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV U4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. S.OCV U4A SA} 320

RELE ELETROMCO UONOFASICA RPW- FFD68

RELEELETROHKO TEMPO BVIDS

RELE Eí^TRONICO TEMPO BV 30S

RELE ELETRONCO TEMPO RTW17 10S

RELE EI^TROWCO TEMPO RTW17 30S

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 |1D3) B7AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW27 (1D2)U017
Ra^SOB»gCARGARW-27)1O3)10AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-2711D3) 12.5AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 15AP IQOOV

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 23AP lOOOV
RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3)32AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-27 (103) SAP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-67 (203) S7AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP IQOOV
RELE SOBRECARGA RW-07 (2D3) 70AP 1000V

•  •• •- VALOR TOTAL LOTEM

VALOR GLOBAL

RS 2.62

RS 42,00

RS 4.03

RS

RS

RS 26,40 RS
RS 1.4SS,63 RS

RS 1.794,00 RS

RS 1468,00 RS

RS 1730,00 RS

RS 1.730,00

RS 1700,00 RS

RS 2E70,15 RS

RS 101.461 RS

RS

RS

145,00 RS

RS 120.00

RS 155.00 RS

RS 176,00 RS

RS 204,54

RS 498,00

RS 41,45

RS 126.02 RS

RS 134,00 RS

RS 160,001 IRS

RS

RS 188,56 RS

RS 193,33 RS

RS 293.10 RS

RS 389.78 RS

RS

ca
ca

RS

RS

RS

90,00 RS

2e,10 RS

264,00 RS

1.495.63

1.794LXI RS

1.486,00 RS

1.730.00 RS

1.700,00 RS

2E7a,1S RS

507.401 RS

368,00

725.00 RS

RS
775,001 RS
680,00 RS

2.490,00 RS

207 J5 RS

630,10 RS

670,00 RS

600,00 RS

645.00 RS

942,60 RS

966.65 RS

1.465.50 RS

1.948.901 RS

2.293,00

60.187^

385.114.37

3.91 I RS
43 591 RS

RS

9.00 RS

26.40 RS

29.00 RS

1.500.00 RS

1.794,00 RS

1.495.63 RS

1.738.75 RS

1.794X)0 RS

1.730,00 RS

2E76.0a RS

164.301 RS

160.00 RS

145A) RS

16,00 RS

185J0I RS

RS

549.00 RS

50,00 RS

126

134,14 RS

160,00 RS

180L10 RS

193,33 RS

199.94í
294,00

458,60 RS

476,00 RS

ca
]IS]

1 564.00

435,90

43,20

90,00

264.00

290.00

1.500.00

1 794.00

1495.63

1.738,75

1 794.00

1 73C.00

2.576.00

921.50

490.00

íca
íca

RS 4.25

RS 55.00

RS e.WlRS

RS 10.90 RS

RS 19.00 RS

RS 35.00 RS

RS 1.485.001 RS
RS

RS 1 770,00 RS

RS 1.395,00 RS
RS 1 670,00 RS

RS 1 705,00 RS

RS 2.520,00 RS

RS 135.00 RS

RS 100.00 RS

RS 107.00 RS

RS 140.00 RS

RS 140.00 RS

RS 185.001 RS

RS 180.00 RS

RS 200.00 RS

RS 525,00 RS

RS 46.00 RS

RS 140.00 RS

800.00

725,00

80,001

925.00

1.025.00

2.745.00 I
250.00

631.60

íca900.001 RS 175.00

966.651 RS 182.00 RS

999.70 RS 150.00 RS

1.470.00 RS 325.80 RS

2.293.001 RS 361.00 RS

2.360.00 RS 410.00 RS

1.700.00

550.00

60.00

109.00

190.00

350.00

1 465,00

1 56000

1.770.00

1.395.00

1870.00

1 705,00

2.520,00

675,00

500,00

464JS9M

ginol soa
130.79 I RS

139.38 RS

163.00 RS

705.

945.00

675.00

910.00

750.00

1 629.00

1 805.00

2 050.00

r9J0l,M

3,59 I RS
46,86 RS

4,78

9,83 RS

24,64 RS

30,80 RS

.493,54 RS

716,00 RS

577,21 RS

.821.25

731,33 RS

711.87 R$

.556.05

140.26

96,00 RS

RS

RS

135.00 RS

112.00 RS

160.33 RS

203.18 I RS

524.00 I RS

187.96 I RS
161.09 I RS

304.30 I RS
403.13 RS

446.20 RS

RS

653Í5

681,10

B15,t0

873,15
839J0

905,45

1.521J0

2 015,15

2.241,90

U.

Dom Pedro - MA 10 de fevereiro de 2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

.  FIs. n'

Rubrica

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro)

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0122.001/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Registro de preço para o fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e material elétrico

. para manutenção de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 419.322,88 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos e vinte e dois

' reais e oitenta e oito centavos).

Dom Pedro - MA, 15 de fevereiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



/  FIs. n- l5 £

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrtca

Memo N" 015-B.02/2024 Dom Pedro (MA), 15 de fevereiro de

Sra. FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativo

Prezada Senhora.

Em atenção a solicitação de dotação para que indique os recursos
orçamentários que assegurem Registro de preço para o fornecimento de motor, bomba,
material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,, indicamos as dotações abaixo;

ORGAO 06 ■ SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
04.122.0001.1021.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PI SEC DE OBRAS E URBANISMO
4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 265.904,06

ORGÃO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
04.122.0001.2013.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$77.641,85

ORGAO 06 ♦ SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
04.122.000~1.2013.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$85.776,97

Atenciosamente,

MariilJiaailuaTreltas

CRC n«. MA7Ó082841/O-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rtibrica

MINUTA - TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO N" 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para o

fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção
de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos

quadros abaixo:

'M.

F-• -
I

-Wn..Mr.^,M:T»TT,T:Wír.W:=fJ.TéTTr^

\-T DESCRIÇÃO

BOMBA PARA POÇO 900

Vadriod^qualldad» marca: Ebara, LaSo ou equivalente em desempenho e durabilidade. UND

(Para todos os itens do lote 01)

SOMBEADOR MO-4BPLI4-31 LÍNÕ

BOMBEADORMD-4BPLI7-ia UND

BOMBEADOR MD-4BPS10F-13 VALV. FERRO FUND. UND

BOMBEADOR MO-4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND. UND

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD.4BPS101-12 VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4BPSiai-17 VALV. INOX
BOMBEADOR MD-4BPS131-22

BOMBEADOR MDwtBPS13l-29 UND

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND. UND

BOMBEADOR MD-48PS3F-23 VALV. FERRO FUND. UNO

BOMBEADOR MD-48PS3I-13 UND

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND. UND
BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND UND

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND. UND

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND UND
BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX UND

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAo MÍNIMA DE 2,5'/H E MAXIMA DE 6M'/H,
E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MÁXIMA DE 220 MCA. BOMBEADOR
EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM ÁÇO INOX,
ROTORES EM TECNOPQLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VÁZAO MÍNIMA DE 2.5M'/H E MÁXIMA DE

6M'/H. E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156 MCA. _
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM
F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMER
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 20MVH 6 MÁXIMA DE

34MW, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113 8MCA E MÁXIMA DE ie7,4MCA.
BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM FERRO FUNDIDO. ROTORES EM BRONZE.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 3,6M'/H E MÁXIMA DE
lO.SMVH, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 50MCA E MAXIMA DE 170MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO F.F
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 4,8M'/H E MÁXIMA DE
18M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169 MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM
AÇO INOX. ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO. |

íí
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA DE 5M'/H E MAXIMA DE

EA ALTURA MANOMÉTRICA MlNlMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR
EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 15HP380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 6,0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7 5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF, 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 100CV 0P4 3eOV

^MATEMAL HIDRAULKX)^

ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM

LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPELGALVAN1ZAD02.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM
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REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 76MM

TEE SOLÜAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1 1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCA VEL PVC P/AGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 2

VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 2.1/2

RIÇAO

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2.50MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 4.00MM ROLO C/IOOMTS

CABO flexível PP 2 X 6 OOMM ROLO C/IOOMTS

CABO flexível PP 3 X 1 .OOMM ROLO C/IOOMTS

CABO flexível PP 3 X 16.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/IOOMTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/IOOMTS

CABO flexível PP 3 X 4 OOMM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 6 OOMM ROLO C/IOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 0.75MM ROLO C/1 OOMTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.

CHAVE PARA TUBO 24 POL.

CHAVE GRIFO RED 18"

CHAVE GRIFO REO 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23
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CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

CONTATORMONOFASICOCWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 10QAP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO 80A

FIO CABO flexível 02.5MM (12) AZUL/PRETOA/ERDE

FIO CABO flexível. 04.0MM (10) AMARELOffíRETOA/ERMELHO

FITA AUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF, 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

63 RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S UND

64 RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 lOS UND

65 RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S UND

66 RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70 UND

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V
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RELE SOBRECARGA

RELE SOBRECARGA

RELESOBRECARGA

RELE SOBRECARGA

RELE SOBRECARGA

RELE SOBRECARGA

RW-27 (1D3)

RW-27 (1D3)

RW-27 (1D3)

RW-27 (1D3)

RW-67 (2D3)

RW-67 (203)

15AP 1000V

23AP 1000V

32AP 1000V

8AP 1000V

57AP 1000V

63AP 1000V

79 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP 1000V UNO 5

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal

n° 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n^ 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O fornecimento desses materiais se justifica pela necessidade constante de
equipamentos e peças para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

das instalações dos poços cujo funcionamento se encontra sob a responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, e tem a finalidade de garantir a continuidade do
abastecimento de água nas áreas, por eles. atendidas, prolongando a vida útil destes

equipamentos.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros
que podem acometer o funcionamento dos poços sob a responsabilidade da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a

aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o

instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior

eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo

de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de

licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala

em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez

de opções aptas à contratação com o Poder Público.

2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto por LOTE:

a} por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;
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b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possíbilidade~3é'
maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior

competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala;

f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois

a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior

de licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de

fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contratação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de fornecimento de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos

poços sob a responsabilidade da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso na entrega, pode

acarretar em sérios prejuízos á população pela interrupção no abastecimento de água, bem

como ao cumprimento das finalidades institucionais da Prefeitura, necessidade esta que deve

ser atendida por empresa em situação regular a ser previamente apurada através do

procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço dentro dos valores de mercado

apurados pela Administração, e de fornecer o produto no prazo estabelecido.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição de itens de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, portanto, com os mesmos fornecedores,

agrupados em lote, com alguns de seus itens com apenas uma unidade, fatores que
caracterizam o objeto como de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade
de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), e da possibilidade de

subcontratação compulsória previstas no artigo 48. incisos III e II, da Lei Complementar n°
123/2006, respectivamente.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃO PARTICIPANTE

5.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no
site da Advocacia Geral da União - AGU íhttps://vvwvi/ qov.br/aQu/pt-bry

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

7. DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças - SEMAFIN.

7.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

9. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
9.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a

CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

9.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas.

9.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

9.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

9.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFIN. ^
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9.8.0 material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de v^aa,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou

funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
9.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
9.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender

ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-
se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do bom e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; _
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

prevídenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em iegisiação especifica, cuja

ínadímpiéncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133/20211:

i}Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f)Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas á execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
J)Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
12.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caoutl.

12.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
12.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com
o art.16 ° Decreto Municipal n° 001/2024, que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
12.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

12.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo
fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.
12.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
12.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
12.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto
Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo

do Município de Dom Pedro (MA).

12.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

12.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

12.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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12.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora
da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato.

12.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no
prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

13.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos efetivamente fornecidos.

13.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega.

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
peto acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

13.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a verificação da entrega do produto, e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

13.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

13.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se á empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa do fornecimento do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
13.9.0 prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

13.10.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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13.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

13.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
13.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
13.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas Indiretas.
13.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
13.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
13.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA 3 ampla defesa.

13.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto aos cadastros de fornecedores do Município.
13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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I = (TX/100L assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

13.22. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13.25. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

13.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
do MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
14.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-FInanceira

14.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica

14.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:
14.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
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neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

14.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;
14.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.
14.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,
em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - BOMBA. BOMBEADORES E MOTORES

DESCRiÇÃO
BOMBA PARA POÇO 900

BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

BOMBEADOR MD-4BPU7-16

BOMBEADOR MD-4BPS10F-13 VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12VALV INOX

BOMBEADOR MD-4BPS101-17 VALV INOX

BOMBEADOR MD-4BPS13I-22
BOMBEADOR MD-4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F.23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MiNIMA

DE 2,5'/H E MAXIMA DE 6MVH, E A ALTURA

MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MAXIMA DE 220

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VALVULA E corpo DE ASPIRAÇAO em AÇO INOX.
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUEATENDA A VAZAO MÍNIMA

DE 2 5M'/H E MAXIMA DE 5M'/H. E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MAXIMA DE 156

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VALVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM F.F ROTORES EM
TÉCNOPOUMER

. UNITÁRIO

675,67

1.669,39

1.447,06

2.086,33

2.118,00

2 433.02

1 722.39

2.677,33

2.643.67

3.289,33

1.118,76

1 819,72

1.746.06

1 098,54

1.802,39

1.788,06

2,155,00

2,586,67

. TOTAL

1.351,34

3.338,78

5.788,24

8 353,32

4 236,00

4.866,04

1 722,39

5.354,66

5 287,34

6 578,66

2.237,52

3 639,44

3 492,12

2 197,08

3 604,78

3 576,12

4.310,00

5.173,34

RS 2.569.00 RS 5.138,00

RS 1.788,06 RS 3.576,12
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BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA
DE 20M'/H E MAXIMA DE 34MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E MAXIMA DE
187,4MCA BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM

CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM
FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA
DE 3,6MVH E MAXIMA DE 10,8MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MINIMA DE 50MCA E MAxiMA DE 170MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E
CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA

DE 4,8MVH E MÁXIMA DE 18M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE M4VH E MÁXIMA DE 9M*/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF 6.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF 7.5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF 5.0CV 0P4 220V
MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF 100CVOP4 380V

ALOR TOTAL LOTE 01

RS 8.39S.50

RS 1.682,06

RS 2.643.67

RS 2.206,72

RS 6.933.67

RS 9.430,33

RS 5.665,67

RS 5.330,67

RS 5.730,33

RS 4.141,55

RS 6.363,33

RS 6.208,33

RS 2.887,02

RS 5.613,33

RS 6.331,15

RS 4.560,60

RS 16.791,00

RS 3.364,12

RS 5.287,34

RS 4.413,44

RS 13.867,34

RS 18.860,66

RS 11.331,34

RS 12.661,34

RS 11.460,66

~RS 8 283,10
RS 25 453,32

RS 12 416.66

RS 5.774,04

RS 11.226,66

RS 6 331,15

RS 4.560,60

R$ 266.904,06

LOTE 02 - MATERIAL HIDRÁULICO

DESCRIÇÃO UNID.

ADAPTADORSOLD.CURTO60MMX1.1/2 UND

ACWLPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2 UND

ADAPTADOR S0LD.CURT0 75MMX 1.1/2 UND
ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MMX 2.1/2 UND

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3 UND
CURVA FEMEA GALVANIZADA 11/2 UND

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2" UND

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2 1/2" UND
JOELHO 45 GALVANIZADO 2" UND

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2 UND

JOELHO 90 GALVANIZADO 2" UND

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2 UND

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM UND

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM 1 UND

LUVA SOLDAVEL SOMM I UND

1R.R. UNITÁRIO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)

. TOTAL

57,30

163.80

192,50

208.60

195,80

804,40

975,50

1.042,10

613,60

254,00

493,

910,40

104,00

554,80
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LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 6QMM
LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TCE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM
TUBO SOLDAVEL PVC 06(»<M
UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1 1/2
VALVULA DE RETCNÇAO HORIZONTAL 2
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2 1/2

VALOR TOTAL LOm 02

UND 20 RS 14,97

UND 20 RS 34.68

UND 20 RS 54.89

UND 25 RS 34,18

UND 30 RS 22,88

UND 20 RS 46,74

UND 5 RS

UND 5 RS

UND 6 RS

UNO 5 RS 24,17

UND 5 RS 47.94

UND 5 RS 127,13

UND 20 RS 7,97

UND 20 RS 29,57

UND 20 RS 386,18

UND 15 RS 553,33

UND 25 RS 708,00

UND 25 RS 229,30

UNO 25 RS 344,57

UNO 25 RS 203,42

UND 25 RS 117,57

UND 6 RS 119,41

UND 5 RS 123,09

UND 5 RS 166,33

UND 5 RS 226,56

UND 10 RS 463,59

299,40

693,60

1.097,80

854.50

666.40

934.30

239,70

635,65

159.40

591,40

7.763,60

8.299.95

17.700,00

5.732.50

6.616.75

5.085,50

2.939.25

597,05

615,45

631,65

1 132,80

4 635.90
f- Tn

LOTE 03 - MATER AL ELETR CO

CABO FLEXÍVEL PP

CABO FLEXÍVEL PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CABO flexível PP

CHAVE CORRENTE

CHAVE CORRENTE

I CHAVE GRIFO RED
CHAVE GRIFO RED

CHAVE GRIFO RED

DESCRIÇÃO

2 X 2.50MM ROLO C/1 OOMTS

2 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

2 X 6.00MM ROLO C/1 OOMTS

3 X 1 OOMM ROLO C/100MTS

3 X 16.00MM ROLO C/100MTS

3 X 2.5MM ROLO C/1 OOMTS

3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

PESADA 6"

PESADA 8"

18"

24"

36"

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM2S LE-25A
CONTACTOR iniFASlCOCWM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CWM18-11 • 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO C\A/B32-11 30O23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

VLR. UNITÁRIO

R$ 308,41

R$ 469,33

R$ 724,80

RS 287,61

RS 436,25

RS 514,66

RS 808.74

RS 806.74

RS 861,91

RS 261,47

RS 1.141,33

RS 3.196,17

RS 161.50

RS 204,96

RS 369,55

RS 256,37

RS 207,16

RS 353,00

R$ 3

TOTAL

616,82

938,66

1.449,60

576,22

876.60

1.029.32

1.617.48

1.617,48

1.723,82

522,94

3 423,99

6.392,34

484,50

614,68

1.108,66

1.331,85

1.035,90

1 765,00

1.668,35

573.35

269,00 RS 1.345,00

nm 190,79 RS 763,16

RS 323,98 RS 1.295,92

RS 199,67 RS 998,35

RS 137,00 RS 685,00

RS 149,33 RS 597,32

RS 336,33 RS 1.345,32

RS 437.00 RS 2.186,00

Praça Teixeira de Freitas n<>. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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C0NTAT0RM0N0FASIC0CWM1B-11 30V23
CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26
COtfTATORTRIFASICQCWB32-11 30D33
CONTATOR TRIFASICO CWMQ7-10 190VS
CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA
FIO CABO flexível 02 6MM (12) AZULJPRETOA/ERDE

FIO CABO flexível 04.0MM

AMARELO/PRETOA/EWldELHO

FITAAUTO-FUSAO 3M lOWT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3 OCV 360V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 108
RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S
RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S
RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S
RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO 7- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (103) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

F(ELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 16AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-e7 (2D3) 57AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 10OOV

R$ 3,59

MX3R GLOBAL

Rubnc.-j

171,00

402,00

466,67

62,43

64,56

85,27

67,56

88,27

52.33

12,38

16.71

14.34

55,23

54,83

59,00

140.82

3,28

46,86

4,78

9,63

24,64

30,80

493.54

716,00

677,21

621.25

731.33

711,67

556,05

140.26

96,00

92,40

148,33

135,00

112,00

180,33

203,18

524,00

45,82

130,79

136,38

163.00

174,67

187,96

181,09

304,30

403,13

448,20

655,00

2,010,00

2.333,35

312,15

258,32

341,08

337,90

441,35

261,65

61,90

167,10

143,40

552,30

548,30

590,00

1.406,20

1.312,00

1.436,00

468,60

47,80

96,30

246,40

308,00

1 493,54

1.716,00

1.577,21

1 621,25

1.731,33

1 711,67

2.556,05

701,30

480,00

462,00

741,65

675.00

560,00

901,65

1 015,90

2.620,00

229,10

653,95

681,90

815,00

873,35

939,80

905,45

1.521,50

2 015,65

2 241,00I
419.322,88

15.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 419.322,88

(quatrocentos e dezenove mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos),

conforme os preços unitários, constantes das tabelas acima.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gerai do Município do ano em que se der a
contratação, informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras
contratações.

16.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme ̂  2". art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n*^ 009/2021.

Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n**

008/2024. e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as
sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 19 de fevereiro de 2024.

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIa\lOPES FErípSA MAGOADO
Secretária Municiai de Administração e Rinanças

Matricula n" 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o registro de preço para o fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e material

elétrico para manutenção de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

|de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 19 de fevereiro de 2024.

Sônia LúciaiLopes Fef^osa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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em créditos adicionais, nos termos do inc. M, § 1» do art. 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, Inc. IV, da Lei n» 4.320/1964.

Ait. 44 • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

§1> - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNUkO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei, em caráter Irrevogável e Irretratável, a modo 'pro solvendo",
as receitas a que se referem os artigos 156 e 159. Inciso I, alíneas "b',
"d", 'e'. "f" e parágrafo 3^ da Constituição Federal, nos termos da

ressalva apresentada pelo art. 167, Inciso IV, da Constituição Federal de
1988, ou outros recursos que. cwn Idêntica finalidade, venham a

substitul-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

t2> - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam

contratadas COM GARANTIA DA UNiAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de

crédito de que tratam esta Lei, em caráter Irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e•59. Inciso I. alíneas "b*, "d", "e" e 'f". complementadas pelas receitas
ibutárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do $ 4" do art. 167,

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

$3> ' Fica a instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da divida, nos prazos contratualmente estipulados,

S 4* - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vínculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constituclonalmente.
Independentemente de nova autorização.

Art. 54 • O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 24, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1".

^^rágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e
não pagas.

Art. 64 - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente

Lei;

bi aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
instituição financeira a 5^ contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento;

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos ctxitratos.

Ari. 74. Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 14.

Art, 84 • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir aéditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de oixlgações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 94 • Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
00 BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU a Instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquer(lsquer) outra(s) contais), salvo a(s) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente
estipulados.

$14 . No caso de os recursos do município não se encontrarem

depositados no BANCO DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU na
instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a Instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU da Instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no capuL

S24 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1» do art 60
da Lei n4 4,320. de 17 de março de 1964.

Art, 104 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CQLMM^ ESTADO 0^
maranhAo, ao Décimo oitavo dia do de janeiro do
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. / í K. n ^
Va/m/ra Miranda da Silva Barroso |
Prefeita Municipal l

Publicado po^ARLOS
Código Identificador: e408d461247455h<i^d9ac42575a09^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

■ PORTARIA N4 309, DE 17 DE JANQRO DE 2024.

PORTARIA N4 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n4 14,133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHAO. no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos Incisas l e LX do art 64. bem como no

artigo 04, da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n4 001/2024, que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato especifico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento ticitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homoiogaçãa;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:
RESOLVE:

â rí ','0.1

www.famem.org.br 73/172
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Art. l® Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de.
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021: /
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453>1S /
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO. CRF:
003.128.033-11 I
III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA UMA, COMISSIONADA, Cf¥:
644.888.963-9 V
Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serã^
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização.
condução e Julgamento das dispensas eletrônicas no sitío oficial
eletrônico do município.
Art. 2« Designar os Agentes de Contratação acima nomínados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8", §5» da Lei

14.133/21.

Art. 3" Designar os servidores relacionados no art. 1® desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Conb'atação deste Município, na qualidade de membros.
Aít. 4 > Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de

Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:
014.852.143-60

n • MARIA 00 ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24

mu\- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:

1^4.852.143-60
Art. 5® Os servidores relacionados no art. 1® desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e

Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEORO, ESTADO

00 MARANH&O, EM 17 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. fílCMíDO ALVES DA SILVA

Código idenbfícador: f2b07e2dtí89285bl4ef7b7lxa2dc7eB

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

» EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZACAO
UNDIÃRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB -

SI

EDITAL OE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n®
06.314.439/000-75. com sede administrativa Situada na Avenida Cel.

Rosaiino, n.° 238. Centro. CEP: 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade, Inscrito no art. 37, caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,

com fundamento t\a Lei Federal n® 13.465/2017. de 11 de julho de
2017. PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDíARIA URBANA OE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n® 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urtrano
informai Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco FIávIo Lima Furtado

Prefeito Municipal

„ Publicado por. ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código ideníflcador: Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

K»''' Extrato de contrato n® 0401/2024

PROCESSOABtíÍNISTRATlVO N® 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,

Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO ITDA, CNPj:
10.820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
licltatório modalidade Pregão Eletrônico N® PE-020/2023-SRP e proposta

apresentada. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02. Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e subsldiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a Lei Complementar n®

123/06 e demais normas reguíamentares pertinentes á espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,

quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 3ia2/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec. Mun. de Educação. Cultura, esporte e Lazer;
12.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer;

12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE;
12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE;
020206 FUNOEB • FUNDO DE MANUT. E OESENV. DA EOUCAÇÁO BASil
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMEfíTAL - 30%;

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb • Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica, SJGNATArIOS: Sr. jefferson da Silva Aguiar. CPF:
055,695.043-70., pela contratada e o Sr. jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar-MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA MINCAfí COMES
Código identificador: 7542302463c09b0dbb08bl 729017ab53

EXTRATO OE CONTRATO N> 1801/2024

Processo Administrativo n> 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n®
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde: AMPARO LEGAL: Lei n® 10.520/02,

Decreto n» 10.024/19 e disposições da Lei n® 8.666/93 e suas

alterações posteriores • VALOR GLOBAL: R$ 109.550,00 (Cento e
oitenta e nome ml! quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
OOTAÇÀO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. 00 FUNDO MUNICIPAL
OE SAÚDE - FMS;10 0024 20810000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatória! e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da

Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
jurídica. CONTRATADA; BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,

Inscrita no CNPj n® 38.425.303/0001-29: CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges, CPF n® 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlamaqui. Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 2023.
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PORTARIA N9 005/2024 - SEMED/DP

. .Assínatu\do Funcionário Nomeada

m \

PORTARIA NO 005/2024 - SEMED/DP ^
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. MUNICfP>0 DE DOM "
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, u&artdo de suas atnbuiçS^ legais
que lhe sáo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art IS - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383-47.
da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada à Rua Lino Pires. s/n. Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA:

Art. 2> - O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3< • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA. em 31 de Janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021/GAB/PREFErTO

Dom Pedro - MA

Ciente em; / /2024.

Assinatura do(a) Funclonáriofa) Exonerado(a)

Publicado por RICAPDO ALVES OA SILVA
Código identífícador Oec6b2123b7B4af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP

ppRTARIA N» 006/2024 - SEMED/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. 1» - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF: 052.533.153-06. para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo.

Dom Pedro - MA.

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sempelo
Secretário Municipal de Educação
Portaria NB 06/2021

Ciente em: / /2024.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador df5ce4fíc5b472B8f7Bacddca0162blV

PORTARIA NB 314, DE 07 OE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N> 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação a designação de servidores para
atuarem ne Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado

no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do

Gerenciamento de Riscos na fase da planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das

contratações deve ser permeada com as boas práticas
eleneadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas ã análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elemantos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejemento das Contratações

PúblicBS. que atuará com conhecimento dos aspectos técriicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto l^ásico;

c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
-  ('(CilIALMENTe
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
I - Sânia Lúcia Lopes Feltose Machado, Matrícula n* 3383-1, CRF
n> 282.967.103-15:
II - Francisca de Sousa Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF

n« 060.935.873-12:

III - Karolayne de Sousa Silva, Matrícula n« 37S7-1. CPF
nO 611.116.103-20:

IV • José Arlmatela Freitas Silva, Matrícula n* 3374-1, CPF
ns 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I • Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula 3439-1. CPF

n» 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n" 3662-2, CPF

ne 020.998.633-69:

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n^ 3755-2. CPF

nB 030.583.703-69:

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula n" 3446-1, CPF
n» 001.878.383-05:

II - José Wllton da Silva Sá, Matrícula n» 318-1. CPF
918.098.863-68:

I  - Thayana Silva Baldez, Matrícula n» 3881-2, CPF

008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n^ 3376-1, CPF
n» 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula n" 3959-1, CPF
n» 614.339.253-62:

III - Vanessa Lima Brandáo, Matrícula n* 4141-4, CPF

n» 614.598.893-20:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297,348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA SEXTA do Contrato Original N»
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado O prazo para

execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original, SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Mala Da Costa. CPF:
068.742,003-21, pela contratada e o Sr. Robert Otoní Furtado Oliveira,
CPF n» 088.961.273-00, pela contratante. Em, de fevereiro 2024

Adv. Sandra Maria da Costa

0A8/PI4650

AssessorJurídico .  /li.

iíiibii, ,1

Publicado por: NAYMA^ISrm ALENCAP GOMES
Código Identificador 37e2a74l7e6l30doãb2Saec7c0774d6ed

Parágrafo Primairo. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisórío e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada

nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente q(s) item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diarrte de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de^^ntroladoría ou pela assessoria jurídica.
Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos especfticos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4S As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as mmjifique ou as revogue.

Art. 5> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

impressoras, computadores, ãs Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social, CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLAuSULA
SEXTA do Contrato Original N» 0602.1/2023/PE: CLAUSUU SEGUNDA:

Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e
se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr^
Francisco Julielce Mala Da Costa. CPF: 068,742.003-21, pela contratada
e a Sr.i Gllmara Kllma da Silva Miranda. CPF n* 841.838.453-00, pela
contratante. Em. 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

AssessorJurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador 0ied8edd64dadf401de2fb4b734dae60

Aliton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador; 797121deffl5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES; Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® /2024 - CPUDP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira. infra constituída

e designada pela Portaria 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, de interesse da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças - SEMAFIN, conforme consta no Processo Administrativo n°

2024.0122.001/2024 - SEMAFIN, no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 009. de

2021, Decreto Municipal n" 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n®

008/2024. e Lei Complementar n.® 123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas
condições estabelecidas no presente Edital e seus respectivos anexos.

A licitação será realizada através do sistema eletrônico: "BR CONECTADO", no endereço
eletrônico www.comprasdompedro.com.br. no dia / /2024 às h min.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR, BOMBA, MATERIAL

HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

1.2. O valor estimado da presente licitação será de R$ 419.322,88 (quatrocentos e

dezenove mil, trezentos e vinte e dois mil).

1.3. DO MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.br).

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

3.2. O licitante responsabílíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14,133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

3.4. Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

3.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de t»ens a ela necessários;

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante:

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercido ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n"
14.133/2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura, no sítio

(wwvtf.comprasdompedro.com.br).

4.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
Imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.7. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,

pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário

limite estabelecidos.

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na fonma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

5.3.1, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artiao 7°. XXXIII. da Constituição:

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art, 5° da Constituição Federal:

5.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133/2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos SS 1° ao 3° do art, 4°, da Lei n.° 14.133/2021,

5.5.1,No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não " impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser anexada no sistema, em língua portuguesa, salvo

quando ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo

representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados

bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG e cargo
na empresa;
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c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do objeto,

marca/modelo (quando couber), o tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em

moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de

tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego,

bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do

objeto, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à

data de apresentação das propostas.

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a contar da

data de sua apresentação.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Teimo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último oor ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.8. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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7.15. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.20. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.21. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.22. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.23. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutes e, após Isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.25. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.28. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.32. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.34. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.35. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.37. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 06 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.38. Caso a mícroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.40. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem;

7.41.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo á classificação;

7.41.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei,

A
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F's,

7.41.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.41.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

7.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.42.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.42.2. Empresas brasileiras;

7.42.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.42.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

7.43.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.43.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.43.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.44. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.45. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido no item 6.45. ensejará na desclassificação da proposta.

7.46. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1.Contiver vícios insanáveis;

8.2.2.Nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

8.2.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.2.6. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de preços,
sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 8.3 do Edital, momento em

que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e que existem

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 02 (duas
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horas), por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

8.5.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.12. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;
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8.12.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão:

9. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

9.1. Os documentos necessários á habilitação deverão ser anexados via sistema:

a) Habilitação jurídica;

b) Regularidade fiscal;

c) Qualificação técnica, e

d) Qualificação Econômica e Financeira.

9.2. A regularidade jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vvww.portaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada •
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764/1971:
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g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. S2° do Decreto n. 7.775/2012:

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

971/2009 (arts. 17 a 19 e 165):

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização:

J) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.3. A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ),

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;
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f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia porTempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

9.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal.

9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado.

Excetuando-se, no que couber, as microempresas ou empresas de pequeno porte,

beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n"

123/2006.

9.7. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Comprovação de Capacitação Técnica, através da apresentação de Atestado de

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá ser
apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está fornecendo /
executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, especificando todos e/ou
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parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em caracteristicas, quantidades e
prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade(s)
atestadora(s}, de acordo com o objeto da presente licitação:

b) 0(s) atestado{s) / certidão(ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da

entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfíca autenticada, assinado(s) por
autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) documento(s) conter o
nome, CNPJ, o endereço e telefone;

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou
gerente).

9.7.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a Prefeitura
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

9.7.2.\/erificado que não se trata de documento verdadeiro, a Pregoeira tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

).8. Da qualificação econômica e financeira:

9.8.1.No tocante à Qualificação Econòmíco-Fínanceira será comprovada mediante a
apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.8.1.1. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos

de seu balanço patrimonial:

SGs
Ativo Total

Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo
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Ativo Ciroitante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exlglvei a Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.8.2. Caso a lícitante apresente valor inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima, será

exigida a comprovação de capital social ou patrimônio liquido correspondente a 10% do valor
estimado.

9.8.3.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em Jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6°, da IN n® 11 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento:

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

f) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

g) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

9.8.4. Os documentos referidos no item 9.8.1 deste Edital, limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.8.5.AS empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital, deverão apresentar balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

02 (dois) últimos exercícios sociais.

9.8.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.
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9.9. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

9.10. Será exigida a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo iicitante dos índices econômicos previstos no edital;

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1. O julgamento da Habilitação terá inicio com a verificação da adequação dos documentos

com as exigências do Edital.

10.2. Será proclamado habilitado o Iicitante que apresentar todos os documentos exigidos no
edital e inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os

apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes beneficiários do direito de

preferência.

10.3. Se o Iicitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação

referente à Regularidade Fiscal no prazo estabelecido implicará na decadência do direito á

contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de Preços

subsequente em ordem de preço dos outros licitantes com direito de preferência, se houver.

10.4. Se o Iicitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular

no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.

10.5. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou
apresentação de documentos, salvo quando a critério da Pregoeira se tratarem de
esclarecimentos sobre dubíedades ou manifestos erros materiais;

10.6. Na hipótese de o Iicitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

Iicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

10.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de Iicitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14-133/2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Portal da Transparência.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata. na forma de anexo, o registro:

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e
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12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao iicitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. Quando o Iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n" 14.133/2021.
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13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de íntímação ou de
lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabílrtação do iicitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preciusão;

13.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos:

13.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intímação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intímação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do

sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso peios demais iicitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intímação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus

interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5''da Lei n.° 12.846/2013,
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14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14,1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inídoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas Infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5°, da Lei n."
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatárlo em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. Q4° da IN SEGES/ME n.^

73/2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de Impedimento de licitar e
contratar e de declaração de Inídoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o llcitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

15.2. A resposta à ímpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo
próprio do sistema, no endereço eletrônico: www.comprasdompedro.com.br. no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

15.3. A Ímpugnação e o pedido de esclarecimento mediante petição deverá ser enviada

exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comprasdompedro.CQm.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

15.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à Ímpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a ímpugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO i

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Termo de Referência

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Contrato

Modelo de Carta Proposta

Dom Pedro/MA, de 2024.

SÔNIA LÚC IA LOPEl7ÊlTOáA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para o fornecimento

de motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos
quadros abaixo:

DESCRIÇÃO

BOMBA PARA POÇO 900

*Padrio da qualidade marca: Ebara, Leão ou equivalente em desempenho e durat}ilidade.

(Para todos os Itans do lota 01)

BOMBEADOR M[MBPLI4-31
BOMBEADOR MD-4BPLI7-18

BOMBEADOR MEMBPS10F-13 VALV. FERRO FÜND.
BOMBEADOR MD^BPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12 VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4BPS10I-17 VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4BPS13I-22

BOMBEADOR MD.4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV FERRO FUND.
BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV FERRO FUND
BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPSSF-t8 VALV FERRO FUND
BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MfNIMA DE 2,6VH E MAXIMA DE 6M'/H,

E A ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 102 MCA E MAXIMA DE 220 MCA. BOMBEADOR
EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM lECNOPOLIMERO.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA DE 2.5M'/H E MÁXIMA DE
eW/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MINIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156 MCA
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MiNIMA DE 20M»/H E MÁXIMA DE
34M'/H. E A ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 113 8MCA E MÁXIMA DE 167,4MCA.
BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE

QUANT.
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BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA DE 3.6M'/H E MAXIMA DE

lO.SM^/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MINIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA.

80MBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO MÍNIMA DE 4,8M»/H E MÁXIMA DE
ISM^W, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169 MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM
AÇO INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO mTnIMA DE 5M»/H E MÁXIMA DE 9M'/H,
E A ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117 MCA. BOMBEADOR
EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX.
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORROEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE. 12HP380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 15HP380
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORROEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE. 3HP 220V
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 220V
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5 OCV OP4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BÍMmaA TRIF. 100CV 0P4 SSOV

ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD CURTO 75MM X 2.1/2

s ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3 UND 10

6 CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2 UND 10

7 CURVA FEMEA GALVANIZADA 2" UND 10

8 CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2" UND 10

9 JOELHO 45 GALVANIZADO 2" UND 10

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM
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LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLOAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDA\^L 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL $OMM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 1 1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2.1/2"

TUBO SOLOAVEL PVC 060MM

TUBO SOLOAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2.1/2

Lõre 3 > MATERIAL ELE

DESCRIÇÃO

UND 20

UND 1S

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2.50MM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 2 X 4 OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 6. OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 1 OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 3 X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 3 X 6.00MM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X O TSMM ROLO C/1 OOMTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.
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CHAVE PARA TUBO 24 POL.

CHAVE GRIFO RED 18"

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDIAAÍOS 5 OCV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CVI/M32 L£- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CVVM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICOCWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CVVM18-11- 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30023

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWMia-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CW832-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V6

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

FIO CABO FLEXÍVEL 02.5MM (12) AZUUPRETO/VERDE

FIO CABO flexível 04.0MM (10) AMARELO/PRETOA/ERMELHO

FITAAUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA
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FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33*SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF 10.OCV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF 5 5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF 6.0CV 380V OP/MM

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3 OCV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF 5 OCV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 SOS

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (103) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP 10OOV

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 10OOV

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n°

14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n° 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos

termos do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos

orçamentários.

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O fornecimento desses materiais se justifica pela necessidade constante de
equipamentos e peças para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das
instalações dos poços cujo funcionamento se encontra sob a responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, e tem a finalidade de garantir a continuidade do abastecimento
de água nas áreas, por eles. atendidas, prolongando a vida útil destes equipamentos.
2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros que
podem acometer o funcionamento dos poços sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso
2.4. Assim, tendo em vista a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a
aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o
instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior
eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo
de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de
licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala
em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez de

opções aptas á contratação com o Poder Público.
2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;
b) para uma maior atratívídade do certame ás empresas por conta da possibilidade de maior

ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;
c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos íícitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma ma<or economia de escala;
f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois

a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de

íícitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de

fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de fornecimento de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos
poços sob a responsabilidade da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso na entrega, pode
acarretar em sérios prejuízos à população pela interrupção no abastecimento de água, bem
como ao cumprimento das finalidades institucionais da Prefeitura, necessidade esta que deve
ser atendida por empresa em situação regular a ser previamente apurada através do
procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço dentro dos valores de mercado
apurados pela Administração, e de fornecer o produto no prazo estabelecido.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E MEI

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição de itens de mesma natureza,
pertencentes ao mesmo nicho de mercado, portanto, com os mesmos fornecedores, agrupados
em lote, com alguns de seus itens com apenas uma unidade, fatores que caracterizam o objeto
como de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota reservada de

até 25% (vinte e cinco por cento), e da possibilidade de subcontratação compulsória
previstas no artigo 48, incisos III e II, da Lei Complementar n® 123/2006, respectivamente.
4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃO PARTICIPANTE

5.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabílidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site

da Advocacia Geral da União - AGü (https://\vww.Qov.br/aqu/pt-brl.

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

6.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.

6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o
art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
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7. DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFiN.

7.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN.

9. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
9.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a

CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08;00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

9.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data dê entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas.
9.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

9.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

9.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e

Finanças - SEMAFIN.

9.8. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

9.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
9.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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9.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN e atender às
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vllí da Lei Federal n° 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do bom e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.*^ 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou

incorreções resultantes dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

I) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

j)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133/2021);
[)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.° 14.133/20211;

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f)Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão {no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
i)Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
j)Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

12.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

12.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com

o art.16 " Decreto Municipal n" 001/2024, que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Municipio de

Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
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das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
12.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas â execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

12.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

12.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

12.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto

Municipal n" 001/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. no âmbito do Poder Executivo

do Município de Dom Pedro (MA).

12.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

12.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.17. Identificada qualquer inexatídão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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12.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

12.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato.

12.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatòrios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no
prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo especifico.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

13.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos efetivamente fornecidos.

13.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

13.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da
CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da entrega do produto, e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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13.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

13.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se á empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa do fornecimento do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

13.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

13.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fíns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

13.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

13.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
13.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 6
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

13.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

13.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

13.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do Município.
13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (TX/100T assim apurado: I = (6/1001 I = 0,00016438

365 365

Em que:
I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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13.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
13.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado â apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do
MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

14.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

14.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica
14.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:

14.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

14.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
14.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que

comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

14.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função,

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,
em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo;

LOte 01 - BOMBA, BOMBEAOORES E MOTORES

DESCRIÇÃO

BOMBA PARA POÇO 900

BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

BOMBEADOR MD-4BPLI7-1S

BOMBEADOR MDUBPS10F-13 VALV FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS10F-15VALV. FERRO FUND

BCttílBEADC« MEMBPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12VALV INOX
BOMBEADOR MD-4BPS10I-17 VALV. INOX

BOMBE/UX)R MCMBF«13l-22

BOMBEADOR MO-4BPS13I-29

BOMBEADOR MD-4BPS3F-21 VALV FERRO FUND

BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-48PS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA

DE 2,5VH E MAXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA

MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MAXIMA DE 220

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOÜMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA

DE 2.5MVH E MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA

MANOMÉTRICA MiNIMA DE 76 MCA E MAXIMA DE 156

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VALVULA E corpo de ASPIRAÇAO em F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA

DE 20M»/H E MAXÍMA DE 34M'/H. E A ALTURA

MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E MÁXIMA DE
187.4MCA. BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM

CORPO DE VALVULA E CORPO DE ASPlRAÇAO EM
FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA

DE S.SNP/H E MÁXIMA DE 10.8MW, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MINIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E

VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

RS 675,67 RS 1.351,34

RS 1.669,39 RS 3.338,78

RS 1.447,06 RS 5.788,24

RS 2.088.33 RS 8,353,32

RS 2.118,00 RS 4.236,00

RS 2.433,02 RS 4.866,04

RS 1.722,39 RS 1.722,39

RS 2.677,33 RS 5,354,66

RS 2.643,67 RS 5.287,34

RS 3 289.33 RS 6.578.66

RS 1.118,76 R$ 2.237.52

RS 1.819,72 RS 3.639,44

RS 1.746,06 RS 3.492.12

RS 1.098,64 RS 2.197,08

RS 1 802,39 RS 3.604,78

RS 1 788,06 RS 3 576.12

RS 2.155,00 RS 4.310,00

RS 2.586,67 RS 5.173,34

RS 2.569,00

RS 1.788,06

RS 8.395,50

RS 1.682.06

RS 5.138,00

RS 3.576,12

RS 16791,00

RS 3.364,12
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CORPO DE ASPIRAÇÃO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 4,8M'/H E MÃXIMA DE 18M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÃXIMA DE 169

MCA. BOMBEAOOR EM AÇO INQX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 5MVH E MÁXIMA DE 9MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MiNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCV^L EM GRAFITE. 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3 OCV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CVM4P7 220V

PiíOTOR P/BOMBA TRff. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7.5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA l«K)N0F 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.6CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TOIF. 10OCV 0P4 3eOV

RS 2.643.67

RS 2.206,72

730,33

RS 5.665,67

RS 6.330,67

141,55

363.33

208,33

887,02

613,33

331,15

560,60

RS 5.267,34

RS 4.413.44

RS 6.933,67 RS 13.867.34

RS 9.430,33 RS 18.860,66

RS 11.331,34

RS 12.661,34

RS 11.460,66

8.283,10

25.453,32

12.416.66

5.774,04

11.226,66

6.331,15

4.560.60

aS5.«04,06

LOTE 02 - MATERIAL

DESCRIÇÃO
ADAPTAOOR SOLD.CURTO 50MM X 1,1 /2
ADÁPTADOR SOLD-CURTO 60MM X 2
AOAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTÁDOR SOLD.CURTO 7SMM X 2.1/2
ADAPTADOR SOLD.CURTO 65MM X 3
CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"
JOELHO 46 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"
JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2
JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL SOMM

LUVA SOLDÁI^L 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL SOMM

HIDRÁULICO

UNID.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNITÁRIO

5,73

16,38

19,25

20,86

19,58

80,44

97,55

104,21

61,36

25,40

49,31

91,04

5,20

27,74

6,77

,97

34,68

.TOTAL

57,30

163,60

192,50

208,60

195,80

804,40

975,50

1.042.10

613,60

254,00

493,

910,.

104,00

554,80

115,40

299.4

693,6
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LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1 1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2,1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL SOMM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2,1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2 "

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1 1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VALVULA re RETENÇÃO HORIZONTAL 2 1/2

RS 54,69

RS 34,13

SVTr.rryrii?

LOTE 03 - MATERIAL ELETRICO

DESCRIÇÃO I UNID.
CABO FLEXÍVEL PP 2 X 2,50MM ROLO C/1 OOMTS ROLO
CABO FLEXÍVEL PP 2 X 4 OOMM ROLO C/100MTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 6.00MM ROLO C/100MTS ROLO

CABOFLEXIVELPP3X1,OOMMROLOC/100MTS | ROLO
CABO FLEXÍVEL PP 3 X 16.00MM ROLO C/100MTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 2.5MM ROLO C/1 OOMTS ROLO
CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS ROLO

CABO flexível PP 3 X 4,00MM ROLO C/1 OOMTS ROLO

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 6. OOMM ROLO C/1 OOMTS ROLO

CABO flexível PP 4 X 0.75MM ROLO C/1 OOMTS ROLO
CHAVE CORRENTE PESADA 6" UND
CHAVE CORRENTE PESADA 8" UND

CHAVE GRIFO RED 16" UND
CHAVE GRIFO RED 24" UND
CHAVE GRIFO RED 36" UND
CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV UND

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-1Q- 30V26 UND
CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A UND

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 3QV26 220V UND
CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP UND

CONTACTORTRIFASICOCWM12LE-12 UND

CONTACTORTRIFASICOCWM12-10-30V41 | UND

CONTACTOR TRIFASICO CWM26 LE-25A UND

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V UND

CONTATOR MONOFASICA CVVM18-11- 30VC26 UNO

1.097,80

654,50

686,40

934,80

RS 553,33

RS 708,00

RS 229,30

RS 344,67

RS 203,42

RS 117,57

RS 119,41

RS 123,09

RS 166,33

RS 226,56

RS 463,59

VLR. UNITÁRIO

RS 308,41

R$ 459,33

RS 724,80

RS 287,61

RS 438,25

RS 514,66

RS 808,74

RS 808,74

RS 861,91

RS 261,47

RS 1,141.33

RS 3,196.17

RS 161,50

RS 204,96

RS 369.55

RS 266,37

RS 207,18

RS 353,00

RS 373,67

RS 114,67

RS 87,10

RS 116,28

RS 269,00

RS 190,79

RS 323,98

93,70

215,70

120,65

239,70

635,65

169,40

591,40

7.763,60

8.299,95

17.700,00

5,732,50

8,616,75

5.085,50

2.939,25

597,05

615,45

831.65

1.132,80

4 635,90

, TOTAL

616,82

938.66

1.449,60

575,22

876,50

1,029,32

1 617,48

1,617,48

1 723,82

522,94

3.423.99

6,392,34

484.50

614.88

1,108,65

1.331,85

1,035,90

1 785,00

1.868,35

573,35

435,50

581,40

1 345,00

763,16

1.295,92
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CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30023

CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO C\AW18-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07.10 190V5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA
FIO CABO FLEXÍVEL Q2.5MM (12) AZUL/PRETO/VERDE

FIO CABO flexível 04.0MM (1

AMARELO/PRETO/VERMELHO

FITA AUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 2QMT PRETA
FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7 5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10.0CV OP/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5 5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QU/^0 P/BOMBA »>D TRIF. 0M4A/M 3 OCV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. S.OCV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S
RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 303

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP 100DV

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP lOOOV

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12,5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

RELE SOTRECARGA RW-27 (1D3) SAP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP 1000V

RS 199,67

R$ 336,33

R$ 437,00

RS 171,00

RS 402,00

RS 466,67

RS 62,43

R$ 64,58

RS 85,27

RS 67,58

RS 68,27

RS 52,33

RS 12,38

RS 16,71

RS 14,34

RS 55,23

RS 54.83

RS 59,00

RS 140,82

RS 3,28

RS 3,59

"rs 46^

716,00

577,21

621,26

731,33

711,67

556,05

140,26

96,00

92,40

148,33

135,00

112,00

180.

203,

524,00

45,82

130,79

136,38

163,00

174,67

187,96

181,09

304,30

RS 998,35

RS 685.00

RS 597,32

RS 1,345,32

RS 2,185,00

RS 655,00

RS 2,010,00

RS 2,333,35

RS 312,15

RS 258,32

RS 341.08

RS 337,90

RS 441,35

RS 261,65

RS 61,90

RS 167,10

RS 143,40

RS 552,30

RS 548,30

RS 590,00

RS 1,408,20

RS 1,312,00

RS 1,436,00

"rs 468,60
RS 47,80

RS 96,30

RS 246,40

RS 308,00

RS 1.493,54

RS 1.716,00

RS 1.577,21

RS 1,621,25

RS 1,731,33

RS 1.711,67

RS 2,556,05

RS 701,30

RS 480,00

RS 462,00

RS 741,65

RS 675,00

RS 560,00

RS 901,65

RS 1015,90

RS 2,620.00

RS 229,10

RS 653,95

RS 681,90

RS 815,00

RS 873,35

RS 939,

RS 905,45

RS 1.521,50
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RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP 100QV
RÊLE SOBRECARGA RW-67 (203) 70AP 1000V

TOTAL LOTE

,  . si ' . > VALOR GLOB/U.
Si

403.13

448.20

R$ 2.015.65

R$ 2.241,00

RS 419^«S

15.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação è de R$ 419.322,88 (quatrocentos
e dezenove mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme os preços
unitários, constantes das tabelas acima.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
16.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme g 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1.0 certame deverá ser regido pela Lei n." 14.133/2023. Decreto Municipal n° 009. de 2021.

Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n" 008/2024.

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as

sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 05 de fevereiro de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Mat. 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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SÔNIA LÚCI^ LOPES ̂EITCfSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ^/2024

Pelo presente Instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

^/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2024 - CPL/DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do

Processo Administrativo n° 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN. RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
eia(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021,

Decreto Municipal n° 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especifícado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que è parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item. fornecedor(es} e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE IQUANTIDAD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-00e-Dom Pedro (MA)
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4. DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tentia

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000--Dom Pedro (MA)
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentraiizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibiiidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formaiizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n** 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

' — T
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
Imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei n"

14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 2°. do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto

Municipal n° 009/2021V exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, g 1", do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGÂO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA beneficiaria
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO H" /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretária Municipal

de , neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de

Sr (a). , doravante denominado CONTRATANTE,

com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob o n° , e a empresa
, inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado{a) na ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n** 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2024 -

CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.1. Objeto da contratação;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR VALOR

UNITÁRIO I TOTAL

VALOR TOTAL R$

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
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1 -2,1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. O valor total da contratação é de R$ .

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, considerando a planilha a

seguir;

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e

aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios

efetivamente prestados.

4.2. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta apresentada.

4.3. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
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(três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
4.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

4.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

4.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se ã empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence á parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

4.8. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo,

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos sen/iços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

4.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

4.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como;

g) o prazo de validade;

h) a data da emissão;

i) os dados do contrato e do órgão contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;
k) o valor a pagar; e
I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

4.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
4.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

4.15. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

4 16. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

4.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

4.18. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa

4.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

4.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização Tinanceira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = fTX/IOO). assim apurado: I = (6/1001 I = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

4.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

4.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano

contado da data da celebração do instrumento contratual.

5.1. Após o Interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizadoís) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo{s).

5.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{âo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier{em) a ser determinado{s) pela legislação então em vigor.
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5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
6.10. Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraio,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7, O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

7.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SiCAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação:
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/20211:
7.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

7.13. Guardar sígiio sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7-14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021.

7.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante:

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.
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9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

9.1.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 62°. da Lei n°
14.133/20211:

9.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave íart. 156. 6 4°, da Lei n° 14.133/2021):
9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 5°. da Lei n°
14.133/20211.

9.1.4. Muita:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor

do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

9.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9°. da Lei n°
14.133/20211.

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa /art. 156. S7°. da Lei n° 14.133/20211.

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação /art. 157. da Lei n° 14.133/20211.
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9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 58°. da Lei n°

14.133/20211.

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51°. da Lei n° 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para o Contratante:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das
sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art
16Q. da Lei n° 14.133/2021).

9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021),

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneldade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.° 14.133/2021).

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso ÍV. da Lei

n.° 14.133/2021V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: :

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTFU\TANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n^ 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
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determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabiiizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções

e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final,
12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.
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12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n"
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da
procuradoria do município:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021.

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021L

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caout. da Lei n.° 14.133/2021. e ao
art. 8°, ̂ 2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. g3°, inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024

Representante legai

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO

Testemunha

Testemunha

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2024-CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos materiais, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os materiais referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

i  ) .
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fomecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)
Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida Identificação e qualificação).
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Nfi PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR: ^

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ÊLETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAI^O E FINANÇAS
SEM ORGÃOS PARTICIPANTES

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR,

BOMBA, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA

MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

RS 419.322,88 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos e vinte e

vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

I
Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 23 de fevereiro de 2024.

;FjRANCISCA DE SOUSA DAMACENO
Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2024
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo 2024.0122.001/2024

EMENTA: Registro de preço para o fornecimento de motor,
bomba, material hidráulico e material elétrico para
manutenção de poços, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n®
14.133/21. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrabvo n® 2024.0122.001/2024, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observânda das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, visando Registro de preço para o fornecimento de

motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme as quanüdades,

especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste editai.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
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§ 1® Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramenío

jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo íicitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

Indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jundica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exerdclo da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculatívo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discridonariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.® 14.133/2021, estabelecem as regras

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento íicitatório, cuja redação

é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo íicitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição

do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme
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O caso; III - a definição das condições de execução e pagamento; das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

quaiífícação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.® 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais iidtatórios;

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada Item que

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

locai de acondidonamento; c) Quando admitida cotação variável em
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razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por Item,

atende o que determina o art. 6°, inciso XU, da Lei n.® 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XU - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n°123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e servi^s comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico desbna-se á aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar tcxJos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para o

fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços,

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar

que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocrábcas atinentes

aos demais procedimentos lidtatórios, tendo em vista a celeridade processual.
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2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.
A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art 34. O julgamento por m^or preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já Informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,
a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art 25. o edital devera conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, á entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competiixto nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licítatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e uaialm^te encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XU,

do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de ©<ceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao editai

de licitação e à proposta do iicitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

iegislação aplicávei à execução do contrato, inciusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efeüvo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
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O caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito peio qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçao de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII • o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigêndas de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alts valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contratx), em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei rfi 14.133/21 para início e validade do certame.
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei 0°

14.133/2021, tanto no Editei como na minute de Contrato Administrativo, o que permite a este

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por este

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do editei e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 23 de fevereiro de 2024

Samiltton i^esus D. Tavares
Assjíás^or jurídico

Por^riajgsj37/2021

Samiitton de^sus Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

forteria n» 07/2021
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Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CPUDP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, conforme consta no Processo Administrativo n"

2024.0122.001/2024 - SEMAFIN, no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-â pelas disposições da Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 009. de

2021. Decreto Municipal n' 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024. Decreto Municioal n®

008/2024. e Lei Complementar n.® 123/2006, e suas alterações, sendo em tudo regida pelas

condições estabelecidas no presente Edital e seus respectivos anexos.

A licitação será realizada através do sistema eletrônico: "BR CONECTADO", no endereço

eletrônico www.comprasdomDedro.com.br no dia 13/03/2024 às 9h30min.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR, BOMBA, MATERIAL

HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

1.2. O valor estimado da presente licitação será de R$ 419.322,88 (quatrocentos e

dezenove mil, trezentos e vinte e dois mil)

1.3. DO MODO DE DISPUTA; Aberto e Fechado.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

fwww.comprasdom pedro.com.bri
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3.2. O licitante responsabíliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

3.4. Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1 .Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(5};

3.4.2.Autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

3.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.
concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa
condição;

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercido ou após o exercido do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n°

14.133/2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o Ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura, no sítio
(www.com orasdom oe

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.7. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos,

S. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artiqo 7°. XXXIlt, da Constituição;

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

5.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o lícitante às sanç&es

previstas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser anexada no sistema, em língua portuguesa, salvo
quando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados
bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento):

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG e cargo
na empresa;
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c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do objeto,
marca/modelo (quando couber), o tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em

moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de

tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego,

bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do

objeto, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à

data de apresentação das propostas.

d) Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a contar da

data de sua apresentação.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os iicitantes.

7.4. iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Os iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reoistrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação â proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

7.15. Após O reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa at>erta, ou por ofertar melhor lance.

7.20. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.22. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.23. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.25. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.28. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.32. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.34. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.35. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo â
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

7.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.37. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.38. Caso a mícroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior,

7.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.40. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14,133/2021, nesta ordem:

7.41.1, Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação;

7.41.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
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7.41.3. Desenvolvimento pelo íicitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.41.4. Desenvolvimento pelo íicitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.42.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital íicitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.42.2. Empresas brasileiras;

7.42.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.42.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

7.43.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.43.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7,43.3,0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.44. A pregoeira solicitará ao íicitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido no item 6.45. ensejará na desclassificação da proposta.

7.46. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto ã adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1.Contiver vícios insanáveis:

8.2.2.Nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência:

8.2.3. Apresentar preços ínexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação:

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

6.2.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.2.6. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de preços,
sob pena de desclassificação, ã empresa que descumprir o item 8.3 do Edital, momento em
que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e que existem
custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.3. Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 02 (duas
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horas), por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta.

8.5. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.5.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem
a substância das propostas;

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
acerta pela Pregoeíra, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceíta(s), a
Pregoeíra analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.12. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

8.12.1. A remarcaçâo da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

9. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados via sistema:

a) Habilitação Jurídica;

b) Regularidade fiscal;

c) Qualificação técnica, e

d) Qualificação Econômica e Financeira.

9.2. A regularidade jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da
autenticidade no sitio www.Dortaldoempreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada •
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

O No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764/1971:
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g) No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. 62° do Decreto n. 7.775/2012:

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971/2009 farts.17a19e1651:

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

j) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.3. A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;
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f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça doTrabaltio, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n*^

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação.

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

9.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado.
Excetuando-se, no que couber, as microempresas ou empresas de pequeno porte,

beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n**

123/2006.

9.7. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Comprovação de Capacitação Técnica, através da apresentação de Atestado de

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá ser

apresentado comprovando que a licítante forneceu / executou ou está fornecendo /
executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, especificando todos e/ou
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parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em características, quantidades e
prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome. o endereço e telefone da(s) entidade(s)
atestadora(s), de acordo com o objeto da presente licitação;

b) 0(s) atestado(s) / certidâo(ões) deverá (âo) ser apresentado (s) em papel timbrado da
entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por
autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) documento(s) conter o
nome. CNPJ. o endereço e telefone;

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou
gerente).

9.7.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a Prefeitura
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

9.7.2.Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Pregoeira tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e. se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

9.8. Da qualificação econômica e financeira:

9.8.1.No tocante á Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a
apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.8.1.1. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fõrmula(s) abaixo, com os valores extraídos

de seu balanço patrimonial;

Ativo Total
Passivo Circulante Exigivel a Longo Prazo

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

f^ubnca

Ativo CIfculante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Extgível a Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.8.2. Caso a licftante apresente valor inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima, será
exigida a comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% do valor
estimado.

9.8.3.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em Jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licítante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6®, da IN n° 11 de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

O A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
Juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital-SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

9) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

9.8.4. Os documentos referidos no item 9.8.1 deste Edital, limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.8.5.AS empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital, deverão apresentar balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

02 (dois) últimos exercícios sociais.

9.8.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.
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9.9. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judiciai ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

9.10. Será exigida a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1. O julgamento da Habilitação terá inicio com a verificação da adequação dos documentos
com as exigências do Edital.

10.2. Será proclamado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos exigidos no
edital e inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os
apresentarem de forma irregular, com exceção dos iicitantes beneficiários do direito de
preferência.

10.3. Se o licitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação
referente á Regularidade Fiscal no prazo estabelecido implicará na decadência do direito à
contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de Preços
subsequente em ordem de preço dos outros Iicitantes com direito de preferência, se houver.

10.4. Se o licitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular
no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.

10.5. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou
apresentação de documentos, salvo quando a critério da Pregoeira se tratarem de
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais;

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital:

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao editai de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

10.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o ticitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Portal da Transparência.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e
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12.1.2. Dos licltantes que mantiverem sua proposta originai.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licltantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licltantes ou fornecedores que aceitarem colar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. Quando nouver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário: ou

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n° 14.133/2021.
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13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabiíitação do iicitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

13.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;

13.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabiíitação:

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de Julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do

sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou. nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital:

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

14.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.
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14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licítantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14,1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, ã

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1,1, 14.1.2 e 14.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14,1,4, 14.1.5, 14.1.6,

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 65°. da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustrftcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 64° da IN SEGES/ME n.°
73/2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14,133/2021. devendo protocolar o pedido atè 03 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo
próprio do sistema, no endereço eletrônico: www.comprasdompedro.com.br. no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento mediante petição deverá ser enviada
exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comorasdompedro.com.br até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília • DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

16.5. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do íidtante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Termo de Referência

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Contrato

Modelo de Carta Proposta

Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPEè FEITOéA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para o fornecimento
de motor, bomba, material hidráulico e material elétrico para manutenção de poços, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. As informações pertinentes á definição do objeto da licitação seguem descritas nos

quadros abaixo:

ABOMBEA

i-.a
.  i

f"'.
DESCRIÇÃO

BOMBA PARA POÇO 900
'Padrão de tfutíidad* marca: Ebara, Leéo ou equivalartta am dasempanho a duraUlldada.

(Para todos os Itens do lota 01)

BOMBEADOR MO-4BPU4-31

BOMBEAOOR MD-4BPLI7-ie

BOMBEADOR MCM6PS10F-13 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MCMBPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOCm MMBPSIOF.I? VALV. FERRO FUND.

BOMBEADORMMBPS10I-12VALV TNOX

BOMBEADORhCMBPS10l-17VALV INOX

BOMBEADOR MD-4BPS13I-22

BOMBEADOR MD^BPS13l-29

BOMBEAOOR MD-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR liCMBPS31-13

BOMBEADOR MD-4BPSSF.14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPSSF.ie VALV. FERRO FUND.

BC»4BEAD0R MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEWX)R MD-4BPSSF-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR M04BPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEADOR EMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMADE 2.5'/H E MAXII^ DE6M'/H.
EA ALTURA MANOMÉTRICAMiNIMA DE 102 MCAEMAXIMADE 220 MCA. BOMBEADOR

EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MiNIMA DE 2.5M'/H E MÃXIMA DE
6MVH, E A ALTURA MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156 MCA.
BOMBEAOOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÃLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
F.F ROTORES EM TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MiNIMA DE 20M*/H E MAXIMA DE

34M'/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MInIMA DE 113.8MCA E MÃXIMA DE 187,4MCA.
BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM CORPO DE VÃLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO
EM FERRO FUNDIDO, ROTORES EM BRONZE

kl' ...
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BOMBEAOOR SU^ERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA DE 3.6M'/K E MÁXIMA DE
10.8M»/H, E A ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO F.F
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO MiNIMA DE 4,8MVH E MÁXIMA DE
16M'/H. E A ALTURA MANOMÉTRICA MINIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169 MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM
AÇO INOX, ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO MiNIMA DE SM^/H E MÁXIMA DE 9M'/H,
E A ALTURA MANOMÉTRICA MiNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117 MCA BOMBEADOR
EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACION/y. REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM AÇO CARBONO MANCAL EM
GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 3,0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF, S-OCV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6-OCV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 7,5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF, 6.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TTOF. 100CV 0P4 380V

i - ÍMATeRIAL HIDRAÚUCO

DESCRIÇÃO

*.t Tl- 1 - I

ADAPTADOR SOLO.CURTO 60MMX 1,1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SCH.D.CURTO 75MMX 1.1/2

B

E?»!

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2,1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM

k  '

QUANT.

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2 UNO 10

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3 UNO 10

CURVA FEMEA GALVANIZADA 1.1/2 UND 10

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2" UND 10
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Rubrica

LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO OROSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/ÂGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

UNIÃO GALVANIZADA C/ÂSSENTO DE BRONZE 1,1/2'

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VAJ-VULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2 1/2

K DESCRIÇÃO
es

CABO flexível PP 2 X 2.50MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 2 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 1 .OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 6.OOMM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

CHAVE PARA TUBO 18 POL.

10

m

QUANT.
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/  Fis, n'

CHAVE PARA TUBO 24 POL.

CHAVE «?IFO RED18"

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V

CONTATOR MONOFASICA CWMIS-II- 30VC26

CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23
CONTATOR MONOFASICO C\NB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CCWJTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

I CONTATORMINI MONOFASICO C\NC07-10- 30V26
CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A
DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

FIO CABO FLEXÍVEL 02.6MM <12) AZUUPRETOA^RDE

FIO CABO FLEXÍVEL 04.0MM (10) AMARELO/PRETO/VERMELHO

FITAAUTO-FUSAQ 3M 10MT
FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

UND
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FITA tSOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20Mr

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV MAA 380V

QUADRO P/BOMBA SPDTRIF 10.0CV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5 5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. OmAM 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO 8V 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 108

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 3GS

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FF074

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-IIT (1D3)97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3> 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3)8AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 1000V

1.3. Os bens objeto desta contratação sâo caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII. da Lei Federal n°
14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n° 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos
termos do art. 105 da Lei n" 14.133/2021, observada a disponibilidade de créditos

orçamentários.

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O fornecimento desses materiais se justifica pela necessidade constante de
equipamentos e peças para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das

instalações dos poços cujo funcionamento se encontra sob a responsabilidade da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, e tem a finalidade de garantir a continuidade do abastecimento

de água nas áreas, por eles, atendidas, prolongando a vida útil destes equipamentos.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros que

podem acometer o funcionamento dos poços sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a
aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o
instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior

eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo

de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de
licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala
em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez de

opções aptas à contratação com o Poder Público.
2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto por LOTE;

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;
b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior

ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;
c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;
e) para uma maior economia de escala;
f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois

a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de
licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação.

1
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de fornecimento de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos

poços sob a responsabilidade da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso na entrega, pode
acarretar em sérios prejuízos à população pela interrupção no abastecimento de água, bem

como ao cumprimento das finalidades institucionais da Prefeitura, necessidade esta que deve
ser atendida por empresa em situação regular a ser previamente apurada através do

procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço dentro dos valores de mercado

apurados pela Administração, e de fornecer o produto no prazo estabelecido.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E ME!

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição de itens de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, portanto, com os mesmos fornecedores, agrupados

em lote, com alguns de seus itens com apenas uma unidade, fatores que caracterizam o objeto

como de natureza indivisivel, o que afasta a aplicação da possibilidade de cota reservada de

até 25% (vinte e cinco por cento), e da possibilidade de subcontratação compulsória
previstas no artigo 48, incisos 111 e II, da Lei Complementar n" 123/2006, respectivamente.
4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos ás

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃO PARTICIPANTE

5.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação-CPL.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.aov.br/aqu/pt-br).

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução; não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o
art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021,
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7. DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Munlcipai de
Administração e Finanças - SEMAFiN.

7.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN.

9. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
9.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a

CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
9.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas.
9.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

9.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

9.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFIN

9.8. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
â sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
9.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
9.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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9.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender âs

exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n" 8.078/90-Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do bom e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

c) Atender ás determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado â Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa ã Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação:

k) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/20211:
I)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos:

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas:

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f)Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
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g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as
soíicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
j)Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

12.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caput),

12.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com
o art.16 ° Decreto Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
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das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
12.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

12.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.
12.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

12.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
12.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto
Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. no âmbito do Poder Executivo
do Município de Dom Pedro (MA).
12.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
12.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
12.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo.
12.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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12.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

12.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle Interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir

riscos na execução do contrato.

12.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas ã execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no

prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo especifico.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

13.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos efetivamente fornecidos.

13.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.

13.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da entrega do produto, e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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13.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

13.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser obsen/ado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa do fornecimento do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

13.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

13.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
13.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.
13.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
13.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
13.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas:
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b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

13.17. Constatando-se. junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
13.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

13.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

13.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do Município.

13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP, sendo:

I = rrX/100). assim apurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = Índice de atualização financeira,
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso,

13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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13.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

13.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de juigamento da proposta

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do
MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
14.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

14.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica

14.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:

14.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

14.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

14.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.
14.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,
em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - BOMBA, BOMBEAOORES E MOTORES

OESCRIÇ
80MBA PARA POÇO 900

BOMBEADOR MD-4BPLI4-31

BOMBEAOOR MD-4BPLt7-18

BOMBEADOR MD-4BPS10F-13 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR M&4BPS10F-15 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10F-17 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS10I-12VALV. INOX

BOMBEADOR MD-4BPS10)-17VALV INOX

BOMBEADOR MD-4BPS13Í-22

BOMBEADOR MD-4BPS13I-29

BOMBEADOR MO-4BPS3F-21 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3F-23 VALV, FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS3I-13

BOMBEADOR MD-4BPS5F-14 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEADOR MD-4BPS5F-26 VALV INOX

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA

DE 2,5VH E MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MiNIMA DE 102 MCA E MÁXIMA DE 220

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA

DE 2.5M'/H E MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 156
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÁO MiNIMA
DE 20M'/H E MÁXIMA DE 34M'/H, E A ALTURA

MANOMÉTRICA MiNIMA DE 113.8MCA E MÁXIMA DE
187,4MCA. BOMBEADOR EM FERRO FUNDIDO COM

CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM
FERRO FUNDIDO. ROTORES EM BRONZE

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZÃO MÍNIMA

DE 3,6M>/H E MÁXIMA DÊ 10.8MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MiNIMA DE 50MCAE MÁXIMA DE 170MCA.

BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E

. UNITÁRIO

675.67

1.669.39

1.447.06

2.088,33

2.118,00

2.433.02

1.722,39

2.677,33

2.643,67

3.289.33

1.118.76

1.819.72

1.746,06

1.098.54

1.802.39

1.788.06

2.155.00

2.586.67

RS 2-569,00

RS 1.788,

RS 8.395,50

RS 1.682,06

VLR. TOTAL

RS 1.351.34

RS 3.338.78

RS 5.788.24

RS 8.353.32

R$ 4 236,00

RS 4.866.04

RS 1.722,39

5 354.66

5.287.34

RS 6 578.66

RS 2.237,52

RS 3.639,44

RS 3.492,12

RS 2.197.08

RS 3.604,78

RS 3.576.12

RS 4.310,00

RS 5 173,34

RS 5.138,00

RS 3.576,12

RS 16.791,00

RS 3.364,12

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.76S-000-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

370

CORPO DE ASPIRAÇAO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO

bombeador submerso que atenda a vazAo mínima
DE 4,8M'/H E MÁXIMA DE 18MW, E A ALTURA
MANOMÉTRiCA MiNIMA DE 35 MCA E MAXIMA DE 169
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE

VAlVULA E corpo de ASPIRAÇAO em AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA

DE 6M'/H E MAXIMA DE 9M»/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117

MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DÊ ASPIRAÇÃO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPOEM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V
MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM

AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 5,0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOiíBA TRIF. 6 OCV M4P7 3aOV

MOTOR P/BOMBA TRIF, 7,5CV OM4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV 0P4 220V

MOTOR PfflOMBA MONOF, 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF, 100CV OP4 380V

R$ 2.643,67

RS 2,206,72

RS 6.933,67

RS 9.430,33

RS 5 665,67

RS 6.330,67

RS 5.730,33

RS 4.141,55

RS 6.363,33

RS 6,208,33

RS 2.887,02

RS 5,613,33

RS 6,331,15

RS 4,560,60

RS 5287.34

RS 4,413,44

RS 13.867,34

RS 18,860,66

RS 11,331,34

RS 12,661,34

RS 11,460,66

RS 6.283,10

RS 25.453,32

RS 12.416,66

RS 5,774,04

RS 11.226,66

RS 6.331,15

RS 4.560,60

eussimi

LOTE 02 - MATERIAL

DESCRIÇÃO

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MMX 1,1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2,1/2

ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

CURVAFa«IEA GALVANIZADA 1,1/2

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

CURVA FEMEA GALVANIZADA 2,1/2"

JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALV/WIZADO 1,1/2

JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

JOELHO 90 GALVANIZADO 2,1/2

JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

LUVA SOLDAVEL 50MM

LUVA SOLDAVEL 60MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

HIDRÁULICO

UNÍD.

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNITÁRIO

5,73

16.38

19,25

20,86

19.56

80,44

97,55

104,21

61,36

25,40

49,31

91,04

5,20

27,74

5,77

14,97

34.68

54,89

VLR.

RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS

RS

RS
RS
RS
RS

R$

RS

TOTAL

57,30

163,80

192,50

208,60

195,80

604.40

975.50

1.042,10

613,60

254,00

493,10

910,40

104,00

554.80

115,40

299,40

693.80

1.097,80

QTD

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

20

20

20

20

20

20

VLR.

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS
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I LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

LLÍVA GALVANIZADA 1.1/2'

LUVA GALVANIZADA 2.1/2

NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

NIPEL GALVANIZAD01.1/2

NIPEL GALVANIZADO 2.1/2 NHGD212
REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM

TEE SOLDAVEL 50MM

TEE SOLDAVEL 60MM

TUBO GALVANIZADO CrtíOSCA 1.1/2

TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 1.1/2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

TUBO SOLDAVEL PVC 05MAM

TUBO SOLDAVEL PVC

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2"

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1 1/2
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2 1/2
' VALOR TOTAL LOTE

RS 46,74

RS 76,65

RS 127,13

RS 7,97

RS 29,57

RS 368,18

RS 553,33

RS 708.00

RS 229,30

RS 344,67

RS 203.42

RS 117,57

RS 119.41

RS 123.09

RS

RS 226,56

RS 463.59

RS a

RS 17

054,50

606,40

934,00

383,25

93,70

215,70

120,05

239,70

635,65

159,40

591,40

.763,60

.299,95

.700,00

.732.50

616,75

.005,50

.939.25

597,05

615,45

831,65

132,00

.635.90

LOTE 03-MATERIAL

DESCRIÇÃO
CABO flexível PP 2 X 2 50MM ROLO C/100MTS
CABO flexível PP 2 X 4.00MM ROLO C/100MTS

C/^0 flexível PP 2 X 6 OOMM ROLO C/100MTS

D^O FLEXÍVEL PP 3 X 1 OOMM ROLO C/1 OOMTS

C/«0 FLEXÍVEL PP 3X 16.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS
I CABO flexível PP 4 X 0.75MM ROLO C/100MTS

CHAVE CORRENTE PESADA 6"

I CHAVE CORRENTE PESADA 8" j
CHAVE GRIFO RED 18"

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOÍ MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASCO CVI/M12 LE-12 J

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A
CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V |
CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26
CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

ELETRICO

UNID.

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

D

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

. UNITÁRIO

300.41

469.33

724.00

267.61

438,25

514,66

808,74

808,74

061,91

261,47

1.141.33

3.196,17

161,50

204.96

369,55

266,37

207.18

353,00

373,67

114,67

87,10

116,20

269,00

.  190,79

323,98

199,67

.TOTAL

616.82

930,66

1 449.60

575.22

876.50

1.029.32

1.617.40

1.617.40

1.723,02

522,94

3.423,99

6.392,34

404,50

614,68

1 108,65

1,331,05

1.035,90

1 765,00

1.860.35

573,35

435,50

581,40

1.345,00

763,16

1.295,92

990,35

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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I CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23
CWTATORMONOFASICOCVVB12-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

COITATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CCWTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CWB32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5

CONTATORMINl MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINl MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 25A

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTC« TRIFASICO SOA

FIO CABO flexível 02.5MM (12) AZUL/PRETO/VERDE

FIO CABO flexível 04 OMM (1

AMARELO/PRETOA/ERMELHO
FITA AUTO-FUSAO 3M 10MT
FITA ISOLANTE 10MT PRETA
FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33*SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 10 OCV 0P/M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5,5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V OP/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.OCV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 308

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) 32AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (103) BAP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) S7AP 1000V
RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP 1000V

RS 3,59

RS 1.493.54

RS 1.716,00

RS 1.577,21

RS 1.621,25

RS 1.731,33

RS 1.711,67

RS 2.556.0S

RS 140,26

RS 96,00

RS 92,40

RS 148,33

RS 135,00

RS 112,00

RS 180,33

RS 203.18

RS 524,00

RS 45,82

RS 130,79

RS 136,38

RS 163.00

RS 174,67

RS 187,96

RS 181,09

RS 304,30

RS 403.13

685.00

597,32

1.345,32

2.185,00

855,00

2.010,

2.333,35

312,15

258,32

341,08

337,90

441,35

261,65

61.90

167.10

143,40

552.30

548,30

590,00

1.408,20

1.312,00

1.436,00

468.60

47,80

96,30

246.40

308.00

1.493.54

1.716,00

1.577,21

1 621,25

1.731,33

1.711,67

2,556.05

701,30

480,00

462,00

741,65

675,00

560,00

901,65

1.015,90

2.620,

229,10

653,95

681.90

815,00

873.35

939,80

905,45

1.521,50

2.015,65
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I RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 10OOV
VALOR TOTAL LOTE 03

VM.OR GLOBAL

2 241,00

15.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 419.322,88 (quatrocentos
e dezenove mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme os preços
unitários, constantes das tabelas acima.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,

informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
16.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme 6 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1.0 certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n°009. de 2021.
Decreto Municioal n" 004/2023. Decreto Municipal n® 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024.

e Lei Complementar n.® 123/2006. e suas alterações.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as

sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 05 de fevereiro de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Mat. 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Praça Teixeira de Frelta» n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOa-Doin Pedro (MA)
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Aprovo o Termo de Referência

SÔNIAYÚ^IA"LOPfes'FEITOèA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de

,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as
demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®

/2024 - CPL/DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do

Processo Administrativo n® 2024.0122.001/2024 • SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificâda(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021.
Decreto Municipal n® 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n® 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especifícado(s} no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s] são as que
seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE |°"ANT1DAD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal

que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada ã execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n° 14 133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaículáveis, que inviabilizem a execução da
ata taí como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei n°

14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a supervenlència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo supen/eniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. ̂  2**. do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após

terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n° 009/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 6°. $ 1°. do Decreto Municipal n° 009/2021V

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Dom Pedro/MA, de.

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal
EMPRESA BENEFICIÁRIA

i. II 3/â,0
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0122.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretária Municipal
de , neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de

Sr (a), , doravante denominado CONTRATANTE,
com sede na . inscrito(a) no CNPJ sob o n° , e a empresa

,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado{a} na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n" 2024.0122.001/2024- SEMAFIN e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2024 -
CPL/DP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.
estabelecidas no Termo de Referência

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL R$

1.2. Vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição:
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1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. O valor total da contratação é de R$ .

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, considerando a planilha a

seguir:

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e

aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios

efetivamente prestados.

4.2. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma
sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(3) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta apresentada,

4.3. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
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(três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 {quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

4.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
4.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021, comunicando-se á empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
4.8. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de Inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

4.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

4.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

4.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

Instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

g) o prazo de validade;
h) a data da emissão:

i) os dados do contrato e do órgão contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;
k) o valor a pagar; e

I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

4.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou â documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

4.15. A Administração deverá reaiizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

4.16. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do CONTRATANTE.

4-17- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

4.18. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
4.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município

4.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = fTX/1001. assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

4.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

4.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano

contado da data da celebração do instrumento contratual.

5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.4. Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s),

5.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do CONTRATANTE;

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6-8. Explicitamente emitir decisão {no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por Igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
6.10. Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados
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CLAUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7, O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/20211:

7.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

7.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021.

7.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n** 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f)Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013,
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9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

9.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ■52°. da Lei n"
14.133/20211:

9.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave fart. 156. ^ 4°. da Lei n° 14.133/2021):
9.1.3. Declaração de inidoneidade para iicitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas ailneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°, da Lei n°
14.133/2021).

9.1.4. Muita:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a muita será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

9.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n"
14.133/2021).

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. S7°. da Lei n° 14.133/2021).

9.3.2. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133/2021).
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9.3.3. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 68°. da Lei n°

14.133/20211.

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 151°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para o Contratante:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160. da Lei n° 14.133/20211.

9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas
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(CEÍS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federai, (art. 161, da Lei n" 14.133/2021).

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas:

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"

14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.° 14.133/20211.

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau fart. 14. inciso IV. da Lei
n.° 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta da seguinte dotação

orçamentária: :

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centra, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD:

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condícionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, politicas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.
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12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Caoitulo VI. da Lei Federal n''

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da
procuradoria do município;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n" 14.133/2021.

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"
14.133/20211.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput. da Lei n.° 14.133/2021. e ao

art. 8°. S2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. ̂ 3°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂1°. da Lei n" 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, ( de 2024

Representante legal
CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADO

Testemunha

Testemunha

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n" 12024 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos materiais, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os materiais referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossim. declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos:
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias.

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

(assinatura do responsável legal pela empresa)
(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n" da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, cep: 65.765-ooo-Dom Pedro (MA)
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAI

Prezado(a},

Em atendimento ao previsto no § 3S do art, 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR, BOMBA,

MATERIAL HIDRÁULICO E MA1TRIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO/MA, no valor de R$ 419.322,88 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos

' e vinte e dois mil). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 26 de fevereiro de 2024.

Sônia wjcia Lopes Feitosa Macl^ado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Hbl ADO DO MARANHÃO
PRliFfilTURA MIJNICIPAI, Dh DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO líl.ETRÓNICO N". 002/2024 - CPl./DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua agente de contratação, toma público aos interessados que
realizará à,s 9h30min do dia 13 de março de 2024 (horário de IJrasilia/DI-), através do Portal de Compras Dom Pedro
vnvw.comDrasdomncdro-com.br. licitação nu modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de
preço para fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e elétrico para manutenção de poços, visando mendcr as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n" 2024.0122.001/2024 -
SEMAFIN e na legislação peninente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.Bov.br, no Portal de Compras Dom Pedro www.eomnrdsdompcdro.com.br e na sede do Depanaraenio de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom l'cdn)/MA. telefone (99) 9137-3808, dc 2" a 6° feira, das

08h às I2h. onde poderflo ser consultados e obtidos graluitamenic. c fornecidos elementos, informações c outros eselarceimcnios
sobre a licitação. Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024. Oeorgiana I rovao Moreira Lima - Agente dc contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n** 72, Centro, CEP: 6S,765-000, Dom Pedro (MA),
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PoruI Nidonal de ContnUçóet Púbitcas

Edital n° PE 002/2024-CPL/DP/2024 Acessar ContratacáoX Rubrica

última atuallioíáo 28/02/2034 ^

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrónias Amparo legal Lei 14.133/2021, Art 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa; Aberto-Fechado

Registro de preço; Sim

DaU de divulgação no PNCP: 28/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas; 28/02/2024 15:35 (torátio de Brasília)

Data fim de rec^manto de propostas: 13/03/2024 09.20 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000005/2024 Fonte: BR Conectado

ObJ^o;

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR. BOMBA, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE
POÇOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

VALOR TOTALSSnMAOO DACOMPRA

RS4133Z2.B8

Itens Arquivos Histórico

Núnws; Oeseriçae: Quantidade: Valor unitário estimado ; Valor total estimado :

triTE Ol-aOM0A

BOHBEADORES E MORMES

R$255.904,06 RS 255.904.06

LOTEOZ-MATStlAL

HDRAÚUCO

LOTE 03 - MATERAL

ELÉTRICO

R$ 85.776.97 H$ 85.776.97

EKlblr ' l-30s3ltans Página < >

Criado pela Lei n" 14.133/21 o Portai Nacional üe Ccntrataçòes PubliWL (PNCP) c o sitio

eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atoa exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rude Nacional du Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versáo do Portai e urn esforço coniuntci de constri.icão do uma

concepção direta Legal, homotogado pelctt mdicados a compor o aludido comitê.

Aadeouação; fideidignidadeecorretijae das informaçõesedosarquivos relativos as

contratações disponibiiiradas no PNCP por foi ça da Lei n" 14133/2021 são de estrita

responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes.

■ nttn5://oortald65ervlcos.Bconomiaxioviat

J 060Q 9789001

AGRADECtMENTO AOS MRCEIROS

WpCHpnep.gw.tfMppIaetalVOel37283000130/^4/6
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MOMLBADE

AClS'JrQlk iDADt A OUVtOORt* O ^>SlC ^ PCUGUNTAS ' RIQUCN ICS p fAlC COMOSCO

INÍCIO OOVCRNOv MlMdPIOv TftANSPAftéNCIA v DIÁRIO OFICÍ AL v SERVIÇOS^

Tnpisf>ar&r>ci9 UdtoçOes RrocnsQ» Licitsiôn»

Modalidade

Número da Licitacao

regao Eletrônico
02/?024^H

Pregão El«<Tân)CB ■ Pre^ Prrse^icet ■ ConciTi^ncB Públ>ca ■ Dtepensa Eletr4n«73 ■ Pregão ■ Tornada De Preços
ÜPnxedKretnDSAutttiares S Chamada PútAca PConcorrãnoa B Tomada De Preço SCoiMie

PuUlcaçâo
Objelo

IPUBUCAÇAO: 28/02/2024 • TIPO: T - M«nar Preço I I RCCISTROOe PREÇOS

EXBtdOO

Pesquisar Dtgne os Termos

Abertura

Situação 1  Oeiaiws

HEGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO Df MOTOR. BOMBA MATERIAL HIDRÁULICO t MATERIAL f LETRlCO Hl T;.-. I
I^ARA MANUTENÇÃO DE POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAi DE D0M|
PEDRO/MA. 1

ABERTA
EfVer

PUBLICAÇiO: 26/02/2024 - TIPO: 1 • Meroí Preço I IBieTaQ H MCQM I

B "i



DIÁKIO OFICL^g DA UNIÃO ■ seçao 3
3.3.90.30.00M OB.244.0W2 2-026 3.Í90.30.0D.OO 06 243.0062.2-019 3.3.9030 0000
06.244.0062.2-031 3.3.90.30.00.00 06.244.0062 2-032 3.3 90.30 00.00 OS 244.0061.2-021
3.3.90.30.00.00. FORO Comim da SaUt OtTA DA ASSINATURA: 27 M daiembro da
2023. ASSINATURAS: MARIANA LIMA OE OUVEIRA SORGNETH (Contriurlal RAIMUNDO
tANDEíRA DO NASOMENTO NETO (Contricade).

RESENHA 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 515/2022 - SEDES, lefe/eMe •
Rraflo Rrejandal n" 005/2022. PARTES: SECRETARIA MUNIQPAl. OE DESENVOLVIMENTO
SOQAL. TRA8ALÍ10 E EMPREGO, a • ampraia D VIEIRA DA SILVA LTDA, inKnt» PO CNPJ n'
23.177.062/0001-79. OSJETO. O o^co do prasanta Tarme da Aditivo consista na
prorrosaçio de pnio a ranovacio do valor do contrato n* 515/2022 - SEDES, conForma
previsto no art. 57, li, da La> 8 666/93. DO PRAZO E RENOVAÇÃO 00 VALOR: O Contrato
PnncIpeJ tare sua Cláusula Santa alterada, passando sua vlRánda prorrogada twr mais 12
Idoie) masas, cenaspondendo ao paríodo da 01/01/2024 a 31/12/2024 O valor total do
contrato parmanacará o pactuado Inlclalmanta, corraspondando a RS 34.904,82 (trinta a
quatro mil, novacantos a quatro raais a oitenta a Ooo cantavoa), DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 03.243.0062 2-017 3.3,90 39.00,00 08,244/1063,2-029 3J,90,39oa,00
08.244,0062.2-02S 3.3.90.39.00.00 08.244.0062,2-033 3,3-90.991M,00 08.244.0061,2-021
3,3.90.39,00,00. FORO: Camirci da BalSRA DATA DA ASSINATURA: 27 da daumOro da
2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA OE OUVIRA aORSNETH IConIrilanta) DOMINGOS
VIEIRA DA SILVA |ContraUdO|,

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO K* 398/2021 - SEDES, rafarann a
Piaglo Prasandal n' OlS/2020. PARTES: SECRfrARlA MUNCPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOOAl. TRABALHO E EMPFIEGa » a Pmpraea OTÁVIO DE SOUSA NAS LTDA. luerNi ns
CNP; n* 13.336.776/0001-57. OBJETO: O objito do prasanta Tartno da AdtUvq consista na
prsrrogaçla da prata a ransva«lo do valor da contrato n' 998/2021 - SEDES, conforma
pnavitto no irt, S7, II, da Ul 6688/93. DO PRAZO í RENOVAÇÃO 00 VALOR: O Csntrala
PnnOpal tará sua CMusula Quinta attarada. paieando sua vtgéncla prorrofada por mtis 06
(sais) meses, correspondendo ao período de n/ai/2024 a 01^16/2024. O valor glcbei do
contrato, continuari a ser paRO no montante de RS 117J17J0 (cento e detesseta mil a
quinhentos e detessate reais e dnquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0061.2-021 3.3,90.39,00.00. FORO- Comarca de Balsas DATA OA ASSINATUJU. 26 da
dftemOro da 2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA OE OUVEIRA 30R5NETN (Concracanle)
OTAVIO DE SOUSA DIAS (ConCnstado).

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 516/2022 5EOE5, ralarante a
Prafio Elairònico n' 41/2021. PARTES: SECRETARIA MUNIOPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOOAL. TRABALHO E EMPREGO, a a ampresa COPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA, msalta no CNPJ sob o n' 12,152.120/0001-93. OBJETO: O objalo do prasanta Termo
da Aditivo condita na prormgscia da prato a ranovapto do valor do contrato n' 516/2022
- SEDES, conforma pieviito no art. 57. II. da 8,666/93. 00 PRAZO E RENOVA^ DO
VALOR: O Contrato Principal tará sua Cláusula Segunda alterada, passando lua vigántía
pnsrrcnda por mala 12 (doce) mesas, correspondendo ao período da 01/01/2024 a
31/12^24. O Mlor total do contrato parmanacará o pactuado mídalmanta,
corraspondando a RS 254.260,42 (dutancos a Áiquanta a quatro mil dutantos a sessenta
raaii a quarenta a dois cantasosi, OcrfAÇÃO ORÇ/LMEHtAriA: 03.244.0062,2-026
3,5.90.30.0000 06244,0062,3-026 3,3.90.59.00.00 0 6244.0063.3-029 3,3,90,30,00,00
08.244,0063.2-029 3.3.90.9900.00 08.244.0061,2-021 3,3.90.90.00.00 08.2440061,2-021
9,3.90,39,00.00 08243,0062.3-018 3,3.90.3000,00 0 6343.0062.2-01B 3,390.39,00,00
08.343,0062,2-017 3.3,9030.0000 06243.0062,2-017 3,3,9099,00,00 08,344.0062,3-025
3,3.9090,00,00 08.24400622-025 5.5.90.99.00.00, FORO: Comarca da Silsai. DATA DA
ASSINATURA: 37 da dciembro da 2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA DE OLIVEIRA
80RGHETH (ConCratante) ADEMAR ALVES NUNES (Contratado).

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

€XTMro DO oomiwro Nt isnau

SE0ETAIUA MUNtOPAl fNFftArSTUimJfU/SEMIE
OA^nO: eontntBçlo dt tmprtM 'omKimente de Hldrtulieet Vilor RS:
1.217.22245 (hum mllhie duuntoi • mil dountM • trlnti t trt* reiii t on*nt«
• cinco <«nt*vosLfCOrrnU7ADA; r. OA silva MCLO AâRAPÍOJARIA. inicrtO no C.N.PJ Mb
0 r>.» 32.503479/0001-80^ AMPARO LEGAL; v# fftdorci n' 8.666/93 « sirtft Poitsrtore»
tKert(fi«« « Pnapecta de Preços, VIGCnOA: ctd 13 (don) mne».

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UOTAÇAD
PMGAO EtfTRÔNKO N* l/202«- CPl/W

OBJFTO: ftetfstro de preço pere equIiiçSo de pf)eu« pare vekuloa automotores, com
prectecio de serviços eceéórw de iHíihemeneo, bclaneearncme. ambegem. montegem a
wilfintnigin, vlaendo eteflder es oecessidides da Prefelturs MuaKídsí de Dom Pedro/MA
DATA OA S^AO: U/W»2A. HOSVDO. 9h»m1n, Sisteme Eletfôr>ico utilindo.
htlpsV/www.eeroiesdompedre.eom4f/.

O Goteí este A dtaposl^p doe tnleressedot no Pof^i do MunicÍp*o
www.dompedreJna^Dv^r. no Portef de Compras Dom Pedro
www<»mpnademeedfe<6m.br e ne Depirwnenco de ContretaçSes. sitvada r^e Praça
Telnlra de Ereltes. ni 72, CentriL Dom Mre/MA. telefone (99) 9137-5806. de 2* a 6t
feira, des 08b és IZh/ onde poderio ser conswRedos e obtidos gretuitemente, e forneddos
elernentos. informações ■ outroa «scierecimertaa sobre a lleitaçlo.

Dom Pedio • MA. 26 de fevereiro de 2024
GKM6IAHA TROVÃO MOREIRA UMA

Pfente dt Cortiratecle

AV90 OC UOTAÇAO

PWAO EUTRÔNICO W 2/2024-CPl/OF

OftlETO; Registro de preço per* fomecimtr>to de motor, bornbe. meteria! hldre<jlico e elétrico
pere mêfiutençio de popos, vdtndo «tender ai necessidades da Prefemirt MvNeipti de Dom
Pedre^MA. Data da SESSAO: u/03/2024. hOAARIO: snsomin. Sistema Eletrònko UUlitedo
httpt://wMw.corrprisdomQedrexem,br/.

O Editei estí A dUpMii^P dos interessedos no Portei do Município
i1iAvw.dompedro.mt40v.br, no Portal de üempraa Dom Pedro www.comprasdompedro.ccm.br
eno Oepartemento oe Contratecdei. sltuede na Praçe Tebieire de Preitas. ns 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9ia7-»0a. de 2* ■ M feire, das 08h i> l2h. onde poderio ser
consultados e obdem gratuRamente, e fornecidos elementos. informeçAos e outros
teclareelmentos sobre a lidteçio.

Dom Pedro - MA. 26 de fevereiro de 2024.
GEOR6IANATROVAO MOREIRA UMA

isente de ContrateçAo

PREFEITURA MUNICIPAL DF ̂ RTUNA

EXTlMrO OE CONTMTO

Contreto Admimstratlvo de PrestaçAe de Serviços.
CAPTA CONVTTE Ni 010/2023- Contratante: ̂ rafelture MunlOpel de Fortuna • MA CNPJ
06.140.404/0001^, itnvés da Secretaria Municipal da Administração e Finanças.
PEPRESEffTANTE: Roberta RMna Rodrigues Soarei • MA. OtJrrD: PrestiçJo de serviços de
Conctruçto e de Recuperação de Drenegem Superficial (Meio Fio e Sarjete), na sede do
Munldplo de Fortuna/M A. DATA DA ASSfNATURA: 01/02/2024. CONTRATADO: L.
PIGUEiIeOO soares • CONSTRLITOAA CONSERVE • CNPJ: 13.032.721/0001-25. RÜA 18 DE
JANEIRO, N» 126, CENTRO FORTUNA • MA, CSP: 65.695-000. REPRESENTANTE; Francisco
Bnmo Caledo de Mele. valor tgtal: RS 3U70040 (treientos e quinie mil e setteentos
reeisj. VlGENOA: 180 dias, CONTRATANTE: Robtfti Regirw Rodrigues Soares. Secretaria
Munl^ai de Mministraçio e Flnençes.

Pis. n° 3:. ̂  I
N< 40, quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024ISSN 1677-7069

PREFEITURA PvIUNICIPAL DE ITAPECURIi-MIRÍM_ (/^^\
BfTMIO Oí CONTRATO N* 12/2024 \ Rubrica

PROCeSSO AOMINlSTUATIVO N" 2034.01.04,0025, OBlUNtXJ DA ÍV 06 REGIST80 DE
fREÇOS N- 101/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N' 039/2023, PROCESSO «BMlNISTRATIVO N'
2023 06.12,0006. PARTES: Munidpio de Icapecuiu Mirim, através da SacflA^ta Muniqpel
da Saúde, utilizando os recursos do Fundo Muniúpal de Saúde, e a EmOlw^jòpF^.^
HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aqulsicio da medicmentos e dieta entarai, ■ Fim da suprV a
Oertianda da Secretaria Mun.ipai da Saúda da iapecuru Mirim^A, VALOR: RS 624 924.08
(saiscenlos e vrntt a quatro mil noimeantos e vinte a quatro reais e oito centavos) DATA
DA ASSINATURA. 22/02/2024. BASE LEGAL Lei n- 10.520/2002, do Decreto Munic«ai n*
760/2020, Decretos Munidpels n* 547/2017 e 548/2017, Oecrwo federai n" 7.892/2015,
Decreto Federei n' 10,024/3019, de lei Compiementar n' 125/2006 alterada pela Lei
Complemantar n' 147/2014, s, subsidiariamenle. da Lei n' 8.666/1993; Decreta Municipal
o* 075/2023, da 13 da novembro de 2023 e demeH normas pertinentes splicáveis
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNlOPAL OE SAÚDE, UNID. ORÇAM:
1301 - FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0033 3 056 •
MANUTENÇÃO DOS SERWÇOS DE ATENÇM SASiCA, ELEMENTO DE DESPESA 3.3,90,30.00
MATERIAL DE CONSUMO, VALOR RS 69.022,09 (SESSENTA E NOVE MIL E VINTE E DOIS

REAIS E NOVE CENTAVOS). FONTE DE RECURSO: lEOOOOOODO - TRANSfERÉNCIA SUS BLOCO
DE MANUT.; ÓRGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE, UNID. ORÇAM: 1301 • FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE, PROJETO/ATOADAOE: 10 301 0022 2,056 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AI^NÇÃO iiSKA. ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90,50,00 - MATERIAL OE
CONSUMO, VALOR RS U,274.SO (VINTE E UM MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS
E CINQÜENTA CENTAVOS), FONTE DE RECURSO: 1500100200 - RECEITA DE IMPOSTO E
TRAN5. 5AUDE: ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE. UNID, ORÇAM 1301 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIOADE 10 303 0O12 2,076 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS OE ASSISTCNOA FARMACfúTICA. EUMENTO DE DESPESA: 3.3,90.3000 -
MATERIAL DE CONSUMO, VALOR RS 5t.36S,0O (SESSENTA E SEIS MIL SFTEaNTOS E VINTE
E OITO REAJS), PONTE DE RECURSO IS00100200 - RECEITA DE IMPtTSTO E TRAN& SAÚDE;
ÓRGÃO: 13 , FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE. UNID, ORÇAM. 1301 - FUNDO MUNIOPAL DE
SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0012 3.076 • MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSlSTÈNOA FARMACÊUTICA, EUMENTO OE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL OE
CONSUFim, VALOR RS 168.049.52 (CENTO E SESSENTA E OITO MiL E QUARENTA E NOVE
REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS), FONTE DE RECURSO. ICOOOOOOOO -
TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO 06 MANUT.; ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE,
UNID. ORÇAM. 1301 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROiETO/ATlVIDADE. 10 303 0013
3.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNOA FARMACÊUTICA, EUMENTO DE
DESPESA. 3,3 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR RS 191.460,06 (CENTO E
NOVENTA t UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E SEIS CENTAVOS), FONH DE
RECURSO 1621000000 - TRANSFERÊNCIA SUS DE GOVERNO EST., ÓRGÃO. 13 FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE, UNID. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIOADE: 10 303 0012 2,076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA. EUMENTO OE DESPESA. 3 3 90 30,00 - MATERIAL OE CONSUMO, VALOR
RS 133 753,91 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL SfTECENTQS £ CINQÜENTA E DOIS REAJS 6
NOVENTA E UM CENTAVOS), FONTE OE RECURSO. 2631000000 • TRANSFERÊNCIA SUS OE
GOVERNO EST, ASSINATURAS: P/CONTRATANTE Raimundo Indio do Briall Bandeira de
Melo , Seqretárlo Munkipel da Saúda. P/CONTRATAOA' Joie Bernardo Santoa SINe -
R^rasentanta Legal, tlepecuru Mirim - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N' 90/2024

PROaSSO ADMINISTRATIVO N" 2024.02.03.0005, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO 01
PREÇOS N" 119/3023, PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO W
2025,06.21.0028, PANTCS: Munkfpio de Itipecuri; Mirim etrevéi de Secreterle Munlelpei
de A^táncie Sedei. utlíUendo ot rvcureos do Funde Munieipei da Pee$oe idose e e
Emereea APftOVADA MOWM E EíflftOS ITOA. oajno; Contreteçlo de peseee hiridtee
etpeciaíiiedi em fornecimento de Metedei bermenente a PadagOgio) pere atender
demanda do Eímço d* Peisoa (dou ne município de Itapecuru-Mirim/MA. VALOfl: 8$
575,00 (quinhentos e Sétenta e cinco tnIs). DATA DA ASSINATURA 20/02/2024 BASE
LEGAL. Lei n' 10,520/2002, do Decrete Munkipel n' 76C/2020. Decreto» Municipeit n'
547/2017 e S48/2017. Decreto Federei n' 7 692/2013, Decreto federal n' 10.024/3019,
da L«i Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, e,
(u09id<ariamente. da Lei n* 8.666/1993, Decreto Mwniclpel n* 075/2023, de 13 de
novembro de 2023/GP, e demal» norme» pertinente» epllc4vel>. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA OHGÁO 03 - EXECUTIVO: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 38 - FUNDO
MUNIOPAL DE PESSOA IDOSA: PROJETO/ATIVIOADE 06 341.0059.1,114 - CONST. AMPL
REFORMA E ESTRUTURAÇÃO fIsiÇA OE PREDIO, ELEMENTO DE DESPESA 4,4.90.52.00 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FONH RECURSO. 1749COOOCC - OUTRAS
VINCULAÇÔES DE TRANSFERÊNOAS. ASSINATURAS- P/CDNTRATANTE- Sotaya Mandti
Corr64 Garcei a Tercu BarbOM Macial P/CONTRATADA Antônio Ljsboa da Lul Filhd -
Representante Legal itapecuru M^rim • MA

OCTMTO Dl CONTRATO N' 102/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 2024 02-06.0014. ORIUNDO DA ATA OE REGISTRO 06

PREÇOS N* 036/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.01 05.0001, PREGÃO
ELETRÔNICO N* 004/2029. PARTES: Município de Itapeeuru-Mirlm/MA, por maic da
SecrelarLt Mun«ipei de Aiiinénela Social e a Empresa 5. R. DE SOUSA LOPES. OBJETO:

ContrataçJo de pessoa jurídica para o forneeirnanto de materiais de aipedlente a
limpeza, par» atender as demandas das diversas Secretaria» Municipal» da Prefeitura
Municipal de Itapecuni-MIrim/MA. VALOR RS 11,541,15 (onze mil quinhentos e quarenta
a um reaii e quinze centavos). DATA DA ASSINATURA- 20/02/2024, BASE LEGAL: Lai n*
10 520/2003, do Decreto Muniapal n* 760/2020, Decretos Mun«ipais n' 547/2017 e
548/2017, Decreto Federal n* 7,892/2013, Decreto Federal n* 10.024/2019, da Lei
Comptemenlar n' 129/2006 alterada pela Lei Ccrrvf^mentar n* 147/2014, e,
subikllariamente, da Lei n* 6.666/1993, Decreto Munkipai n* 075/2023, de 13 de
nevembro de 2Q23/GP, e demaii normas pertinentes ipMvei». DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PODER: 03 , EXECUTIVO, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 - FUNDO
MUNIOPAL 06 ASSISTÊNCIA SOOAL, PROIETO/AT1VIOAOE. 08.244 0014,2.015
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE PROnÇÃO SOCIAL BÁSICA, EUMENTO OE DESPESá:
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. FONTE RECURSO: 1660000000 TRANSFERÊNCIA DE
RECURSO DO FNA5, VALOR: RS 8 152,85; PODER 03 - EXECUTIVO, UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PROjnO/ATIVI0A0E:0S 2440052.2.090 - MANUT. E APRIMORAMENTO 00 IGD-PBF E
CADASTRO ÚNICO, EUMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE
RECURSO: 1660000000 - TRANSFERÊNCIA OE RECURSO DO FNAS, VALOR: RS 1.377,20;
PODER- 02 - EXECUTIVO, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 - FUNDO MUNIOPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROIETO/ATIVIDADE: 08 344 0048.3.067 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÊOIA COMPLEXIDADE, EUMENTO DE DESPESA:
3 3 90 30 , MATERIAL DE CONSUMO. FONTE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNOA OE
RECURSO DO FNAS. VALOR. RS 2.011,30 ASSINATURAS. P/CONTRATANTE. Tirau BirbOM
Mldll - SéCiéUrl» Munkipil dt Auinánqi» SoclRl. P/CONTRATADA: SlIvK Robéltp dá
Sousa tope» • Representante Legai, itapecuru Minm • MA.

CXTMTO OE COafnUTO AOMINI5TIUTIVO N* 94/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2024.02.05,OOOS, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N* 019/2023, PREGÃO ELCTRÔNiCO N' 067/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
2022.11.10.0002. PARTES: Município de Itapecuru MIHm/MA atrevéa da Seeretarla
Municfpal de Aulsténcla Social e a Empresa AKTONIA VIANA DA COSTA. 06JET0r
ContratacJo de pessoa Juridka na prestaçlo de serviço» de lavagem e hlgieruucfo dos
veiculo» da frota da» Secretaria» Municipal» de Itapecuru MIrim/MA. VALOR* RS 4.550,00
(quatro mil quinhentos e einquente reais). DATA DA ASSJNATURA: 12/01/2024 8A9E
LEGAL. Lei r>* 10.520/2GC2. do Decreto Municipal n' 760/2020. Decreto» Municipais n*
547/2017 e 546/2017, Direta Federal n* 7 B92/2019, Decreto Federal n* 10-024/2019.
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SERVIÇOS i ^
Bairro São Francisco, em São Luís, ganbct
unidade do Viva/Procon
Com essa, chegou a 73 o número de unidades do Viva/Procon distribuídas por todo o estado

OsserviçosdeeiniBsãodoRG. atendimenloao consu-
midoreoídemaisserviçosdecidadaniaDfereddoBpclu UBBWÍ^H SMÜg WSSmjSl
Viva/PioconagoiatambémchegatanianBajrraSãn Fran- ***V MfO
cisco, cm São Luís. NesLa terça-feira 1271,0 Gnverno do W QfeiuEf
Maraohão.pormclu do Instituto de Promoção e Defesa
do Cidadão e Consumidor do Maranhão (Procon/MA). Vj i~ Bl^^B
inaugurou uma nova unidade no bairro, levando os ser-
viços para perto de quem mais precisa.

Comessa,cbegoua73onúmerodeumdadesdoViva/
Procon distribuídas por lodo o estado. "Parabenizo mais
essa que uma diretriz do governador Carlos
Brandão. Temos unidades em 40 municfpios e chegamo.s
a dez unidades na Grande llhaque serão expandidas ain-
da mais paraatender às necessidades da população", afir
mou osecrclirio-ChefedaCasaCivil. Sebastião Madeira, feliz de voltar aqui. vendo tombem uma meiboria. umi
que na solenidade de Inauguração representou o gover- expansão dos serviços que sàn aqui oferecidos ao cida
nador Carlos Brandão. dão, ao consumidor com atendimenio de qualidade <
A presidente do órgão. Karen Banos. destacou o plano tudo isso com economia, sem aumenur gastos ao erárii

de descentralização das unidades. O novo prédio do São püblico". poniunu o deputado.•cisco. luntamemecomaunidadedoSãoLulsShop- A aut&noma Míriam Almeida Rodrigues aproveitou i
iioutrasduasunidades ainda em fase de implemen- unidade pertinho de casa para atualizar o KG e iáespa

luçãu. Irá distribuir 05 atendimentos da antiga unidade ihouanovidadepaiaafairiClia. "Prociuei a unidade pan
da Beira-Mar, queteve os serviços finalizados. tirara RG. fui rapidamente atendida c fiquei muito fcli:

"Assim como determina nosso governador CaitosBran- porquejá funcionou um PRÜCUN aqui. mas agora a gen
dão. no.sso objetivo é sempre beneficiar quem mais pre- te tem também RGe vários outros serviços na unidade
cisa. Substituímos uma unidade que estava ficando pe- Eu achei ótimo", contou.
quenae sem conforto para o nosso público por uma que No tocai serão oferecidos os serviços de emissão d<
tem horário de ateodlinento diferenciada, funcionando 1' e 2* via do KG. C1'H Carteira de I rabaihu Digitai. Cai
de lí}hàs22h e também aos finais de semana, que é a do tão do SUS. AnlccedcnicsCriminai.s. consultas enutroí
São Lu(s Shopping. Inauguramos esta aqui no São Fran- serviços digitais pelo Balcão do Cidadão. TRE. Procon. C
cisco e em breve tecemos novas unidades no Centro e na prédio também abrigará setores administrativos do ót
área Itaqui-Bacanga*, declarou Karen Barroa gão. tomando-se assim a sede doVhral Procon Maranhão
O deputado federal Duarte Júnior, que já foi pteslden- Aunidadevai funcionar de segunda à sexta, das Rh ài

ledo órgão e atuou no inicio de expansão de unidades. IBh.no endereço: Avenida Castelo Branco, B48. Bairro d(
destacou oaumenCD dos serviços oferscidos na unidade. São Francisco (aoladndaFribal). O atendimento será rc
"Em outubro de 2015 participei da inauguração deste aiizado por agendamcnio pelo siic vvv\'w.pr(iron.ma.gi)v

prédio como uma unidade Procon/MA. ehoje fico muito br ou aplicativo VivalProoun.

feliz de voltar aqIII. vendo também uma melhoria, uma
expansão dos serviços que são aqui oferecidos ao cida
dão, ao consumidor com atendimenio de qualidarle e
tudo isso com economia, sem aumenur gastos ao erário
público", poniunu o deputado.

A autônoma Míriam Almeida Rodrigues aproveitou a
unidade pertinho de casa para atualizar o KG e já espa
lhou a novidade paia a família. "Prociuei a unidade para
tirara RG.fui rapidamente atendida c fiquei muito feliz
porquejá funcionou um PRÜCUN aqui. mas agora a gen
te tem também RG e vários outros serviços na unidade

Plano de Ações para Educação Urbana para a
Área Itaqui-Bacangaé apresentado naACIB

erial apresenta as diretrizes e reúne propostas de ações orientadas para o problema dos
^Piduos sólidos na Área Itaqui-Bacanga

A Associação Comunitária Itaqui-Bacanga (ACIB) apre-
sentou o Piano de Açóes Propostas de Educação para Lim- I . Uífii
pezaUrbanadoIlaqui-BacangalPianoELUi.umacarliiha
fruto de um trabalho coletivo e participativo de reprssen-
tantes dos setores ptiblico. empresarial e comunitário, que
tem o desafio de propor soluções para a gestão dc rcsl-
duos sólidos urbanos na Arca Itaqui-Bacanga e sugestão Bi • S A
de medidas sustentáveis. * ,<8^ *.

A iniciativa é do projeto Diálogos, realizado pela ACIB i já rfc- jL-
em parceria com a Vale. querem como objetivo a busca mJ
de soluções ambientais para a limpeza urbana, a partir j ■■ H
da conacrução de um coletivo para o planejamento e dc-
cisão de questões ligadas ao melo ambiente e dc limpeza
urbana no território do Itaqui-Bacanga. tei o ViU Marojiliáu. (.oiiiciiipldiidu nu luiul. hH baitroí

Durante o evento, houve a entrega simbólica do ca- e atendendo uma população estimada em mais de 20(
demo contendo as propostas de ação para os Integrantes mil habitantes.
do Grupo Gestor de DesenvolvimenlQ Local-GGDL, for- Durante os 20 anos de história, a ACIB já promovei
mado por moradores da comunidade do Itaqui-Bacanga mais de BOptojetos em toda aXrea Itaqui-Bacanga. des-
e representantes dos setores privado e público, que se iscando-se atualmente o "Ciranda da Educação", que ten
reuniram ao longo do ano de 2023, em fóruns de planeja- como foco o acompanhamento psicopcdagógico de crian-
mento ecapacitaçõespara discutir e propor as soluções çase adolescentes de sete comunidades da região, resul
presentes na cartilha. lando em 332 crianças atendidas; "Comunidade 3.0", qui

proporciona capacitação em diversas áreas para outrai
Sbbraa ACIB organizações sociais da região, o "Itaqui-
A associação criada em 2003 é conhecida pela contri- Bacanga ♦ Limpo", que propõe a erradicação de pomoi

buição de forma social com a comunidade da Area Ita- dc descanc irregular de lixu ao longo da Av. dos Portugue
qui-Bacanga, realizando projetos nas áreas da educação, se5eo"Diáli)Ros". que lem como objetivo a construção di
sustentabilidade ambiental, social e governança corpo- um grupo de Governança composto por represemantei
rativa- Atualmente a ACIB representa cinco mtoorregi- da comunidade, setoi público e setot privado para dis
ôcs-Anjo da Guarda, Vila Ariri.VUaBacanga,\maEmbra- cutirsoiuções para problemas da região.

lei tf Vilj Maiontidu. CoiitciuplaiiJu nu luul. hR baitros
e atenóendn uma população estimaila em mais de 200
mil habitantes.

Durante os 20 anos de história, a ACIB já promoveu
mais de 60 projetos em toda a Area Itaqui-Bacanga. des
tacando-se atualmente o "Ciranda da Educação", que tem
como foco D acompanhamento psicopcdagógico de crian
ças e adolescentes de sete comunidades da região, resul
tando em 332 crianças atendidas: "Comunidade 3.0", que
proporciona capacitação em diversas áreas para outras
organizações sociais da região, o "Itaqui-

Bacanga-r Limpo", que propõe a erradicação de pontos
dc descarte irregular de lixu ao longo daAv. dos Portugue
ses e o "Diálogos", que lem como objetivo a construção de
um grupo de Governança composto por representantes
da comunidade, setoi público e setot privado para dis
cutir soluções para problemas da região.

.
Eu achei ótimo", contou.

No local serão oferecidos os serviços de emissão da
1' e2» via do KG. C1'K Carteira de I rabaiho Digitai. Car
tão do SUS. Anlccedcnies Criminai.s. consultas e nutros

serviços digitais pelo Balcão do Cidadão. TRE. Procon. O
prédio também abrigará setores administrativos do ór
gão, tomando-se assim a sede doVhrat Procon Maranhão.

Aunidadevai funcionar de segunda à sexta, das Rh às
IBh.no endereço: Avenida Castelo Branco, 848. Bairro do
São Francisco (ao lado da Fribal). O aiendimcnlo será re

alizado por agendamcnio pclosiic vwsw.pmron.ma.gov.
br ou aplicativo Vivai Procmi.

BJATTiM oe AeOmTDO OC PAeÇOB

â»ee«seíiw Oew ̂iil ii fni-Vi 'ilinrnin na"Mri*».iai^}wn*i«i nei«mç4ft wu
eáMa IM rasnsaoc* ruws M BtKt^ar Oe 4t« U 4» l"iorte d« Má lAorM dt
AfuiiMCti' a» I»! Pedtq wwemneiieee^eáeieceme loe^
AA «snOaiMaM "UgAs €le»*eec Bp» tnAnct pf«ço g^Mt e p4it

da viau* M'* ̂ lOAca «lemefcew av"> pttiacén á» lorap» Mpwtn te
avduinanta unafOTOPco mtfcãgoiT inMsgap » «utano^te ihhi ate— u
'tervna—a da PiofMui» HunoBai««(em UottcJUA r— Mm ao ed» «—»i« ftiaiiB
n* 7O7«0l<BCC?/3C3«-eEUA/iN«na «VálteAe—tsonte O E*w osd • o—teCte *a
it—oaMnore—deláj-ictetosaMaõwadnsnte ̂ Ix /«fvxitete t^dTiwO^ "Wo
<»*—»—T>pte>Cteriptelfoconi pr a te MM> Utetelteitet*! 84 COXmnOW n—* te Pruíte
T»t—ft9a*•»(«« t>*r3.Cáátve OtenB—aMA, letefoteiteieií7 UtM daí*»»**— —

»e IS' pnte Mtetto i» çoteufiBcq a 09— tfVbfor—» » temeeWi —teia»
iMtarnaçãteauaic» «■—«jttxvma ki^a # tete— Dt^ ^tet^AA 36te tisteteaBaBâ*
01111—1* Tíwto AlmaWa Lotw - a—v» h CTOrm^te

*  te P9«< Ao—, Cii—i te  Mtete)*—. M fã* «vi a—te «v C——
ttew* t—leo — ftet^d I >*ai dttf te— te  UhSi^wte Ba ^3 te itertfv te
BteoAteO*) «Utete te m Cdepc— Oo** ftedtc «mn* ceweeeteteidte ec<*i D*
na tnodiMate lAafte ttefirays ipo teteot (ttete MT — ooitevãfite 6 tefl itte te  ptete MteI «erte—w* I» iwrr bpmite "WwáHwireuiai* ew«»—• •emiencSe ffe tete» tete*

I — os noúibiutiete* a» BtetetiK» Mur»»** Rem PMíBAâA t—o—i*R (• te
I Pwnwn tf ítaãO^ZiV3i'a>'Àl 6(sMAátN « n» i«g04Çte Wf— O (tenai MM A
' —pa—0 ds miaMfciui tva Krtei te Mutouoid MtetenitfMutiagovEi ite HoteU te
' CotT—á tuiti Ftedre wwweenorwdBfteeJietent» e na looe do m
' CdrilTlteMtl. myow tu (Vam d* EtelH "* '2 Csn. 3ai4 Podr^iM. tn>

eU7-3aG« te r » e* fdtia dn Otei «• liSi ote* K—te m oStaç—da • odOtea
I WMVterw d lO"— iiidfteidte «Peci— « oum —i* ■ k—m
. u—ii—»A» ate»»—te08Md adw—wiTte—HBtiBiuiHi-Aç—teCa—te

tedEFErrURA OE «UMKPAL OC VUl MOVA MAlilBlIUi Há

Avi«e BE iJcnABAo

AWeOAOei-BTW0WCOWdttlOm.Prd—teAalildi—ivurf lOCé COA^á 61X0 9—
MqM loira—oI 14 \SV9a9i ORJFTO Ha—tete tesçe te '»MnMal •'ttefi te  te
trvwtei M n—«d d '■t—u — —i' d .'nJi ■ mu iste te jnadpdl Cd>— adMMteOBtea

te  Tonvn te  BMfW» dud eteyd e Ed— «oxd item i A loiMagte te  iwildi
■oed dB 11 te  tm^M 3W4 M MitOCfite ikm
mw c—V <7 C—i t*ii—te MO do—I o— áVte— d — — dt—d— i—lüib.i
ftewn—ativitfuaiviwarintte BteO Hii — ig—iteiitei—n"M> tom O dw Morga»-
batevte ãte0te*ifuii'i»ç—■ fcu—o mi adOdaie —l «damivotiMI^Oitel—v cu—a

Ite' VM Nteo átedlfVM . MA . 9' te  Mv—rp « Md M—— CteteM
Ote— Stejote^ M PttT—nMfsa. Fn—m a (— Poctea

EDÊLUeviEIU
ÇPT 3M.977 140-OI

EOE LUBVCIRA-CPf 344.977. lEfrJK. Tora púttco «IO tequarai ivTÉa a

SeooMa dB £sbdo do Mett O Raona NiAn» SSMMM. am

SAe LuIb. aLeanco ünkMAimlMntaf da Ra^iilBnzsçAo (lUAR) sob o ndmatQ

do s-pcocaaso l763Bfti'2Q23. cm aOfttda da propdaúaOa.

F«b>i3b Sar*> R—rruopo daGi^-^ sara rurti teo BB eeoOBraaaa-

L9 Q6'iai2 88* S s «6*1 CDO 88*0 - CsRAJAU - IM

FIQUE [EMm
LEIA 0 IMPARCIAL

O tnwlliora tnob üiwo^ftcodtA
contaOdo^ riodcko do Esiodo

iãr^

L^ilUfjlJSAci"! M144-S44S

eimpareial.com.br



m DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
Ds> UL' MtOAMac

SàO LUÍS, QUARTA • 28 DE FEVEREIRO DE 2024 * ANO XVIII * Ne 3297

ISSN 2763-860X

prestou o compromisso legal de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Código
de Ética Profissional do Servidor Público Municipal. Cumpridas as
formalidades, fica lavrado o presente TERMO DE POSSE, para que surta
seus efeitos legais. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO

NOVO 00 MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2024.

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador lb25f01cd63b3aB2ad7962f0952elb46

TERMO DE POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO
MARANHÃO. Joedson Almeida dos Santos, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Art, 48 da Lei Orgânica do Municipal
e em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988. CONSIDERANOO a realização
do Concurso Público de Provas e Títulos Para Provimento de Cargos do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA n.° 001/2010, Instituído pela Lei Municipal 022/2010, de

25 de maio de 2010; CONSIDERANDO a Ação Civil Pública ajuizada pelo
^^inlstério Público do Estado do Marantfão face ao Município de Centro
^^ovo do Maranhão, nos autos do procHiso 0000530-71.2011.6.10.0096,

julgado procedente em 18 de dezembro de 2012, conforme a Sentença
de ID 869S5363; CONSIDERANDO o conteúdo do Despacho de ID
92448739 proferido nos autos do Processo n.»
0000530-71.2011.8,10.0096. que deu abertura a fase de cumprimento

de sentença com ordem de convocação de aprovados no concurso n*>
001/2010. RESOLVE; Art. 1» - EMPOSSAR a servidora LIDETIANE DOS

SANTOS TA80SA, portadora da cédula de identidade de RG n.

039636702010-6, Inscrito (a) no CPF sob o n." 038.780.223-10 investido
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
BÁSICA - 10 AO 50 ANO (EF t) da Secretaria Municipal de Educação -
SEMEO de Centro Novo do Maranhão/Estado do Maranhão, através da

Portaria n.o 47/2024, de 20 de fevereiro de 2024, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação de Centro Novo do Maranhão/MA.Art.
20 - SÃO ATRIBUIÇÕES 00 CARGO: Planejar e ministrar aula de 1» ao 5=
Ano, desenvolvendo os conteúdos curriculares pertinentes; selecionar
e/ou confeccionar o material didático a ser utilizado. Planejar a
organização do ambiente escolar e do tempo da criança na escola:
Planejar e desenvolver estratégias que estimulem a participação da
família na escola: Participar da elaboração do projeto pedagógico da
escola: proceder à avaliação do rendimento escolar, atendendo às

^^Ificuldades de aprendizagem dos alunos; Demais atribuições
^Bonstantes no Estatuto do Magistério Municipal - Lei Municipal n.>

96/2009. O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos no
Editai n.o 001/2010 que disciplinou o Concurso Público de Provas e
Títulos Para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. O (a) servidor (a) prestou o
compromisso legal de flelmente cumprir com os deveres e atribuições

do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Municipal. Cumpridas as formalidades,

fica lavrado o presente TERMO DE POSSE, para que surta seus efeitos
legais. GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÉS DE
FEVEREIRO DE 2024. jOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS PREFEITO
MUNICIPAL.

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMEfíTO
Código Identificaaor 0f60b7e3d25f5bff6eJ65c9207ac9782

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2024 -
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO I
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fis.
f. 001/2024-1

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do MarimhâoTíocmáoZaí
agente de contratação, torna público aos lnter«sados qUereâOsrTS?
9h30min do dia 12 de março de 2024 (horário oH»Brasflla/DF), através
do www.comprasdompedro.com.br, licitação na mq^lidade Preo^
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o regTstro-deTSreço
para aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação de
serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem,
montagem e vukanização, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que consta no

Processo n» 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente.
O Editai está a disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de

Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2^ a 6^ feira, das 08h às 12h.

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Agente de Contratação.

Publicado por JOBL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (denWífcaíJor; UQ2B14bac6ff4e4405780da6f033743

AVtSO DE UCITAÇÃO • RREGÃO ELETRÔNICO NB 002/2024 •
CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMQPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PFIEGÃO ELfTRÔNlCO N«. 002/2024 - CPUOP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, torna público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 13 de março de 2024 (horário de Brasília/DF), através
do www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preço

para fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e elétrico para
manutenção de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n®
2024.0122.001/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital

está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.cDmprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de

Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2® a 6> feira, das OSh às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Uma - Agente de Contratação.

Publicado por lOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 4ccd83c3Bbaflf6e047644e7e4d0e46e

PORTARIA N® 017/2024 - SEMED/DP

PORTARIA N> 017/2024 - SEMED/DP

Dispõe sobre a aprovação e homologação do Parecer N® 001/2024 do
Conselho Municipal de Educação-CME que trata sobre a aprovação da

Grade Curricular da Escola em Tempo Integral da Rede Municipal de

â !' dl TEMPO
www.famem.org.br 39/272
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EXTRATO DE ENVIO

HEKIÜDÜ: 2').H2.'2024 - 29/lt2/2l>24

EM IDADE: CKEKblTURA MUMCH'AL - 06!372y300lU30

DATA DE CRIAÇÃO; 2')'02.'2024 I4.-1 I:36
CÓDIGO DF. ADTEMTICIDADE: [Í337bbl0-ab0r-42c0-9b3b-labacri fD3iif

Procedimento Licitatórío

cnpj id numero ano tipo
procedimento procedimento procedimento procedimento procedimento

2 2024

1 2024

!|/MLÍLIAI,I:I,!U,||JJ,I4LI,|,IIJJIMJ^^H!^^H 29B4-

t 3W4-

cpf envio data envio

00312803311 29102/202* <

00312B03311 29/02/2024

cpf data
exclusão exciusao

ENV)AO&..

ENVIADO

Total Procedimento Licitatórío: 4
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ilustríssimo senhor PREGOEIRO da prefeitura municipal DÉ\pOM
PEDRO-MA.

Ref.: Pregão Eletrônico N° 002/2024

C&X distribuição de PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA., CNPJ n° 38.349.410/0001-
15 com sede na rua Avenida Paranavaí, 276 - Zona 6 - Maringá (PR) - CEP; 87015-630,
na cidade de Maringá, estado do Paraná, por seu representante legal infra-assinado, vem,
tempestiva e mui respeitosamente â presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, bem como no artigo 164 da Lei Federal
14.133/21, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pelas razões de fato e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne Vossa
Senhoria a receber e processar a mesma na forma da Lei.

1- DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, importante esclarecer a pertinência da presente
impugnaçâo, com força do artigo 164 da Lei n° 14.133/21. Há também previsão expressa

no item 15 do Edital.

Em relação a tempestividade. conforme subitem 15.1 do Edital "Qualquer

pessoa é parte legitima para Impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 03 (trés) dias úteis antes da data da abertura
do certame.". Tendo em vista que a sessão está agendada para o dia 13/03/2024, cumprida

a tempestivídade.

2- DO MÉRITO

De acordo com o subitem 7.1 do Termo de Referência "O prazo de
entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da
respectiva Ordem de Fornecimento".

Contudo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas é Inexequível em se
tratando dos equipamentos licitados. Apenas o prazo para fabricação de bombas
submersas já supera em multo as 48 (quarenta e oito) horas.

C&X Distribuição de Produtos Hidráulicos Ltda.
CNPJ; 30.349 410/0001-15- insc Estadual; 90860359-17

Avenida Paranavaí, 276 - Zona 6 - Maringá (PR) - CEP. 87015-630
Fone (44) 9.8461-3786 - e-maiV cexdislribuicaoiaQmail.eom
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Além da fabricação, deve-se considerar também a questão do ti^sporte
dos equipamentos até o órgão licitante uma vez que empresas do país inteiro partibipam ^
de licitações na modalidade pregão eletrônico.

A única maneira de se cumprir este prazo sem o perigo de sofrer sanção
é no caso do licitante dispor de TODOS os equipamentos em estoque, e possuir sua sede
em localização extremamente próxima ao local de entrega. Isto limita muito a quantidade
de participantes.

Importante destacar que o objeto a ser assinado pela licitante vencedora
é Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses. Ou seja, ainda que a
vencedora adquira todos os itens vencidos no certame logo após sua homologação, a
Administração pode vir a efetivamente adquirir e programar o pagamento destes
equipamentos meses após o fim do processo licitatório, ou, até mesmo, não adquirir todos
os equipamentos, já que a contratação não é obrigatória em sede de ARP.

A depender dos valores e do período até o efetivo pagamento pelo
material, este investimento pode gerar grande impacto na saúde financeira desta empresa,
especialmente falando-se de microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempresários.

Ainda que todos os equipamentos venham a ser adquiridos, a licitante
vencedora precisa estar localizada em região onde o prazo de frete até o local de entrega
seja bastante curto.

Ou seja. ou a licitante corre risco financeiro ao adquirir os equipamentos
com antecedência, ou fica à mercê de possíveis sanções, o que também pode gerar risco
financeiro.

Essencial que se esclareça que esta impugnante reconhece a
importância de considerarmos os princípios da supremacia do interesse público e da
indisponibilidade dos interesses da Administração Pública nas licitações, especialmente
quando se trata do fornecimento de água.

Ocorre que. justamente ao considerar este aspecto é que deve a
Administração se prevenir para que a população não saia prejudicada.

Cabe à Administração olaneiar-se no sentido de possuir semore

eauioamentos reservas para garantir que os serviços não sejam interrompidos pela falta
de cumprimento de prazo de entrega.

O prazo determinado não condiz com a realidade do mercado. É
simplesmente impossível a entrega destes equipamentos neste prazo.

Diante dos fatos acima mencionados nota-se que a inexequibilidade do
prazo de entrega não é responsabilidade das empresas fornecedoras dos equipamentos,
mas sim da realidade do mercado de bombas, bombeadores e motores. Há um prazo de

fábrica para produção dos equipamentos. Há um prazo para as transportadoras
entregarem os produtos. Não há como fugir desta logística sem que se corra um risco
financeiro capaz de prejudicar seriamente os fornecedores, o que, por certo, não satisfaz
o interesse público.

Além disso, a afronta à competividade gera o aumento dos valores
praticados. Quanto menor a concorrência, mais alto o valor de aquisição. Mais uma vez
não está sendo observado o interesse público.

C & X Distribuição de Produtos Hidráulicos Ltda.
CNPJ: 38.349410;0001-15-lnsc Esladuat: 90860359-17

Avenida Paranavai. 276 - Zona 6 - Maringá (PR) - CEP: 87015-630
Fone: (44) 9 8461-3786 - e-mail. cexdislnbuicaoigiqmail.com
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A determinação do prazo de entrega, deve considerar todos os elemeíltec-
acima destacados, de forma a permitir que o maior número de interessados tenha
condições de participar da licitação, garantindo a ampla concorrência e a isonomia entre
as iicitantes.

3- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E JURISPRUDÊNCIA

Em relação á Já mencionada afronta á competitividade no certame em
decorrência do prazo de entrega exíguo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
se manifestou em decisão liminar, in verbis:

"[...] se mostra desarrazoada e excessiva,
comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui
para afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais
obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município,
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto
no inciso I do §1° do art. 3° da Lei n° 8.666/93." (Denúncia n° 862.524 -
Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para
referendo pela Primeira Câmara em 1°/11/2011).

Ademais, a Egrégia Corte de Contas das União também consolidou
entendimento, no Acórdão n®. 2441/2017. de que. in verbis:

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES EM EDITAL DE LICITAÇÃO. CONCESSÃO DE
MEDIDA CAUTELAR. ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA

ELIDIR PARTE DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS.

PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESTRIÇÃO DO CARÁTER
COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. REVOGAÇÃO DA
MEDIDA CAUTELAR. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Cláusulas com
potencial de restringir o caráter competitivo do certame devem ser

obieto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à

licitação que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras

para atender ás necessidades específicas do órgão, selam de ordem
técnicaou econômica. (ACÓRDAO n°. 2441/2017 - PLENÁRIO - Data
de Julgamento: 01/11/2017).

Ainda no mesmo sentido, há enunciado firmado no Acórdão n°.

3306/2014 - Plenário;

"A hipótese de restrição à competitividade não deve ser
examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em

efetivo preluizo à competitividade do certame "

Não é razoável que a Administração Pública, a quem compete o exercício
de suas obrigações pautada em planejamento, submeta empresas com quem contrata a
riscos financeiros e administrativos ao determinar prazo de entrega impraticável.

A exigência retratada afronta a competitividade e a razoabiiidade. sendo
contrária, portanto, aos princípios insculpidos no artigo 5° da Nova Lei de Licitações
(correspondente ao art. 3® da Lei n®. 8.666/93) e também no inciso XXI do artigo 37 da
Constituição Federal.

C & X Distribuição de Produtos Hidráulicos Ltda.
CNPJ. 38.349.410/0001-15- Insc Estadual. 90860359-17

Avenida Psranaval, 276 - Zona 6 • Maringá (PR) • CEP. 87015-630
Fone: (44) 9.6461-3786 - e-mail: cexdislhbuicaotSamail.com
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Dada a prerrogativa da Administração Pública de, sempre qtie-
necessário, exercer seu poder de autotutela, podendo rever e reformar seus atos, a
impugnante requer a alteração do prazo de entrega, solicitando â esta Administração que
se atente aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da finalidade.

4- DA CONCLUSÃO

Nos procedimentos licitatórios a administração deve obedecer aos

princípios legais aplicáveis, e considerar de maneira clara e objetiva as condições reais
para a aquisição dos materiais licitados.

Para tanto, requer-se o aditamento da redação do item 7.1 do Termo de

Referência, de forma a se aumentar o prazo de entrega dos equipamentos.

Maringá, 06 cfe março de 2024.

C E X DISTRIBUIÇÃO Assinado de forma digildt

DE PRODUTOS por c e x distribuição dí
HinRAi II irn«; produtos hidráulicosHIDRÁULICOS lTPA.3aM94IOOW115
LTDA;383494100001 Oados: 30Ja.03.06 I7jo23

João Ricardo Costa Fritzen

C & X Distribuição de Produtos Hidráulicos Ltda.

C & X Distribuição de Produtos Hidráulicos Ltda.
CNPJ 38.349.410/0001-15 - Insc. Estadual. 90860359-17

Avenida Paranavaí. 276 - Zona 6 - Maringá (PR) - CEP 87015-630
Fone: (44) 9.8461-3786-e-mail nnxrilslnbuirjifi(aQmail.com
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM^ES^R^Â^LIMIt/dA

C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICO^ LXpA_^^
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOÃO RICARDO COSTA FRITZEN, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, data de
nascimento 21/04/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 78615575, expedida por SSP/PR e CPF: n°
051.232.539-12, residente e domiciliado na cidade de Maringá - PR. na AVENIDA GUEDNER. n® 841. ARI 202.
ZONA 08. CEP: 87050-390:

ANA CAROLINA XAVIER LIBANORI SABATOVITCH. BRASILEIRA . CASADO(A). Comunhão Pardal.
EMPRESARIA, data de nascimento 05/02/1996, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 130935516, expedida
por SSP/PR e CPF: n° 088.080.209-08. residente e domiciliada na cidade de Maringá - PR, na RUA PIONEIRO
ANÍBAL BORIN, n" 580. JARDIM PARIS, CEP: 87083-430;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA

CLAüSULA II - DA SEDE (art 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA PARANAVAi, n® 276, ZONA 06. Maringá - PR, CEP;
87015630.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCiO VAREJISTA DE BOMBAS
SUBMERSAS E SUAS PARTES. DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E TUBOS; FABRICAÇÃO DE
PAINÉIS DE COMANDOS ELÉTRICOS; MANUTENÇÃO DE PAINÉIS DE COMANDOS ELÉTRICOS;
MANUTENÇÃO DE BOMBAS DA ÁGUA HIDRÁULICAS; MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atlvidade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE BOMBAS SUBMERSAS E SUAS PARTES. DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

ELÉTRICOS E TUBOS FABRICACAO DE PAINÉIS DE COMANDOS ELÉTRICOS MANUTENÇÃO DE PAINÉIS DE

COMANDOS ELÉTRICOS MANUTENÇÃO DE BOMBAS DA AGUA HIDRÁULICAS MANUTENÇÃO DE POÇOS

ARTESIANOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE N® 2790-2/99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
CNAE N® 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente

CNAE N° 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos. exceto válvulas
CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ait. 53, 111, F, Decreto n* 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 03/09/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma. formado por 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qttí Quotas Valor Em R$ %

JOÃO RICARDO COSTA FRITZEN 20000 20.000,00 50,00
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA^

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

ANA CAROLINA XAVIER LIBANORI SABATOVITCH 20000 20.000,00 50,00

TOTAL: 40000 40.000,001 100,00

CLÁUSULA VI • DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios JOÃO RICARDO COSTA FRITZEN, ANA CAROLINA
XAVIER LIBANORI SABATOVITCH que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIM • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regutamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÚCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atvidades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
Integralízaçâo do capital social.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRJA^IMITADA
C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRAULICÕSlTDA

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mencionada lei. (ari. 3°. I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maringá - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renundando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Maringá - PR, 03 de setembro de 2020

JOÃO RICATOO COSTA FRITZEN
Sócio/Administrador

ANA CAROLINA XAVIER LIBANORI SABATOVITCH
Sõcio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA consta assinado

digítalmente por:

IOENTIRCAÇAO D0(S) ASSINANTE(8)

Nome

05123253912 JOÃO RICARDO COSTA FRITZEN

08806020908 ANA CAROLINA XAVIER LIBANORI SABATOVITCH I

CIRTIPICO O UOISTBO BH 04/09/2020 13:48 SOB ■' 41209498271.
PROTOCOLO: 205232710 01 04/09/2020 13:48.
c6DIS0 oi VBXIPICXÇJLO: 12004124971. NIBE: 41209498271.
C 8 X DlSlSlBClCkO OB PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDÁ

XJM'A COMUCIAL
OO FMtANA LBAHDRO MRRCOa RATSBL BISCÁIA

SBCRBTÁRIO-aSRU.
CURITIBA. 04/09/2020

aipreaaCaell .pr.gov.bs

A validade deste docUBenco, se i^raaae, I-ca sujeito i ronptovaçâo de sua autenticidade nae teipeetlvM portais,
Inforaando saus ccspactivos cddigos da verlficacSe.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

38.349.410/0001-15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

04/09/2020

NOME EMPRESARIAL

C 8. X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | PORTE
C & X MATERIAIS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÍO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

CÓDIGO E OeSCRiÇÍO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-4-06 • Comércio atacadista de lustres, luminárias e absjures
46.63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Corrtércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PARANAVAI

, NUMERO

276

COMPLEMENTO

CEP

87.015-630

BAIRROIOISTRITO

ZONA 06

município

MARINGA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CENTRAL@CENTRALMGA.COM.BR
TELEFONE

(44) 3302-1303

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO ÇADASTRAL

04/09/2020

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAC ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2024 ás 16:21:32 (data e hora de Brasfiia). Página; 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2024 - CPL/DP
Processo administrativo n® 2024,0122,001.2024 - SEMAFIN

ASSUNTO: Impugnação

IMPUGNANTES: C & X DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA (CNPJ n®
38.349,410/0001-15)

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

Cumpre salientar que o objeto da licitação em comento è comum, a ser adquirido
de empresa com experiência comprovado no mercado, que possua clientela e que a ela atenda

regularmente.

Nunca foi a pretensão da Administração contratar a fabricação dos bens
pretendidos, como faz crer a Impugnante, mas apenas adquiri-los de quem já os forneça
habitualmente como objeto de seu negócio e que, não apenas em razão da Prefeitura de Dom
Pedro/MA, os tenha em estoque,

É a necessidade do Poder Público de manter o fornecimento de água aos
munfcípes que exige a reposição e os reparos dos equipamentos utilizados no funcionamento dos

poços, em tempo mínimo, de modo a minimizar os danos causados à vida cotidiana da população

local.

Afinal, não se pode esquecer que água é gênero de primeira necessidade,

indispensável á saúde, higiene e á própria vida das pessoas que são servidas pelo sistema de
abastecimento de água do Município de Dom Pedro/MA.

Também não se pode aceitar que interessado queira impor à Administração o

ônus de manter em seu próprio estoque equipamento reserva, e isso somente para permitir a

participação de fabricantes ou empresas sem capacidade para satisfazer a real necessidade do
Município. Prática que antecipa despesa ao Município, cujos recursos já são escassos, que

acarreta risco de prejuízo com a gestão de estoque e eleva os custos com o armazenamento
destes produtos. Daí a escolha da Prefeitura, como bem lembrou a própria Impugnante, pela
adoção do Sistema de Registro de Preços, verdadeiro almoxarifado virtual do Poder Público,

Vale lembrar, ainda, que no interior do Maranhão, como no caso do Município de

Dom Pedro, assim como nos Estados das Regiões Norte e Nordeste, grande parte da população é
servida de água potável proveniente de poços artesanais perfurados e mantidos pelo Poder
Público, que somadas às propriedades privadas que possuem seus poços particulares,
respondem por uma demanda que aquece o mercado local, com a possibilidade de obter os
equipamentos pretendidos de empresa dentre aquelas várias com atuação local, regional ou em
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

qualquer outra localidade situado no Estado do Maranhão ou nos Estados vizinhos, com plena

capacidade de bem atender o pedido da Prefeitura, no prazo e demais condições estabelecidas

no edital e na minuta de contrato.

Apesar das razões acima apresentadas por si só já se bastarem para rechaçar o

pedido feito em sede de Impugnaçao. a Pregoeira encaminhou a referida solicitação ao setor

requisítante que. em seu pronunciamento, manteve o prazo, em resumo, dada a necessidade

constante do bem, do imediatismo de seu fornecimento para evitar ou reduzir os riscos de

descontinuidade no abastecimento de água às comunidades atendidas, e da imprescindibilidade

da água para o desenvolvimento das atividades de rotina das famílias servidas pela Prefeitura.

Diante do exposto, e com base no pronunciamento do setor técnico do órgão
requisitante. tendo a prevalência da necessidade do Município de atender à população servida

pelo sistema de abastecimento de água da Prefeitura, é a presente para Julgar
IMPROCENDENTE as razões da Impugnação apresentadas pela empresa C & X DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA, para manter o prazo de entrega do objeto da licitação,
assim como as demais condições do edital do Pregão Eletrônico n" 002/2024 - CPL/DP.

Dom Pedro/MA, 11 de março de 2024.
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GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n° 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prezado (a) Sr (a),

Abaixo apresentamos nossa Planilha Orçamentária dividida por Lote discriminando todos os

itens individualmente com seus respectivos custos unitários e total.

LOTE 01 - BOMBA. BOMBEADORES E MOTORES

DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTD

BOMBA PARA POÇO 900

BOMBEAOOR MD-4BPLI4-31

B0M8EAD0R MD-4BPLI7-ie

BOMBEAOORMD-4ePS10F-13VALV. FERROFUNO.

BOMBEAOOR MCM8PS10F-15 VALV. FERRO FUNO.

BOMBEAOOR MO-4aPS10F-Í7 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOOR MD-4BPS10I-12 VALV. INOX

BOMBEAOOR MO-4ePS10l-17VALV. INOX

BOMBEAOOR MO^PS13l-22

BOMBEAOOR MO-4BPS13i-2g

BOMBEAOOR MD-4fePS3F-21 VALV. FERRO FUND.
BOMBEAOOR MD-4BPS3F-23 VALV. FERRO FUND.

BOMBEAOOR MO-4BPS3I-13 i

BOMBEAOOR MO-4BPS5F-U VALV. FERRO FUNO.

BOMBEAOOR MO-4BPS5F-18 VALV. FERRO FUNO.

BOMBEAOOR M0-4BPS5F-19 VALV. FERRO FUNO.

BOMBEAOOR MO-4BPS5F-23 VALV. FERRO FUNO.

BOMBEAOOR MO-4'bPS5F-26 VALV. INOX

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENOA A VAZAO MÍNIMA
OE 2,5'/H E MÁXIMA DE 6M'/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 102 MCA E MÁXIMA DE 220
MCA. BOMBEAOOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇAO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENOA A VAZAO MiNIMA
OE 2.5MW E MÁXIMA DE SM^/H, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MINIMA DE 76 MCA E MÁXIMA OE 156
MCA. BOMBEAOOR EM AÇO INOX COM CORPO OE
VÁLVULA E CORPO OE ASPIRAÇÁO EM F F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMER

BOMBEAOOR SUBMERSO QUE ATENOA A VAZAO MÍNIMA
OE 20M'/H E MÁXIMA DE 34M»/H. E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 113.8MCA E MÁXIMA DE
187.4MCA. BOMBEAOOR EM FERRO FUNDIDO COM
CORPO DE VAlVULA E CORPO OE ASPIRAÇÁO EM
FERRO FUNDIDO. ROTORES EM BRONZE.

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

UNO EBARA

VALOR UNIT

PROPOSTA

R$ 641,69"
R$1.585,92

RS 1.374.71

R$ 1.983,91

R$2.012,10

R$2.311,37

R$ 1.636,27

R$2.543,46

R$2.511.49

R$ 3.124,86

R$ 1.062.82

R$1.728,73

R$ 1.658,76

R$ 1.043,61

R$1.712,27

RS 1.698,66

R$ 2.047,25

R$2.457,34

RS 1.698,661

VALOR TOTAL

PROPOSTA

R$ 1.263,77

R$3.171,84

R$ 5.498.83

R$7 935,65

R$4.024,20

R$4.622,74

R$ 1.636.27

RS 5.066.93

RS S.022.97

R$6.249,73

R$2.125,64

R$ 3 457,47

RS 3.317.51

RS 2 087,23

R$ 3 424,54

R$3.397.31

R$4.094.50

R$4.914,67

R$2.440,SS| R$4.881,10

R$3.397,31

UNO EBARA R$ 7.975,73 | RS 15 951.45

A C B ARAÚJO EIRELLI - AQUACENTER

CNPJ: 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão - MA

juacentermamafi>gmall.com

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n** 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

ACXIAX

tOUKOtt Mu*

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MiNIMA
DE 3,6M'/H E MAXIMA DE 10,8M*/H. E A ALTURA
MANOMÉTRICA MiNIMA DE 50MCA E MÁXIMA DE 170MCA.
BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE VÁLVULA E
CORPO DE ASPIRAÇÁO F.F ROTORES EM
TÉCNOPOLIMERO
DE 4,8M>/H E MAXIMA DE 18MW, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 35 MCA E MÁXIMA DE 169
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO.

BOMBEADOR SUBMERSO QUE ATENDA A VAZAO MÍNIMA
DE 5M'/H E MÁXIMA DE 9MVH, E A ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA DE 76 MCA E MÁXIMA DE 117
MCA. BOMBEADOR EM AÇO INOX COM CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÁO EM AÇO INOX,
ROTORES EM TÉCNOPOLIMERO

UND I EBARA

UND I EBARA

UNO EBARA

RS 1.597,96

R$ 2.511,49

RS 3.195.91

RS 5.022,97

RS 2.096,38 R$4.192.77

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORROEM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 12HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 15HP 380

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORROEM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE, 3HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A AGUA, CORPO EM
AÇO CARBONO M/WCAL EM GRAFITE, 5HP 220V

MOTOR NACIONAL REFRIGERADO A ÁGUA. CORPO EM
AÇO CARBONO MANCAL EM GRAFITE. 5HP 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 3.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 5.0CV M4P7 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 6.0CV M4P7 380V

MOTOR P/BOMBA TRIF. 7 5CV 0M4A 380V

MOTOR P/BOMBA MONOF. 5.0CV OP4 220V

MOTOR P/BOMBA MONOF 5.5CV 0M4A 220V

MOTOR P/BOMBA TRIF 10CVOP4 380V

UND I EBARA

UND I EBARA

UND I EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

EBARA

RS 13.173.97

RS 8.958,81 RS 17.917.63

R$5.382.39 RS 10.764,77 |

RS 6.014,14 RS 12.028,271

RS 5.443,81 RS 10887,63

RS 3.934,47

R$6.045,16

RS 5.897,91

R$2.742,67

RS 5.332,66

RS 6,014,59

R$4.332,57

VALOR TOTAL LOTE 01

R$7.868.95

R$24.180.65

RS 11.795,83

R$ 5.485"34
R$10.665,33

R$6 014,59

RS 4 332,57

RS 243.108^

TOTAL LOTE I - R$ 243.108,86 (Duzentos e Quarenta e Três Mii, Cento e Oito Reais e Oitenta e
Seis Centavos)

A C B ARAÚJO EIRELLI - AQUACENTER

CNPi: 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão - MA

aauacentermaiggmail.com

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n° 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo; 2024.0122.001/2024
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o»

totutOn Mu* .

LOTE 02 - MATERIAL HIDRAÚUCO

ITEM DESCRIÇAO

1  ADAPTADOR SOLD.CURTO 50MMX 1.1/2

2  ADAPTADOR SOLD.CURTO 60MM X 2

3  ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 1.1/2

4  ADAPTADOR SOLD.CURTO 75MM X 2.1/2

5  ADAPTADOR SOLD.CURTO 85MM X 3

6  CURVA FEMEA GALVANIZADA 1 1/2

7  CURVA FEMEA GALVANIZADA 2"

8  CURVA FEMEA GALVANIZADA 2.1/2"

9  JOELHO 45 GALVANIZADO 2"

10 JOELHO 90 GALVANIZADO 1.1/2

11 JOELHO 90 GALVANIZADO 2"

12 JOELHO 90 GALVANIZADO 2.1/2

13 JOELHO 90 SOLDAVEL 50MM

14 JOELHO 90 SOLDAVEL 60MM

15 LUVA SOLDAVEL 50MM

16 LUVA SOLDAVEL 60MM

17 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

18 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 60MM

19 LUVA GALVANIZADA CERTIFICADA 2'

20 LUVA GALVANIZADA 1.1/2'

21 LUVA GALVANIZADA 2.1/2

22 NIPEL GALVANIZADA 3 X 2"

23 NIPEL GALVANIZADO 1.1/2

24 NIPEL GALVANIZADO 2-1/2 NHGD212

25 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 50MM

26 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM

27 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 76MM

28 TEE SOLDAVEL 50MM

UNID. MARCA

A C B ARAÚJO EIREUl - AQUACENTER

CNPJ; 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão • MA

UND KRONA 10

UND KRONA 10

UND KRONA 10

UND KRONA 10

UND KRONA 10

UNO REMAOI 10

UND REMADI 10

UND REMADI 10

UND REMADI 10

UND REMADI 10

UND REMADI 10

UNO REMADI 10

UNO REMADI 20

UNO REMADI 20

UND KRONA 20

UND KRONA 20

UND KRONA 20

UND KRONA 20

UND REMAOI 25

UND REMADI 30

UND REMADI 20

UND REMADI S

UND REMADI 5

UND REMADI 5

UND KRONA 5

UND KRONA 5

UND KRONA 5

UND KRONA 20

VALOR VALOR

UNrr TOTAL

PROPOSTA PROPOSTA

RS 57,24

16%
19%

R$ 208.39

19%
80%
97%

61%
2^1^ RS 253.75

49%
90%
g"^! RS 103,90
27^®^ RS 554,25
g^26 RS 115,28

14% 299,10
34% ^^2,91

RS 1.096,70

3^®5 RS 863,65

22%
46% 923,87
76%
18% ^2,61
43% 215,46
24% ^20,73
47% 239.46
12% 635.01
7% 159>2'RS 159,24 I

aauacenterma@emaii.com

(98)981180103
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29 TEE SOLDAVEL 60MM

30 TUBO GALVAN12ACX) C/ROSCA 1.1/2

31 TUBO GALVANIZADO C/ROSCA 2.1/2"

33 TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 1,1/2"

34 TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2"

35 TUBO ROSCAVEL PVC P/AGUA 2.1/2"

36 TUBO SOLDAVEL PVC 050MM

37 TUBO SOLDAVEL PVC 060MM

38 UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 1.1/2"

KRONA

APOLO

APOLO

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

REMADI

39 UNIÃO GALVANIZADA C/ASSENTO DE BRONZE 2" UND REMADI 5

41 VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 1.1/2 UNO REMADI 5

42 VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 2 UND REMADI 5

43 VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL 2 1/2 UND REMADI 10

RS

29,54

RS
387,79
RS

552,78

RS
707,29

RS
229,07
RS

344,33

RS

203,22

RS

117,45

RS

119,29

RS
122.97

RS

166,16

RS

226,33
RS

463,13

RS 590.61

RS 7.755,84

RS 8,291,65

RS 17.682,30

RS 5.726,77

RS 8.608,13

RS 5.080,41

RS 2.936,31

RS 596,45

RS 614,83

RS 830,82

RS 1.131,67

RS 4 631,26

TOTAL LOTE ii - R$ 77.564,21 (Setenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Vinte
Centavos)

\Mr^\

A C B ARAÚJO EIRELLi - AQUACENTER

CNPJ; 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão • MA

juacentermaiQgmaii.com

(98) 98110^3



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n" 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

AQUACE

'Ma mu»

LOTE 03 - MATER

OESCRIÇAO

CABO flexível PP 2 X 2.5CIMM ROLO C/1 OOMTS

CABO flexível PP 2 X 4.00MM ROLO 0/1OOMTS

CABO flexível PP 2 X B.OOMM ROLO CM OOMTS

CABO flexível PP 3 X 1 OOMM ROLO Cl OOMTS

CABO flexível PP 3 X 16-OOMM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 2.5MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 4.00MM ROLO ai OOMTS

CABO flexível PP 3 X4.00MM ROLO C/100MTS

CABO flexível PP 3 X 6.00MM ROLO C/100MTS

CABO FLEXÍVEL PP 4 X 075MM ROLO C/100MTS

CHAVE CORRENTE PESADA 6 "

CHAVE CORRENTE PESADA 8"

CHAVE GRIFO RED 18"

CHAVE GRIFO RED 24"

CHAVE GRIFO RED 36"

CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWMOS 6.0CV

CONTACTOR MONOFASICA CWM12-10- 30V26

CONTACTOR MONOFASICA CWM32 LE- 32A

CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

CONTACTOR TRIFASICO CWM12 LE-12

CONTACTOR TRIFASICO CWM12-10-30V41

CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

CONTATOR MCWJOFASICO CWB40-11 30D23

CONTATOR MONOFASICO CWM18-11 30V23

CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

CONTATOR TRIFASICO CW/B32-11 30D33

CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V41

DISJUNTOR MONOFASICO 100AP

DISJUNTOR MONOFASICO 32A

DISJUNTOR MONOFASICO 40A

UNID. MARCA

Copperline

Copperllne

Copperline

Copperline

Copperline

Copperline

Copperline

Copperline

Copperline

Copperline

Altronic

Alironic

Robust

Robust

Robust

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

VALOR UNIT

PROPOSTA

24 CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41 380V UNO Altronic

25 CONTATOR MONOFASICA CWM18-11- 30VC26 UNO 1 Altronic
26 CONTATOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V UND ■ Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

R$ 261,21

"R$ 1.140,19

RS 3.192,97

RS 161,34

Bil
m
ai
m

RS 87,01

RS 116,16

268,73

190,60

323,66

199,47

m 136,86

RS 149,18

RS 335,99

436.56

170,83

401,60

466.20

62,37

64.S2

35,18

67,51

88.18

52,28

12,37

16,69

VALOR

TOTAL

PROPOSTA

"rs 616.20

"RS 937,72

RS 1,448,15

RS 574,64

"rs 875,62

RS 1,028,29

RS 1.615,66

RS 1.615,86

RS 1,722,10

"RS 522,42

RS 3.420,57

RS 6.385,95

"RS 484,02

RS 614,27

RS 1.107,54

RS 1,330.52

RS 1.034,86

RS 1.763,24

RS 1.866,48

"rs 572,78

"rs 435,06

-RS 580.82

RS 1,343,66

RS 762,40

RS 1,294,62

RS 997,35

RS 684,32

"R$ 596,72

RS 1.343,97

RS 2.182,82

RS 854,15

RS 2.007,99

RS 2,331,02

"RS 311,84

258,06

340,74

337,56

440,91

261,39

61,84

166,93

A C B ARAÚJO EIRELLI - AQUACENTER

CNPJ; 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão • MA

aQuacentermagigmaii.com

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n° 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

AQÜAbE
totuco*} «MU MU*

DISJUNTOR MONOFASICO 63A

DISJUNTOR TRIFASICO 20A

DISJUNTOR TRIFASICO 2SA

DISJUNTOR TRIFASICO 40A

DISJUNTOR TRIFASICO SOA

FIO CABO flexível 02.5MM (12) AZUL/PRETO/VERDE

FIO CABO flexível 04.0MM (10)
AMARELO/PRETOA/ERMELHO

FITAAUTO-FUSAO 3M 10MT

FITA ISOLANTE 10MT PRETA

FITA ISOLANTE 20MT PRETA

FITA ISOLANTE 33-<-SCOTCH 10MT

FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.6CV M4A 380V

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF 10.0CV 0P/M4A 3flOV

QUADRO P/BC»«BA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 380V OP/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.0CV 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 3.0CV M4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 10S

, RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 308

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 10S

RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW17 30S

RELÊ ELETRONICO TRIfASICO RPW- FFD70

RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

RELE PROTEÇÃO ELETRONICO RMW17- FF01O97

RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3> 97AP 1000V

, RELE SOBRECARGA W/V27 (1D2) U017

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 10AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 12.5AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 15AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3> 23AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP 1000V

RELE SCfflRECARGA RW-27 (1D3) 6AP 1000V

RELE SC«RECARGA RW-67 (203) 57AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3> 63AP 1000V

RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP 1000V

Altronic

Altronlc

Altnsnlc

Altronic

AJtronlc

Copperline

Copperline

1^
QjjTi

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

AJtforac

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altronic

Altrorric

Altronic

14,33 R$ 143.26

55,17 ~R$ 551,75

54,78 547,75

58,94 ~RS 569.41

140,68 RS 1.406,79

Í28" R$ 1.310.69

3^9" R$ 1.434,56

46.81

4.78

24,62

30.77

1.492.05

1.714,28

1.575.63

1.619,63

1.729,60

1.709.96

2.563,49

96.20

246.15

R$ 307.69

R$ 1.492,05

RS 1.714.28

R$ 1.575.63

RS 1.619,63

RS 1.729,60

RS 1 709.96

RS 2.553.49

RS 1

RS 2

RS 40.12

RS 95.90

92,31 RS

M

RS 180.15

RS 202,98

RS 900.75

RS 1.014,88

RS 2.617,38

RS 228.87

RS 523,48

45.77

130,66

136:24

162.84

653.30

681M

RS RS 814.19

5 RS 180,91 RS 904,54

5 RS 304,00 RS 1.519,98

5 RS 2.013,63

5 mm■luua RS 2.238,76

RS 88.891.1

TOTAL LOTE
Centavos)

I - RS 85.691,19 (Oitenta e Cinco Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais e Dezenove

A C B ARAÚJO EIRELLI • AQUACENTER
CNPJ: 42.230.565/0001-42
Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz
São Domingos do Maranhão - MA

luacentermama@gmail.CQm

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n° 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024
Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

i, n° 3*65

AQUAÇEjJlãé
M4* Mo*

VALOR TOTAL - R$ 406.364,26 (Quatrocentos e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e
vinte e seis centavos).

São Domingos do Maranhão (MA), 13 de Março de 2024.

A C B Araújo Eirelli
Antonio Carlos B Araújo
CPFn® 125.656.283-15

Sócio Diretor

A C 8 ARAÚJO EfRELLI - AQUACENTER

CNPJ; 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão - MA

(98)981180103



^ DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP "9
''37.227 550«001-58i
OGimEltfIBBACaÍTKlSIJOMi
RÜAR5NOJ29QO R-7LT07

SETOR OESTE
w E P 74 125-070
LGOIANIA - GOJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / MA

MODALIDADE.- PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2024
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DA REALIZAÇAO: 13/03/2024 - ÀS 9H30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR. BOMBA, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA - EIRELI, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ.
37.227.550/0001-58, inscrição Estadual NS 10235208-9 Inscrição Municipal Ns 03.986.055, estabelecida na Rua R-S, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. -

CEP. 74.125-070. Fone: (62) 3294-3251, e-mail: delvallemateriaiseletricoslSBmaíl.com. neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro,

empresário, divorciado, portador do documento de identidade ns. 196.209-2.249.383-SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nS 042.036.901-53, residente e
domiciliado no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, vem apresentar o Proposta de Preços para o fornecimento dos materiais do Licitação em epígrafe e para fins

disposto no Edital do Pregão Eletrônico ns. 002/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / MA, em referência, conforme segue:

LOTE 3 - MATERIAL ELÉTRICO

/7TM I DESCRIÇÃO

CABO FLEXÍVEL PP2X 2.50MM ROLO C/lOOMTS

UNID. QTD MARCA

ROLO 2 ENERGY

VLR. UNITÁRIO

"rs 308,41

VLR. TOTAL

"rÍ 616,82

DELVALLE MATERIAIS ELLTRICOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/0001-56 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GGIÁS -
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mail.: delvailemalcrlaiseletricos@ainali.com

Página 3 de 14



^ DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP "9
•"37.227 SSOAMOI-Se-"
OawUEUXTBIMSQfníCIBailMff
«lüAR5NOi29QO R-7LT07

SETOR OESTE
^ E P 74 125-070

LGOIANIA - GOJ

CABO flexível PP2X4.00MM ROLO C/lOOMTS

CABO flexível PP 2 X 6.00MM ROLO C/lOOMTS

CABO flexível PP3X l.OOMM ROLO C/lOOMTS

CABO FLEXÍVEL PP3X16.00MM ROLO C/lOOMTS

12 CHAVE CORRENTE PESADA 8"

13 CHAVE GRIFO RED18"

14 CHAVE GRIFO RED 24"

ROLO 2 ENERGY

ROLO 2 ENERGY

ROLO 2 ENERGY

ROLO 2 ENERGY

2  GEDORE

UND 3 N0VE.54

UND 3 N0VE.54

1$ 469,33

~R$ 724,80

1$ 287,61

~R$ 438,25

R$ 514,66CABO FLEXÍVEL PP3X 2.5MM ROLO C/lOOMTS ROLO I 2 I ENERGY

CABO flexível PP 3X4.00MM ROLO C/lOOMTS R$ 808,74ROLO I 2 I ENERGY

8  CABO flexível PP 3 X4.00MM ROLO C/lOOMTS R$ 808,74ROLO I 2 I ENERGY

R$ 861,91CABO flexível PP3X 6.00MM ROLO C/lOOMTS ROLO I 2 I ENERGY

R$ 261,4710 I CABO flexível PP4 X0.75MM ROLO C/lOOMTS ROLO I 2 \ ENERGY

R$ 1.141,3311 CHAVE CORRENTE PESADA 6" UND I 3 I GEDORE

R$ 3.196,17

R$ 161,50

1$ 204,96

938,66

1.449,60

575,22

876,50

1.029,32

1.617,48

1.617,48

1.723,82

522,94

3.423,99

6.392,34

484,50

614,88

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ÜREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOI&NIA-OOIÂS - (CB>:
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mail.; <ielvalleinaterialseletrico8@ginali.com l
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DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP ̂
'"37.227 SSO^OOI-SS""
OQMUEMimca^lUSITM
RUARSN®J29Q0 R-7LT07

SETOR OESTE
■»- E P 74 125-070
LGOIANIA - GOJ

~Í5 CHAVE GRIFO RED 36"

16 CHAVE MAGNÉTICA MONOFASICA PDWM05 5.0CV

17 CONTACTOR MONOFASICA C\NM12-10- 30V26

IS CONTACTOR MONOFASICA CVi/M32 LE- 32A

19 CONTACTOR MONOFASICA CWM32-10- 30V26 220V

"2Õ CONTACTOR MONOFASICO CWM9 LE-9AP

21 CONTACTOR TRIFASICO C\NM12 LE-12

12 CONTACTOR TRIFASICO C)NM12-10-30V41

13 CONTACTOR TRIFASICO CWM25 LE-25A

24 CONTACTOR TRIFASICO CWM9-10-30V41380V

15 CONTATOR MONOFASICA CWM18-11-30VC26

16 CONTA TOR MONOFASICA CWM32-00- 30V26 220V

1? CONTATOR MONOFASICO CWB09-11 30D23

UND 3 GEDORE R$ 369,55 R$ 1.108,65

UND 5 SOPRANO R$ 266,37 RS 1.331,85

UND 5 SOPRANO R$ 207,18 RS 1.035,90

UND 5 SOPRANO R$ 353,00 RS 1.765,00

UND 5 SOPRANO R$ 373,67 R$ 1.868,35

UND 5 SOPRANO R$ 114,67 RS 573,35

UND 5 SOPRANO R$ 87,10 R$ 435,50

UND 5 SOPRANO R$ 116,28 RS 581,40

UND 5 SOPRANO R$ 269,00 RS 1.345,00

UND 4 SOPRANO R$ 190,79 RS 763,16

UND 4 SOPRANO R$ 323,98 RS 1.295,92

UND 5 SOPRANO RS 199,67 RS 998,35

UND 5 SOPRANO R$ 137,00 RS 685,00.

DELVALLE MATERIAIS ELmtiCOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RLA R-5 N° 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂMA^OIÁS f CEP: g
74.125-070 fone.: 162) 3294-3251 • ewnall.: ileKallematerialseletricos@ginall.com l g

Página 5 de 14 \ "l



DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP ̂
>■37.227 55(M)001-58-'
^R5N«J29Q0 R-7LT 07

SETOR OESTE
V. E P 74 125-070
LGOIANIA - GOJ

"2Í CONTATOR MONOFASICO CWB12-11 30D23

19 CONTATOR MONOFASICO CWB32-11 30D23

10 CONTATOR MONOFASICO CWB40-11 30D23

1Í CONTATOR MONOFASICO CWM18'11 30V23

12 CONTATOR MONOFASICO CWM40-11 30V26

13 CONTATOR TRIFASICO CWB32-n 30D33

14 CONTATOR TRIFASICO CWM07-10 190V5

~3S CONTA TORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V05

16 CONTATORMINI MONOFASICO CW07-10- 30V25

1? CONTATORMINI MONOFASICO CWC07-10- 30V26

18 CONTATORMINI MONOFASICO CWCOJ-IO- 30V41

19 DISJUNTOR MONOFASICO lOOAP

10 DISJUNTOR MONOFASICO 32A

UND 4 SOPRANO R$ 149,33 RS 597,32

UND 4 SOPRANO R$ 336,33 RS 1.345,32

UND 5 SOPRANO R$ 437,00 RS 2.185,00

UND 5 SOPRANO R$ 171,00 RS 855,00

UND 5 SOPRANO R$ 402,00 RS 2.010,00

UND 5 SOPRANO RS 466,67 RS 2.333,35

UND 5 SOPRANO R$ 62,43 RS 312,15

UND 4 WEG R$ 64,58 RS 258.32

UND 4 WEG R$ 85,27 RS 341,08

UND 5 WEG RS 67,58 RS 337,90

UND 5 WEG RS 88,27 RS 441,35

UND 5 OUROLUX RS 52,33 RS 261,65

UND 5 OUROLUX R$ 12,38 RS 61,90

DELVALLE MATERIAIS ElfTRICOS LTDA-EIREU CISIPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS - OEP: J
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mail.t ilelvallemateriaiseletrico8@gmalLcoin A
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V DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP ̂
n7.227 55(M)001-58-»
üBmwsmBímütm
RUAR5NOJ29QO R-7LT07

SerOR OESTE
^ E P 74 125-070

LGOIANIA - GOJ

\~4j I DISJUNTOR MONOfASICO 404

2  DISJUNTOR MONOFASICO 63A

43 DISJUNTOR TRIFASICO 20A

44 DISJUNTOR TRIFASICO 25A

~45 DISJUNTOR TRIFASICO 40A

^46 DISJUNTOR TRIFASICO SOA

47 FIO CABO flexível 02.5MM (12) AZUL/PRETO/VERDE

Fid CABO flexível 04.0MM (lÕf
amarelo/pretoaermelho

~49 FITA AUTO-FUSAO SM lOMT

"SÕ FITA ISOLANTE lOMT PRETA

"si FITA ISOLANTE 20MT PRETA

"52 FITA ISOLANTE 33+SCOTCH lOMT

13 FITA ISOLANTE 33+SCOTCH 20MT

UND 10 OUROLUX

UND 10 OUROLUX

UND 10 OUROLUX

UND 10 OUROLUX

UND 10 OUROLUX

UND 10 OUROLUX

MT 400 PWFIOS

MT 400 PW FIOS

UND 10 TRAMONTINA R$

DECORLUX R$

DECORLUX

UND 10 3M rT

Üi^ ÍÕ 3M W

R$

R$ 16.71

R$ 14,34

RS 55,23

~RS 54,83

1$ 59,00

1$ 140,82

R$ 3,28

1$ 3,59

1$ 46,86

4,78

1$ 9,63

R$ 24,64

1$ 30,80

II
143,40

R$ 552,30

RS 548,30

RS 590,00

1.408,20

1.312,00

1.436,00

96,3

246,40

308,00

DELVAUf MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EJREU CMPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 ~ SETOR OESTE - GOIÃNIA-GOIÁS -
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mail.: d^vaHemateriaiscletricos@tfmall.coin
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V DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP ̂
•"37.227 55tt0001-58"i

«UMR5N«J»Q0 R-7LT07
SETOR OESTE

w E P 74 125-070

LGOIANIA - GOJ

\~54 I QUADRO P/BOMBA SPDTRF.7.5CVM4A380V

55 I QUADRO P/BOMBA SPD TRIP. lO.OCV 0P/M4A 380V

56 I QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF

57 QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV380V0P/M4

58 I QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.00/380V

59 I QUADRO P/BOMBA SPMMONOF.3.0CVM4A 220V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O 220

RELE ELETRÔNICO MONOFASICA RPW- FFD66

62 I RELE ELETRÔNICO TEMPO BV lOS

63 I RELE ELETRÔNICO TEMPO BV 30S

64 I RELE ELETRÔNICO TEMPO RTW1710S

65 I RELE ELETRÔNICO TEMPO RTWl 7 30S

66 I RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD70

UND 1

UND 5 COEL

UND 15 WEG

UND I5 I WEG

UND \5 I WEG

R$ 1.493,54

RS 1.716.00

RS 1.577,21

RS 1.621.25

R$ 1.731,33

R$ 1.711,67

R$ 2.556,05

UND 5 WEG

UND 5 COEL

R$ 140,26

RS 96,00

RS 92,40

148,33

RS 135,00

RS 112,00

"fií 1.493,54

S  1.716,00

R$ 1.577,21

R$ 1.621,25

R$ 1.731,33

1.711,67

2.556,05

"fiS 701,30

480,00

462,00

R$ 741,65

i
i

675,00

560,00

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RlIA R-5 N' 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÀNIA-GOIÀS - CEP: g.f
74.125-070 fone.: (62> 3294-3251 • e-mail.: ilelvalleinaleriaÍ8eletrico8@iüii^l.coin l g !
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"67 RELE ELETRÔNICO TRIFASICO RPW- FFD74

"68 RELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97

'69 RELE SOBRECARGA RW-117 (1D3) 97AP1000V

RELE SOBRECARGA RW27(1D2) U017

Ti RELE SOBRECARGA RW-27(1D3I lOAPlOOOV

T  RELE SOBRECARGA RW-27(1D3} 12.5AP1000V

TS RELE SOBRECARGA RW-27(1D3) 15AP1000V

"74 RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP lOOOV

'75 RELE SOBRECARGA RW-27 Í1D3) 32AP lOOOV

T  RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP lOOOV

"77 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 57AP lOOOV

^  "78 RELE SOBRECARGA RW-67 (203) 63AP1000V

"79 RELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 70AP1000V

UNO 5 WEO RS 180,33 RS 901,65

UNO 5 WEG RS 203,18 RS 1.015,90

UNO 5 WEG RS 524,00 RS 2.620,00

UND 5 WEG RS 45,82 RS 229,10

UND 5 WEG RS 130,79 RS 653,95

UND 5 WEG RS 136,38 RS 681,90

UND 5 WEG RS 163,00 RS 815,00

UND 5 WEG RS 174,67 RS 873,35

UND 5 WEG R$ 187,96 RS 939,80

UND 5 WEG R$ 181,09 R$ 905,45

UND 5 WEG R$ 304,30 RS 1.521,50

UND 5 WEG R$ 403,13 RS 2.015,65

UND 5 WEG RS 448,20 RS 2.241,00

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N° 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂMA-GOIÁS
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-maíl.: detvallematertalsetetrico8@ginall.com
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I  I VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 85.776,97

VALOR TOTAL POR EXTENSO; OITENA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS

•  Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá

condições do Edital.

um compromisso de nossa parte, observada as

A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será de acordo com as especificações definidas no Editai com
certificado, tendo sua garantia em conformidade com o editai e Termo de referencia, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT e Lei do Consumidor, com
garantia de fábrica, tendo sua procedência nacional e Importada e acordo com Código de Defesa do Consumidor (CDC) e legislação vigente, com garantia mínima de 3

(três) anos.

•  CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de

Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças-SEMAFIN.

•  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE RETISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura;

PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de realização do Pregão Eletrônico.

•  Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, sito à RUA R-5 Ns 129 QD. R-7 LT.

07-SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 74.125-070 CNPJ: 37.227.550/0001-58 - e-maii: deivaiiemateriaisetetricos@homtmaii.com / e-maii:

deivaiiemateriai5eietricos@homtmail-com

FORMA DE PAGAMENTO: A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) dias, contados após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, após o recebimento definitivo do objeto. / x

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-UREU CNPJ: 37.227.5S0/0001-58 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÃMA-COIÃS - ̂EP: |
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mall.: dclvallcnialerialscletricos@gmall.coin \ õ
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•  DECLARAMOS, para fins de participação no processo licítatório em pauta, sob as penas da Lei, que a licitada concorda e se submete a todos os termos, normas

e especificações pertinentes ao edital, bem como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, declaramos ainda,

que nossos preços cotados já estão Inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdencíárias, fiscais e comerciais, assim como despesas co transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

DECLARAMOS SOB A5 PENAS DE LEI. E PARA OS DEVIDOS FINS. QUE:

•  Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Editai e seus anexos.

•  Esta de acordo com todas as normas e condições deste Editai de Pregão e seus Anexos.

•  Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratuai,

•  Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) sobre as quantidades individuais registradas, com base legal no § l.s do Artigo 65
da Lei n.5 8.566/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame

•  Que os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e Indiretos, tributos Incidentes (inclusive substituição
tributária, se for o caso), taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

•  Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do Edital.

•  Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

•  A proponente declara conhecer os termos do Instrumento convocatório que rege a presente licitação.

•  Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens /

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂMA-GOIÁS - (lEP: g-^
74.125-070 fone.; (62) 3294-3251 - e-mail.: cleh'allematefiaÍ8Ctcfrlco8@ginaJl.coin 1 g S
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objeto desta licitação;

•  O preço final ofertado é fixo e irreajustável.

■  Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o descritivo no anexo deste edital.

•  Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações contidas no editai e na proposta apresentada.

•  Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta

•  Estamos cientes das condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que cumpriremos plenamente os requisitos neles definidos.

•  iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo de contrato ou da comunicação emitida pelo
CONTRATANTE;

•  Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material

recusado na fase de recebimento provisório no prazo estipulado no editai.

•  Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à

•  administração, de qualquer veiculo, máquina, ferramerrtas e equipamento e outros tipos de serviços e materiais.

•  Declaramos que concordamos e que cumpriremos com todos os termos e itens do editai e minuta de contrato que será assinado por ambas as partes.

?  • Nossa empresa enquadra-se na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do Art. 3.^ da LC 123/2006 e não está inserida nas exciudentes
hipóteses do § 4.^ daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexa, apresentada, conforme exigências contidas no Editai.

•  Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinarmos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ̂ nda
concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. / ^

DELVALLE MATERIAIS ELTlltlCOS LTDA-ÜREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RLA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂMA-GGIÁS - §
^  74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 • e-mail.: detvalleniateriaiseÍetrico8@ginali.com l
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NSo foi declarada inidônea por ato do Poder Público.

Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas esferas

Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos
últimos 5 (cinco) anos

Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 99 da Lei Federai n9 8.666/93 consolidada pela Lei Federai n9 8.883/94;

Atende ã norma do inciso XXXIil do artigo 7.9 da Constituição Federai, com redação dada pela emenda constitucional n9 20/98, que proíbe trabalho noturno,
perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

Para os efeitos do inciso Vil do Art. 4.9 da Lei 10.S20/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de
serem aplicadas a teor do art. 7.9 do mesmo diploma.

Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabiiidade

Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição Federai de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução
Normativa/SLTl/MPOG n' 01 de 19 de janeiro de 2010.

DADOS DA EMPRESA PARA ELABORACAO DE CONTRATO

> DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EIRELI

> CNPJ. N.s37.227.550/0001-58

> Inscrição Cstoduol n. s 10.235.208-9

> Inscrição Municipal n. 9 398.605-5

> Estabelecida na RUA R-5 N.^129 QD. R-7LT. 07SETOR OESTE - GOIANIA - GOIÁS

> E-moil: delval1emateriaiseletricos@gmail.com

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EIREU CNPJ: 37.227.S50/0001-58 RUA R-5 N' 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GGIÂS - CE
74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-mail.: tieKaHemateriaiseietricos@tfniali.ccMn
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Representante Legal: FERNANDO RODRIGUES VALE

RG N.2 196.209.2.249.383 SSP/GO, CPF N.9 042.036.901-53.

Nome do Responsável para assinatura de Contrato/Ata de Registro de Preços: SR. FERNANDO RODRIGUES VALE documento de identidade ns.
196.209-2.249.383-SSP/GO, CPF/MF sob o n® 042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no

Município de Goiânia no Estado de Goiás.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 3483-5

C/C29.132-3

FERNANDO

RODRIGUES

VALE:04203690

153

Assinado de forma digital poi
FEflNANOO RODRIGUES

VALE«4203690IS3

DN;c=BR. o=ICP Brasil. ou=AC SOLUTl

Múltipla vS. oucl 6799897000120.

ou=P'esertcial. ou=CertlficadoPF Al,

cn=FEANANOO RODRIGUES

VALE«a2036901S3

Dados: 2024.03.12 17:4646-0300'

Goiânia - 60,13 de março de 2024

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EIRELI

CNPJ: 37.227.550/0001-58

FERNANDO RODRIGUES VALE

Representante Legal

RG NS. 196.209-2.249.383 SSP/GO - CPFNS. 042.036.901-53

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-.5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIANIA-GOIÃS - ÇEP: c
74.125-070 fone.; Í62) 3294-3251 • e-mail.: delvaltematertaiseletrlcos@gmall.com i ^
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESI
EIRELI

A. C. B. ARAÚJO EIRELI

)NSAB|LIDADE1.IÉITADA -

E)
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: xT 3/
ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO. BRASILEIRO . CASADO(A). Separação de Bens. EMPRESÁRIO, natural

"asciniento 11/05/1958. portador da Carteira de Identidade (RG)- n»
0(^56901937. expedida por SSP/MA e CPF: n° 125.656.28S-15, residente e domiciliado na cidade de São Luís -
MA. na RUA SEBASTIÃO ARCHER, n® 04, OLHO DAGUA, CEP; 65065-480;

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. mediante as seguintes cláusulas
(afu 99r» \, CC)l

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997.1! e ARI. 980-A, §1®, CC)
empresarial: A. C. B. ARAÚJO EIRELI, e usará a expressão AQUA CENTER como

nOfnS TBnt98lâ*

CLÁUSULA II . DA SEDE (art. 997, li, CC)

mISS^-MA CEP^eSTMOOo"'"^ endereço: RUAALTO DA CRUZ, n® 1.002. ALTO DA CRUZ. São Domingos do
CLÁUSULA m • DO OBJETO SOCIAL (art 997, 11, CC)

DE atividades econÔmica:COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAISANTERIORMENTE. (BOMBAS DE ÁGUA. BOMBAS HIDRÁULICAS E

?™;ÍtaI E PEÍAircÔMÉRCIO ̂AREJI^^^^^
ANT^RlJfn^Í J OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÁO ESPECIFICADOS
niTO?c ÍSSf.MAo f® COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; ALUGUEL DE
AiÍt^ioraI^kS-e COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
RFPARArSfíní perfuração E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; MANUTENÇÃO EREPARAÇÁO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS;

c?SF'S^^o" exercida(s) a(s) atividade(s) deMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

®  ̂GUA) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DEGERAL COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS

^ f^ERR^ENTAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINASE equipamentos NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE
ÍIÍI ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAISNAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
AGUA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELETO^^^^
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4744^0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
CN^ N® 4669-9/01 - Comórdo atacadista de bombas e compressores; partes e peças
Cl^ N® 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente-
partes e peças
CNAE N® 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e constru^o de poços de água
CNAE N® 4742-3/00 - Comérdo varejista de material elétrico
CNAE N® 4744-0^1 - Comérdo varejista de ferragens e ferramentas
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 7739-;0/99 - ̂uguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente', sem operador

CLÁUSULA IV. DO INlCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÁO (art. 53, III. F, Decreto n* 1.800/96)
A empresa Iniciará suas atMdades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerciai do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é (ndeterminado.

i

Jr- ̂
- ji.. .Ml''
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

i  I
A. C. B. ARAÚJO EIRELI /

CLAUSULA V • DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ARI. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 115.000.00 (cento e quinze mil reais), totalmente subscrito e integrallzado, neste ato, da
seguinte forma: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reai8)em moeda corrente no País

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI. CC)
A administração será exercida pelo titular ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1,065, CC)
Ao tórmino de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procederfoc à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DESIMPEDIMENTO de ADMINISTRADOR (art. 1.011, § r CC e art. 37, II da
vvl o«934 1994 f

o Adminis^dor dedara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei espeaai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que tem^ranarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concu^o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra rtormas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DECLARAÇAO de NAO participação em outra EIREU (art. 980-A, § 2' CC)
lar da declara, sob as penas da lei, que não figura como títular de nenhuma outra empresa individual

de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X • DO PRÓ LABORE

peitiTOn^^ retirada mensal, a Utulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
CLAUSULA XI. DO FALECIMENTO (art 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
Interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3* CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123 de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 9 4" do art
3" da mencionada lei. (art. 3°, i, LG n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Domingos do Maranhão • MA. 19 de fevereiro de 2021

ANTONK) CARLOS BORGES ARAÚJO
Titutar/Adminisirador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espedal de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração [

^  \ Página 3 de 3

j
'■'"brica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. C. B. ARAÚJO EIRELi consta assinado digitaimente por:

12565628315 ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO

JUCBMA

A  dMt* «ocvMAto,

ORnrZCO o MOXSTIIO W 1</03/202; 11:19 ms >• 21«00lB4a4S.
PROTOCOM; 210244432 OS 14/03/2021.
eàotoo DE VKRtrXCXÇlU): 121017425*0. CM»J da asos: 41230S49000142.
MIMl 214001*4*43. COM srBlfOS 00 RSOiaTRO EM; 19/02/2021.
A. C. a. AWUUO EIMai

liLIM nSEEEA MORX8DU HENDCHÇA
EBCWRAKIA-OBMa U

wçtesBtBGll.Be.ger.br ^
^  riei iul«lCo t 4* fM «iitmilcidAd» not r**p»ctlvo> pecCBl*,

inferacMle (lu* f«»(»ctlvo» oàcUga. iM v»nfte»c*».
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1M»/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OEIMSCRÇAO

41.230.865/0001^
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOM EMPRESARIM.

A. C. B. ARAÚJO EIREU

tItULO doE3TABELECMENT0 (NOME DE FANTASIA) "" | [pÕStI
AQUACCNTER | I

COCMOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47A4-0-0S • Comércio varojitta do matarlals do construçto néo oopoclflcodo» «ntorlormonto

COOOO E DESCRIÇÃO DAS ATM0A0E3 ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.13441 • Monutonçio o roparaçlo do goradoroo, transformadorot o motoroa olétricoo
43.00>145-Porfuraciooconotniç8o dopoçoodoáguo
46.60441 • Comércio otacadiata do bombaa o comproaaoros; partoa o poçaa
46.60440 • Comércio atacadiata do outraa méquinaa o oqulpamontoa nSo oapociflcadoa antoriormonto; partoa o poçaa
47.42440 • Comércio varojiaia do matoilal oMtrlco
47A4441 • Comércio varojlata do forragona o forramontao
4744440 - Comércio varollata do matoHala do eonatruçlo am gorai
77.304-08 - Atuguol do outraa máquinaa o oquipamontoa comorciala o Induatriala nio oapoctncadoa antoriormonto, aom
operador

CODIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOlCA
230-5. Emproaa individual do Roaponaabilidado Limitada (do Naturoxa Emproaéri

LOORADOURO

R ALTO DA CRUZ

CÊP
65.700-000

BAa«ofD<amiTo

ALTO DA CRUZ

NUMERO

1402

COMPLEMENTO

MUNClP»

SAO DOMINGOS 00 MARANHAO

I"ÜF ]
MA 1

ENOERECO TELEFONE

(08)81164103

■ FEKRATM) RESPONSÁVEL (EFR)

OATAOASmU

16/03/2021
) CADASTRAL

MOTIVO OE SmjACAO CAOASTTUL

OATA OA SfTUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitfdo no dia 16/03/2021 às 11:31:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerdai do Estado do Maranhão

FIs. r. 3-93

EMPRESA IGOWNO DO
PACILiMAIUMHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certtlicamos que as Inlomacôes abano conslam Oos ctocumenios arquivaaos
nesla Joota CwnefClaJ e sào vigantas na ciata da sua e>pectl(áa

CertIffcamos que A. C. B. ARAÚJO LTOA
encontra-se registrada nesta Juirta Comercial, como segue:

MRE 21600184843

CNPJ 41^.56S'0001-42

Protocolo: MAC240327124S

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua ALTO DA CRUZ, N'1.002, xxxxx, ALTO DA CRUZ-S80 Domlnaos do Maranhão/MA-CEP65790-000

Arquivsmenlos Posteriores

Ato Numero Data Deecriçao

20240291174

T2180018464

20220374872

06/03/2024

09/12/2022

29/03/2022

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

20220359016

20220084165

24/03/2022

21/01/2022

21600184843

21600184843

16AI3/2021

16/03/2021

Esta certidão foi emitida automalicamants em 06/03/2024. ás 17:13:18 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtps://i*ww.empresafecM.ma.sov.br, com o código TOLLXDET.

MAC24Q3271243

CARLOS ANDRE de UORApS PEREUtA
Secreiãriolal Oerál



(âSíL
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t MKt I oavomo001
FACILIimmanhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certincamos que as Informações abal>o constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vfeentes na data da sua expedição.

Nome Emprasarlal: A. C. a ARAÚJO LTOA

NHE : ?1600I&(S43

Naturesa Jurfdica: Socledsde EmprasAria Umítsda

Protocolo: MAC240327120Q

NIRE (Sede)
21600184843

CNPJ

41.230-565/0001-42

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

16/03/2021 16AJ3/2021

Endereço Completo
Rua ALTO DA CRUZ, N« 1.002, ALTO DA CRUZ - Sáo Domingos do Maranhâo/MA - CEP 65790-000

Objeto Social
COMERCiO VAREJiSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. (BOMBAS DE AGUA, BOMBAS
HIDRÁULICAS E CAIXAS DE AGUA) COMERCiO VAREJiSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

Elétrico aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem
OPERADOR perfuração E CONSTHUCAO DE POCOS DE AGUA MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E
motores Elétricos

Capital Social
RS 115.000,00 (cento e quinze mil reais)
Capitai Integraiizado
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)

Porte

ME (Mlcroempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ANTONIO CARLOS 80RGES125.656.2B3-15

ARAÚJO

Participação no capitai
RS 115.000,00

ficpécie de sócio Administrador
Sódio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Admirtisirador

Nome

ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO

CPF

1».656.2S3-1&

Térrréno do mandato

Indeterminado

itimo Arquivamento
Data

06/03/2024

Número

20240291174

Alo/aventoe

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2024, ãs 17:04:31 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autentiddacle no MtpsV/www.empreaafaoH.ina.BevJVtdom o código C31IQÍUP.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretsnola] Geral



04^030024, 14:38

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOUE

A.C.B. ARAÚJO LTDA

Tuo 00 esT*aaccMB<Te {nqhc de faniasiai
AQUA CENTER

e OESCWCiO OAATMIOAOi ECONOMICeiWCMl
«7.4441-W-Ccméfelo varajltu d* miUiUU d* eon«truç8o nte MpMme«io« «ntadonnantt

EOCSCRfCAOOASAtMtMOWC'
SS.D-dJll • MimrtMtçio • rtpnçSo d* gondM*», tr«n>fomi4dor»« « moKwM «létrleot
43.99-14)S • Partmçto • eonitruçâo do peço* do água
46.69441 - Comífclo itacaditta da bombas a comprassoma: pailaa a peças
4e.69-9-99 • Comtrelo atacadista da outras máquinas a aqulpainanlos nto aapacHIcados aniattofnttiila; partas a poças
47.42.340 • Comércio varajlfta da rnatoflsl alétdco
47.44441 - Comércio vsrajista da (srragaRS a farramantas
47^4449 - Comércio vsrajista da matarislt da censtniçéo am gorai
77^9449 - Alugual da outraa miquinai a aquipamentos comarciala a Induadlala nlo aapacWcadoa amaHormaiUa. aam
optratfor

DANA

206-2 - Seekded# empméfli

lOORADOURO

R ALTO OA CRUZ

CEP

66.790400

•MMMSTRITD

ALTO OA CRUZ 8A0 D0MIN009 DO MARANHAO

r&EFONE

(96) 61104103

uonvo Oi nruACAO CMASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 2.119. de 06 de dezerrm de 2022.

Emitido no dia 04/030024 às 14:34:06 (data a hora da Brasffia).

sMucbMnk



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ML.
-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. C. B. ARAÚJO LIDA

CNPJ: 41.230.56510001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10 12:36 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/05/2024.

Código de controle da certidão: CAF5.C1DB.813B.E1B2
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Otmoou. 14.'4B
ConeuU Reguisrtdede eo Empfegedof

Imprimir

CAIXA
CAIXA bCÜNOUlCA I^LOCRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Xnscriçfio:
RazSo

Social:

Endereço:

41.230.565/0001-42

A C B ARAÚJO aREU

RUA ALTO OA CRUZ 1002 / ALTO DA CRUZ / SAO DOMINGOS DO
MARANHAO / MA / 65790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da abibuIçEo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em sltuaçSo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade:21/02/2024 a 21/03/2024

Certificação Número: 2024022119594307072131

Informação obtida em 04/03/2024 14:48:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.90v.br

^ 9"



Oa/03/2024 15:38 :: Consulta SINTEGRA/ICMS :::

f  íiSítíüâitíà ^uy/rsaiíiVicm
fuuniJ *1* CtiiSti»:# 4;#

Resultado de Cofisulti SINTEGRAfICMS

IDENTXFICAÇÃO

CfiC: 41.230.S6S/0001-42 Inscrição Estadual: 12.68S771-3

RazAo Social: A C B ARAUIO LTDA

Regime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

logradouro: RUA ALTO DA CRUZ

Número: 1 002 Complemente:

Bairro: ALTO DA CRUZ

Município; SAO DOMINGOS DO MARANHAO UP: MA

CEP: 6S790000 DDD: Telefone: 98I1B0103

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4744005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
Principal: ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários

Código Descriçio CNAE

4399105 PERPüRAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

: 4569901 COMERCIO ATACADISTA □£ BOMBAS £ COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS46S9999 ANTíRlORMENTE: PARTESE PEÇAS

:  , ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÍOI "39099 I gsPECIFICADQS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL

, 3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÍO DE GERADORES, TRANSFWMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
[ 4742300 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO |
SItuaçio Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Sltuaçáo Cadastral: 27/07/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):
EDF a partir de:

CTE a partir de:

01/07/2010 - (4669999), 01/10/2010 - (4669901), 26/07/2021
(Devido emissáo voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrada. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não slo oponiveís è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/03/2024

Número da Consulta:

DesFnvuMflo pela SefaJfCOTEC - u J

hnps://sistema8l.sefa2.ma.gov.br/sinte9ra/i8p/consultaSinlegra/consüttaSintegraResultadoConsulta.j8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 011737/24 Data da 15/02/2024 11:00:54

Inscrição Estadual: 126887713 CPF/CNPJ:41230565000142

Razão Social; A C B ARAÚJO LTOA

Endereço: RUA ALTO DA CRUZ. 1 002 CEP: 65790000 - ALTO DA CRUZ

Telefone: (98)981180103 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156. da lei n® 2.231. de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a
242 da iei n® 7.799. de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 15/02/2024 11:00:54



.n- 3$.0

Rubricd

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* Certidão: 058007/24 Data da 15/02/2024 11:32:59

Inscrição Estadual: 126867713 CPF/CNPJ:41230565000142

Razão Social: A C B ARAÚJO LTDA

Endereço: RUA ALTO DA CRUZ, 1 002 CEP: 65790000 • ALTO DA CRUZ

Telefone: (98)961180103 Munldpio: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que. apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n® 7,799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n» 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://poi1a1.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito*.

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão: 1 S/02/2024 11:32:59



Rubrica

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAl UE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690I0001-T1

PçGai*oVa«w. &N. Cem CEP «6 rgCKnn • Sfa Ownrw <lo Mvwniu' MA

15/02/2024 10.3258

USUÁRIO ATENDENTE02

•C«reiUo<i»»,»M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N' 9V2024
AUTENTICAÇA0;BHDZ-4U9C

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa A. C. B. ARAÚJO EIRELI,
devidamente inscrito sob o CNPJ 41.230.565/0001-42, situada á R ALTO DA CRUZZ, 1.002 ALTO
DA CRUZ, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tritiutos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 15/05/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAQ DOMINGOS DO MARANHAO-MA. 15/02/2024.



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAI. DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690I0001-71

Pç(Í«lu»oV«^»i. S*í.C«ilraCEP.MÍ!*W»0-S*>C*iwr>fl»aoM«»«iluíUA

15/02/2024 10:34:17
U3UARIO.ATENDENTE02

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N' 92/2024
AUTENTICAÇAO;XYWT-AOUT

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A. C. B. ARAÚJO EIRELI, Inscnta
sob o CNPJ: 41.230.565/0001-42, situada à R ALTO DA CRUZZ, 1.002 ALTO DA
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 15/05/2024.
Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 15/02/2024.

jb- <p
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024 N* 47/2024

hiK. Muniefp*)
2300

CNPJ

41.230.565/0001-42

Octa da Conttituiç4o

16/03/2021

Noma/Razio Sodal

KC. B. ARAÚJO EIREU

OanominaçAo Cemardal

A. C.B. ARAÚJO EIREU

Naturaza Jliridica

EMPRESA INDIVCXIAL OE ftE8P0N3ABt.K»DI

Vinculaçio

EKnOAOES EMPRESARIAIS

ATTVSADE ECONOMCA

AtivMaa» Prlnd^
«44e»«eMe<ao v«nugT*ee HMBWB M coNsnuMONMS ESPeoFicAoos iMTMcnNCNTE

AttMaM* Stcundirtn
»1Mn - KUIUTBCW E <CPM*C«) K SElUCaCB. nUMrOMIUXnfí C UOTQRtS (Ifnucos
43M0S ■ XmnAOOC MHSnUCW CC PCCta cs AC;j«
«■■■Dt ■ AltctastÂ ee tOÊOta c caswssants. rumai nxaa
«EMM-OOEBCIOATaCADIErADCOUTIWSWOUM^SEeauPMiSKTCaKAOEtSECSCAOOtitHTmOASMTE UinESEHCAS
»4Z3Ca - CCHOKn VMCJSTk K UATtRM. OCTMCa
47«4cei. ceeicwiWEjei* oc tcwuoens e fekrmkmtm
«(MOM.CewnaO MMJSTIOE UATEnUS BE CONSmKAO EM OCKM.
7TM0W- «.UOUEl OE ovmu tMOUMAS t (OUFAUENrOS COMERCWe E t.OUSmMS (MO eSPCCFCOOE ANTEmomCNTE. sn OPfRMXm

Data da Inicio
16/03/2021

^ Lonradouro^ RALTOOACRUZZ
^ Cemplarrwnto

i
Data do Cadastro

^ 14/09/2021
ssQã tnformacAoa Adictonala

localização

Quadra

Númaro

1.002

Bairro

ALTO DA CRUZ

VaDdada

31/12/2024

Código da Autenticação
PiEi-SMCM

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 1 S/01/2024

O PttESEHTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISfVEL A FI8CM.IZACAO
1WI1/2024 0B0548



16^)3/2021 hRpty/www.emprNaracll.ma.gov.br/tlgfacll/proc«e«o/lmprtm«-moctolo/llpo_a)vara/14/co(l_alvara/144ie878/co_

^íSSis

aOVW<(40 DC TODOa

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO EMP
DOMINGOS DO MARANHÃO — Z

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE rf\
TRIBUTAÇÃO

=.n.^9L

Rubrica

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO
Número 75

Nome Fantasia; AQUA CENTER

Razão Social: A. C. B. ARAÚJO EIRELI

CNPJ: 41^30.565/0001-42

Atividade Principal: 4744-0/05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (Exerce no endereço)

Ativldade(s) Secundãria(s): 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (Exerce no endereço),
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Exerce no endereço), 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4669-9/01 - Comércio atacadista de
bombas e compressores; partes e peças (Exerce no endereço), 7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (Exerce no
endereço), 4669-9/99 • Çomérdo atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças (Exerce no endereço), 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de
água (Exerce no endereço), 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e
motores elétricos (Exerce no endereço)

Endereço: RUA ALTO OA CRUZ, 1.002, ALTO DA CRUZ

Município: São Domingos do Maranhão

CEP: 65790000
r

Local e data: São Domingos do Maranhão, terça, 16 de março de 2021

Validade: 180 dias

JOÃO BOSCO ALVES FEITOZA
Departamento Municipal de Tributação

Observação

Código de Autenticidade; MFDSXBGH

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MARANHÃO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

httpry/www.«mpr«safacll.ma.sov.br/8lgfadl/pn>c«sso/l«nprltne-modalo/6po_alvera/14/cod_alvara/14416S76/co_protocolo/MAP2106S23166/
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PODER JUDICIÁRIO ^

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. C. B. ARAÚJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.230.565/0001-42

Certidão n": 61857204/2023

Expedição: 06/11/2023, às 10:06:16

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. C. B. araüjo ltda (matriz e filiais), inscritoía)
no CNPJ sob o n" 41.230.565/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

□tividaa e sugestões; cndtatat.jua.br



Pfwfeíhjrs de

Gonçalves Dias
Unidos faiemos mais

Prefeitura Municipal Dc (Jonçalves Dias
Cnpj: 06.314.827/0001-56

Rua Almir Assis. S/N. Centro

ATESTADO DE CAPACIDE TÉCNICA

A Secretária Municipal de Administração através do senhor Ancleyson da

Silva e Silva. CPF: 016.959.923-00. Fone (99)98500-8944. Email:

sead@goncalvesdias.ma.gov.br. atesta para os devidos fins de direito que a empresa A C

B ARAÚJO EIRELLE AQUACENTER tem um contrato em vigência de n°

00! .2703/2023.PE.008/2023 / Processo administrativo n° 260101/2023 / Pregão eletrônico

n° 008/2023, cujo o objeto é o fornecimento de bombas submersas, registros, tubos e outros

para poços artesianos, a A C B ARAÚJO EIRELLE vem cumprindo fielmente o escopo de

contrato acima não tendo nada que desabone a sua conduta.

Gonçalves Dias (MA) 01 de março de 2024

Anclet^son da Silva c Silva
Secretário Municipal de Administração

Portaria: 005/2021

r 9=



KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA

FONE- (099)99127-8111

misà

FIRMA: A. C. B. ARAÚJO L I DA CGC/MF: 41.230.565/0001-42

ENDER: Rua Alto da Cruz, n°. 1002, Alto da Cruz INSC.EST: 12.688.771-3

CIDADE: São Domingos do Ma - Ma. Cep:65790-000 NIRC: 216.001.848-43

BAIANCO DEGF.RAL

31-12-2023

ATIVO

CIRCUI.ANTE:

Disponível

Caixa

iANCO a MOVIMENTO:

Banco do Brasil S/A

C/CLIFNTFÍS:

Conias 8 receber.

ESTOQUE:

Almoxarifado

14.548,00

16.056,50

64.150.00

PERMANENTE:

Imobilizado:

Moveis e Utensílios 9.550,00
Instalações 28.500,00
(-) Depreciação acumulada 6.849,00

336.139,45

367J40,45

PASSIV

I
CIRCULANTE:

Fornecedores:

Duplicatas a Pagar..
Simples Nacional...
INSS

26.429.50

1.079,63

313.50

PATRIMÔNIO LIQUIDO:

Capital - - 115.000,00
Reservas de Capital 38.050,00
Lucros Acumulados 1?6.467,82

27.822.63

367J40,45

Importa o presente Balanço Geral i» valor de R$- 367.340.45 (Tre^tos e sessenta e sete mil. Trezentos e quarenta reais e
Quarenta c cinco centavos). O qual está transcrito no Diário n.° 01 da Firma.

Amonio Carlos Borges Araújo
(Titular)

Antonio Kannatfy C SSva
TEC. EM CONTAaniClAtX

CRC-646»4ilA



Rubitca

FIRMA: A. C. B. ARAÚJO L I DA i CGC/MF: 4l.23O.565/0OOM2

ENDER; Rua Alto da Cruz, n". 1002, Alto da Cruz INSC.EST; 12.688.771-3

CIDADE: São Domineos do Ma- Ma. Cep: 65790-000 N I RC : 216.001.848-43

m ERES

31/12/2023

EXERCÍC

01 - RECEITA OPERACIONAL BRUTA

J 02 - DEDUÇÕES DA RECEITA
03 - RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

04 - CUSTOS DAS MECADORIAS VENDIDAS

05 - LUCRO OPERACIONAL BRUTO

• DESPESAS ADMINISTRATIVAS

• DESPESAS FINANCEIRAS

- DESPESAS C/ MERCA1X)RIAS

- OUTRAS DESPESAS

06 • LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

- ANTONlO CARLOS BORGES ARAÚJO

-SIMPLES NACIONAL

07 - LUCRO LIQUIDO APURADO

R$- 865.768,88

R$- 7.359.03 (-)

R$- 858.409,85

R$- 610.367,07 (-)

R$- 248.042.78

R$- 42.815,00 (-)

RS- 804,86 (-)

R$- 10.425.20 (-)

18.841,25 (-)

175.156,47

R$- 34,200,00 (-)

R$- 53.037,27 (-)

R$- 87.919,20

Anionio Carlos Borges Araújo
(Titular)

Antonio Kénn«dy C. SiTva
rec. EM CONTABUlOAXJe

CRC-6»69^



KESCONTA -ICENNEDY ESCRITÓRJü DE CONTABILIDADE
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA

FONE- (099)99127-8111

._caí2k_
Rubrtca

FIRMA: A. C. B. ARAÚJO L FDA j CGC/MF: 41.230.565/00 2

ENDER; Rua Alto da Cruz, r\°. 1002, Alto da Cruz INSC.EST: 12.688.771-3

CIDADE: São Domingos do Ma- Ma. Cep: 65790-000 NIRC : 216.001.848-43

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCA]
31/12/2023

IRIAS GERAIS

VALOR DAS VENDIDAS EM JANEIRO/2023 ;R$- 106.210,20

IDEM, IDEM EM FEVEREIRO/2023 R$- 70.363,82

IDEM, EM MARÇO/2023 R$- 111.288,77

IDEM. IDEM EM ABRIL/2023 R$- 118.628,65

IDEM. IDEM EM MAIO/2023 R$- 73.548,12

IDEM, IDEM EM JUNHO/2023 RJ- 71.633,06

IDEM, IDEM EM JULHO/2023 RJ- 49.910.45

IDEM, IDEM EM AGOSTO/2023 RS- 50.148,55

IDEM, IDEM EM SETEMBRO/2023 RS- 67.930.29

IDEM, IDEM EM OUTUBRO/2023 I RS- 80.267,93

IDEM, IDEM EM NOVEMBRO/2023 RS- 55.749,00

IDEM, IDEM EM DEZEMBRO/2023 RJ- 10.090,04

TOTAL RS- 865.76838

Antonio Carlos Borges Araújo
(Titular)

^ EMCONTAeitioí^
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A. C. B. ARAÚJO LTDA
Rua Alto da Cruz, n^. 1002, Alto da Cruz - Cep: 65.790-000

São Domingos do Maranhão- Ma.

CNPi 41.230.565/0001-42

SITUAÇAO financeira da empresa a. C. B. ARAÚJO LTDA

31/12/2023

ubrica

índice de liquidez CORRENTE:

ILC= 336.139 = 12,0817

27.822

índice de liquidez GERAL:

ILG- 336.139 ■ 12,0817

27.822

índice de solvência GERAL:

I8G- 336.139 ■ 12,0817

27.822

Antonio Carlos Borges Araújo

(Titular)

Antonio Kennedy C. SVva
TEC EMCONTABNJOAOE

- CRC-64«aa«A
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NOTA EXPLICATIVA ÀS DKMONSTRACÕES CONTÁBOS^M
DF nFZEMBRO DE 2023.

I) CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa A. C. B. Arauio Ltda é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro
na cidade de São Domingos do Maranhão, Ma, tendo como objeto social. Comércio
Varejista de Materiais de Construção não especificados anteriormente, (Bombas de água,
bombas hidráulicas e caixas de água), Perfuração e construção de poços de água.
Manutenção e reparação de Geradores, transformadores e motores elétricos. Comercio
atacadista de bombas e compressores; partes e peças. Comercio atacadista de outr^
maquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças. Comercio
varejista de material elétrico, Comercio varejista de ferragens e ferramentas. Comercio
varejista de material de construção em geral e Aluguel de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador,
com início de atividades em 16/03/2021.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societána
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras • • z
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a
data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações . • *
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes vanações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado , . , , . i
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais .. z • i

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabilÍ7.a os encargos tributários pelo
regime de competência.
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Rubrica

4) EMPRÉSTIMOS E FiNANCIAMENTÒS

A empresa nào possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras
nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$- 115.000,00 (cento e quinze mil reais), dividido em 115.000
(cento e quinze mil) quotas de R$- 1,00 (um real), cada uma e totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:

Antonío Carlos Boi^es Araújo - 100%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sâto Domingos do Maranhão, Ma, 04 de Março de 2024

Antonio Carlos Borges Araújo
(Titular)

Antonio Konnedy C. Sih/a
TEC. EM CONTABUOAOE

CRC • 646&AtA

9='



MINISTÉRIO DA ECONOMIA ,

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital FJs, n" 3 0^
Secretaria de Governo Digital / ^
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração I
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. C. B. ARAÚJO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

roENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTÊ(S)

Nome

12565628315 IANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO

25393464304 ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA

aanirico o rboistro sm 06/03/2024 12101 soa n' 20240291174.

PBOTOCOLOi 240291174 DB 05/03/2024.

CÚDIOO DB VBSIPICaçJlOi 12403103475. CHPJ SA SBOB > 4123DSSS00D142.
HIRBl 31400104943. COM BPBITOa DO BBOISTRO ENi 04/03/2024.

JUCEHA k. C. a. XAXÜJO LTDA

A vâliâAde deste ddcumenco/

CAALOS AKDRÍ D8 II0RA8S PBR83IU ^
SBCRBTÍAIO-OBRAL

ww.aaqpr*i«£ftcil .m .90v.be

Iflçeesso. fie* aujeito A cc»prov«ç4o de eue eutentlcJdede noa taapecLit^ portais,
informando seus reipeccivoa oOdi9ee de veriíieeçfio.
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Nome do Livro: DIÁRIO — —

N® de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa A. 0. B. ARAÚJO LTDA, município São Domingos do Maranhão, CNPJ n°

41.230.565/0001-42. Número de Registro (NIRE) 21600184843.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/03/2021

Ato constitutivo: 21600184843

São Domingos do Maranhão, 01/01/2023

ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO

Administrador, Sócio

CPF 125,656.283-15

ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 6469
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A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep . 65790-000
Sao Domingos do Maranhao I MA
CNPJ / CEI: .230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 126887713

Data do Registro . 16/03/2021

LIVRO 0002

Riibncn /

N" do Registro^/1600184843
FOLHA. 2

Valor

Total Saldo de Abertura do ATIVO =>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO =>

6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRI2

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Inlegrallzado

115.000,00

Total Débitos

Total Créditos

49.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o més: PAGAMENTO DE INTERNET

115.000,00

115.000,00

50.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01 -01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

3.0000 4,01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

7.0000 4.01.01.02.0001 . ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.000.00

2.090.00

2.090.00

2.000,00

51.0000 4.01.01 02,0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR

166 - Provisão de Honoranos a pagar ref. mès PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

8.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos

Total Créditos

2.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de DARF Simples ref. més: DARF SIMPLES REF 122022

Tolal Débitos

Total Créditos

5.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

Total Débitos

Total Créditos

2.500.00

2.500.00

1.000.00

1.000,00

1.000.00

4.093.65

4.093,85

4.093.85

98.000.00

98.000,00

98.000.00



LIVRO DIÁRIO Fis.
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A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz. 1002 - Alto da Cruz Cep. 65790-000
Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ / CEI 41.230.565/0001-42 Inscriçá
Local de Registro Sao Domingos do Ma Data dc
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO

Inscriçã

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ssaws» Débitos
4.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme

o Estadual. 126867713

Data do Registro : 16/03/2021

LIVRO : 0002

do Baqfttro:

222.831,75 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

329.041,95 Créditoa

21600184843

FOLHA: 3

222.831,7

106.210,20

106.210,20

106.210.20

A Transportar
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A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alio da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 65790-000

Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma

Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 126667713

Data do Registro . 16/03/2021

LIVRO , 0002

N" do Registro : 21600184843

FOLHA. 4

Vaior

pe Transporte asBas> Débitos 329.041,95 Créditos 329.041.9

52.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02- DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o mãs; PAGAMENTO DE INTERNET

53.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

12.0000 4,01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 -CAJXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO AGUA

11.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.000.00

2.090,00

2.090.00

2.000.001

54.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
2.01.02.01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR

186 - Provisão de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

13.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; COMPRA DE MERCADORIA
Total Débitos

Total Créditos

9.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més; PAGAMENTO DARF SIMPLES 012023
Tola! Débitos

Tola! Créditos

10.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENOA DE MERCADORIA

Total Débitos

Total Créditos

.^olaldoMte ii iBii;i .

A Traraportar

439.461,36 Crédttoa

439.461,36 Créditos

2.500,00

2.500.00

27.799.31

27.799.31

27.799,31

7.545.80

7.545.80

7.545,80

70.363,62

70.363.82

70 363,82



LIVRO DIARIO

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz. 1002 - Alto da Cruz Cep

Sao Domingos do Maranhao I MA

CNPJ/CEI 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Cep :

Data Lançamento

 65790-000

Inscrição Estadual. 12588VI3

Data do Registro ; 16/03/^21
LIVRO : 0002

Rubnca

N" do Reo

Página 5 de 16

Itro : 21600184643

FOLHA: 5

Conta Débito

Conta Crédito Valor
Histórico 1 Complemento

De Transporte =■=> Débitos : 439.461,36 Créditos: 439.461,36

55.0000 4.01.01.04.0014. DESPESAS DIVERSAS
4.01.01.02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS
026 - Pago conta de Tele1or»e ref. o môs: PAGAMENTO DE INTERNET

56.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

Total Débitos

Total Créditos

57.0000 4.01,01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR
188 - Provisão de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

46.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

Total [3ébitos

Total Créditos

47,0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
031 • Pagamento de DARF Simples ref. més: PAGAMENTO DARF SIMPLES 022023

Total Débitos

Total Créditos

48.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1,01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER
192 - Duplicatas a receber ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mée

2.000,00

2.090.00

2.090.00

21.232,441

21.232,44

21.232,44

5.133,31

5.133,31
5,133,31

111.288,77

111.288,77

111.268.77

579.705, Créditos



LIVRO DIÁRIO m--

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto <Ja Cajz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 65790-000
Sao Oomingos do Maranhao / MA

CNPJ / CE!. 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma

Período Movimento. 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual. 126887713

Data do Registro : 16/03/2021
LIVRO 0002

tübtica

N-^do-ReglSfro: 21600184843
FOLHA: 6

Valor

De Transporto Débitos 579.708,88 Créditos:

58.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o mès: PAGAMENTO DE INTERNET

59.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

D40 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

88.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagio conta de Agua ref. ao més. PAGAMENTO AGUA

Total Débitos

Total Créditos

2.000.00

2.090.00

2.090.00

86.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do més. PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

60.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003 • HONORÁRIOS A PAGAR

166 - ProvItSo de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

85.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme

Total Débitos

Total Créditos

8S.OOOG 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més' PAGAMENTO DARF SIMPLES 032023
Total Débitos

Total Créditos

87.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

Total Débitos

Total Créditos

39.353.22

39.353.22

39.353,22

8.313.98

8.313,98

8.313,98

118.626.65

118.626,65

116.626.65

749.153,75 Créditos



A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 65790-000
Sao Oomingos do Maranhao! MA
CNPJ/CEI 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual. 126687713

Data do Registro ; 16/03/2021

LIVRO : 0002

odL

do Registi

61.0000 4.01.D1.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o mês PAGAMENTO DE INTERNET

62.0000 4.01.01.02,0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

93.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mãs: PAGAMENTO AGUA

64.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

63.0000 4.01.C1.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2,01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR

186 - Provisão de Honorários a pagar ref. mês PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

90.0000 1.01.03.01.Q001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme'

Total Débitos

Total Créditos

92.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 042023
Total Débitos

Total Créditos

91.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N'

Total do Mta

Total Débitos

Total Créditos

887.427,431 Crédito*

: 21600184843

FOLHA: 7

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
V^r

De Transporte ====> Débitoc : 749.153,75 Crédítoe: 749.153,71^

2.000.00

2.723.75

2.723.75

52.207.61

52.207,61

52.207,61

9.294.20

9.294.20

9.294.20

73,548.12

73.540,12

73.548.12

ATran^mtar 887.427,43 Créditos



LIVRO DIÁRIO
..ágína 8 de 16

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 65790-000
Sao Domir^gos do Maranhao / MA

CNPJ / CE! 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento- 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

De Transporte sssas>

Data Lançamento

inscnção Estadual 126887713

Data do Registro 16/03/2021

LIVRO ; 0002

N" do Registro : 21600184843
FOLHA: 8

Débitos 887.427,43 Créditos

64.0000 4.01.01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS

4,01.01,02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026- Pago conta de Telefone ref. omês: PAGAMENTO DE INTERNET

65.0000 4,01,01,02,0001 - ALUGUEIS

1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRI2

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

2,000.00

95,0000 4,01,01,02,0010- AGUA E ESGOTO

1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mès; PAGAMENTO AGUA

96,0000 4,01,01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1,01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 • Pagamento a LIGHT ref. conta do mès: PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

66,0000 4,01.01,02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2,01,02,01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR

166 - Provisão de Honoranos a pagar ref. mès PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

97,0000 1,01,03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme;
Total Débitos

Total Créditos

98.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mès: PAGAMENTO DARF SIMPLES 052023
Total Débitos

Total Créditos

99.0000 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

Total Débitos

Total Créditos

2,634,54

2,634,54

24,549.99

24.549,99

24.549,99

6.520.25

6-520,25

6.520,25

71.633,06

71.633,06

71.633,06

Total do Mto 993.268,27 Créditos

993.268,27 Créditos



LIVRO DIÁRIO

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 65790-000
Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 41.230.565/0001-42

Local de Registro Sao Domingos do Ma
Periodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Data Lançttnento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ===>

mk.-
huc.l

ina 9 de 16

Inscnção Estadual: 126887713

Data do Registro 16/03/2021

LIVRO . 0002

N° do Registro

Débitos 993.265,27 Créditos

67.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02- DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o mês: PAGAMENTO DE INTERNET

68.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

100.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO AGUA

101.0000 4.01.01.02.0003-ENERGIA ELETRiCA

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Crêdttos

69.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR

186 - Provisão de Honorários a pagar ref. mês PAGAMENTO OE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total D^tos

Total Créditos

102.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme:

Total Débitos

Totat Créditos

103.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 062023
Total Oébrtos

Total Créditos

104.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

Total do Mès Débitos

Total Débitos

Total Créditos

1.096.558,02 Créditos

1600184843

FOLHA. 9

2.000.00

2.618.39

2.618,39

44,385,13

44,385,13

5.878,78

5-878,78

5.878,78

49,910,45

49.910,45

49.910,45

A Tran^wrtar 1.096.558,02 Créditos



UVRO DIÁRIO

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz. 1002 • ARo da Cruz Cep . 65790-000
Sao Domingos do Uaranhao / MA

CNPJ / CE! 41.230.565/0001 -42

Local de Registro Sao Domingos do Ma
Período Movimento 01/01/2023 a 31/12/2023

>

Fis. 11 ^
Página 10 de 16

Inscnçâo Estadual 126887713

Data do Registro 16/03/2021

LIVRO 0002

K'iil;i iLd

N° do Regi^

70.0000 4.01.01.04,0014- DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02- DESPESAS ADMINISTRATIVAS
026 - Pago conta de Telefone ref. o mds: PAGAMENTO DE INTERNET

. 21600184843

FOLHA- 10

Vaor

Da Transporte Débitos 1.096.558.02 Créditos

71.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado confòrme PAGAMENTO DE ALUGUEL

2.000.00

105.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao més. PAGAMENTO DE AGUA

Total DâbHos

Total CrSdltos

2.185.98

2.185.98

72.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR

186 • Provisão de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

106.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

032 • Pagamenlo a LIGHT ref. conta do més: PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

107.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confòrme:

Total Débitos

Total Créditos

108.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de OARF Simples ref mãs: PAGAMENTO DARF SIMPLES 072023

Total Débitos

Total Créditos

109.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N"

Total Débitos

Total Crédilos

Créditos

7.240,51

7.240.51

7.240,51

4.277,68

4.277.68

4.277.68

50.148.55

50.148,55

50.148.55

tMBldolHès 1.161.320,3

A Transportar



LIVRO DIÁRIO
Página 11 de 16

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 - Alto da Cruz Cep : 6S790-000
Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ / CEI ; 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

fiSL. /
Inscrição Estadual: 126887713

Data do Registro : 16/03/2021

LIVRO : 0002

N" do Rgfliefro : 21600184843
FOLHA: 11

Valor

De Transporte asaaia> Débitos

73.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
4.01.01.02 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

026 - Pago conta de Telefone ref. o mês: PAGAMENTO DE INTERNET

74.0000 4,01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

110.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - PagtD conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO AGUA

Total Débitos

Total Créditos

2.000.00

2.090,00

2.090.00

111.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

75.0000 4.01,01.02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2-01.02.01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR

186 - Provisão de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

112.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme:

Total Débitos

Total Créditos

113.0000 4.ai.01.03.0012-SIMPLES

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; PAGAMENTO DARF SIMPLES 062023

Total Débitos

Total Créditos

114,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

Débitos:

Total Débitos

Total Créditos

i  Créditos

58.129.51

58.129,51

58.129,51

4.158,31;

4.158,3l!
4,158,31

67.930,29

67.930.29

67.930.29



UVRO DIÁRIO

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz, 1002 • Alto da Cruz Cep 65790-000

Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ / CE! 41.230.565/0001-42

Local de Registro : Sao Domingos do Ma
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ==>

Inscrição Estadual: 126687713

Data do Registro -16/03/2021

LIVRO 0002

Débitos

■N" dcT^egistro: 21600184843
FOLHA: 12

1.284.666,34 Créditos

76.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
4.01.01.02 • DESPESAS ADMINISTRATIVAS
028 - Pago conta de Telefone ref. o mes: PAGAMENTO DE INTERNET

77.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado confonne PAGAMENTO DE ALUGUEL

115.0000 4.01.01.02.0010 - AGUAE ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês PAGAMENTO AGUA

Total Oét^s

Total Créditos

2.090.00

2.090.00

116.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ
032 • Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Tola! Débitos

TolaI Créditos

78.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
2.01.02.01.0003- HONORÁRIOS A PAGAR
186 • Provisão de Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

117.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme:

Total Débitos

Total Créditos

118.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO OARF SIMPLES 092023
5.655,12

Total Débitos

Total Créditos

119.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa de Mercadorias Conforme NF N°

Total do Més

Total Débitos

Total Créditos

Créditos 1.401.788,6

A Transportar 1.401.788,69 Créditos



LIVRO DIÁRIO
—\ Página 13 de 16

A. C. 8. ARAÚJO LTDA

Rua Alto da Cruz. 1002 - Alto da Cruz Cep' 65790-000
Sao Domingos do Maranhao / MA

CNPJ / CE! 41.230.665/0001-42

Local de Registro . Sao Domingos do Ma

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 126867713

Data do Registro : 16/03/2021

LIVRO :0002

N° de-ftegistro : 21600184843

FOLHA: 13

1^1.788,69 Créditos: 1.401.788,6

79.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.02- DESPESAS ADMINISTRATIVAS
026 - Pago conta de Telefone rei. o mès PAGAMENTO DE INTERNET

80.0000 4.01.01.020001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

120.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

033 - Pegto conta de Agua ref. ao més PAGAMENTO AGUA

Total Débitos

Total Créditos

2.000.00

2.090.0

2.090.00

121.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagwnento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Total Débitos

Total Créditos

81.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR
166 - Provisão da Honorários a pagar ref. més PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

Total Débitos

Total Créditos

122.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme:
Total Débitos

Total Créditos

123.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: PAGAMENTO DARF SIMPLES 102023
Total Débitos

Total Créditos

124.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

< III I

30. 45.19

,.:s:-«HIctoMte Débito*

Total Débitos

Total Créditos

Crédito*

30.145,19

30.145,19

6.953,12

6.953,12

6.953,12

55.749,00

55.749,00

55.749,00

1,497.772,9



"t/'::- ■ ■
\f'' 1.> o • LIVRO DIÁRIO

A. C. B. ARAÚJO LTDA

Rua AHo úa Cruz. 1002 - Alto da Cruz Cep 65790^300
Sao Domingos do Maranhao' MA

CNPJ/CEI :41.23D.S65/0001-42

Local de Registro Sao Domingos do Ma

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

rnisi

(âsíL
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Inscrição Estadual: 126687713
Data do Registro ' 16/03/2021
LIVRO : 0002

Sgistro: 21600184843
FOLHA: 14

1.497.772,97 Cróditoe :| 1.497.772,9

82-0000 4,01.01-04,0014 - DESPESAS DIVERSAS
4.01.01-02- DESPESAS ADMINISTRATIVAS
028 - Pago conta de Telefone ref. o mês PAGAMENTO DE INTERNET

83.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS
1-01-01-01-0001 - CAIXA MATRIZ
040 • Pagamento efetuado conforme PAGAMENTO DE ALUGUEL

125,0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01-01-0001 - CAIXA MATRIZ
033 • Pagto conta de Agua ref. ao més: PAGAMENTO AGUA

Total Dâjltos

Total Créditos

2-000,00

2.0S0.O0
2.090.00

126.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01 -0001 - CAIXA MATRIZ
032 • Pagamento a LIGHT ref. cor^ta do mês. PAGAMENTO ENERGIA ELETRICA

Total Dét)ltos

Total Créditos

84.0000 4-01.01 -02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
2-01-02-01-0003 - HONORÁRIOS A PAGAR
186- ProvisAo de Honorários a pagar ref. mês PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
CONTABBS

Total Débitos

Total Créditos

127-0000 1-01.03-01-0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1-01-01-01-0001 -CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme:

Total Débitos

Total Créditos

128.0000 4.01-01-03-0012-SIMPLES
1-01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 • Pagamento de DARF Simples ref- més: PAGAMENTO DARF SIMPLES 112023

Total Débitos

Total Créditos

129-0000 1-01-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3-01 -01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

10.690.83

10-690.83

10.690.83

4.660,57

4.660.S7
4,660.57

10.090,04

Total Débitos

Total Créditos

Créditos

10-090.04

10.090,04

SAO DOMINGOS DO MARANHAO/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA
CONTABILISTA
C.P.F. :2S3.934.e43-04 RQ:
C.R.C. :UA-6964

ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F 125.656 283-15
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa A. O. B. ARAÚJO LTDA.

São Domingos do Maranhão, 31/12/2023

ANTONlO CARLOS BORGES ARAÚJO

Administrador, Sócio

CPF 125.656.283-15

ANTONlO KENNEDY CUSTODIO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 6469

3- ̂
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. C. B. ARAÚJO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

12565628315

25393464304

IDÉKrfíFICÁÇAÔ 00(3) ASSÍ^tÉ(S)

ANTONIO CARLOS BORGES ARAÚJO

ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA

CBSTIFICO h ADTEHTlCAÇXo BM 06/03/3034 11:09 SOB 3034O2977S0.
PROTOCOLOi 240397750 DB 05/03/3024. tURB: 21600184843.

A. C. e. AKADJO LTSA

JUCEMA ISABKLA PALUSKI

BBaPOMS&VBL PBLA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUlB, 06/03/3024

.BiA .gov.br

I



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

(2^
JUt^EMA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKi, sob a autenticidade n° 12403175952 em 06/03/2024,
protocolo 240297750. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Io de Empr^

A. C. B. ARAÚJO LTDA

21600184843

41230565000142

São Domingos do Maranhão

Tipo de Livro:
I  '

: Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

r^<«toslnante(s)

12565628315

25393464304

B^""/ÍMome

ANTONiO CARLOS BORGES

ARAÚJO

ANTONIO KENNEDY CUSTODIO

SILVA

CRC/OAB

MA646g

CBSTXncO X AUTENTICAÇÃO SM 06/03/2024 11:09 SOB N* 2024O2977S0.
PROTOCOLO: 24Q297750 DB 05/03/2024. CÕDIGO DB VBRiriCAÇÃOt
13403175952. HIRB: 21600184043.

A. C. B. ARAÚJO LTDA

JUCEMA
ISABELA PALOSXI

USPOHSJlVBL PELA AOTENTICAçXO
SSO LOÍS, 0«/03/3024 |

na.gov. br

A validaclB M«te dscuma^to. k impreMO. «ca Mato tompiovafc Oa aua aatanUcaade noa iwoeotivoa portais.
IntortnBnrta seus raapacliM» cAooa de venfitnfc.
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COMSELK) REOONAL DECOKTABUJAOE

DOMARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO —
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO ^
NOME ; ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA

REGISTRO : MA-006469/0-4

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : *".934.643-*"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/03/2024 as 17:06:02.
Válido até: 04/06/2024.

Código de Controle: 933974.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

abou(:blank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão

FIs,

CERTJUDONE-VNSDM - 272024

Código de validação; D2BFC27814

Número da guia: 24056901001727375.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento

de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e

Comércio,a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013). até o

dia vinte e oito (28) de fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de

pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência

Civil contra: A. C. B. ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ: 41.230.565/0001-42, localizado a

Rua Alto da Cruz, n°I002. Centro. São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO
finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário

de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto c dou fé. Dada e passada a

presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador

Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do

Maranhão. Eu. João Paulo de Araújo Marinho. Secretário Judicial, subscrevo.

São Domingos do Maranhão-MA. 29 de fevereiro de 2024.

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO

Secretário Judiciai de Entrância Inicial

1® Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matrícula 202374

Documento assinado. SAO DOMINGOS DO MARANHÃO, 29/02/2024 09;05 (JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO)

CERTJUOONE-VNSDM - 272024 / Código D2BFC27814
Valide o documento em www.tíma.jus.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsctente



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n® 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo; 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMRPEGA MENOR DE 18 ANOS

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão

Eletrônico n° 002/2022, aberto do Processo Administrativo n® 2024.0122.001/2024, instaurada

pelo MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do

art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso e insalubre e nao emprega menor de 16 anos. ressalvado, quando for o caso, o menor,

a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federai

n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de

2002;

- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

- Não foi declarada Inidônea por ato do Poder Público;

- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

São Domingos do Maranhão (MA), 13 de Março de 2024.

A C B Araújo Eireill
Antonlo Carlos B Araújo
CPFn" 125.656.283-15

Sócio Diretor

A C B ARAÚJO EiRELLI • AQUACENTER

CNPJ: 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão - MA

aQuacentermaiBgmaii.com

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n° 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024
Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

AQUACI

MtUfOnMMAMU*

Fl5, n"

Rubrica

CARTA PROPOSTA

Prezado Senhor.

Tendo examinado as condições do Editai do Pregão Eletrônico n" 002/2024-

CPL/DP e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo

assinados, propomos prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global

de R$ 406.364,26 (Quatrocentos e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e vinte

e seis centavos).

Outrossim, declaramos que:

a) Aceitamos todas a condições do Edital e seus anexos;

b) Temos conhecimento do local onde serão prestados os serviços;

c) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de execução: de atè 24h (Vinte e quatro horas), a contar da solicitação formal;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transportes, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas

e previdencíárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa

parte, obsen/adas as condições do Edital.

Prazo de validade da propostas: 90 (noventa) dias

Responsável pela assinatura do contrato: Antonio Carlos Borges Araújo, CPF n"

126.656,283-16, Sócio Diretor.

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2614-x, Conta Corrente 35372-8.

Contatos: Telefone - 98 981180103 / Email - aquacenterma@gmaii.com

A C B ARAÚJO EiRELLI - AQUACENTER

CNPJ; 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

São Domingos do Maranhão - MA

juacentermafi>gma1i.a)m

(98)981180103



Prefeitura Municipal de Dom Pedro
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Pregão Eletrônico n® 002/2024 - Sistema de Registro de Preços
Processo Administrativo: 2024.0122.001/2024

Realizado as 09:30 de 13 de Março de 2024

AQUACE

ioiu<on

São Domingos do Maranhão (MA), 13 de Março de 2024.
Rubrica

[AAr^i

AC B Araújo Eíreiii
Antonio Carlos B Araújo
CPF n" 125.656.283-15

Sócio Diretor

A C B ARAÚJO EIRELLI - AQUACENTER

CNPJ: 42.230.565/0001-42

Rua Alto da Cruz, 1002, Alto da Cruz

Uo Domingos do Maranhão - MA

juacentermagigmall.com

(98)981180103




